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PREFÁCIO 

O presente Relatório Técnico-Jurídico foi elaborado com o propósito de promover análise 

sistemática, objetiva e fundamentada acerca do procedimento licitatório e da execução contratual 

examinados, à luz da Lei nº 14.133/2021 e dos princípios estruturantes das contratações públicas. 

A investigação desenvolvida não parte de premissas conclusivas pré-estabelecidas, tampouco se 

orienta por juízo antecipado quanto à regularidade ou irregularidade do certame. Ao contrário, adota 

metodologia analítica baseada na reconstrução cronológica dos atos administrativos, na verificação 

documental e na compatibilização entre os elementos técnicos, econômicos e jurídicos que compõem 

a contratação. 

Considerando a complexidade do objeto licitado, a dimensão financeira envolvida e os reflexos 

institucionais decorrentes da contratação, tornou-se imprescindível examinar: 

• a coerência entre Estudo Técnico Preliminar, termo de referência e orçamento estimativo; 

• a aderência das exigências editalícias aos parâmetros legais; 

• a compatibilidade da formação de preços com a materialidade técnica do objeto; 

• os reflexos das decisões da fase externa sobre a competitividade e a economicidade do 

certame; 

• e, especialmente, a observância do dever de prevenção de sobrepreço e superfaturamento, nos 

termos do art. 11, inciso III, da Lei nº 14.133/2021. 

O relatório estrutura-se em capítulos que acompanham a lógica procedimental da contratação — da 

fase interna à execução contratual — permitindo visualizar, de forma integrada, eventuais 

inconsistências, lacunas documentais ou fragilidades técnicas que possam comprometer a higidez do 

processo. 

Mais do que apontar irregularidades formais, a presente análise busca verificar a compatibilidade 

material entre o valor global contratado e o núcleo técnico efetivamente executado, assegurando que 

o dispêndio de recursos públicos observe os princípios da legalidade, da moralidade administrativa, 

da eficiência e da economicidade. 

A extensão do presente documento decorre da necessidade de exame minucioso dos elementos 

técnicos e financeiros envolvidos, a fim de proporcionar avaliação segura, transparente e 

fundamentada, apta a subsidiar eventual controle administrativo ou externo. 

Por fim, ressalta-se que o trabalho foi desenvolvido com rigor metodológico, compromisso com a 

objetividade e respeito ao devido processo administrativo, tendo como norte a proteção do interesse 

público e a integridade das contratações públicas. 

 

 



 
CAPÍTULO I 

CONTEXTUALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

O Município de Grajaú/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento 

e Gestão, publicou a Concorrência Eletrônica nº 05/2025, na modalidade Registro de Preços, sob o 

critério de julgamento de menor preço global e modo de disputa aberto. 

O objeto consiste no registro de preços para contratação de empresa especializada na implantação de 

sistemas de geração de energia elétrica por meio de tecnologia fotovoltaica, destinados ao atendimento 

das secretarias municipais. 

O prazo de execução previsto é de 120 dias, sob regime de empreitada por preço unitário. 

O valor estimado da contratação foi mantido sob sigilo, conforme previsão editalícia. 

 

1. ANÁLISE DA FASE INTERNA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

1.1 Delimitação metodológica da análise 

A presente análise da fase interna do Processo Administrativo nº 0109001/2025 foi realizada com 

base exclusivamente na documentação disponibilizada no Portal da Transparência do Município de 

Grajaú/MA, referente à Concorrência Eletrônica nº 05/2025. 

A metodologia adotada consistiu em: 

• Levantamento integral dos documentos classificados como pertencentes à fase interna; 

• Organização cronológica de todos os atos administrativos, sem exclusão por juízo prévio de 

relevância; 

• Verificação da coerência lógica entre: 

• necessidade identificada; 

• estudos técnicos; 

• estimativa de quantitativos; 

• formação do orçamento; 

• elaboração do Termo de Referência; 

• autorização da licitação; 

• Análise da aderência formal aos requisitos da Lei nº 14.133/2021 quanto à fase preparatória; 

• Identificação de lacunas documentais que impeçam a rastreabilidade do planejamento. 



 
Registra-se expressamente que a análise se limita aos documentos disponibilizados publicamente. A 

eventual existência de documentos não publicados não pode ser afirmada nem descartada. Contudo, 

a ausência de publicidade de documentos essenciais à formação do orçamento estimado compromete 

a verificabilidade externa da regularidade do planejamento. 

Essa delimitação metodológica é essencial, considerando que o presente dossiê poderá instruir 

mecanismos de controle externo. 

 

1.2 Reconstrução cronológica integral da fase interna 

A reconstrução cronológica da fase interna do Processo Administrativo nº 0109001/2025 foi realizada 

com base na sequência documental disponibilizada no Portal da Transparência do Município de 

Grajaú/MA, observando-se rigorosamente a ordem temporal dos atos administrativos publicados, 

sem exclusão de qualquer ato por juízo prévio de relevância. 

A seguir, apresenta-se a sequência integral identificada: 

 

01/09/2025 – Termo de Abertura do Processo 

Foi lavrado o Termo de Abertura do Processo Administrativo nº 0109001/2025 pela Secretária 

Municipal de Administração, Planejamento e Gestão, Raquel Carvalho Jorge Araújo (Portaria nº 

176/2025-Gab), tendo como objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada 

para elaboração e execução de projetos de geração de energia elétrica por meio de sistema 

fotovoltaico, destinados a atender as necessidades das secretarias municipais de Grajaú/MA. 

 

01/09/2025 – Autuação do Processo Administrativo 

Na mesma data, foi formalizada a autuação do processo administrativo, identificando-se: 

• Processo Administrativo nº 0109001/2025; 

• Requisitante: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão; 

• Objeto: contratação de empresa especializada para execução de projetos de geração de 

energia elétrica por meio de sistema fotovoltaico. 

 

01/09/2025 – Documento de Oficialização da Demanda (DOD) 

O Superintendente de Compras Municipais apresentou Documento de Oficialização da Demanda 

solicitando abertura de processo licitatório. 



 
Entretanto, na seção intitulada “Justificativa da Contratação”, o documento descreve como 

finalidade da contratação a aquisição de aparelhos de ar-condicionado para atender à Secretaria 

Municipal de Administração, Planejamento e Gestão. 

Tal conteúdo revela desconformidade material entre o objeto formal do processo (sistema 

fotovoltaico) e a justificativa apresentada no documento originário da demanda. 

 

02/09/2025 – Despacho determinando Pesquisa de Preços 

A Secretária Municipal determinou a realização de pesquisa de preços com fundamento no art. 23, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021, estabelecendo que fossem consultadas, no mínimo, três fontes, com prazo 

de até 20 dias para apresentação dos resultados. 

O objeto mencionado no despacho corresponde corretamente à contratação de sistema fotovoltaico. 

 

05/09/2025 – Relatório de Pesquisa de Preços e Justificativa de Preços 

O Departamento de Compras apresentou relatório contendo preços estimados, informando que: 

• o preço de referência foi formado com base em consulta a fornecedores do ramo; 

• os valores foram obtidos mediante consulta em sítios eletrônicos especializados; 

• o critério adotado foi a média dos valores obtidos, conforme a Instrução Normativa nº 

65/2021. 

Contudo, não constam no Portal da Transparência: 

• as cotações individualizadas; 

• identificação dos fornecedores consultados; 

• planilha comparativa de preços; 

• memórias de cálculo do valor consolidado; 

• demonstrativo de tratamento estatístico das propostas recebidas. 

 

05/09/2025 – Solicitação de Rubrica e Dotação Orçamentária 

Na mesma data, foi encaminhada solicitação ao Setor de Contabilidade para indicação de rubrica e 

dotação orçamentária, já constando o valor estimado da contratação em R$ 29.762.097,95. 

 

 



 
 

08/09/2025 – Indicação de Rubrica e Dotação Orçamentária 

Consta documento de indicação de rubrica e dotação orçamentária correspondente à contratação 

pretendida. 

 

08/09/2025 – Despacho determinando elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) 

Foi formalizado despacho determinando a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, instrumento que 

integra a fase preparatória da contratação. 

 

09/09/2025 – Conclusão do Estudo Técnico Preliminar 

Foi finalizado o Estudo Técnico Preliminar, contendo descrição da necessidade, levantamento de  

mercado, estimativa de quantitativos e estimativa de valor global. 

 

10/09/2025 – Finalização do Termo de Referência 

Foi concluído o Termo de Referência, consolidando as especificações técnicas, critérios de julgamento, 

prazos e demais elementos estruturantes do certame. 

 

10/09/2025 – Encaminhamento do ETP e do Termo de Referência 

O Superintendente de Compras Municipais encaminhou o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de 

Referência à Secretaria Municipal para apreciação e aprovação. 

 

11/09/2025 – Aprovação do Termo de Referência 

A Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Gestão aprovou formalmente o Termo de 

Referência e autorizou o prosseguimento do processo licitatório. 

 

11/09/2025 – Autorização para realização da licitação 

Foi expedido despacho autorizando a realização do certame e determinando a elaboração do edital 

correspondente. 

 

 



 
 

12/09/2025 – Encaminhamento ao Setor Jurídico 

Foi solicitado parecer jurídico acerca da minuta do edital, com encaminhamento formal ao setor 

jurídico municipal. 

Entretanto, não consta no Portal da Transparência a manifestação jurídica emitida em decorrência 

desse despacho. 

 

Considerações conclusivas sobre a sequência cronológica 

A reconstrução cronológica evidencia que a fase interna foi integralmente estruturada entre 

01/09/2025 e 12/09/2025, compreendendo: 

• abertura e autuação do processo; 

• formalização da demanda; 

• pesquisa de preços; 

• definição do valor estimado; 

• indicação de dotação orçamentária; 

• elaboração do Estudo Técnico Preliminar; 

• elaboração e aprovação do Termo de Referência; 

• autorização do certame; 

• encaminhamento para parecer jurídico. 

A sequência apresentada permite a análise técnica da coerência entre os atos praticados, da 

consistência lógica do planejamento e da rastreabilidade da formação do valor estimado, aspectos que 

serão examinados nos tópicos subsequentes. 

 

1.3 Análise técnica da inconsistência na justificativa da demanda 

O Documento de Oficialização da Demanda (DOD) constitui o marco inicial da fase preparatória da 

contratação pública, representando a formalização da necessidade administrativa que dará origem ao 

processo licitatório. 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a fase preparatória deve assegurar planejamento adequado da 

contratação, o que pressupõe a demonstração clara e objetiva da necessidade pública a ser atendida, 

bem como a correlação lógica entre: 

• a demanda administrativa; 



 
• o objeto pretendido; 

• a solução técnica a ser adotada; 

• e os atos subsequentes de instrução. 

No Processo Administrativo nº 0109001/2025, o DOD datado de 01/09/2025 apresenta descrição formal 

do objeto vinculada à contratação de empresa especializada para elaboração e execução de projetos de 

geração de energia elétrica por meio de sistema fotovoltaico. 

Contudo, na seção destinada à “Justificativa da Contratação”, o documento expõe fundamentação 

voltada à aquisição de aparelhos de ar-condicionado, com menção a necessidades de climatização, 

preservação de equipamentos e melhoria do ambiente de trabalho. 

 

 

 

 

 



 
 

Verifica-se, portanto, incongruência material entre o objeto formal do processo e a justificativa 

apresentada. 

Sob perspectiva técnica, essa divergência revela falha na elaboração ou revisão do documento, 

possivelmente decorrente de utilização de modelo padronizado não devidamente ajustado ao 

objeto específico da contratação. 

Ainda que se trate de erro material, a inconsistência possui relevância jurídica e administrativa pelos 

seguintes motivos: 

 

1. Função estruturante do DOD 

O Documento de Oficialização da Demanda não possui natureza meramente protocolar. Ele: 

• delimita a necessidade pública; 

• fundamenta a abertura do processo; 

• orienta a elaboração do Estudo Técnico Preliminar; 

• serve de base para definição da solução técnica e da estimativa de custos. 

A justificativa inadequada compromete a coerência lógica da cadeia decisória da fase interna. 

 

2. Necessidade de coerência material entre demanda e objeto 

A fase preparatória exige congruência entre motivação e objeto. 

A justificativa é o elemento que demonstra o interesse público envolvido. 

Quando a motivação apresentada não corresponde ao objeto licitado, resta prejudicada: 

• a rastreabilidade da necessidade pública; 

• a vinculação entre problema identificado e solução escolhida; 

• a consistência do planejamento. 

 

3. Relevância para o controle e para a transparência 

A correta publicação e disponibilização do DOD nos meios oficiais integra o dever de transparência 

ativa da Administração Pública. 

A divulgação de justificativa incompatível com o objeto pode: 



 
• gerar dúvida quanto à consistência da instrução; 

• dificultar o controle social; 

• comprometer a compreensão da lógica administrativa que fundamentou a contratação. 

Em contratações de elevado valor estimado, como no presente caso, a robustez documental da fase 

interna é elemento essencial para assegurar legitimidade, economicidade e segurança jurídica. 

 

4. Impacto sobre a validade lógica do planejamento 

Ainda que se admita a hipótese de erro material na juntada da justificativa, tal ocorrência revela 

deficiência de controle interno na instrução processual. 

A falha demonstra ausência de verificação formal mínima antes da consolidação dos atos iniciais da 

fase preparatória. 

O planejamento público exige: 

• precisão técnica, 

• aderência entre documentos, 

• coerência entre necessidade e objeto. 

A divergência identificada compromete a integridade formal do processo e fragiliza a narrativa 

administrativa que sustenta os atos subsequentes. 

Conclusão técnica do item 

Constata-se a existência de inconsistência material entre o objeto do Processo Administrativo nº 

0109001/2025 e a justificativa apresentada no Documento de Oficialização da Demanda. 

Embora possa decorrer de erro material, a falha possui relevância técnica por afetar: 

• a coerência da fase preparatória; 

• a integridade do planejamento; 

• a transparência da instrução processual. 

Tal circunstância deverá ser considerada na análise global da regularidade da fase interna e na 

avaliação da consistência dos atos que a sucederam. 

 

1.4 – Análise da formação do valor estimado e da sua precedência cronológica em relação ao 

Estudo Técnico Preliminar 

 



 
 

1.4.1 Contextualização e delimitação da análise 

O presente item examina a conformidade metodológica da formação do valor estimado da contratação 

no Processo Administrativo nº 0109001/2025, considerando: 

• o regime jurídico da fase preparatória previsto nos arts. 11, 17 e 18 da Lei nº 14.133/2021; 

• as orientações consolidadas do Tribunal de Contas da União acerca do planejamento das 

contratações; 

• a cronologia efetivamente observada na fase interna do procedimento. 

A análise não tem por objetivo afirmar, de plano, a existência de sobrepreço ou irregularidade material, 

mas verificar se a formação do orçamento estimado observou a sequência técnico-normativa exigida 

pela legislação vigente, especialmente no que se refere ao papel estruturante do Estudo Técnico 

Preliminar (ETP). 

 

1.4.2 Fundamento legal e modelo normativo de formação do valor na fase preparatória 

Nos termos do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório observa, em sequência, a fase 

preparatória como etapa inicial do procedimento. Trata-se da fase de planejamento da contratação, 

cuja disciplina encontra-se detalhada no art. 18 do referido diploma legal. 

O art. 18 estabelece que a fase preparatória deve compatibilizar-se com o planejamento institucional e 

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que possam interferir na 

contratação, compreendendo, entre outros elementos: 

• a descrição da necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar; 

• a estimativa das quantidades com memórias de cálculo (art. 18, §1º, IV); 

• o levantamento de mercado (art. 18, §1º, V); 

• a estimativa do valor da contratação com preços unitários referenciais e documentos de 

suporte (art. 18, §1º, VI); 

• o posicionamento conclusivo quanto à adequação da contratação (art. 18, §1º, XIII). 

O §2º do art. 18 dispõe que os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII do §1º são 

obrigatórios no Estudo Técnico Preliminar, exigindo justificativa expressa caso algum dos demais 

elementos não seja contemplado. 

Paralelamente, o art. 11 da Lei nº 14.133/2021 define como objetivo do processo licitatório evitar 

contratações com sobrepreço ou superfaturamento, atribuindo à alta administração responsabilidade 

pela governança das contratações, inclusive quanto à implementação de mecanismos de controle e 

gestão de riscos. 



 
Da leitura sistemática desses dispositivos, conclui-se que o orçamento estimado integra a estrutura 

obrigatória da fase preparatória e deve resultar de encadeamento técnico iniciado no Estudo Técnico 

Preliminar. 

Conforme orientações constantes do material oficial do Tribunal de Contas da União — “Licitações e 

Contratos: Orientações e Jurisprudência do TCU” — o planejamento da contratação tem início com a 

identificação da necessidade administrativa e a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, o qual deve: 

• evidenciar o problema a ser resolvido e a solução mais adequada; 

• conter estimativa das quantidades acompanhada das respectivas memórias de cálculo; 

• apresentar estimativa do valor da contratação para fins de análise de viabilidade econômica; 

• contemplar levantamento de mercado com análise das alternativas possíveis. 

Ainda segundo as orientações técnicas do TCU: 

• a estimativa das quantidades, juntamente com a estimativa de preços, compõe a versão inicial 

do orçamento estimado; 

• os quantitativos influenciam os preços unitários e globais, inclusive em razão de economia de 

escala; 

• o quantitativo delimita o perfil dos potenciais licitantes; 

• as memórias de cálculo devem constar dos autos, ainda que o orçamento seja classificado como 

sigiloso; 

• o valor estimado no ETP possui caráter preliminar e deve ser posteriormente refinado na etapa 

de elaboração do Termo de Referência. 

 

 

Disponível em:  https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/4-3-9-estimativa-do-valor-da-contratacao-2/ 

https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/4-3-9-estimativa-do-valor-da-contratacao-2/


 
 

Desse conjunto normativo e técnico decorre que a formação do valor estimado deve observar a seguinte 

sequência metodológica: 

• Identificação da necessidade administrativa; 

• Elaboração do Estudo Técnico Preliminar; 

• Definição fundamentada dos quantitativos com memórias de cálculo; 

• Levantamento estruturado de mercado; 

• Estimativa preliminar do valor para análise de viabilidade; 

• Elaboração do Termo de Referência com detalhamento e refinamento do orçamento; 

• Consolidação do valor estimado que servirá de parâmetro à licitação. 

Assim, o orçamento estimado não constitui ato isolado ou autônomo, mas resultado de processo 

técnico estruturado no âmbito do Estudo Técnico Preliminar e aperfeiçoado na elaboração do Termo 

de Referência, devendo sua formação ser documentalmente rastreável e metodologicamente coerente 

com a sequência prevista na Lei nº 14.133/2021. 

 

1.4.3 Cronologia verificada, inconsistências procedimentais e impactos jurídicos 

A análise da documentação constante da fase interna revela que a consolidação do orçamento estimado 

antecedeu a formalização do Estudo Técnico Preliminar (ETP), bem como a consolidação documental 

do levantamento de mercado e das memórias de cálculo dos quantitativos. 



 

 

 

 

 

 



 
 

Tal constatação exige exame à luz do modelo normativo estabelecido pelos arts. 11, 17 e 18 da Lei nº 

14.133/2021 e das orientações técnicas do Tribunal de Contas da União quanto à estruturação da fase 

preparatória. 

 

1.4.3.1. Da inversão cronológica na formação do valor 

Nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar deve conter, obrigatoriamente: 

• a estimativa das quantidades acompanhada de memórias de cálculo (§1º, IV); 

• a estimativa do valor da contratação com preços unitários referenciais e documentos de 

suporte (§1º, VI); 

• posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação (§1º, XIII). 

A sistemática legal pressupõe que a estimativa de valor decorra da solução definida, dos quantitativos 

apurados e do levantamento de mercado realizado no âmbito do ETP. 

Entretanto, verificada a consolidação do orçamento em momento anterior à formalização do ETP, 

configura-se uma inversão metodológica: o valor estimado passa a anteceder os elementos técnicos 

que deveriam fundamentá-lo. 

Essa inversão compromete a lógica procedimental estabelecida pela Lei nº 14.133/2021, na medida em 

que: 

• o orçamento deixa de ser consequência técnica do planejamento e passa a assumir papel 

antecedente; 

• enfraquece-se o nexo documental entre solução escolhida, quantitativos definidos e preços 

estimados; 

• fragiliza-se a demonstração de viabilidade econômica exigida pelo art. 18. 

 

1.4.3.2. Da ausência de rastreabilidade das pesquisas e cotações 

Consta que foram solicitadas pesquisas de preços para fundamentar o orçamento estimado. Todavia, 

não se verifica, no Portal Nacional de Contratações Públicas ou nos autos disponibilizados, a 

publicação ou juntada transparente das cotações, das memórias de cálculo e dos documentos que 

lastrearam o valor inicialmente consolidado. 

A Lei nº 14.133/2021 é expressa ao exigir que: 

• a estimativa do valor da contratação esteja acompanhada dos preços unitários referenciais e 

documentos que lhe dão suporte (art. 18, §1º, VI); 



 
• as memórias de cálculo integrem os autos do processo; 

• os atos do processo licitatório sejam públicos (art. 13), ressalvadas hipóteses de sigilo 

justificadas. 

Ainda que o orçamento possa, nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, ter divulgação diferida, tal 

prerrogativa não afasta a obrigatoriedade de sua formação estar documentalmente estruturada e 

disponível para controle interno e externo. 

A ausência de publicidade ou de rastreabilidade documental das pesquisas que fundamentaram o 

orçamento compromete: 

• a transparência da fase interna; 

• a verificabilidade da metodologia empregada; 

• a integridade do encadeamento técnico exigido pela legislação. 

 

Não se trata de presunção de irregularidade material do valor, mas de constatação de fragilidade 

procedimental quanto à comprovação de sua formação. 

Contudo, essa fragilidade não é juridicamente neutra. 

 

A Lei nº 14.133/2021 estruturou a fase preparatória como etapa essencial de validade do processo 

licitatório (arts. 17 e 18), exigindo que a estimativa de valor esteja acompanhada de preços unitários 

referenciais e documentos que lhe deem suporte (art. 18, §1º, VI), integrando formalmente os autos. 

A ausência de rastreabilidade das pesquisas e memórias de cálculo compromete: 

• a verificabilidade da metodologia adotada; 

• a transparência exigida pelo art. 13; 

• o controle interno e externo do processo; 

• a demonstração objetiva de que o valor estimado decorreu de estudo técnico estruturado. 

 

Sob a ótica da teoria dos atos administrativos, o orçamento estimado integra a motivação técnica da 

licitação. Se os elementos que o fundamentam não estão documentalmente demonstrados, pode-se 

configurar vício na motivação do ato preparatório. 

 

Tal vício pode produzir as seguintes consequências jurídicas: 



 
• Comprometimento da legalidade formal da fase interna, por descumprimento do art. 18 da 

Lei nº 14.133/2021; 

• Fragilização da presunção de legitimidade do orçamento estimado, diante da ausência de 

comprovação objetiva de sua formação; 

• Dificuldade de aferição da prevenção ao sobrepreço, objetivo expresso do art. 11, III; 

• Risco de nulidade do procedimento, caso se reconheça que a ausência de documentação 

comprometeu a integridade do planejamento e a competitividade do certame. 

 

Assim, a fragilidade na formação documental do orçamento estimado não representa mera 
irregularidade secundária, mas potencial vício na estrutura de planejamento da licitação, com 
repercussão direta sobre a legalidade do procedimento. 

Importa frisar que a análise ora apresentada é de natureza jurídico-procedimental, não havendo, 
neste momento, afirmação quanto à existência de sobrepreço ou dano ao erário, mas sim constatação 
de inconsistência formal apta a comprometer a higidez do ato preparatório. 

 

1.4.3.3. Da natureza jurídica do vício identificado – enquadramento teórico e análise à luz do 
caso concreto 

A inconsistência verificada na formação e documentação do orçamento estimado deve ser examinada 
à luz da teoria geral dos atos administrativos e do regime jurídico das nulidades aplicável às 
contratações públicas. 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a fase preparatória constitui etapa estruturante do processo 
licitatório (arts. 17 e 18), integrando o núcleo de planejamento da contratação. O orçamento estimado 
compõe esse núcleo, na medida em que: 

• integra elemento obrigatório do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, VI); 

• relaciona-se diretamente à definição dos quantitativos (art. 18, §1º, IV); 

• conecta-se ao objetivo legal de prevenção ao sobrepreço (art. 11, III); 

• subsidia a avaliação da viabilidade econômica da contratação. 

 

Partindo dessa premissa normativa, eventual ausência de rastreabilidade das pesquisas de preços e 
das memórias de cálculo não pode ser automaticamente qualificada como mera irregularidade 
acessória, pois incide sobre elemento estrutural da fase interna. 

 

1.4.3.4. Possível enquadramento teórico do vício 

A doutrina administrativa tradicionalmente classifica os vícios dos atos administrativos em vícios de 
competência, forma, motivo, objeto e finalidade. 

 

À luz dessa classificação: 



 
• Poder-se-ia cogitar vício de procedimento, caso se verifique que a sequência legalmente 

estruturada para formação do valor (ETP → definição de quantitativos → levantamento de 
mercado → estimativa de valor) não foi observada; 

• Poder-se-ia analisar a hipótese de vício de motivação, se os documentos que fundamentam o 
orçamento não estiverem demonstrados nos autos, comprometendo a exteriorização das 
razões técnicas do ato preparatório. 

 

Importa ressaltar que essa análise é meramente indicativa. O enquadramento definitivo dependerá 
da verificação concreta de: 

• se as pesquisas de preços existem e apenas não foram devidamente publicizadas; 

• se houve efetiva definição do valor antes da consolidação técnica do ETP; 

• se a metodologia utilizada está documentalmente demonstrada. 

 

Não se afirma, portanto, de forma categórica, a ocorrência de determinado vício, mas apenas se 
apresenta o referencial teórico aplicável ao exame da situação. 

 

1.4.3.5. Sobre a sanabilidade 

No regime jurídico administrativo, a distinção entre vício sanável e vício insanável depende da 
natureza do elemento afetado e da possibilidade de recomposição da legalidade sem prejuízo à 
finalidade do ato. 

Em tese: 

• Caso as pesquisas de preços e memórias de cálculo existam e possam ser documentalmente 
comprovadas, a irregularidade poderia ser classificada como falha formal passível de 
saneamento. 

• Por outro lado, se restar demonstrado que o orçamento foi estruturado sem metodologia 
verificável ou antes da consolidação técnica do ETP, poderá haver discussão quanto ao 
comprometimento substancial da fase de planejamento. 

 

A qualificação definitiva, contudo, demanda exame aprofundado do conteúdo integral dos autos e da 
cronologia documental. 

 

1.4.3.6. Repercussões jurídicas no caso concreto 

A análise realizada não se restringe a hipótese abstrata. 

 

Conforme verificado na consulta à fase interna disponibilizada no Portal da Transparência, constata-
se que: 

• o orçamento estimado foi consolidado sem que estejam publicamente demonstradas as 
memórias de cálculo dos quantitativos; 



 
• não foram disponibilizadas as pesquisas de mercado que fundamentaram a estimativa de 

preços; 

• não se identificam, nos documentos acessíveis, elementos que evidenciem de forma 
estruturada a demonstração da necessidade nos moldes exigidos pelo art. 18 da Lei nº 
14.133/2021. 

 

Além disso, o procedimento já se encontra com contrato assinado, o que desloca a análise para a 
verificação da higidez da fase preparatória como pressuposto de validade do certame. 

 

1.4.3.7. Vício de publicidade e transparência 

O art. 13 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que os atos do processo licitatório são públicos, ressalvadas 
hipóteses legalmente justificadas de sigilo. 

 

Embora o orçamento possa ter divulgação diferida nos termos do art. 24, tal prerrogativa não 
alcança: 

• a inexistência de memórias de cálculo; 

• a ausência de registro documental das pesquisas; 

• a falta de rastreabilidade da metodologia empregada. 

 

A não disponibilização desses elementos compromete a transparência e a possibilidade de controle 
social e institucional, configurando, em tese, vício relacionado à publicidade e à integridade 
documental da fase interna. 

 

1.4.3.8. Vício procedimental na formação do preço 

Nos termos do art. 18, §1º, IV e VI, a estimativa das quantidades e a estimativa do valor devem 
integrar o Estudo Técnico Preliminar, acompanhadas de documentação de suporte. 

 

No caso concreto, a ausência de: 

• memorial de cálculo que justifique os quantitativos; 

• pesquisa de mercado documentada que fundamente os preços; 

• demonstração estruturada da necessidade; 

 

fragiliza o encadeamento técnico exigido pela legislação. 

 

Não se afirma, neste momento, que o valor contratado seja materialmente excessivo. 

 

Entretanto, a ausência de demonstração documental da base mercadológica e da necessidade real 
pode caracterizar vício na estrutura de formação do orçamento, o que repercute sobre: 



 
• a motivação técnica do ato preparatório; 

• a conformidade do procedimento com o art. 18; 

• a aderência ao objetivo de prevenção de sobrepreço previsto no art. 11, III. 

 

1.4.3.9. Reflexos após a celebração do contrato 

A assinatura do contrato não convalida automaticamente vícios ocorridos na fase preparatória. 

No regime da Lei nº 14.133/2021, a fase interna constitui pressuposto de validade do certame. Se 
houver comprometimento substancial da formação do orçamento — especialmente quanto à 
demonstração de necessidade e base mercadológica — pode-se discutir a existência de vício 
antecedente com potencial repercussão sobre a validade do procedimento como um todo. 

 

A extensão dessa repercussão dependerá: 

• da comprovação da inexistência efetiva das pesquisas ou memórias de cálculo; 

• da demonstração de que tais documentos não apenas deixaram de ser publicizados, mas não 
foram formalmente produzidos; 

• da análise do impacto concreto dessas omissões na competitividade e na formação das 
propostas. 

 

1.5. Análise da suficiência material do ETP no caso concreto 

A partir do exame do Estudo Técnico Preliminar e dos documentos efetivamente disponibilizados no 
Portal da Transparência, verifica-se que determinados elementos declarados no ETP não se encontram 
materialmente demonstrados nos autos acessíveis, circunstância que impõe avaliação quanto à 
suficiência da instrução da fase preparatória à luz do art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

 

O ETP afirma que as quantidades estimadas estão fundamentadas em memórias de cálculo detalhadas, 
supostamente anexas ao documento. Todavia, na documentação publicada não se identificam 
planilhas de dimensionamento, metodologia de cálculo da potência instalada, discriminação por 
unidade consumidora, nem correlação técnica entre o consumo histórico das secretarias e o 
quantitativo global fixado em 3.563,73 kWp. 

 

O único dado objetivo apresentado é o quantitativo total consolidado, desacompanhado de qualquer 
desdobramento técnico que permita compreender o percurso lógico que conduziu a esse número. 

 

Do ponto de vista técnico, o dimensionamento de sistemas fotovoltaicos pressupõe encadeamento 
metodológico verificável: parte-se do consumo histórico em kWh, projeta-se a geração necessária, 
converte-se essa necessidade em potência instalada (kWp), verifica-se a disponibilidade de área útil e 
a capacidade estrutural dos imóveis, e, por fim, analisa-se a viabilidade econômica do investimento. 

 

Essa cadeia causal — consumo real → necessidade energética → potência projetada → compatibilidade 
estrutural → impacto econômico — não se encontra formalmente demonstrada nos autos publicados. 



 
A ausência dessa demonstração não permite aferir se o quantitativo previsto guarda proporcionalidade 
com a demanda efetiva das unidades administrativas envolvidas. 

 

A justificativa apresentada no ETP baseia-se em objetivos amplos — redução de custos, eficiência 
energética, autonomia e sustentabilidade. Contudo, a fundamentação da economicidade exige 
demonstração concreta do custo atual suportado pelo Município, da economia projetada com a 
implantação do sistema, do prazo estimado de retorno do investimento e da comparação entre a 
manutenção do modelo convencional de fornecimento e a geração própria de energia. 

 

Nos documentos disponibilizados, constam apenas duas faturas agrupadas, uma vinculada à 
Secretaria de Administração e outra à Secretaria de Educação. Essas faturas, isoladamente 
consideradas, não apresentam série histórica, não consolidam o consumo anual das unidades 
potencialmente beneficiadas, nem permitem extrair, de forma técnica, a necessidade correspondente 
ao quantitativo global previsto na contratação. 

 

Dessa forma, permanece indeterminada a metodologia utilizada para a definição da potência total 
projetada, não sendo possível identificar o nexo objetivo entre os dados de consumo e o 
dimensionamento contratado. 

 

Situação semelhante se verifica quanto à pesquisa de mercado. O ETP declara que foram realizadas 
consultas ao Painel de Preços, análise de contratações similares, consultas a fornecedores e validação 
regional dos valores estimados. Entretanto, não se encontram publicizados relatórios de pesquisa, 
planilhas comparativas, identificação dos processos utilizados como paradigma, critérios de 
equalização ou metodologia empregada para formação do valor estimado. 

 

A ausência desses elementos compromete a rastreabilidade da formação do orçamento, dificultando a 
verificação da adequação da metodologia adotada e limitando o controle externo e social da 
contratação, especialmente em se tratando de objeto de elevada expressão financeira. 

 

Ainda que o ETP apresente imagens dos locais de possível instalação, com indicação de metragem e 
tipo de estrutura, não há vinculação desses locais às respectivas unidades consumidoras, nem 
demonstração da compatibilidade entre a geração projetada e a demanda energética efetiva de cada 
edificação. Sem essa correlação técnica individualizada, não é possível verificar a proporcionalidade 
do dimensionamento global adotado. 

 

Importa destacar que a análise ora desenvolvida não pressupõe afirmação de incorreção material do 
valor contratado ou de sobrepreço. O ponto central reside na insuficiência demonstrativa da base 
técnica que fundamentou o quantitativo adotado e, por consequência, o orçamento estimado. 

 

Em contratações dessa magnitude, especialmente em Município de porte reduzido, a robustez 
documental do planejamento não constitui formalidade acessória, mas elemento essencial de 
legitimidade do processo. Quando a motivação técnica não se apresenta acompanhada de elementos 



 
verificáveis que permitam reconstruir o raciocínio administrativo, surge fragilidade procedimental 
que pode comprometer a consistência jurídica da fase interna. 

 

1.6. Da repercussão jurídica das inconsistências identificadas na fase interna 

As fragilidades constatadas na fase preparatória — especialmente quanto à ausência de demonstração 
verificável do dimensionamento técnico, da memória de cálculo dos quantitativos e da pesquisa de 
mercado que fundamentou o valor estimado — não se esgotam no plano formal da instrução 
processual. Sua análise deve considerar os reflexos sobre a validade do certame já concluído e do 
contrato celebrado. 

 

Nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, o Estudo Técnico Preliminar constitui pressuposto 
estruturante da contratação. A regularidade do edital e a legitimidade da competição estão 
logicamente vinculadas à consistência do planejamento que os antecede. Quando o encadeamento 
técnico que fundamenta o objeto e o orçamento não se apresenta documentalmente demonstrado, a 
fase interna perde densidade justificadora, o que pode comprometer a higidez do ato subsequente. 

 

No caso concreto, a ausência de elementos que permitam reconstruir o raciocínio administrativo que 
levou à definição do quantitativo global e do valor estimado impede verificar, com segurança, se o 
objeto foi dimensionado com base em necessidade real e metodologia técnica adequada. Essa 
circunstância não autoriza, por si, afirmar a existência de sobrepreço ou prejuízo ao erário, mas 
fragiliza a presunção de legitimidade técnica do planejamento. 

 

Em contratações de elevado impacto orçamentário, a consistência do ETP não é requisito meramente 
formal: ela sustenta a formação da proposta mais vantajosa, a adequação do julgamento e a própria 
decisão de contratar. Se o quantitativo não estiver adequadamente demonstrado, eventual distorção 
pode repercutir na estrutura da disputa, na definição de preços unitários e na amplitude da 
concorrência. 

 

Sob a ótica da teoria dos atos administrativos, eventual vício na fase preparatória pode repercutir sobre 
atos subsequentes quando houver nexo de causalidade entre a irregularidade e o conteúdo do edital 
ou do contrato. A aferição da extensão dessa repercussão depende da verificação concreta de dois 
pontos centrais: 

• se os documentos técnicos mencionados no ETP efetivamente existem nos autos 
administrativos, ainda que não tenham sido publicizados; 

• se a eventual ausência de demonstração influenciou materialmente a formação do objeto e do 
valor contratual. 

 

Caso os elementos técnicos existam e apenas não tenham sido devidamente disponibilizados, a 
irregularidade pode situar-se no campo da transparência e da formalização procedimental, admitindo 
correção documental. 

 



 
Por outro lado, se o dimensionamento e a estimativa de valor não estiverem lastreados em metodologia 
demonstrável, a fragilidade assume caráter estrutural, pois incide sobre o núcleo do planejamento 
exigido pelo art. 18 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Considerando que o contrato já se encontra celebrado e que houve declaração formal de adequação 
orçamentária com comprometimento integral do elemento de despesa correspondente, a análise das 
inconsistências identificadas deve avaliar não apenas a regularidade formal do procedimento, mas 
também a solidez técnica que fundamentou a decisão administrativa de alocar recursos públicos em 
montante expressivo. 

 

Em síntese, as inconsistências verificadas na fase interna não conduzem automaticamente à 
invalidação do contrato, mas revelam fragilidade relevante no suporte técnico da contratação, cuja 
gravidade jurídica dependerá da comprovação, nos autos administrativos, da efetiva existência e 
consistência dos estudos que o ETP afirma ter realizado. 

 

 

 

 

  



 
 

CAPÍTULO II 

 

2.DA ANÁLISE DO EDITAL E DO CONTEXTO EM QUE SE DESENVOLVEU O CERTAME 

 

Antes de adentrar especificamente nas desclassificações promovidas no âmbito da Concorrência 
Eletrônica nº 05/2025, é indispensável contextualizar o ambiente jurídico em que o certame se 
desenvolveu. 

 

O instrumento convocatório que regeu a presente licitação não permaneceu inalterado desde sua 
publicação originária. Ao contrário, foi objeto de impugnações formais, regularmente protocoladas, 
que suscitaram questionamentos relevantes acerca da estrutura do edital, da definição do objeto, da 
compatibilidade entre regime de execução e critério de julgamento, da suficiência das informações 
técnicas disponibilizadas e da própria conformidade de determinadas exigências com a Lei nº 
14.133/2021. 

 

Em mais de uma oportunidade, a própria Comissão Permanente de Licitação reconheceu 
inconsistências no instrumento convocatório. Foram identificadas divergências entre o regime de 
execução indicado no edital e aquele constante do Termo de Referência; incompatibilidades entre o 
critério de julgamento adotado e a forma de execução contratual; ausência de informações técnicas 
consideradas essenciais para o adequado dimensionamento do objeto; bem como exigências cuja 
manutenção poderia comprometer a competitividade do certame. 

 

Esses pontos não foram ignorados. Ao contrário, foram expressamente analisados e, em parte 
significativa, acolhidos pela Administração, com determinação de retificação do edital, harmonização 
de cláusulas, inclusão de informações técnicas e, inclusive, republicação do instrumento com 
reabertura integral dos prazos, nos termos do art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

Tal circunstância é juridicamente relevante. 

 

Ela evidencia que o edital não nasceu imune a inconsistências técnicas ou a dúvidas interpretativas. 
Houve ajustes estruturais reconhecidos como necessários para assegurar coerência interna, segurança 
jurídica, julgamento objetivo e preservação da competitividade. 

 

Esse histórico de retificações demonstra que o instrumento convocatório passou por ajustes relevantes 
ao longo do procedimento. Contudo, a análise detida do edital retificado evidencia que, mesmo após 
as correções promovidas, subsistiram vícios que, à luz da Lei nº 14.133/2021 e da jurisprudência 
consolidada dos órgãos de controle, comprometem a regularidade material do certame. 

 

Duas questões se mostram particularmente sensíveis. 

 



 
A primeira refere-se à exigência de apresentação da Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC). O 
edital estabeleceu, no item 8.32, que empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões 
deveriam apresentar DFC, com fundamento no art. 176, inciso IV, da Lei nº 11.638/2007. Ocorre que tal 
dispositivo impõe a obrigatoriedade da DFC às sociedades por ações, e não genericamente a quaisquer 
empresas com determinado patamar de patrimônio líquido. 

 

Ao ampliar a exigência para empresas que não estão legalmente obrigadas à elaboração da 
demonstração, o edital cria restrição indevida à competitividade, pois impõe ônus documental não 
previsto em lei para parcela significativa do mercado potencialmente apta à execução do objeto. A 
qualificação econômico-financeira deve ser adequada, proporcional e estritamente vinculada às 
exigências legais, sob pena de violação aos princípios da competitividade e da razoabilidade. 

 

A segunda questão diz respeito à modelagem técnica do objeto. Trata-se de contratação de expressiva 
potência instalada (3.563,73 kWp), distribuída em múltiplas unidades consumidoras. A Lei nº 
14.133/2021, em seu art. 6º, inciso XXV, define projeto básico como o conjunto de elementos necessários 
e suficientes para caracterizar a obra ou serviço de engenharia, permitindo a adequada avaliação de 
custos, métodos e prazos de execução. Ainda que o instrumento tenha sido estruturado sob a forma 
de Termo de Referência, a ausência de elementos técnicos detalhados — como memória de cálculo, 
dimensionamento por unidade, histórico de consumo por período e critérios metodológicos claros 
para consolidação da demanda — compromete a precisão exigida pelo legislador. 

 

A apresentação de fatura agrupadora, sem a correspondente discriminação técnica do consumo por 
unidade e sem demonstrativo metodológico que justifique a potência total licitada, não supre 
integralmente a exigência legal de definição suficiente do objeto. Sem a demonstração clara do 
dimensionamento que fundamentou a contratação, resta fragilizada a própria motivação 
administrativa, bem como a segurança técnica das propostas apresentadas. 

 

Nesse contexto, a manutenção do sigilo do orçamento estimado — embora autorizada pelo art. 24 da 
Lei nº 14.133/2021 — não afasta a necessidade de divulgação de todos os quantitativos e parâmetros 
técnicos indispensáveis à formulação de proposta precisa e responsável. O sigilo orçamentário não 
pode funcionar como substituto da adequada instrução técnica da fase interna. 

 

Assim, a análise das desclassificações não pode ser realizada como se o edital representasse um 
instrumento plenamente estável, tecnicamente exauriente e isento de controvérsias. Ao contrário, 
deve-se reconhecer que persistiram exigências potencialmente restritivas e lacunas técnicas 
relevantes, as quais exigem interpretação estrita das cláusulas editalícias e máxima cautela na 
imposição de sanções excludentes. 

 

É sob esse prisma — de um certame cuja modelagem apresentou fragilidades técnicas e exigências 
possivelmente desproporcionais — que se passa ao exame específico dos atos de inabilitação e 
desclassificação promovidos. 

 

 



 
 

2.1. Da conformidade das exigências de habilitação com a Lei nº 14.133/2021 

A análise do instrumento convocatório exige a verificação de sua compatibilidade formal e material 
com a Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à estrutura procedimental adotada, ao sistema de 
julgamento, aos critérios de aceitabilidade das propostas e às exigências de habilitação. 

 

No que se refere à estrutura procedimental, o edital previu a inversão de fases, estabelecendo que a 
habilitação precederia a fase de apresentação e julgamento das propostas. A medida encontra amparo 
no art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que admite expressamente tal inversão desde que prevista no 
instrumento convocatório. Constatada a previsão expressa e a indicação de fundamento legal, não se 
identifica, sob o aspecto formal, irregularidade na modelagem adotada. 

 

Quanto à disciplina da apresentação de propostas e do sistema de lances, o edital estruturou o 
procedimento em ambiente eletrônico, sob o modo de disputa aberto, com previsão de intervalo 
mínimo entre lances, prorrogação automática, hipóteses de desempate e possibilidade de negociação. 
Tais disposições mostram-se alinhadas aos arts. 17, 56, 60, 61, 64 e 65 da Lei nº 14.133/2021, que regulam 
o processamento das licitações eletrônicas, os critérios de julgamento e a condução da fase 
competitiva. O critério de julgamento adotado foi o de menor preço global, solução admitida pelo art. 
33, inciso I, da Lei. 

 

Observa-se, contudo, que a coerência entre critério de julgamento, regime de execução e metodologia 
de medição exige precisão técnica na delimitação do objeto e na definição dos quantitativos, a fim de 
assegurar julgamento objetivo e adequada execução contratual. Trata-se de exigência material 
vinculada à consistência do planejamento, cuja análise se aprofunda em tópico próprio. 

 

No tocante aos critérios de aceitabilidade e exequibilidade das propostas, o edital estabeleceu 
parâmetro objetivo para identificação de possível inexequibilidade, considerando propostas inferiores 
a 75% do valor estimado como sujeitas à verificação específica. A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 59, §4º, 
autoriza a Administração a adotar parâmetros objetivos para aferição de exequibilidade, desde que 
assegurada a oportunidade de comprovação pelo licitante. Também foi prevista a exigência de garantia 
adicional em determinadas hipóteses de desconto significativo, o que encontra respaldo no §5º do 
mesmo dispositivo legal. Não se verifica, nesse ponto, desconformidade normativa, desde que a 
aplicação concreta observe a razoabilidade e não implique desclassificação automática sem análise 
individualizada. 

 

No que concerne à habilitação jurídica, as exigências constantes do edital correspondem às hipóteses 
previstas no art. 66 da Lei nº 14.133/2021, contemplando as diversas naturezas empresariais possíveis. 
De igual modo, as exigências relativas à regularidade fiscal, social e trabalhista guardam conformidade 
com os arts. 62 e 68 da Lei, exigindo comprovação perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, 
FGTS e Justiça do Trabalho, além das regras diferenciadas aplicáveis às microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006. 

 



 
No âmbito da qualificação econômico-financeira, o edital exigiu certidão negativa de falência, 
apresentação de balanço patrimonial, demonstração de resultado e comprovação de índices de 
liquidez, bem como possibilidade de exigência de patrimônio líquido mínimo, medidas que encontram 
fundamento no art. 69 da Lei nº 14.133/2021. Todavia, merece exame específico a exigência constante 
do item 8.32, que determinou a apresentação de Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) pelas 
empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2.000.000,00. 

 

No que se refere à qualificação técnica, o edital estabeleceu exigências relativas ao registro no conselho 
profissional competente, à apresentação de atestados de capacidade técnica e à comprovação de 
vínculo do responsável técnico, em consonância com o art. 67 da Lei nº 14.133/2021. Sob o aspecto 
formal, tais exigências inserem-se no âmbito das prerrogativas da Administração para aferir a aptidão 
técnica-profissional e técnico-operacional das licitantes. 

 

Todavia, em contratações de maior vulto e complexidade, como a ora analisada, a técnica de elaboração 
do instrumento convocatório demanda especial atenção quanto à delimitação objetiva dos critérios de 
aferição do acervo técnico. A jurisprudência dos órgãos de controle tem enfatizado que a qualificação 
técnica deve ser estruturada de modo a assegurar julgamento objetivo, isonômico e motivado, com 
parâmetros claros que permitam verificar a compatibilidade entre a experiência comprovada e a 
dimensão do objeto licitado. 

 

Assim como ocorre com a exigência de Demonstração dos Fluxos de Caixa — cuja análise será 
desenvolvida em item específico — a questão da delimitação objetiva da qualificação técnica demanda 
exame próprio e aprofundado, a fim de verificar sua adequação aos princípios da proporcionalidade, 
da competitividade e do julgamento objetivo previstos na Lei nº 14.133/2021. 

 

Por fim, a exigência de declaração acerca do comprometimento da capacidade operacional, com 
limitação baseada em fração do valor dos contratos vigentes, tem sido admitida pela jurisprudência 
dos órgãos de controle como instrumento de aferição da capacidade de execução simultânea, desde 
que aplicada de forma proporcional e devidamente justificada. 

 

Em síntese, a modelagem procedimental do edital revela, sob o aspecto formal, aderência geral às 
disposições da Lei nº 14.133/2021. Não obstante, determinados pontos — especialmente a exigência de 
DFC e aspectos relacionados à delimitação técnica do objeto — demandam análise mais aprofundada 
quanto à sua proporcionalidade, fundamentação e impacto sobre a competitividade e a segurança 
jurídica do certame. 

 

2.2 – Da exigência de Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) e sua compatibilidade com o 
regime jurídico das contratações públicas 

O edital da Concorrência Eletrônica nº 05/2025, em seu item 8.32, estabeleceu que as empresas com 
patrimônio líquido superior a R$ 2.000.000,00 deveriam apresentar Demonstração dos Fluxos de 
Caixa (DFC), com fundamento no art. 176, inciso IV, da Lei nº 6.404/1976, com redação dada pela Lei 
nº 11.638/2007. 

A análise da cláusula exige exame sob três eixos normativos:  



 
• conformidade com o regime societário,  

• compatibilidade com o art. 69 da Lei nº 14.133/2021 e  

• observância aos princípios da legalidade, proporcionalidade e competitividade. 

 

I – Do regime societário e da obrigatoriedade legal da DFC 

A Lei nº 6.404/1976 (Lei das Sociedades por Ações) estabelece, em seu art. 176, que ao término de cada 
exercício social as sociedades por ações devem elaborar, entre outras demonstrações, a Demonstração 
dos Fluxos de Caixa. 

 

Contudo, o §6º do mesmo artigo dispõe que a companhia fechada com patrimônio líquido inferior a 
R$ 2.000.000,00 não estará obrigada à elaboração da DFC. 

 

Dessa disciplina decorre importante distinção: 

• Sociedade Anônima (S.A.) é pessoa jurídica regida pela Lei nº 6.404/1976, podendo ser: 

• companhia aberta (com valores mobiliários negociados no mercado); 

• companhia fechada (sem negociação pública de valores mobiliários). 

• A obrigatoriedade da DFC decorre da natureza de sociedade por ações, e não simplesmente do 
montante do patrimônio líquido. 

 

A Lei nº 11.638/2007, por sua vez, estendeu a obrigatoriedade das demonstrações contábeis previstas 
na Lei das S.A. às chamadas empresas de grande porte, ainda que constituídas sob outra forma 
societária. Considera-se empresa de grande porte aquela que, no exercício social anterior, tiver: 

• ativo total superior a R$ 240.000.000,00; ou 

• receita bruta anual superior a R$ 300.000.000,00. 

Portanto, a obrigatoriedade da DFC alcança: 

• Sociedades por ações (ressalvada a dispensa legal para companhias fechadas de pequeno 
porte); 

• Empresas de grande porte, independentemente da forma societária. 

 

Já as sociedades limitadas (LTDA), regidas pelo Código Civil (arts. 1.052 e seguintes), não estão, 
em regra, obrigadas à elaboração da DFC, salvo se se enquadrarem como empresas de grande porte. 

Desse modo, a obrigatoriedade da DFC não decorre simplesmente do patrimônio líquido ser 
superior a R$ 2.000.000,00. Ela decorre: 

• da natureza jurídica da sociedade (S.A.), ou 

• do enquadramento como empresa de grande porte. 

 

O critério adotado pelo edital — patrimônio líquido superior a R$ 2.000.000,00 — não coincide 
integralmente com as hipóteses legais de obrigatoriedade da demonstração. 



 
 

II – Da compatibilidade com o art. 69 da Lei nº 14.133/2021 

O art. 69 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que a habilitação econômico-financeira “será restrita à 
apresentação” da documentação ali expressamente indicada, compreendendo: 

• balanço patrimonial; 

• demonstração de resultado do exercício; 

• demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais; 

• certidão negativa de falência; 

• índices econômicos previstos no edital; 

• capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo, nos limites do §4º. 

 

A redação do caput evidencia caráter restritivo do rol documental. A Administração não detém 
liberdade para criar categorias autônomas de documentos de habilitação econômico-financeira além 
daquelas compreendidas no art. 69. 

 

A expressão “demais demonstrações contábeis” deve ser interpretada como aquelas legalmente 
exigidas da empresa segundo sua natureza jurídica e regime contábil aplicável. Não se pode extrair do 
dispositivo autorização para impor a elaboração de demonstração contábil que a legislação societária 
não exige do licitante. 

Ao condicionar a apresentação da DFC exclusivamente ao critério de patrimônio líquido superior 
a R$ 2.000.000,00, o edital instituiu regra que pode alcançar sociedades limitadas que: 

• não são sociedades por ações; 

• não são empresas de grande porte; 

• não estão legalmente obrigadas à elaboração da DFC. 

 

Nessa hipótese, a exigência não estaria apenas solicitando demonstração existente, mas impondo, na 
prática, obrigação contábil adicional não prevista na legislação societária nem expressamente 
autorizada pelo art. 69 da Lei nº 14.133/2021. 

 

III – Da generalização baseada exclusivamente no patrimônio líquido 

O vício central da cláusula não reside na exigência da DFC em si, mas na generalização fundada 
exclusivamente no patrimônio líquido. 

 

O patrimônio líquido é elemento contábil que integra o balanço patrimonial, mas não constitui, 
isoladamente, critério legal para determinar a obrigatoriedade de elaboração da DFC fora do contexto 
específico das sociedades por ações. 

 

Ao eleger o patrimônio líquido superior a R$ 2.000.000,00 como critério único, o edital: 

• desconsidera a natureza jurídica da sociedade; 



 
• desconsidera o enquadramento como empresa de grande porte; 

• cria presunção de obrigatoriedade não prevista na legislação societária. 

 

Essa generalização pode conduzir a tratamento desigual entre empresas de diferentes tipos 
societários, impondo a determinadas sociedades limitadas obrigação contábil que não lhes é 
legalmente exigida. 

 

IV – Da proporcionalidade e da competitividade 

Sob a perspectiva material, a exigência de DFC poderia ser justificada em contratos de elevada 
complexidade ou risco financeiro, desde que: 

• haja motivação expressa no processo administrativo; 

• demonstre-se a insuficiência dos instrumentos ordinários previstos no art. 69; 

• respeite-se o regime jurídico aplicável à empresa licitante. 

 

No caso analisado, não se identificou fundamentação técnica individualizada que demonstrasse a 
imprescindibilidade da DFC como instrumento adicional de aferição da capacidade econômico-
financeira, sobretudo considerando que o edital já prevê: 

• apresentação de balanço patrimonial; 

• demonstração de resultado; 

• verificação de índices de liquidez; 

• possibilidade de exigência de patrimônio líquido mínimo. 

 

A imposição de demonstração contábil não obrigatória por força de lei pode representar custo 
adicional e barreira técnica a empresas economicamente aptas, afetando a competitividade sem 
demonstração concreta de necessidade. 

 

Conclusão técnica 

A exigência da Demonstração dos Fluxos de Caixa não é, em abstrato, incompatível com o regime 
jurídico das contratações públicas. Contudo, sua validade concreta depende: 

 

• de estar compreendida no conceito de demonstração contábil legalmente obrigatória à 
empresa licitante; 

• de observar o caráter restritivo do art. 69 da Lei nº 14.133/2021; 

• de estar motivadamente justificada no processo licitatório; 

• de não impor obrigação contábil não prevista na legislação societária aplicável ao tipo 
societário do licitante. 

 

 



 
 

Ao vincular a exigência exclusivamente ao patrimônio líquido superior a R$ 2.000.000,00, o edital 
adotou critério que não coincide integralmente com as hipóteses legais de obrigatoriedade da DFC, o 
que pode configurar ampliação indevida dos requisitos de habilitação econômico-financeira e 
potencial restrição à competitividade, a depender da aplicação concreta da cláusula. 

 

V – Síntese silogística da controvérsia 

A controvérsia pode ser demonstrada por construção lógica fundada na legalidade estrita que rege a 
fase de habilitação. 

 

Premissa maior (normativa): 

O art. 69 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que a habilitação econômico-financeira será restrita à 
apresentação da documentação ali expressamente prevista. A expressão “demais demonstrações 
contábeis” deve ser interpretada como aquelas legalmente obrigatórias à empresa segundo sua 
natureza jurídica e regime societário. A Lei nº 6.404/1976 impõe a elaboração da Demonstração dos 
Fluxos de Caixa às sociedades por ações e às empresas de grande porte, não vinculando tal 
obrigatoriedade exclusivamente ao montante do patrimônio líquido. 

 

Premissa menor (editalícia): 

O edital da Concorrência Eletrônica nº 05/2025 condicionou a apresentação da Demonstração dos 
Fluxos de Caixa ao critério único de patrimônio líquido superior a R$ 2.000.000,00, 
independentemente da natureza jurídica da empresa ou de seu enquadramento como sociedade por 
ações ou empresa de grande porte. 

 

Conclusão: 
Ao adotar critério fundado exclusivamente no patrimônio líquido, o edital criou hipótese de 
obrigatoriedade que não coincide integralmente com o regime legal societário nem decorre 
expressamente do rol restritivo do art. 69 da Lei nº 14.133/2021. Caso a exigência atinja empresas não 
legalmente obrigadas à elaboração da DFC, estará configurada ampliação indevida dos requisitos de 
habilitação econômico-financeira, com potencial restrição à competitividade e violação ao princípio 
da legalidade. 

 

VI – Síntese silogística sob a ótica da competitividade e da proporcionalidade 

 

Premissa maior (normativa): 

Nos termos dos arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021, a licitação deve observar os princípios da legalidade, 
da isonomia, da competitividade e da proporcionalidade, sendo vedadas exigências que restrinjam a 
participação de interessados sem justificativa técnica suficiente e adequada ao objeto da contratação. 

 

 

 



 
 

Premissa menor (fática-editalícia): 

O edital exigiu a apresentação da Demonstração dos Fluxos de Caixa com base exclusivamente no 
patrimônio líquido superior a R$ 2.000.000,00, sem distinção quanto à natureza jurídica da empresa 
e sem motivação técnica específica demonstrando a indispensabilidade da medida para aferição da 
capacidade econômico-financeira, já verificada por meio de balanço patrimonial, demonstração de 
resultado e índices contábeis. 

 

Conclusão: 
Na ausência de justificativa concreta que demonstre a necessidade da ampliação do espectro 
documental além dos instrumentos ordinários previstos no art. 69 da Lei nº 14.133/2021, a exigência 
pode configurar restrição desproporcional à competitividade, especialmente se aplicada a empresas 
que não estejam legalmente obrigadas à elaboração da DFC, comprometendo a máxima ampliação da 
disputa sem ganho objetivo adicional para a Administração. 

 

2.3 – Da delimitação objetiva da qualificação técnica e sua conformidade com o art. 67 da Lei nº 
14.133/2021 

O art. 67 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que a documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita às hipóteses ali expressamente previstas, delimitando 
o espaço normativo de atuação da Administração. O dispositivo autoriza a exigência de registro 
profissional, apresentação de atestados de responsabilidade técnica, comprovação de capacidade 
operacional, indicação de equipe técnica e declaração de conhecimento das condições locais, entre 
outros elementos expressamente enumerados. 

 

A norma, contudo, não apenas autoriza exigências, como também impõe critérios estruturantes para 
sua formulação. O §1º do art. 67 determina que a exigência de atestados deve restringir-se às parcelas 
de maior relevância ou valor significativo do objeto, assim consideradas aquelas que representem 
percentual igual ou superior a 4% do valor estimado da contratação. O §2º, por sua vez, admite a 
fixação de quantitativos mínimos, limitados a até 50% das parcelas relevantes, vedadas restrições 
temporais ou geográficas indevidas. 

Extrai-se, portanto, que a lei não apenas permite a exigência de atestados, mas condiciona sua 
formulação à delimitação objetiva das parcelas relevantes e dos quantitativos exigíveis, como forma de 
assegurar proporcionalidade, isonomia e julgamento objetivo. 

 

No edital em análise, foram exigidos: 

– Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedida pelo CREA, em nome do profissional responsável, 
comprovando execução de serviços de características semelhantes ao objeto; 

 

– Atestado de Capacidade Técnica-operacional, acompanhado de Certidão de Acervo Operacional 
(CAO), comprovando execução de serviços pertinentes ao objeto da licitação. 

 

Sob o prisma formal, tais exigências encontram respaldo no art. 67, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021.  



 
 

Não há, em tese, extrapolação do rol legal. 

 

Todavia, observa-se que o instrumento convocatório não delimitou de forma objetiva: 

– Quais parcelas do objeto são consideradas de maior relevância técnica ou valor significativo; 

– Quais quantitativos mínimos seriam exigidos para comprovação; 

– Qual parâmetro de equivalência tecnológica (potência instalada, complexidade sistêmica, porte da 
usina, número de unidades atendidas, entre outros) deve ser observado na aferição da similaridade. 

 

Em contratações de elevado vulto — como no caso de sistema fotovoltaico com potência global 
superior a 3.500 kWp, distribuída em múltiplas unidades — a ausência de parâmetros objetivos pode 
ampliar a margem interpretativa na fase de habilitação. 

 

Não se trata, por si só, de vício automático. A lei não impõe que sempre haja quantitativos mínimos. 
Contudo, ao admitir expressamente sua fixação e ao vincular os atestados às parcelas de maior 
relevância (§1º), o art. 67 revela que a técnica legislativa privilegia modelagem objetiva e previamente 
motivada. 

 

Quando o edital utiliza apenas expressões genéricas como “serviços de características semelhantes” 
ou “serviços pertinentes ao objeto”, sem delimitação adicional, a aferição da similaridade passa a 
depender, em maior medida, da discricionariedade interpretativa da comissão julgadora. Em objetos 
tecnicamente complexos, essa indeterminação pode gerar: 

– Risco de tratamento desigual entre licitantes; 

– Dificuldade de motivação clara da decisão de habilitação ou inabilitação; 

– Aumento da litigiosidade administrativa; 

– Insegurança jurídica quanto ao parâmetro efetivamente exigido. 

 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União tem reiteradamente destacado que a qualificação 
técnica deve ser proporcional, pertinente ao objeto e formulada de modo a permitir julgamento 
objetivo, vedadas tanto exigências excessivas quanto formulações vagas que comprometam a 
previsibilidade do certame. 

Nesse contexto, a análise da cláusula não se resume à verificação de sua legalidade formal, mas envolve 
exame da suficiência técnica de sua delimitação à luz da complexidade concreta da contratação. 

 

 

 

 

 

 



 
 

Síntese silogística 

 

Premissa maior (normativa): 

O art. 67 da Lei nº 14.133/2021 condiciona a exigência de atestados técnicos à vinculação às parcelas de 
maior relevância ou valor significativo do objeto, admitindo fixação de quantitativos mínimos e 
impondo que a qualificação técnica seja estruturada de modo proporcional e objetivamente aferível. 

 

Premissa menor (editalícia): 

O edital exigiu CAT e atestado operacional relativos a “serviços de características semelhantes” e 
“serviços pertinentes ao objeto”, sem delimitar parcelas relevantes, quantitativos mínimos ou 
parâmetros técnicos objetivos de equivalência. 

 

Conclusão: 
Embora formalmente amparada no art. 67, a modelagem adotada pode reduzir o grau de objetividade 
na fase de habilitação, exigindo motivação rigorosa da Administração para assegurar isonomia, 
proporcionalidade e julgamento objetivo, especialmente diante da complexidade e do vulto da 
contratação. 

 

2.4 – Do dimensionamento técnico do objeto, da suficiência do ETP e dos reflexos na execução 
contratual 

A Lei nº 14.133/2021 estrutura a fase interna da contratação como etapa essencial à legitimidade do 
certame. O Estudo Técnico Preliminar (ETP), previsto no art. 18, constitui instrumento destinado a 
demonstrar a necessidade da contratação, examinar soluções possíveis e justificar tecnicamente a 
escolha adotada. 

 

Para obras e serviços de engenharia, o art. 6º, inciso XXV, define o projeto básico como o conjunto de 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para: 

– Definir e dimensionar a obra ou serviço; 

– Possibilitar a avaliação do custo; 

– Definir métodos e prazos de execução; 

– Subsidiar a elaboração da proposta pelos licitantes. 

 

A lógica normativa é clara: a delimitação técnica do objeto antecede a disputa e constitui pressuposto 
para sua regularidade. 

 

No caso analisado, o objeto envolve registro de preços para elaboração e execução de sistemas 
fotovoltaicos com potência global expressiva, superior a 3.500 kWp, distribuída em diversas unidades 
públicas. 

 



 
 

Embora o edital tenha passado por retificações e incluído informações como: 

– Pontos de instalação; 

– Fatura agrupadora de consumo; 

– Potência total estimada; 

permanece a necessidade de examinar se tais elementos são suficientes, sob o prisma metodológico, 
para caracterizar adequadamente a demanda. 

 

A apresentação de fatura agrupadora indica o consumo consolidado do ente público. Todavia, sob 
análise técnica do setor elétrico, o dimensionamento de sistema fotovoltaico distribuído entre 
múltiplas unidades exige, ordinariamente: 

– Identificação individualizada das cargas por unidade consumidora; 

– Histórico de consumo por período representativo; 

– Análise de sazonalidade; 

– Verificação de estrutura física disponível; 

– Estudo de compensação de créditos energéticos conforme regras da ANEEL; 

– Definição da estratégia de alocação de potência entre unidades. 

 

A ausência de memorial metodológico ou justificativa técnica detalhada no ETP acerca da forma de 
distribuição da potência pode gerar indeterminação relevante quanto à solução contratada. 

 

Não se afirma, automaticamente, a nulidade do certame. Contudo, em contratações dessa natureza, a 
modelagem técnica insuficientemente detalhada pode produzir reflexos em três dimensões: 

• Competitividade – Licitantes podem formular propostas com premissas técnicas distintas, 
afetando a comparabilidade objetiva. 

• Execução contratual – Se o objeto não estiver claramente delimitado, surgem controvérsias 
sobre o que efetivamente foi contratado, ampliando risco de aditivos, supressões ou pedidos 
de reequilíbrio. 

• Fiscalização e controle – A ausência de parâmetros técnicos definidos dificulta aferir se a 
solução entregue corresponde à necessidade originalmente identificada. 

 

A Lei nº 14.133/2021 exige que a contratação seja precedida de motivação técnica suficiente, não apenas 
para justificar a escolha da solução, mas para permitir controle posterior da execução. 

 

Em sistemas fotovoltaicos, o dimensionamento não é tecnicamente inviável na fase interna. Ao 
contrário, trata-se de objeto cujo cálculo pode ser estruturado a partir de dados de consumo, demanda 
contratada e análise de carga. A decisão de transferir integralmente o dimensionamento às licitantes 
não é vedada, mas exige que a Administração forneça parâmetros mínimos claros que assegurem 
uniformidade metodológica. 



 
 

 

Sem isso, corre-se o risco de a disputa ocorrer sobre soluções técnicas distintas para uma mesma 
necessidade não completamente delimitada. 

Síntese silogística 

Premissa maior (normativa): 

A Lei nº 14.133/2021 exige que o objeto da contratação seja previamente definido e dimensionado 
com precisão suficiente para permitir formulação de propostas comparáveis e execução contratual 
fiscalizável (arts. 6º, XXV; 18; e princípios do art. 5º). 

 

Premissa menor (fática-editalícia): 

O edital forneceu potência global e fatura agrupadora, mas não apresentou memorial metodológico 
de distribuição de carga, critérios técnicos de alocação entre unidades ou detalhamento 
individualizado da demanda energética. 

Conclusão: 
Caso os elementos disponibilizados não permitam uniformidade de premissas técnicas entre os 
licitantes, pode haver comprometimento da objetividade do julgamento e aumento do risco de 
controvérsias na execução contratual, exigindo análise aprofundada da suficiência técnica do ETP 
e dos anexos que instruíram a fase interna. 

 

2.5 – Síntese conclusiva à luz dos princípios estruturantes das contratações públicas 

A análise desenvolvida nos itens anteriores evidenciou três pontos sensíveis do instrumento 
convocatório: 

(i) a exigência de Demonstração dos Fluxos de Caixa com base exclusiva no critério de 
patrimônio líquido; 
(ii) a delimitação genérica da qualificação técnica, sem indicação objetiva das parcelas de maior 
relevância e dos parâmetros de equivalência; 
(iii) a suficiência do dimensionamento técnico do objeto na fase interna, especialmente quanto à 
metodologia de definição da demanda energética. 

 

Isoladamente considerados, tais pontos não conduzem, de forma automática, à nulidade do 
certame. Todavia, sob exame sistêmico, impõem reflexão à luz dos princípios estruturantes 
previstos nos arts. 5º e 11 da Lei nº 14.133/2021. 

 

A licitação não se resume ao atendimento formal de dispositivos legais. Ela exige coerência entre 
fase interna e fase externa, compatibilidade entre exigências e objeto, e motivação suficiente que 
permita controle administrativo e jurisdicional. 

 

I – Legalidade 

O princípio da legalidade, no regime das contratações públicas, assume feição reforçada. A 
Administração somente pode exigir o que a lei autoriza e nos limites por ela estabelecidos. 



 
 

No caso da qualificação econômico-financeira, o art. 69 estabelece rol restrito de documentos. A 
ampliação interpretativa desse rol demanda fundamentação específica e aderência às 
demonstrações contábeis legalmente exigíveis ao tipo societário da empresa. A generalização da 
DFC com base apenas no patrimônio líquido desloca-se da matriz normativa societária e exige 
motivação técnica expressa. 

No tocante à qualificação técnica, o art. 67 condiciona a exigência de atestados à vinculação com 
parcelas de maior relevância do objeto. A ausência de delimitação prévia dessas parcelas pode 
fragilizar a aderência plena ao modelo legal. 

Já quanto ao dimensionamento do objeto, os arts. 6º e 18 impõem que a necessidade pública seja 
previamente estruturada com precisão suficiente para orientar a disputa e a execução. 

 

II – Competitividade, Isonomia e Seleção da Proposta Mais Vantajosa 

O princípio da competitividade impõe à Administração o dever de estruturar o certame de modo 
a assegurar a máxima ampliação da disputa, dentro dos limites necessários à garantia da execução 
adequada do contrato. A restrição à participação somente se legitima quando estritamente 
necessária, proporcional e tecnicamente motivada. 

 

Exigências econômico-financeiras não previstas expressamente na lei, quando aplicadas a 
empresas que não estejam legalmente obrigadas à elaboração do documento requerido, podem 
configurar barreira indireta à participação, especialmente se não demonstrada sua 
imprescindibilidade para a mitigação de risco contratual. Nesse contexto, a imposição de 
obrigações adicionais desvinculadas do regime societário aplicável pode reduzir o universo 
competitivo sem ganho objetivo equivalente para a Administração. 

 

Paralelamente, a utilização de parâmetros técnicos genéricos na qualificação — como a exigência 
de atestados relativos a “serviços semelhantes” ou “pertinentes ao objeto”, sem delimitação 
objetiva das parcelas de maior relevância ou dos critérios de equivalência técnica — pode gerar 
incerteza quanto ao padrão efetivamente exigido. Essa indeterminação amplia a margem 
interpretativa na fase de habilitação, o que repercute diretamente na previsibilidade do ambiente 
concorrencial. 

 

A competitividade não é comprometida apenas por exigências excessivamente rigorosas; pode 
igualmente ser afetada por indefinições que fragilizem o julgamento objetivo. Quando os critérios 
não são suficientemente delimitados, aumenta-se o risco de avaliações distintas para situações 
equivalentes, com potencial impacto sobre a igualdade de tratamento entre os licitantes. 

 

Nesse ponto, emerge o princípio da isonomia, que exige tratamento uniforme aos participantes e 
aplicação objetiva dos critérios editalícios. A isonomia não se restringe à igualdade formal das 
regras, mas alcança a necessidade de que tais regras sejam estruturadas de forma clara, precisa e 
previamente definida, permitindo que todos os interessados compreendam, em igualdade de 
condições, o padrão exigido para habilitação. 

 



 
 

Além disso, a seleção da proposta mais vantajosa — finalidade central da licitação — depende da 
existência de um ambiente competitivo efetivo e de critérios técnicos e econômicos que permitam 
comparação objetiva das propostas. Restrições desproporcionais ou critérios indeterminados 
podem tanto excluir licitantes aptos quanto dificultar a aferição da real adequação técnica das 
propostas apresentadas. 

 

Em síntese, competitividade, isonomia e vantajosidade são princípios interdependentes. A 
restrição injustificada do universo de participantes ou a indefinição de parâmetros técnicos pode 
comprometer não apenas a amplitude da disputa, mas também a legitimidade da escolha final e a 
própria eficiência da contratação. 

 

III – Motivação 

A motivação constitui elemento central da legitimidade administrativa. 

 

A exigência de documento contábil adicional, a definição de critérios técnicos e a modelagem do 
objeto devem estar apoiadas em justificativa técnica constante da fase interna. 

Na ausência de fundamentação explícita quanto: 

– À imprescindibilidade da DFC para aferição do risco contratual; 

– À razão técnica para não delimitação das parcelas relevantes; 

– À metodologia adotada para definição da potência e distribuição energética; 

surge fragilidade na coerência entre necessidade identificada e solução estruturada. 

 

A motivação não é requisito meramente formal, mas condição de validade do ato administrativo 
complexo que é o edital. 

 

IV – Segurança jurídica e execução contratual 

A segurança jurídica projeta-se não apenas sobre a fase competitiva, mas também sobre a execução 
contratual. 

 

Objeto insuficientemente delimitado pode dificultar: 

– Fiscalização do cumprimento; 

– Aferição de adimplemento; 

– Análise de pedidos de aditivos ou reequilíbrio; 

– Controle externo. 

 

A previsibilidade do contrato depende da clareza do objeto licitado. 

 



 
 

Síntese integrativa silogística 

 

Premissa maior (normativa): 

A Lei nº 14.133/2021 exige que o edital observe estritamente os limites legais das exigências de 
habilitação, assegure competitividade, fundamente tecnicamente suas escolhas e delimite o objeto 
com precisão suficiente para permitir julgamento objetivo e execução contratual segura. 

 

Premissa menor (análise do caso concreto): 

O edital analisado apresenta: 

– Exigência de DFC desvinculada dos critérios legais societários; 

– Qualificação técnica estruturada de forma genérica, sem delimitação objetiva das parcelas 
relevantes; 

– Dimensionamento técnico do objeto sem memorial metodológico detalhado que explicite a 
lógica de distribuição da demanda energética. 

 

Conclusão: 
A conjugação desses elementos pode comprometer, em maior ou menor grau, a aderência plena do 
instrumento convocatório aos princípios da legalidade, competitividade, motivação e segurança 
jurídica, impondo análise crítica quanto à robustez técnica da fase interna e à proporcionalidade 
das exigências estabelecidas. 

  



 
 

CAPÍTULO III 

3.1 DA ANÁLISE DA FASE EXTERNA DO CERTAME: CLASSIFICAÇÕES E 
DESCLASSIFICAÇÃO 

 

A fase externa do procedimento licitatório constitui momento central de concretização dos 
princípios que regem as contratações públicas, pois é nela que se materializam o julgamento 
objetivo, a isonomia, a competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa. 

 

Superado o exame da conformidade normativa do instrumento convocatório, passa-se à análise 
dos atos praticados na fase de julgamento das propostas e de habilitação das licitantes, com 
especial atenção: 

– Aos critérios efetivamente aplicados pela comissão; 

– À coerência entre o edital e as decisões proferidas; 

– À motivação das classificações e desclassificações; 

– À observância do contraditório e da ampla defesa; 

– À aderência das decisões aos arts. 59 a 65 da Lei nº 14.133/2021. 

 

A presente análise será desenvolvida sob perspectiva técnico-normativa, à luz do instrumento 
convocatório, da Lei nº 14.133/2021 e das orientações jurisprudenciais consolidadas do Tribunal de 
Contas da União, enquanto parâmetro interpretativo relevante para a aplicação das normas que 
regem o julgamento das propostas, a habilitação e a condução da fase externa do certame. 

 

Serão examinados, portanto, não apenas os fundamentos formais das decisões administrativas, 
mas também sua conformidade material com os princípios da legalidade, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e da isonomia. 

 

3.2. Da Fase Externa do Certame: Abertura, Propostas e Inabilitações 

A sessão pública da Concorrência Eletrônica nº 05/2025 foi realizada às 14h00 do dia 04 de 
novembro de 2025, conforme registro constante da ata eletrônica do sistema oficial de compras da 
Prefeitura Municipal de Grajaú/MA. 

O certame foi instaurado sob o regime da Lei nº 14.133/2021, com objeto consistente no Registro 
de Preços para contratação de empresa especializada para implantação de sistema de geração de 
energia elétrica por meio de sistema fotovoltaico destinado às secretarias municipais. 

Encerrado o prazo para envio das propostas, foram registradas as seguintes participantes e 
respectivos valores inicialmente ofertados: 

• R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR LTDA – CNPJ nº 34.346.741/0001-40 – proposta 
apresentada no valor de R$ 50.000.000,00. 



 
• ISOFEN ENERGY ENGENHARIA DE SUSTENTABILIDADE LTDA – CNPJ nº 

22.415.029/0001-77 – proposta apresentada no valor de R$ 19.000.000,00. 

• MORK SOLAR – PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA – CNPJ nº 24.616.322/0001-
28 – proposta apresentada no valor de R$ 10.000.000,00. 

• A S DE ALCANTARA CASTRO – CNPJ nº 44.699.518/0001-30 – proposta apresentada no 
valor de R$ 1.600.000,00. 

• SOL A SOL ENERGIA RENOVÁVEL LTDA – CNPJ nº 45.647.919/0001-00 – proposta 
apresentada no valor de R$ 11.000.000,00. 

• MTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA – CNPJ nº 
09.229.458/0001-91 – proposta apresentada no valor de R$ 20.000.000,00. 

• ECOVOLT ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA – CNPJ nº 33.751.076/0001-08 – proposta 
apresentada no valor de R$ 20.000.000,00. 

• PROJETA SOLAR LTDA – CNPJ nº 20.841.373/0001-00 – proposta apresentada no valor de 
R$ 30.000.000,00. 

 

Após a fase de lances, a empresa PROJETA SOLAR LTDA apresentou lance final no valor de R$ 
26.000.000,00, tendo sido posteriormente declarada vencedora e habilitada. 

Na fase de habilitação, foram registradas as seguintes decisões: 

 

1. R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR LTDA 

Situação: Inabilitada. 

Motivos indicados na ata: 

• CND Estadual vencida na data de abertura da sessão; 

• CNDA Estadual vencida na data de abertura da sessão; 

• Ausência dos índices IEG e IIPL relativos às demonstrações contábeis de 2023; 

• Ausência do índice IIPL relativo às demonstrações contábeis de 2024; 

• Ausência da Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) referente a 2024; 

• Ausência da Declaração com relação de contratos firmados. 

 

 

2. ISOFEN ENERGY ENGENHARIA DE SUSTENTABILIDADE LTDA 

Situação: Inabilitada. 

Motivos indicados na ata: 

• Ausência de atividade compatível com o objeto da licitação no contrato social; 

• Ausência dos índices ILI e IIPL relativos às demonstrações contábeis de 2024; 

• Ausência das Notas Explicativas referentes às demonstrações contábeis de 2023; 

• Ausência da Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) referente a 2023; 



 
• Ausência das Notas Explicativas referentes às demonstrações contábeis de 2024; 

• Ausência da Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) referente a 2024. 

 

3. MORK SOLAR – PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA 

Situação: Inabilitada. 

Motivos indicados na ata: 

• Ausência das Notas Explicativas referentes às demonstrações contábeis de 2023; 

• Ausência dos índices IEG, ILI e IIPL relativos às demonstrações contábeis de 2023; 

• Ausência das Notas Explicativas referentes às demonstrações contábeis de 2024; 

• Ausência dos índices IEG, ILI e IIPL relativos às demonstrações contábeis de 2024; 

• Declaração de indicação do responsável técnico sem assinatura (anuência) do engenheiro. 

 

4. A S DE ALCANTARA CASTRO 

Situação: Inabilitada. 

Motivo indicado: 

• Ausência de todos os documentos de habilitação. 

 

5. SOL A SOL ENERGIA RENOVÁVEL LTDA 

Situação: Inabilitada. 

Motivos indicados: 

• Ausência de atividade compatível com o objeto da licitação no contrato social; 

• CNDA Estadual vencida na data de abertura da sessão; 

• Ausência dos índices ILS, IEG, ILI e IIPL relativos às demonstrações contábeis de 2023; 

• Ausência dos índices ILS, IEG, ILI e IIPL relativos às demonstrações contábeis de 2024; 

• Declaração de indicação do responsável técnico sem assinatura do engenheiro. 

 

 

6. MTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA 

Situação: Inabilitada. 

Motivos indicados: 

• Ausência do índice IIPL referente às demonstrações contábeis de 2023; 

• Ausência dos índices SG e IIPL referentes às demonstrações contábeis de 2024; 

• Ausência da Certidão de Acervo Operacional (CAO). 

 

 



 
 

7. ECOVOLT ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 

Situação: Inabilitada. 

Motivos indicados: 

• Ausência do Termo de Abertura, Termo de Encerramento e Notas Explicativas referentes às 
demonstrações contábeis de 2023; 

• Ausência do Termo de Abertura, Termo de Encerramento e Notas Explicativas referentes às 
demonstrações contábeis de 2024; 

• Ausência da Certidão de Acervo Operacional (CAO). 

 

8. PROJETA SOLAR LTDA 

Situação: Habilitada e declarada vencedora. 

3.1 – Matriz Sistemática dos Fundamentos de Inabilitação 

Para fins de organização metodológica, os motivos de inabilitação foram agrupados em quatro 
eixos: 

• Regularidade Fiscal 

• Qualificação Econômico-Financeira 

• Qualificação Técnica 

• Exigências Formais / Documentais 

 

I – REGULARIDADE FISCAL 

➤ CND Estadual / CNDA vencida na data da sessão 

Empresas atingidas: 

• R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR LTDA 

• SOL A SOL ENERGIA RENOVÁVEL LTDA 

Natureza da exigência: 

Comprovação de regularidade fiscal estadual. 

Fundamento editalício: Item 8 do TR (habilitação fiscal). 

 

II – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

A) Ausência de Índices Econômicos (Item 8.28 do TR) 

Índices exigidos: 

• IEG – Índice de Endividamento Geral 

• IIPL – Índice de Imobilização do Patrimônio Líquido 

• ILI – Índice de Liquidez Imediata 

• ILS – Índice de Liquidez Seca 



 
• SG – Solvência Geral 

Empresas atingidas: 

• R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR LTDA 

• ISOFEN ENERGY ENGENHARIA DE SUSTENTABILIDADE LTDA 

• MORK SOLAR – PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA 

• SOL A SOL ENERGIA RENOVÁVEL LTDA 

• MTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA 

 

 

B) Ausência de Demonstração dos Fluxos de Caixa – DFC (Item 8.32 do TR) 

Empresas atingidas: 

• R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR LTDA (2024) 

• ISOFEN ENERGY ENGENHARIA DE SUSTENTABILIDADE LTDA (2023 e 2024) 

 

C) Ausência de Notas Explicativas (Item 8.27 do TR) 

Empresas atingidas: 

• ISOFEN ENERGY ENGENHARIA DE SUSTENTABILIDADE LTDA 

• MORK SOLAR – PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA 

• ECOVOLT ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 

 

D) Ausência de Termo de Abertura e Encerramento das Demonstrações 

Empresa atingida: 

• ECOVOLT ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 

 

E) Ausência de Declaração de Relação de Contratos Firmados (Item 8.47 do TR) 

Empresa atingida: 

• R. DE C. G. DA SILVA ENERGIA SOLAR LTDA 

 

III – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A) Ausência de Certidão de Acervo Operacional – CAO (Item 8.44 do TR) 

Empresas atingidas: 

• ECOVOLT ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 

• MTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES TÉCNICAS LTDA 

 

B) Objeto Social Incompatível com o Objeto da Licitação (Item 6.1 do Edital) 



 
Empresas atingidas: 

• ISOFEN ENERGY ENGENHARIA DE SUSTENTABILIDADE LTDA 

• SOL A SOL ENERGIA RENOVÁVEL LTDA 

 

C) Declaração de Indicação do Responsável Técnico sem Assinatura (Item 8.43.2) 

Empresas atingidas: 

• MORK SOLAR – PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA 

• SOL A SOL ENERGIA RENOVÁVEL LTDA 

 

IV – AUSÊNCIA TOTAL DE DOCUMENTAÇÃO 

Empresa atingida: 

• A S DE ALCANTARA CASTRO 

 

3.3. Da análise da inabilitação da empresa MTEC Comércio e Serviços de Instalações Técnicas 
Ltda. 

A empresa MTEC foi inabilitada sob três fundamentos:  

• ausência do IIPL/2023;  

(ii) ausência do Índice de Solvência Geral – SG/2024; e  

(iii) ausência da Certidão de Acervo Operacional – CAO. 

 

O recurso foi parcialmente acolhido para afastar o IIPL, remanescendo como fundamentos da 
exclusão o SG/2024 e a ausência da CAO. 

 

A análise a seguir examina os fatos documentais apresentados e a forma como foram interpretados 
pela Comissão, à luz da Lei nº 14.133/2021 e da jurisprudência aplicável, especialmente sob a 
perspectiva do interesse público primário. 

 

Passa-se à análise. 

 

3.3.1. Da qualificação econômico-financeira – Índice de Solvência Geral (SG) 

O item 8.28 do edital exigiu a apresentação dos seguintes índices: 

• Liquidez Geral (LG); 

• Liquidez Corrente (LC); 

• Solvência Geral (SG); 

 

Estabeleceu ainda que, caso qualquer deles fosse inferior a 1 (um), seria exigido capital mínimo ou 
patrimônio líquido mínimo correspondente a até 10% do valor estimado da contratação. 



 
 

3.3.2. Dos documentos efetivamente apresentados 

A empresa apresentou: 

• Balanço patrimonial 2024 regularmente elaborado e assinado; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

• Declaração subscrita por profissional habilitado da área contábil. 

 

 

 

 

 

No demonstrativo constaram expressamente: 

• Liquidez Corrente (LC = 1,46); 

• Liquidez Seca (não exigida); 

• Liquidez Geral (LG = 2,26); 

• Grau de Endividamento (39,77%). 

Não constou expressamente o índice de Solvência Geral (SG). 



 
 

Entretanto, o próprio balanço apresentou de forma clara: 

• Ativo Total: R$ 18.520.843,80 

• Passivo Circulante: R$ 4.666.727,82 

• Passivo Não Circulante: R$ 2.699.461,15 

 

O passivo exigível total (PC + PNC) é de R$ 7.366.188,97. 

 

A fórmula técnica do SG é: 

SG = Ativo Total ÷ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) 

Logo: 

SG = 18.520.843,80 ÷ 7.366.188,97 ≈ 2,51 

 

Verifica-se que o balanço patrimonial do exercício de 2024 apresentou, de forma expressa e 
individualizada, o Ativo Total, o Passivo Circulante e o Passivo Não Circulante, permitindo a 
identificação objetiva do passivo exigível total. A fórmula do Índice de Solvência Geral consiste 
em operação aritmética simples, extraída diretamente desses elementos estruturais do balanço, 
não demandando dados externos, juízo interpretativo ou informação complementar não constante 
das demonstrações contábeis. 

 

Assim, a estrutura informacional apresentada era suficiente para permitir a aferição do índice 
exigido, seja por cálculo direto da Administração, seja por solicitação de esclarecimento formal ao 
licitante. A omissão verificada refere-se à indicação expressa do resultado numérico do índice no 
demonstrativo apresentado, não à ausência dos elementos contábeis necessários à sua apuração. 

 

3.3.3. Da natureza técnica da omissão verificada 

A análise das demonstrações contábeis apresentadas revela que não houve ausência de dados 
patrimoniais necessários à aferição da solvência econômico-financeira da empresa. 

 

O balanço patrimonial do exercício de 2024 consignou de forma expressa e individualizada: 

• o Ativo Total; 

• o Passivo Circulante; 

• o Passivo Não Circulante; 

 

Elementos que, somados, compõem a integralidade das variáveis exigidas para apuração do Índice 
de Solvência Geral (SG), cuja fórmula decorre diretamente da estrutura da equação patrimonial: 

SG = Ativo Total ÷ (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante). 

 



 
 

Não se identificou ausência de informação contábil, omissão de rubrica, inconsistência estrutural 
ou insuficiência documental que impedisse a aferição da capacidade econômico-financeira. 

 

O que se constatou foi a não inserção expressa, no demonstrativo de índices apresentado pelo 
contador, do resultado aritmético específico correspondente ao SG, embora: 

• o passivo exigível total estivesse explicitamente demonstrado; 

• o ativo total estivesse claramente indicado; 

• os demais índices tivessem sido calculados com base nas mesmas grandezas contábeis. 

A distinção que se impõe, portanto, não é entre existência ou inexistência de solvência, mas entre: 

• ausência de condição material (insuficiência econômico-financeira); 

• ausência de consolidação numérica formal do índice exigido. 

 

Sob perspectiva técnico-contábil, a solvência não é atributo criado pela declaração do índice, mas 
decorrência da estrutura patrimonial evidenciada no balanço. O índice constitui instrumento de 
mensuração dessa realidade, não sua fonte constitutiva. 

 

Assim, a omissão identificada refere-se à explicitação do resultado do cálculo, e não à inexistência 
dos elementos estruturais necessários à sua apuração 

 

3.3.4. Da distinção entre requisito de existência e requisito de comprovação 

No âmbito das contratações públicas, impõe-se diferenciar, sob perspectiva técnico-jurídica, duas 
categorias distintas de exigências editalícias: 

• requisitos de existência da condição jurídica ou econômica; 

• requisitos de comprovação documental dessa condição. 

 

O requisito de existência refere-se à própria realidade material exigida pela norma — no caso, a 
efetiva solvência econômico-financeira da empresa, mensurada por índice igual ou superior ao 
parâmetro mínimo estabelecido. 

 

O requisito de comprovação, por sua vez, diz respeito à forma pela qual essa condição deve ser 
demonstrada perante a Administração, mediante apresentação documental adequada. 

 

A Lei nº 14.133/2021, ao disciplinar a qualificação econômico-financeira (arts. 62 e 69), autoriza a 
exigência de demonstrações contábeis aptas a evidenciar a saúde financeira da licitante. O objetivo 
da norma é assegurar que a empresa detenha capacidade patrimonial para suportar as obrigações 
contratuais — não meramente que reproduza formalmente um cálculo aritmético. 

 

 



 
 

No caso examinado, a condição material de solvência pode ser extraída diretamente da estrutura 
patrimonial constante do balanço regularmente apresentado. Os elementos que integram a 
fórmula do índice estavam integralmente evidenciados. 

 

A omissão verificada não comprometeu a existência da condição econômico-financeira, mas a sua 
explicitação formal no demonstrativo elaborado pelo contador. 

 

Sob essa perspectiva, a não indicação expressa do resultado numérico do índice SG não equivale, 
automaticamente, à inexistência de solvência, mas revela insuficiência na forma de comprovação 
documental adotada. 

 

Essa distinção é relevante porque: 

• a inexistência da condição material é vício insanável; 

• a insuficiência na forma de comprovação pode, em determinadas circunstâncias, ser objeto de 
esclarecimento ou complementação, desde que não implique criação de situação nova ou 
posterior à data da habilitação. 

 

O índice não constitui realidade autônoma; é instrumento de mensuração de dados patrimoniais 
previamente existentes. Se os dados estruturais estavam apresentados, a condição material não 
dependia da declaração numérica para existir. 

 

Dessa forma, a análise deve considerar se houve ausência da condição exigida ou mera insuficiência 
formal na sua demonstração expressa. 

 

3.3.5. Da qualificação técnico-operacional – ausência da CAO 

O item 8.44 do edital exigiu: 

“Atestado de Capacidade Técnica-operacional […] acompanhado da Certidão de Acervo 
Operacional – CAO.” 

 

3.3.6. Dos documentos efetivamente apresentados 

Consta dos autos que a empresa apresentou: 

• 24 Certidões de Acervo Técnico (CAT), emitidas pelo CREA; 

• respectivos atestados de capacidade técnica vinculados às ARTs registradas; 

• registros formais de execução de obras no segmento de geração de energia fotovoltaica; 

• contratos cujos valores variam desde montantes menores até cifras superiores a R$ 
23.000.000,00; 

• empreendimento com potência instalada que variam de aproximadamente 90 kWp até usinas 
superiores a 6 MWp. 



 
 

A análise quantitativa e qualitativa dos documentos revela que a experiência apresentada não se 
limita a intervenções pontuais ou de baixa complexidade técnica. 

A execução de usinas superiores a 6 MWp indica atuação em empreendimentos de grande porte, 
cuja complexidade envolve: 

• dimensionamento estrutural; 

• engenharia elétrica de média tensão; 

• integração com concessionárias; 

• sistemas de proteção e monitoramento; 

• coordenação de múltiplas frentes de instalação. 

 

Por outro lado, a execução de sistemas menores (como 90 kWp) demonstra capilaridade 
operacional e atuação em diferentes escalas de projeto. conforme se verifica nas imagens e 
documentos anexados, o conjunto de CATs e ARTs demonstra quantitativamente a recorrência de 
atuações no setor de geração fotovoltaica, com diversidade de potência instalada e complexidade 
operacional, evidenciando conhecimento técnico estruturado sobre o objeto licitado. 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

Sob perspectiva técnica, a coexistência de contratos de elevado valor global (superiores a R$ 23 
milhões) com projetos de menor porte evidencia: 

• capacidade de gestão financeira compatível com contratos de vulto; 

• estrutura operacional apta a suportar empreendimentos com múltiplos módulos; 

• experiência reiterada no objeto específico da contratação (implantação de sistemas 
fotovoltaicos). 

 

Há, portanto, vinculação direta entre: 

• o objeto licitado (implantação de sistema de geração de energia elétrica fotovoltaica); 

• e os serviços comprovadamente executados pela empresa. 

 

Não se identificou desconexão temática entre os atestados apresentados e o objeto do certame. 

 

Do ponto de vista técnico-operacional, os documentos demonstram experiência concreta no 
mesmo segmento de engenharia exigido na contratação analisada, com variação significativa de 
potência instalada e valores contratuais, indicando atuação em diferentes escalas de 
complexidade. 



 
 

3.3.7. Da natureza jurídica da CAO e da controvérsia interpretativa instaurada 

No caso da empresa MTEC, a inabilitação por ausência da Certidão de Acervo Operacional – CAO 
foi objeto de impugnação específica em sede recursal, tendo a Comissão Permanente de Licitação 
apreciado formalmente os argumentos apresentados e mantido a decisão originária. 

 

Assim, para adequada análise técnico-normativa da exclusão, impõe-se examinar não apenas o fato 
objetivo da não apresentação da CAO, mas também: 

• as razões recursais deduzidas pela empresa; 

• os fundamentos adotados pela Administração para rejeitá-las; 

• e a compatibilidade dessas posições com o regime jurídico da Lei nº 14.133/2021. 

 

A controvérsia instaurada no recurso administrativo não se limitou à mera ausência documental 
da Certidão de Acervo Operacional – CAO, mas concentrou-se na natureza jurídica desse 
instrumento e na extensão de sua exigibilidade como requisito eliminatório. 

 

A recorrente sustentou que a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 67, inciso II, admite a comprovação da 
capacidade técnico-operacional por meio de “certidões ou atestados”, não erigindo a CAO à 
condição de meio exclusivo ou obrigatório de habilitação. Argumentou que a CAO constitui 
instrumento criado pela Resolução nº 1.137/2023 do CONFEA como forma de certificação 
consolidada das ARTs registradas, mas não como requisito material autônomo de qualificação. 

 

Por sua vez, a Comissão consignou que o item 8.44 do edital estabeleceu exigência cumulativa 
expressa, determinando que o atestado deveria estar acompanhado da CAO, inexistindo previsão 
de alternatividade. 

 

Tem-se, portanto, uma controvérsia interpretativa estruturada em dois planos normativos 
distintos: 

• o plano legal (art. 67 da Lei nº 14.133/2021), que disciplina os meios de comprovação da 
qualificação técnico-operacional; 

• o plano editalício (item 8.44), que estabeleceu exigência formal específica no âmbito do 
certame. 

 

Sob o aspecto técnico-normativo, importa distinguir: 

• a existência da capacidade técnico-operacional; 

• o instrumento formal eleito pelo edital para certificá-la. 

 

 

 



 
 

A Resolução CONFEA nº 1.137/2023 dispõe que o acervo operacional da pessoa jurídica decorre 
das ARTs regularmente registradas no CREA, sendo a CAO instrumento certificador que 
consolida tais registros. 

 

Ou seja, a CAO não cria a experiência operacional; ela a certifica com base em registros 
previamente existentes. 

No caso concreto, a empresa apresentou: 

• 24 CATs; 

• ARTs vinculadas a contratos específicos; 

• atestados de execução emitidos por pessoas jurídicas; 

• comprovação de execução de usinas de grande porte (até 6 MWp); 

• contratos com valores superiores a R$ 23 milhões. 

 

Tais documentos revelam que havia registro de atividades técnicas formalmente anotadas junto ao 
CREA. 

 

A ausência da CAO, portanto, não se confunde automaticamente com inexistência de experiência 
operacional. Trata-se da ausência de certidão consolidada que reúne registros técnicos já 
demonstrados nos autos. 

 

A argumentação recursal sustentou que a finalidade da fase de habilitação é aferir aptidão real da 
empresa, não a mera posse de determinada certidão formal. A decisão administrativa, por sua vez, 
fundamentou-se na literalidade do item 8.44, entendendo inexistir margem interpretativa. 

 

Dessa forma, o debate instaurado não se limita ao plano fático (ausência do documento), mas 
envolve discussão jurídico-normativa acerca da forma de interpretação da exigência editalícia à 
luz do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Essa distinção será relevante quando da análise global acerca da possibilidade de diligência, 
especialmente porque: 

• os registros técnicos estavam documentados; 

• as ARTs estavam formalmente emitidas; 

• os atestados demonstravam compatibilidade temática com o objeto licitado; 

• a controvérsia não envolvia ausência de experiência material, mas ausência de certidão 
específica de consolidação. 

 

Não se afirma, neste momento, que o edital não pudesse exigir a CAO, tampouco que sua ausência 
fosse irrelevante. Registra-se, contudo, que a exclusão ocorreu em cenário no qual a experiência 



 
operacional estava substancialmente documentada por outros meios reconhecidos pelo próprio 
art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Importa ainda registrar que os profissionais detentores das Certidões de Acervo Técnico (CAT) 
apresentadas encontram-se formalmente vinculados ao quadro técnico da empresa, havendo, 
inclusive, situações em que o responsável técnico figura como sócio da pessoa jurídica. 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

É certo que o acervo técnico-profissional não se transfere automaticamente à empresa, porquanto 
a Lei nº 14.133/2021 distingue expressamente a qualificação técnico-profissional da qualificação 
técnico-operacional. Contudo, no caso concreto, verifica-se que os atestados apresentados 
identificam a própria empresa como executante dos contratos, estando as respectivas ARTs 
vinculadas a profissionais que integram seu quadro técnico. 

Tal circunstância revela convergência entre: 

• a atuação do profissional responsável; 

• a execução contratual atribuída à pessoa jurídica; 

• e o vínculo societário ou contratual existente entre ambos. 

 

Assim, embora não se presuma automaticamente a coincidência entre acervo profissional e acervo 
operacional, os elementos constantes dos autos indicam, de forma consistente, que os serviços 
certificados nas CATs foram executados no âmbito da atuação da própria empresa, e não em 
contexto estranho à sua estrutura organizacional. 

Esse dado reforça a materialidade da experiência operacional demonstrada, ainda que formalmente 
não tenha sido apresentada a Certidão de Acervo Operacional – CAO. 

 

 

III – Da possibilidade jurídica de diligência e do formalismo moderado como corolário do 
interesse público 

A análise das inabilitações da empresa MTEC, tanto sob o aspecto econômico-financeiro (ausência 
de explicitação do índice SG) quanto sob o aspecto técnico-operacional (ausência da CAO), impõe 
exame transversal à luz do regime jurídico da diligência. 

 

A Lei nº 14.133/2021 dispõe, em seu art. 64, inciso I e §1º, que a Administração poderá promover 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 



 
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta ou da 
habilitação, salvo quando se tratar de erro formal ou vício sanável. 

 

A norma deve ser interpretada sistemicamente, em consonância com os princípios: 

• da competitividade; 

• da isonomia; 

• da economicidade; 

• da busca da proposta mais vantajosa; 

• e do formalismo moderado. 

 

 

3.3.8. Premissa maior: o interesse público e o formalismo moderado 

O Tribunal de Contas da União, em reiteradas decisões, consolidou entendimento no sentido de 
que o rigor formal não pode se sobrepor à finalidade da contratação pública. 

 

O Acórdão 2302/2012-Plenário assentou que: 

“Rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser exagerado ou absoluto, 
sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, devendo as simples omissões 
ou irregularidades na documentação ou na proposta, desde que irrelevantes e não causem 
prejuízos à Administração ou aos concorrentes, serem sanadas mediante diligências.” 

 

No mesmo sentido, o Acórdão 1795/2015-Plenário estabeleceu que: 

“É irregular a inabilitação de licitante em razão de ausência de informação exigida pelo 
edital, quando a documentação entregue contiver de maneira implícita o elemento 
supostamente faltante e a Administração não realizar a diligência […], por representar 
formalismo exagerado, com prejuízo à competitividade do certame.” 

 

Mais recentemente, já sob a égide da Lei nº 14.133/2021, o Acórdão 641/2025-Plenário consignou 
que: 

“É irregular a desclassificação de proposta de licitante em razão de vícios sanáveis 
mediante diligência, por afronta ao art. 64, inciso I e § 1º, da Lei 14.133/2021 […] e aos 
princípios da isonomia, da competitividade e da economicidade.” 

 

A jurisprudência é convergente: falhas formais, quando não comprometem a substância da 
habilitação, devem ser objeto de esclarecimento. 

 

3.2 Aplicação ao índice de Solvência Geral (SG) 

No caso do índice SG: 



 
• os dados contábeis estavam integralmente apresentados no balanço regularmente registrado; 

• a solvência material era aferível por simples operação aritmética; 

• a omissão consistiu na não explicitação formal do resultado no demonstrativo elaborado. 

 

À luz do entendimento do TCU (Acórdãos 3340/2015-Plenário e 2730/2015-Plenário), a 
constatação de incerteza quanto ao cumprimento de critério de habilitação impõe a promoção de 
diligência para esclarecimento. 

 

O Acórdão 2730/2015-Plenário foi expresso ao afirmar que: 

“Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de disposições legais ou editalícias […] o 
responsável pela condução do certame deve promover diligências para aclarar os fatos e 
confirmar o conteúdo dos documentos.” 

 

Se os elementos estavam implícitos nos documentos apresentados, a exclusão automática pode 
configurar formalismo excessivo, especialmente quando não há demonstração de inexistência da 
condição material. 

 

3.3.8.1. Aplicação à ausência da CAO 

No tocante à CAO, o cenário apresenta características análogas: 

• foram apresentadas 24 CATs; 

• ARTs regularmente registradas; 

• atestados de execução compatíveis com o objeto; 

• contratos de vulto significativo. 

 

A CAO constitui instrumento certificador das ARTs já existentes. 

 

O Acórdão 747/2011-Plenário reconheceu como adequada a diligência para esclarecimento de 
atestado de capacidade técnica. 

 

O Acórdão 5857/2009-Primeira Câmara estabeleceu que diligências visando saneamento de 
dúvidas quanto à qualificação técnica devem ser realizadas preferencialmente antes da 
homologação. 

 

E o recente Acórdão 2107/2024-Plenário advertiu ser irregular a desclassificação baseada em 
interpretação restritiva de cláusula editalícia quando tal interpretação comprometer a 
competitividade e a busca da proposta mais vantajosa. 

 

 



 
 

Se havia substrato técnico documentado e registros formais no CREA, a verificação da existência 
ou possibilidade de emissão da CAO à data da sessão poderia, em tese, ser objeto de diligência, sem 
que isso implicasse inovação material posterior. 

 

3.3.9. Síntese silogística 

Premissa maior: 

A Lei nº 14.133/2021 (art. 64) e a jurisprudência consolidada do TCU vedam a inabilitação 
automática por vícios meramente formais ou sanáveis, impondo à Administração a adoção de 
diligência quando os elementos materiais estiverem presentes nos autos. 

 

Premissa menor: 

 

No caso analisado, tanto em relação ao índice SG quanto à CAO, havia elementos materiais 
documentados que permitiam esclarecimento ou confirmação da condição exigida, sem criação de 
situação nova. 

 

Conclusão 

A exclusão automática da empresa, sem prévia diligência destinada a esclarecer ou confirmar 
dados já existentes nos documentos apresentados, deve ser examinada à luz do princípio do 
formalismo moderado e da supremacia do interesse público na obtenção da proposta mais 
vantajosa. 

 

Não se está a afirmar, nesta análise, que a ausência formal do índice explicitado ou da Certidão de 
Acervo Operacional seria necessariamente suprida ou que o resultado da diligência conduziria à 
habilitação da empresa. 

 

O ponto central reside em verificar se, diante da existência de elementos materiais já constantes 
dos autos — dados contábeis completos e registros técnicos formalmente documentados —, a 
exclusão poderia ter sido precedida de esclarecimento formal, nos termos do art. 64 da Lei nº 
14.133/2021 e da jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União. 

 

A análise, portanto, não se concentra na suposição do desfecho da diligência, mas na aferição da 
conformidade procedimental da decisão que, ainda na fase de verificação documental, optou pela 
inabilitação imediata sem prévia oportunidade de esclarecimento quanto a elementos já 
materialmente apresentados. 

 

     

 



 
 

  3.4. MORK SOLAR – PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA 

I – Contextualização da inabilitação e da fase recursal 

A empresa MORK SOLAR – PRODUTOS E SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA foi inicialmente 
declarada inabilitada na fase de habilitação da Concorrência Eletrônica nº 05/2025, tendo a decisão 
administrativa apontado, em síntese, três fundamentos: 

• Ausência de Notas Explicativas referentes às demonstrações contábeis de 2023 e 2024, em 
suposto descumprimento ao item 8.27 do Termo de Referência; 

• Ausência de determinados índices econômico-financeiros (IEG, ILI e IIPL); 

• Ausência de assinatura do responsável técnico na declaração prevista no item 8.43.2; 

• Suposta violação ao sigilo da proposta, em razão da juntada da proposta de preços na fase de 
habilitação. 

 

Em sede recursal, a empresa impugnou os fundamentos da decisão, sustentando: 

• que os índices utilizados como fundamento de inabilitação não constavam do edital; 

• que a declaração do responsável técnico estava devidamente assinada; 

• que não havia previsão editalícia que proibisse a juntada da proposta na fase de habilitação; 

• que inexistiu violação ao sigilo. 

 

Ao apreciar o recurso, a Comissão: 

• reconheceu que os índices IEG, ILI e IIPL não estavam previstos no edital, afastando esse 
fundamento; 

• reconheceu que a ausência de assinatura do responsável técnico seria vício sanável, reformando 
parcialmente a decisão; 

• não reiterou expressamente o fundamento relativo às Notas Explicativas; 

• manteve a inabilitação exclusivamente com base na suposta violação ao sigilo da proposta, 
fundamentando-se no art. 337-J do Código Penal e na lógica da inversão de fases prevista no 
item 7.1 do edital. 

 

  



 
 

3.4.1. Da comprovação efetiva da apresentação das Notas Explicativas 

A empresa é sociedade limitada regularmente constituída, tendo apresentado: 

• Balanço Patrimonial dos exercícios de 2023 e 2024; 

• Demonstração de Resultado do Exercício; 

• Termos de abertura e encerramento; 

• Termo de autenticação; 

• Notas Explicativas referentes a ambos os exercícios. 

 

A documentação contábil encontra-se devidamente registrada, assinada por profissional 
habilitado e formalmente constituída. 

 

Dessa forma, a conclusão de ausência das Notas Explicativas revela-se materialmente incorreta. 

Não se trata de interpretação controvertida. 
Não se trata de documento incompleto. 
Não se trata de ausência parcial. 

As Notas Explicativas constam dos balanços apresentados. 

O que se evidencia é falha na análise documental realizada pela Comissão. 

 

 



 
 

III – DA INVERSÃO DE FASES E DO SUPOSTO SIGILO 

 

3.4.2. Delimitação do fundamento remanescente 

Após o julgamento do recurso, a inabilitação foi mantida exclusivamente sob o argumento de que 
a empresa teria violado o sigilo da proposta ao anexar sua proposta de preços juntamente com os 
documentos de habilitação. 

 

Entretanto, o próprio edital estabelece, de forma expressa e taxativa, as hipóteses de 
desclassificação da proposta, nos itens 10.5 e seguintes. 

 

O item 10.5 dispõe: 

“Será desclassificada a proposta vencedora que: 

10.5.1 Contiver vícios insanáveis; 

10.5.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital; 

10.5.3 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.5.4 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.” 

 

A fundamentação apoiou-se: 

• no item 7.1 do edital (inversão de fases); 

• no art. 337-J do Código Penal; 

• na afirmação de risco à isonomia e à competição. 

É sobre esse fundamento que recai a análise jurídica mais detida. 

 

3.4.3. Do conteúdo efetivo do item 7.1 

O item 7.1 estabelece: 

“Na presente licitação, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento.” 

 

Trata-se de norma de ordem procedimental, autorizada pelo art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Contudo, o edital: 

• não prevê vedação expressa à anexação da proposta na fase de habilitação; 

• não tipifica essa conduta como causa de inabilitação automática; 

• não estabelece penalidade específica para tal hipótese. 

 



 
 

A disciplina editalícia trata da forma de envio da proposta pelo sistema eletrônico, mas não contém 
cláusula expressa determinando nulidade ou exclusão em caso de juntada antecipada. 

 

3.4.4. Da interpretação sistemática do item 7.2 do edital 

O item 7.2 do edital dispõe: 

 

 

 

A redação é imperativa no sentido da apresentação da proposta por meio do sistema eletrônico. 

 

O que o edital disciplina é a forma de encaminhamento da proposta — via sistema eletrônico — e 
a ordem procedimental das fases. 

 

Não há cláusula expressa proibitiva. 

 

3.4.5. Da natureza jurídica do sigilo na Lei nº 14.133/2021 e da vedação à ampliação 
interpretativa 

O sigilo das propostas, no regime jurídico das licitações, não constitui um fim em si mesmo, 
tampouco um valor abstrato dissociado da finalidade do procedimento. 

 

Sua razão de ser é objetiva e funcional: 

garantir a isonomia entre os licitantes, preservar a competitividade e impedir interferências 
indevidas na formulação das propostas. 

 

A Lei nº 14.133/2021 disciplina o procedimento licitatório sob o prisma da transparência, da 
legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório. O sigilo, nesse contexto, opera como 
garantia da competição, especialmente no que diz respeito à relação entre os participantes do 
certame. 

 

Não se trata de vedação absoluta de conhecimento pela Administração, nem de mecanismo  

sancionatório automático dirigido ao licitante. 

 

No caso concreto, a manutenção da inabilitação foi fundamentada na alegação de violação ao sigilo, 
com invocação do art. 337-J do Código Penal. 

Todavia, essa fundamentação revela três problemas jurídicos centrais: 



 
 

(a) Criação de requisito não previsto no edital — e a distinção entre vedação expressa e 
construção interpretativa 

 

 

O edital em análise: 

• não estabeleceu vedação expressa à anexação da proposta na fase de habilitação; 

• não tipificou tal conduta como causa de inabilitação; 

• não qualificou essa hipótese como vício insanável; 

• não previu sanção administrativa correspondente. 

 

Ao manter a exclusão com base nessa conduta, a decisão criou, por interpretação, requisito 
eliminatório não previsto no instrumento convocatório. 

 

Isso afronta diretamente o princípio da vinculação ao edital, segundo o qual a Administração e os 
licitantes ficam estritamente vinculados às regras previamente estabelecidas. 

Em matéria de exclusão de licitante, não se admite ampliação interpretativa. 

 

A sanção administrativa exige previsão clara, objetiva e expressa. 

 

(a.1) Da possibilidade de exigência expressa de sigilo — quando prevista de forma inequívoca 

Importa destacar que o argumento aqui desenvolvido não nega a possibilidade jurídica de o edital 
impor restrições claras quanto à identificação da proposta ou à sua apresentação antecipada. 

 

O que se afirma é que, quando tal exigência existe, ela é redigida de forma inequívoca, tornando-
se vinculante para os licitantes. 

 

Diversos editais recentes, inclusive em procedimentos com inversão de fases, demonstram essa 
técnica normativa expressa. 

 

No Edital da Concorrência Eletrônica nº 08.008/2025-CE – Município de Maracanaú/CE, por 
exemplo, consta expressamente como causa de desclassificação: 

 



 

 

 

 

 

“g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua identificação.” 

 

A regra é direta, objetiva e tipificada. 

 

No Edital da Concorrência Eletrônica – SRP nº 001/2026 – Município de Imperatriz/MA, 
igualmente se prevê: 

 



 

 

 

  

 

“Também será desclassificada a proposta preenchida que identifique o licitante.” 

 

 

 

 



 
 

Da mesma forma, no Edital da Concorrência Eletrônica nº 002/2026 – Município de Cocal/PI, 
estabelece-se: 

 

 

 

 

 

“Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.” 

 

 



 
       Nesses exemplos, a Administração: 

✔ descreve expressamente a conduta vedada; 

✔ qualifica-a como causa de desclassificação; 

✔ vincula o efeito jurídico à ocorrência do fato. 

Há tipicidade, clareza e previsibilidade. 

No caso sob análise, nada semelhante consta do edital. 

Não há cláusula proibitiva. 
Não há previsão de desclassificação por identificação. 
Não há regra específica sobre vedação de anexação da proposta na fase de habilitação. 

A diferença é jurídica e estrutural. 

 

(a.2) Da evidência da ampliação indevida 

A ausência de qualquer dispositivo específico no edital que enquadre a conduta como causa 
eliminatória demonstra que a Comissão precisou recorrer a fundamento externo — no caso, o art. 
337-J do Código Penal — para sustentar a exclusão. 

 

Esse movimento revela que: 

• não havia regra editalícia suficiente para fundamentar a inabilitação; 

• não havia hipótese tipificada de desclassificação; 

• não havia previsão de sanção administrativa correlata. 

 

Quando o próprio instrumento convocatório não oferece base normativa suficiente para justificar 
a exclusão, não é juridicamente admissível suprir essa lacuna mediante ampliação interpretativa 
ou invocação de norma penal com finalidade diversa. 

O art. 337-J do Código Penal tutela a inviolabilidade do sigilo contra devassa dolosa. 

Não foi concebido como cláusula geral de exclusão administrativa por erro procedimental não 
tipificado. 

 

A decisão, ao buscar fundamento penal para sustentar conduta não prevista no edital, evidencia a 
inexistência de tipicidade administrativa no caso concreto. 

 

Conclusão do ponto 

O sigilo pode ser exigido de forma vinculante — desde que previsto de modo claro, expresso e 
inequívoco no edital. 

 

Quando isso ocorre, a regra é objetiva e a consequência jurídica está tipificada. 

No presente caso: 

• não há vedação expressa; 



 
• não há tipificação da conduta; 

• não há previsão de sanção; 

• não há demonstração de prejuízo concreto. 

 

A exclusão da empresa, portanto, decorreu de construção interpretativa expansiva, incompatível 
com o regime de legalidade estrita que rege a fase de habilitação e a desclassificação em licitações 
públicas. 

 

3.4.6. Da lógica procedimental da inversão de fases 

A inversão de fases prevista no art. 17, §1º, da Lei nº 14.133/2021 altera a ordem procedimental: 

• habilitação; 

• julgamento. 

 

Ela não cria, automaticamente: 

• regime penalizado de sigilo absoluto; 

• vedação textual inexistente; 

• causa eliminatória implícita. 

 

A inversão é técnica de racionalização processual, não mecanismo punitivo. 

Se o edital pretendesse vedar a anexação da proposta na fase de habilitação, deveria tê-lo feito de 
forma expressa e inequívoca. 

 

3.4.7. Da ausência de demonstração de prejuízo 

A decisão menciona “risco à isonomia”. 

Contudo: 

• não há demonstração de que outros licitantes tiveram acesso; 

• não há indicação de manipulação do resultado; 

• não há indício de favorecimento; 

• não há demonstração de vantagem competitiva. 

A sanção máxima (inabilitação) foi aplicada sem demonstração de dano concreto ao procedimento. 

A jurisprudência administrativa e a doutrina consolidaram entendimento de que vícios formais 
sem prejuízo não devem conduzir à eliminação automática do licitante, sob pena de afronta ao 
princípio da proporcionalidade. 

 

3.4.8. Síntese conclusiva do ponto 

No caso concreto: 

• o edital exigiu a apresentação da proposta por meio eletrônico (item 7.2); 



 
• não proibiu sua anexação; 

• não tipificou a conduta como causa de inabilitação; 

• não demonstrou prejuízo à competição; 

• fundamentou-se em norma penal sem demonstração de tipicidade. 

 

A manutenção da inabilitação, portanto, não decorre de descumprimento expresso do edital, mas 
de interpretação ampliativa da regra procedimental. 

 

3.4.9. Da extrapolação dos limites editalícios e da indevida transposição do art. 337-J do 
Código Penal para o âmbito administrativo 

A decisão que manteve a inabilitação da empresa fundamentou-se na suposta violação ao sigilo da 
proposta, invocando o art. 337-J do Código Penal como base normativa legitimadora da exclusão. 
Contudo, essa fundamentação revela inequívoco vício de legalidade, decorrente da utilização de 
norma penal fora de seu campo próprio de incidência e da criação, por via interpretativa, de 
requisito eliminatório não previsto no edital. 

 

O art. 337-J integra o capítulo dos crimes em licitações e contratos administrativos introduzido 
pela Lei nº 14.133/2021. Sua finalidade é proteger a lisura do procedimento licitatório contra 
condutas dolosas que atentem contra a integridade da competição. O bem jurídico tutelado é a 
higidez do certame enquanto instrumento de realização do interesse público, especialmente sob 
os aspectos da isonomia, moralidade e lealdade concorrencial. 

 

O verbo nuclear “devassar” possui sentido técnico inequívoco: pressupõe violação indevida, 
ruptura ilícita de reserva, exposição clandestina de conteúdo que deveria permanecer protegido. 
Trata-se de conduta que exige dolo e que se materializa quando há rompimento irregular do sigilo, 
seja por invasão de sistema, seja por divulgação indevida por parte de quem detém acesso 
privilegiado, seja por qualquer mecanismo fraudulento que permita a terceiros conhecer 
antecipadamente proposta alheia. 

 

A incriminação não foi concebida para abarcar situações de apresentação regular de documento 
no ambiente oficial do certame. Tampouco foi estruturada para converter eventual impropriedade 
procedimental em ilícito de natureza penal ou em causa automática de exclusão administrativa. 

 

No caso concreto, não houve violação de sistema, não houve acesso indevido a proposta de 
terceiros, não houve demonstração de divulgação irregular e não se identificou qualquer elemento 
indicativo de dolo ou de intenção de comprometer a competição. A empresa apenas anexou 
documento próprio no sistema oficial da Administração. Tal conduta, ainda que pudesse ser objeto 
de questionamento sob o prisma procedimental — o que sequer se admite — não se aproxima do 
núcleo típico do art. 337-J. 

 

 



 
 

A utilização do dispositivo penal como fundamento para inabilitação administrativa revela 
indevida ampliação hermenêutica. Normas penais são de interpretação estrita e não podem ser 
transpostas para o campo sancionatório administrativo como cláusula geral de exclusão. A 
elevação dos crimes licitatórios ao patamar penal pela Lei nº 14.133/2021 teve como finalidade 
reprimir fraudes dolosas que maculem o certame, e não converter equívocos formais em infrações 
de gravidade equiparável a condutas criminosas. 

 

Mais grave, contudo, é o fato de que o edital não previu, de forma clara e objetiva, a anexação 
antecipada da proposta como causa de inabilitação ou desclassificação. Não há cláusula proibitiva 
expressa, não há qualificação da conduta como vício insanável, não há previsão de nulidade 
automática, nem qualquer dispositivo que associe tal situação à exclusão do licitante. 

 

A decisão, portanto, construiu critério eliminatório por interpretação posterior, o que afronta 
diretamente o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. A licitação é procedimento 
estritamente vinculado, e o edital constitui sua lei interna. A Administração não pode criar, após a 
abertura do certame, regra restritiva que não tenha sido previamente estabelecida de maneira clara 
e inequívoca. 

 

O Tribunal de Contas da União consolidou entendimento no sentido de que a inabilitação com 
base em critério não previsto no edital viola os princípios da legalidade, da publicidade, do 
julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório (Acórdão 6979/2014 – Primeira 
Câmara). Também assentou que os critérios de desclassificação devem ser clara e objetivamente 
definidos no edital (Acórdão 2761/2010 – Plenário), exigindo-se disposições precisas e 
parâmetros objetivos que evitem interpretações expansivas ou subjetivas (Acórdão 3622/2011 – 
Segunda Câmara; Acórdãos 1633/2007 e 2441/2017 – Plenário). 

 

No presente caso, inexiste dispositivo editalício que sustente a exclusão. A Comissão, ao buscar 
amparo em norma penal externa ao instrumento convocatório, evidencia a ausência de base 
normativa interna suficiente para justificar a medida adotada. Isso caracteriza extrapolação dos 
limites da atuação administrativa e afronta ao regime de legalidade estrita que rege o procedimento 
licitatório. 

 

Em licitação pública, não se admite exclusão com base em vedação implícita. A regra deve estar 
expressamente prevista; a consequência jurídica deve estar claramente tipificada; e a sanção deve 
estar vinculada a cláusula objetiva do edital. Ausentes esses elementos, a manutenção da 
inabilitação revela-se juridicamente insustentável. 

 

3.4.10. Conclusão da análise da desclassificação 

A análise do caso evidencia que a manutenção da inabilitação da empresa não decorreu de 
descumprimento expresso de regra editalícia, mas de construção interpretativa posterior à 
abertura do certame. 



 
 

A fundamentação adotada apoiou-se na alegada violação ao sigilo da proposta, com invocação do 
art. 337-J do Código Penal. Contudo, o dispositivo penal tutela condutas dolosas de devassa 
indevida, fraude ou rompimento ilícito da reserva informacional do certame. Não foi concebido 
para disciplinar impropriedades procedimentais formais, tampouco para servir como cláusula 
geral de exclusão administrativa. 

No caso concreto, não se demonstrou: 

• violação de sistema; 

• acesso indevido por terceiros; 

• divulgação irregular de conteúdo; 

• dolo ou intenção de comprometer a competição. 

 

A empresa apenas inseriu documento próprio no sistema oficial da Administração, circunstância 
que não se amolda ao núcleo típico da norma penal invocada. 

 

Paralelamente, verifica-se que o edital não previu, de forma clara e objetiva, a anexação antecipada 
da proposta como causa de inabilitação ou desclassificação. Não há cláusula proibitiva expressa, 
não há tipificação da conduta como vício insanável e não há previsão de sanção correspondente. 

 

A exclusão, portanto, não se fundamentou em dispositivo editalício específico, mas em 
interpretação ampliativa construída a partir de norma externa ao instrumento convocatório. 

Tal circunstância revela: 

• ausência de tipicidade administrativa; 

• extrapolação dos limites da vinculação ao edital; 

• utilização de fundamento normativo com finalidade diversa da aplicada; 

• fragilidade na motivação do ato decisório. 

 

A inabilitação baseada em critério não previsto no edital afronta os princípios da legalidade, da 
publicidade, do julgamento objetivo e da vinculação ao instrumento convocatório. A exigência de 
clareza e objetividade na definição das hipóteses eliminatórias constitui garantia estruturante do 
regime licitatório. 

 

Conclui-se, portanto, que a desclassificação analisada apresenta inconsistências jurídicas 
relevantes quanto à sua fundamentação normativa e à compatibilidade com os parâmetros de 
legalidade estrita que regem o procedimento licitatório. 

 

3.5. Análise da inabilitação da empresa R. de C. G. da Silva Energia Solar Ltda. 

A empresa foi inabilitada com base nos seguintes fundamentos: 

• CND Estadual vencida na data da abertura da sessão; 



 
• CNDA Estadual vencida na data da abertura da sessão; 

• Ausência de índices contábeis exigidos no item 8.28 (IEG e IIPL – 2023; IIPL – 2024); 

• Ausência da DFC 2024 (item 8.32); 

• Ausência da Declaração com relação de contratos firmados (item 8.47). 

 

 

Não houve recurso administrativo. 

Passa-se à análise jurídica de cada fundamento 

 

3.5.1 Das certidões estaduais vencidas e da aplicação do formalismo moderado 

A inabilitação da empresa foi fundamentada, inicialmente, no fato de que a CND Estadual e a 
CNDA Estadual encontravam-se vencidas na data da apresentação dos documentos. 

 

O edital, no item 11.4.1, estabeleceu de forma expressa: 

“Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei nº 14.133/2021, a verificação da validade 
dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que estes forem 
efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão.” 

 

A regra editalícia, portanto, fixou como marco temporal para aferição da validade a data efetiva da 
apresentação dos documentos. 

 

Se as certidões estavam vencidas nesse momento, há, sob o prisma formal, descumprimento 
objetivo do edital. 

 

Contudo, a análise não pode se esgotar na literalidade da exigência temporal. 

 

A Lei nº 14.133/2021 consagrou expressamente o dever de saneamento de falhas formais. O art. 64 
dispõe que, na fase de habilitação, poderá o agente de contratação realizar diligência para 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
que deveria constar originalmente da proposta, salvo quando se tratar de informação já existente. 

 

No caso das certidões fiscais, a jurisprudência administrativa consolidou entendimento segundo 
o qual tais documentos possuem natureza declaratória de situação preexistente. A certidão atesta 
condição fática (regularidade fiscal) existente em determinado momento, não cria o estado 
jurídico. 

Assim, há distinção relevante entre: 

• inexistência de regularidade fiscal no momento da apresentação; 

• mera ausência ou vencimento formal da certidão que a comprova. 



 
 

Se a empresa encontrava-se regular perante o fisco estadual na data da apresentação dos 
documentos, mas a certidão anexada estava vencida, seria juridicamente possível — e compatível 
com o formalismo moderado — a realização de diligência para verificação da condição material de 
regularidade naquela data. 

 

O que a Lei veda é a regularização superveniente de situação irregular. Não se admite que a 
empresa se torne regular após a sessão e utilize isso para suprir vício material. 

 

Entretanto, se a regularidade já existia, a emissão posterior de nova certidão apenas comprova fato 
pretérito. 

 

Nesse contexto, a aplicação estritamente automática da regra editalícia, sem verificação da 
situação material da empresa na data de apresentação dos documentos, pode configurar excesso 
de formalismo. 

 

O formalismo moderado exige que a Administração distinga: 

• vício meramente formal de comprovação; 

• vício substancial de ausência de requisito. 

 

Se a empresa não estava regular perante o fisco na data da apresentação, a inabilitação é 
juridicamente adequada. 

 

Se, por outro lado, estava regular e apenas apresentou certidão vencida, a diligência seria 
instrumento legítimo para verificar a condição preexistente, sem violação ao edital e sem afronta 
à isonomia. 

 

A análise, portanto, não se limita à literalidade do item 11.4.1, mas deve ser integrada com o art. 64 
da Lei nº 14.133/2021, que consagra mecanismo de saneamento compatível com a preservação da 
competitividade e da seleção da proposta mais vantajosa. 

 

Dessa forma, sob o prisma estritamente editalício, há respaldo formal para a inabilitação. Contudo, 
sob o prisma do formalismo moderado e da finalidade do procedimento licitatório, a ausência de 
diligência para aferir a regularidade material na data da apresentação pode representar aplicação 
excessivamente restritiva da regra. 

 

3.5.2 Da indevida exigência dos índices IEG e IIPL após retificação do edital 

A inabilitação da empresa R. de C. G. da Silva Energia Solar Ltda. incluiu, entre seus 
fundamentos, a suposta ausência dos seguintes índices econômico-financeiros: 



 
– Índice de Endividamento Geral (IEG); 
– Índice de Imobilização do Patrimônio Líquido (IIPL), relativamente aos exercícios de 2023 e 
2024. 

 

Todavia, conforme expressamente reconhecido pela própria Administração em decisão proferida 
em sede recursal de outro licitante, o edital foi retificado, e a versão vigente do item 8.28 do Termo 
de Referência passou a exigir exclusivamente os seguintes índices: 

– Liquidez Geral (LG); 
– Liquidez Corrente (LC); 
– Solvência Geral (SG). 

 

A decisão administrativa mencionada é clara ao afirmar que o IIPL constava da versão originária 
do edital, mas foi suprimido na retificação, deixando de integrar o rol de exigências da versão 
consolidada do instrumento convocatório. 

 

Esse dado é juridicamente determinante. 

 

Em matéria licitatória, a Administração está vinculada à versão vigente do edital, e não à sua 
redação original. A retificação regularmente publicada substitui a norma anterior e redefine o 
conteúdo das exigências de habilitação. 

 

Exigir índice expressamente suprimido significa aplicar regra inexistente no momento da sessão, 
o que afronta frontalmente o princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

A própria Administração reconheceu, em julgamento recursal, que a exigência do IIPL não 
subsistia na versão retificada. Logo, manter a inabilitação de outro licitante com base nesse mesmo 
índice revela incoerência interna e violação ao dever de uniformidade decisória. 

 

O mesmo raciocínio se aplica ao Índice de Endividamento Geral (IEG), caso também não conste 
da versão consolidada do item 8.28. A exigência de índices não previstos na redação vigente do 
edital configura criação indevida de requisito de habilitação, hipótese vedada pela jurisprudência 
consolidada do Tribunal de Contas da União. 

 

A retificação do edital tem natureza normativa e efeito vinculante. Uma vez suprimida a exigência, 
não subsiste base jurídica para sua cobrança. 

 

Assim, sob o prisma estritamente legal, a inabilitação fundada na ausência do IIPL — e 
eventualmente do IEG, se igualmente não previsto na versão vigente — não encontra suporte no 
instrumento convocatório válido à época da sessão. 

 



 
 

Trata-se, portanto, de vício material da motivação, decorrente da aplicação de critério revogado. 

 

3.5.3 Da ausência da Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) – análise à luz do porte da 
empresa 

O item 8.32 do edital condicionou a apresentação da Demonstração dos Fluxos de Caixa à 
existência de patrimônio líquido superior a R$ 2.000.000,00. 

No caso concreto, a empresa R. de C. G. da Silva Energia Solar Ltda., conforme balanço de 2024, 
apresentou: 

– Patrimônio Líquido:  R$ 13.658.129,23); 
– Ativo Total: R$ 13.773.106,11); 
– Capital Social: R$ 2.000.000,00. 

 

Trata-se de sociedade limitada (LTDA), não enquadrada como sociedade por ações. 

 

Nos termos do art. 176 da Lei nº 6.404/1976, a obrigatoriedade de elaboração da Demonstração dos 
Fluxos de Caixa decorre da natureza jurídica de sociedade por ações. A Lei nº 11.638/2007 estendeu 
essa exigência às empresas de grande porte, definidas como aquelas que possuam: 

– Ativo total superior a R$ 240.000.000,00; ou 
– Receita bruta anual superior a R$ 300.000.000,00. 

 

A empresa em análise não se enquadra em nenhuma dessas hipóteses. 

Logo, sob o regime societário, não estava legalmente obrigada à elaboração da DFC. 

 

O critério adotado pelo edital — patrimônio líquido superior a R$ 2.000.000,00 — não coincide 
com as hipóteses legais de obrigatoriedade previstas na legislação societária. O patrimônio líquido, 
isoladamente considerado, não constitui parâmetro autônomo para impor a elaboração da DFC a 
sociedades limitadas que não sejam empresas de grande porte. 

 

Nesse contexto, a exigência editalícia não se limitou a solicitar demonstração contábil legalmente 
obrigatória, mas criou obrigação adicional vinculada a critério próprio. 

 

A questão jurídica, portanto, não reside apenas na ausência da DFC, mas na compatibilidade da 
cláusula editalícia com o art. 69 da Lei nº 14.133/2021, que estabelece caráter restritivo da 
habilitação econômico-financeira. 

 

A expressão “demais demonstrações contábeis”, constante do art. 69, deve ser interpretada como 
aquelas exigidas pelo regime jurídico aplicável à empresa. Não se pode converter a fase de 
habilitação em instrumento para impor obrigações contábeis não previstas na legislação societária. 

 



 
Ademais, considerando que: 

– O edital já exigia balanço patrimonial; 
– Demonstração do resultado do exercício; 
– Verificação de índices contábeis; 
– Eventual patrimônio líquido mínimo; 

 

a exigência adicional da DFC, fundada exclusivamente no montante do patrimônio líquido, carece 
de demonstração objetiva de indispensabilidade. 

Não se identificam nos autos elementos que demonstrem que a ausência da DFC inviabilizaria a 
aferição da capacidade econômico-financeira da empresa, sobretudo diante do porte efetivo 
revelado pelos demonstrativos apresentados. 

 

Há, ainda, ponto relevante: não se sabe se a DFC inexistia ou apenas não foi anexada. Se a 
demonstração foi elaborada internamente e apenas não apresentada, a situação configuraria vício 
formal, passível de diligência nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de 
documento preexistente. 

 

Se, por outro lado, a empresa não elaborou a DFC por não estar legalmente obrigada a fazê-lo, a 
controvérsia desloca-se para a validade da própria cláusula editalícia, e não para descumprimento 
objetivo de obrigação legal. 

 

Assim, à luz dos dados contábeis apresentados, a empresa não se enquadra nas hipóteses legais de 
obrigatoriedade da Demonstração dos Fluxos de Caixa. A inabilitação baseada exclusivamente na 
ausência desse demonstrativo decorre da aplicação de critério editalício que amplia o espectro 
documental para além das hipóteses legais típicas, exigindo exame quanto à sua compatibilidade 
com o art. 69 da Lei nº 14.133/2021 e com os princípios da proporcionalidade e da competitividade. 

 

3.5.4 Da ausência da Declaração com relação de contratos firmados (item 8.47) e o equilíbrio 
entre vinculação ao edital e competitividade 

O item 8.47 do Termo de Referência exigiu a apresentação de Declaração contendo a relação de 
contratos firmados. 

 

Trata-se de documento cuja finalidade, conforme a sistemática do edital, relaciona-se à aferição da 
capacidade operacional e da situação econômico-financeira da empresa, permitindo à 
Administração avaliar a existência de compromissos assumidos que possam impactar a execução 
do objeto licitado. 

Se a empresa deixou de apresentar tal declaração, há, sob o prisma estritamente formal,  

descumprimento objetivo de exigência editalícia expressa. 

 

 

 



 
O princípio da vinculação ao instrumento convocatório impõe que tanto os licitantes quanto a 
Administração observem rigorosamente as regras previamente estabelecidas. O edital constitui a 
lei interna da licitação e delimita os critérios de habilitação, julgamento e classificação. 

 

Contudo, a análise não pode desconsiderar o contexto material do certame. 

 

A contratação em exame envolve obra de significativa expressão financeira e impacto 
orçamentário para o Município. Trata-se de empreendimento de porte relevante, cujo resultado 
influencia diretamente a eficiência do gasto público e a adequada execução de política pública 
estruturante. 

 

Nesses casos, a máxima ampliação da competitividade constitui vetor interpretativo relevante, 
desde que não haja afronta à legalidade ou à isonomia. 

É preciso distinguir entre: 

• ausência absoluta de requisito essencial de habilitação; 

• omissão formal de documento declaratório cuja informação possa ser verificada por outros 
meios ou suprida por diligência. 

 

A Declaração de contratos firmados, em regra, não cria a situação jurídica da empresa; apenas a 
declara. Não se trata de requisito que altere sua capacidade técnica ou econômica, mas de 
instrumento informativo. 

 

Sob a ótica do formalismo moderado consagrado pela Lei nº 14.133/2021, especialmente em seu art. 
64, admite-se a realização de diligência para esclarecer ou complementar informações, desde que 
não haja inclusão de documento inexistente à época da apresentação. 

 

Se a empresa possuía contratos firmados e poderia declará-los, a ausência do documento pode ser 
compreendida como vício formal de comprovação, não necessariamente como inexistência 
material do requisito. 

 

Por outro lado, se a declaração era condição expressamente qualificada como indispensável e não 
foi apresentada, a Administração pode entender configurado descumprimento objetivo do edital. 

A ponderação, portanto, situa-se entre dois polos normativos: 

• de um lado, a vinculação estrita ao instrumento convocatório; 

• de outro, a promoção da competitividade e da seleção da proposta mais vantajosa, 
especialmente em contratação de elevado impacto econômico. 

 

 

 



 
Em licitações de grande vulto, a eliminação de licitante por falha meramente formal deve ser 
analisada com cautela, para que o procedimento não se torne excessivamente restritivo sem ganho 
efetivo de segurança para a Administração. 

 

Assim, a ausência da Declaração prevista no item 8.47 configura, sob a ótica formal, 
descumprimento de exigência editalícia. Todavia, a depender da natureza informativa do 
documento e da possibilidade de verificação da situação fática por diligência, poderia haver espaço 
para aplicação do formalismo moderado, sem prejuízo à isonomia e sem mitigação da segurança 
jurídica do certame. 

  

3.5.5 Conclusão da análise da empresa R. de C. G. da Silva Energia Solar Ltda. 

A inabilitação da empresa R. de C. G. da Silva Energia Solar Ltda. fundamentou-se em múltiplos 
apontamentos de natureza fiscal, contábil e documental. 

 

No tocante às certidões estaduais vencidas, o edital fixou como marco de validade a data efetiva 
da apresentação dos documentos. Sob essa perspectiva formal, a decisão encontra amparo na regra 
editalícia. Todavia, à luz do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, haveria espaço para verificação da 
regularidade material na mesma data, caso se tratasse apenas de vício formal de comprovação. 

 

Quanto aos índices contábeis (IEG e IIPL), verificou-se que tais exigências foram suprimidas por 
retificação do edital, conforme reconhecido pela própria Administração em decisão recursal 
anterior. A manutenção da inabilitação com base em índice excluído da versão vigente do 
instrumento convocatório revela inconsistência normativa e afronta à vinculação ao edital. 

 

Em relação à Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), os dados contábeis de 2024 demonstram 
que a empresa é sociedade limitada, não enquadrada como sociedade por ações nem como empresa 
de grande porte. A obrigatoriedade da DFC, portanto, não decorre da legislação societária, mas 
exclusivamente de critério editalício fundado no patrimônio líquido. A validade dessa exigência 
deve ser examinada à luz do art. 69 da Lei nº 14.133/2021 e dos princípios da proporcionalidade e 
da competitividade. 

 

Por fim, a ausência da Declaração de contratos firmados configura descumprimento formal de 
exigência expressa. Contudo, por se tratar de documento declaratório, sua ausência poderia ser 
analisada sob a ótica do formalismo moderado, especialmente em certame de elevado impacto 
econômico, no qual a ampliação da competitividade deve ser preservada sempre que não houver 
violação à isonomia ou à legalidade. 

 

Em síntese, a inabilitação apresenta fundamentos de natureza heterogênea: alguns encontram 
respaldo formal no edital, enquanto outros decorrem da aplicação de exigências já suprimidas ou 
de cláusulas cuja compatibilidade com o regime legal merece exame mais aprofundado. 

 

 



 
3.6 Análise da empresa SOL A SOL ENERGIA RENOVÁVEL LTDA 

A empresa SOL A SOL ENERGIA RENOVÁVEL LTDA foi inabilitada com fundamento nos 
seguintes apontamentos: 

– Ausência de atividade compatível com o objeto no contrato social (item 6.1 do edital); 
– CNDA Estadual vencida; 
– ausência dos índices contábeis ILS, IEG, ILI e IIPL referentes aos exercícios de 2023 e 2024 
(item 8.28 do Termo de Referência); 
– declaração de indicação de responsável técnico sem assinatura de anuência do engenheiro 
(item 8.43.2 do TR). 

 

Registre-se, inicialmente, que a empresa não interpôs recurso administrativo contra sua 
inabilitação. 

 

Todavia, alguns dos fundamentos utilizados para justificar sua exclusão foram objeto de debate 
em recursos interpostos por outras licitantes no mesmo certame, especialmente no que se refere à 
exigência de determinados índices contábeis e à interpretação das regras de habilitação 
econômico-financeira após retificação do edital. 

Dessa forma, embora não haja insurgência específica da SOL A SOL, a análise jurídica dos 
fundamentos adotados deve observar a coerência interna das decisões administrativas proferidas 
no procedimento, evitando-se tratamentos distintos para situações equivalentes. 

 

A avaliação, portanto, deve distinguir: 

– fundamentos que encontram amparo direto e inequívoco na versão vigente do edital; 
– fundamentos que eventualmente reproduzam exigências já suprimidas por retificação; 
– vícios de natureza formal passíveis de saneamento; 
– e descumprimentos materiais efetivos. 

 

A partir dessa premissa metodológica, passa-se ao exame individualizado de cada um dos pontos 
que embasaram a inabilitação. 

 

3.6.1 Da alegada ausência de atividade compatível no contrato social (item 6.1) 

A inabilitação da SOL A SOL ENERGIA RENOVÁVEL LTDA foi fundamentada na suposta 
ausência de atividade compatível com o objeto da licitação em seu contrato social. 

 

A verificação dessa alegação exige análise objetiva do conteúdo do contrato social e do cadastro no 
CNPJ, confrontando-o com o objeto do certame. 

Conforme consta nos documentos societários, a empresa possui como atividade principal: 

– 42.92-8/02 – Obras de montagem industrial. 

E como atividades secundárias: 



 
– 43.21-5/00 – Instalação e manutenção elétrica; 
– 47.42-3/00 – Comércio varejista de material elétrico; 
– 71.12-0/00 – Serviços de engenharia; 
– 74.90-1/04 – Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral. 

 

 

 

O contrato social reproduz as mesmas atividades, consignando expressamente: 

– obras e montagem industrial; 
– instalação e manutenção elétrica; 
– comércio de material e equipamentos elétricos; 
– serviços de engenharia. 

 

 

 



 
 

É importante registrar que o objeto social constante do contrato social e os códigos CNAE não são 
redigidos de forma descritiva minuciosa de cada possível atividade operacional da empresa. O 
CNAE classifica atividades econômicas por categorias técnicas padronizadas, não sendo exigível 
que o contrato social descreva detalhadamente cada modalidade específica de serviço que possa 
ser executado dentro de um mesmo campo técnico. 

 

Em outras palavras, não se exige que conste literalmente a expressão “implantação de sistema 
fotovoltaico” para que haja compatibilidade. O que se analisa é se as atividades registradas 
abrangem, materialmente, o conjunto de operações técnicas necessárias à execução do objeto. 

 

Passa-se, então, ao confronto com o edital. 

 

O edital estabelece como objeto: 

“Registro de Preços para contratação de empresa especializada para a implantação de 
geração de energia elétrica por meio de sistema fotovoltaico.” 

 

O Termo de Referência complementa: 

“Registro de Preços para contratação de empresa especializada para elaboração e 
execução de projetos de geração de energia elétrica por meio de sistema fotovoltaico.” 

 

E ainda qualifica o objeto como: 

“serviço comum de engenharia”. 

 

A implantação de sistema fotovoltaico envolve, tecnicamente: 

– elaboração de projeto de engenharia elétrica; 
– fornecimento de equipamentos e materiais elétricos; 
– montagem de estruturas de suporte; 
– instalação elétrica; 
– integração do sistema à rede. 

 

As atividades constantes do contrato social da empresa — serviços de engenharia, instalação e 
manutenção elétrica, obras de montagem industrial e comércio de material elétrico — abrangem 
exatamente essas etapas técnicas. 

 

Há correspondência direta entre: 

– “serviços de engenharia” e a elaboração de projetos; 
– “instalação e manutenção elétrica” e a implementação do sistema; 
– “obras de montagem industrial” e a fixação estrutural de módulos e equipamentos; 
– “comércio de material elétrico” e o fornecimento de componentes. 



 
 

Não se identifica lacuna material entre o objeto social e o objeto licitado. 

 

Diante dos elementos documentais disponíveis, a alegação de ausência de atividade compatível 
não encontra suporte fático, pois as atividades registradas no contrato social e no CNPJ abrangem, 
de forma funcional e técnica, o serviço comum de engenharia descrito no edital. 

 

A inabilitação, sob esse fundamento específico, revela-se desprovida de base objetiva, uma vez que 
a compatibilidade material está demonstrada. 

 

A adoção de interpretação restritiva, exigindo identidade literal entre a descrição do objeto social 
e a nomenclatura exata do objeto licitado, implica distorção da finalidade da exigência editalícia. 
O item 6.1 visa assegurar que a empresa possua aptidão jurídica para exercer a atividade contratada 
— e não impor correspondência semântica absoluta. 

 

A leitura excessivamente formalista do objeto social viola, em especial: 

– o princípio da razoabilidade, ao exigir precisão descritiva incompatível com a própria estrutura 
padronizada dos CNAEs; 
– o princípio da competitividade (art. 5º e art. 11 da Lei nº 14.133/2021), ao restringir a 
participação de empresa que detém aptidão técnica e jurídica para executar o objeto; 
– o princípio da seleção da proposta mais vantajosa, pois elimina potencial concorrente sem 
ganho efetivo de segurança para a Administração; 
– e o princípio da isonomia, caso empresas com descrição semelhante tenham sido tratadas de 
modo distinto. 

 

A exigência de compatibilidade não pode ser convertida em mecanismo de exclusão baseado em 
formalismo nominal. O objeto social não é catálogo exaustivo de microatividades, mas delimitação 
jurídica de campo de atuação empresarial. 

Se se exigir que o contrato social contenha a descrição exata “implantação de sistema fotovoltaico”, 
estar-se-ia impondo às empresas obrigação de especificação pormenorizada de cada subespécie 
tecnológica dentro de um mesmo ramo de engenharia, o que não encontra respaldo normativo. 

O risco dessa interpretação é duplo: 

• Risco de restrição indevida à competitividade — ao excluir empresas aptas sob critério 
meramente literal, reduz-se o universo de concorrentes em contratação de elevado impacto 
econômico. 

• Risco de insegurança jurídica — pois a definição do que seria “atividade compatível” passaria 
a depender de juízo subjetivo do intérprete, e não de análise objetiva de correspondência 
técnica. 

 

 

 



 
 

Em certames envolvendo obras e serviços de engenharia de grande vulto, a eliminação de licitante 
por ausência de identidade nominal, quando há clara correspondência funcional, compromete a 
finalidade pública da licitação, que é promover disputa ampla dentro dos limites da legalidade. 

 

A compatibilidade exigida pelo edital deve ser compreendida como compatibilidade jurídica e 
técnica, e não coincidência literal de redação. No caso concreto, a empresa possui previsão 
expressa de: 

– serviços de engenharia; 
– instalação e manutenção elétrica; 
– obras de montagem industrial; 
– comércio de material elétrico. 

 

Essas atividades são suficientes para enquadrar, de forma inequívoca, a execução de sistema 
fotovoltaico como serviço comum de engenharia, tal como definido no Termo de Referência. 

 

Assim, a manutenção da inabilitação com base nesse fundamento representa aplicação 
desproporcional da regra editalícia, com potencial violação aos princípios da razoabilidade, 
competitividade e seleção da proposta mais vantajosa, sem que haja demonstração de prejuízo 
concreto à Administração. 

 

3.6.2 Da CNDA Estadual vencida 

Aqui aplica-se a mesma lógica já desenvolvida na empresa anterior. 

O edital fixou como marco de validade a data efetiva da apresentação dos documentos. 

Se a certidão estava vencida naquele momento, há descumprimento formal da exigência. 

Entretanto, sob a perspectiva do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, deve-se distinguir: 

• inexistência de regularidade fiscal; 

• ausência de certidão válida que comprove regularidade existente. 

 

Se a empresa encontrava-se regular perante o fisco estadual na data da apresentação, a emissão 
posterior de nova certidão apenas comprova situação preexistente, sendo juridicamente possível 
a realização de diligência. 

 

3.6.3 Da ausência dos índices contábeis (ILS, IEG, ILI, IIPL) 

A inabilitação da SOL A SOL ENERGIA RENOVÁVEL LTDA foi fundamentada, entre outros 
pontos, na ausência dos índices ILS, IEG, ILI e IIPL referentes aos exercícios de 2023 e 2024. 

 

Entretanto, conforme já reconhecido pela própria Comissão de Licitação em análise recursal 
anterior no presente certame, tais índices foram revogados por meio de retificação do edital. 



 
 

A redação vigente do item 8.28 passou a exigir exclusivamente os índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), todos iguais ou superiores a 1 (um), não havendo 
previsão de ILS, IEG, ILI ou IIPL. 

 

Dessa forma, a fundamentação baseada na ausência desses índices encontra-se superada, uma vez 
que a própria Administração já reconheceu sua exclusão do rol de exigências econômico-
financeiras. 

 

Trata-se, portanto, de fundamento que não subsiste à luz da versão retificada do instrumento 
convocatório e do posicionamento já formalizado pela Comissão no âmbito do procedimento. 

 

3.6.4 Da declaração de indicação do responsável técnico sem assinatura de anuência 

A inabilitação da SOL A SOL ENERGIA RENOVÁVEL LTDA também foi fundamentada na 
ausência de assinatura do responsável técnico na declaração exigida pelo item 8.43.2 do Termo de 
Referência. 

 

O edital estabelece: 

– Item 8.41: a comprovação do vínculo entre o responsável técnico e a empresa poderá ser feita 
por meio de contrato de prestação de serviços ou por certidão emitida pelo CREA, devidamente 
atualizada; 
– Item 8.43: declaração do licitante indicando o responsável técnico pela execução do objeto; 
– Item 8.43.2: a declaração deverá ser assinada pelo responsável da empresa e pelo responsável 
técnico. 

 

No caso concreto, consta nos autos: 

• Declaração formal da empresa indicando o engenheiro José Caio Campos Marinho como 
responsável técnico pela execução do objeto; 

• Registro profissional ativo no CREA nº 1121163211; 

• Certidão do CREA indicando o profissional como responsável técnico da própria empresa, 
com responsabilidade vigente e contrato válido até 14/08/2026; 

• Contrato de prestação de serviços firmado entre a empresa e o profissional, devidamente 
assinado por ambas as partes e com reconhecimento de firma. 

 



 

 

 

 



 

 

 

Portanto, não há ausência de responsável técnico, tampouco inexistência de vínculo ou de 
anuência material. 

O profissional: 

– possui registro definitivo; 
– está formalmente vinculado à empresa perante o CREA; 
– mantém responsabilidade técnica ativa; 
– possui contrato vigente; 
– declarou responsabilidade técnica junto ao órgão de fiscalização profissional. 

 

A única irregularidade apontada consiste na ausência de assinatura do engenheiro na declaração 
específica apresentada no processo licitatório. 

 

Trata-se, portanto, de vício formal de apresentação documental, não de vício substancial. 



 
A finalidade da exigência editalícia é assegurar: 

– que exista responsável técnico habilitado; 
– que haja vínculo formal com a empresa; 
– que o profissional tenha ciência e aceite a responsabilidade. 

 

Todos esses elementos estão comprovados por documentos oficiais emitidos pelo CREA e por 
contrato formal. 

 

A desclassificação por ausência de assinatura em documento específico, quando há: 

– certidão oficial do CREA indicando responsabilidade técnica ativa; 
– contrato formal assinado entre as partes; 
– declaração subscrita pela empresa; 

configura aplicação desproporcional da regra editalícia. 

 

À luz do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, a Administração pode realizar diligência para esclarecer ou 
complementar informação já constante dos autos, desde que não haja substituição de profissional 
nem alteração da proposta. 

 

Aqui não se trata de incluir novo responsável técnico ou modificar a estrutura técnica apresentada, 
mas apenas de suprir formalidade documental, pois a anuência material já está demonstrada por 
meio de: 

– registro oficial junto ao CREA; 
– responsabilidade técnica ativa; 
– contrato vigente. 

 

A manutenção da inabilitação, nas circunstâncias do caso, configura formalismo excessivo, 
gerando prejuízo à competitividade do certame e sem qualquer acréscimo à segurança jurídica da 
Administração. Não há risco de execução por profissional não consentâneo com o objeto, uma vez 
que o engenheiro indicado se encontra oficialmente registrado como responsável técnico da 
empresa perante o CREA, com vínculo ativo e contrato vigente, evidenciando inequívoca anuência 
material e formal. 

 

A exigência editalícia foi atendida em sua essência, sendo que a irregularidade apontada consiste 
apenas na ausência de assinatura em documento específico, e não na inexistência de responsável 
técnico, na falta de habilitação profissional ou na ausência de vínculo formal. Nessa perspectiva, a 
realização de diligência mostra-se juridicamente adequada e recomendável. 

 

O art. 64 da Lei nº 14.133/2021 autoriza a Administração a promover diligências com o objetivo 
de esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedando apenas a inclusão de documentos 
ou informações que deveriam constar originalmente da proposta e cuja ausência comprometa a sua 
substância. No caso concreto, a diligência não resultaria em substituição do responsável técnico,  



 
 

inclusão de novo profissional, alteração da proposta técnica ou modificação das condições de 
habilitação. Trata-se apenas de formalizar, no âmbito do processo licitatório, a assinatura do 
profissional já indicado, vinculado e registrado perante o órgão competente. 

Do ponto de vista do interesse público, a solução diligencial harmoniza a observância do edital 
com a preservação da competitividade, a busca da proposta mais vantajosa e a proporcionalidade 
na aplicação das regras de habilitação. A exclusão automática de licitante apto por falha 
meramente instrumental reduz indevidamente o universo competitivo, especialmente em 
contratações de grande vulto e impacto orçamentário. 

 

Em suma, a diligência é juridicamente permitida, não implica inovação substancial, preserva a 
igualdade entre os licitantes, amplia a competitividade e atende de forma mais efetiva à finalidade 
pública da licitação, considerando que a falha apontada é meramente formal e não compromete a 
substância da habilitação técnica apresentada. 

  

3.7. Análise da empresa ISOFEN ENERGY ENGENHARIA DE SUSTENTABILIDADE LTDA 

A empresa ISOFEN ENERGY ENGENHARIA DE SUSTENTABILIDADE LTDA foi inabilitada no 
presente certame sob os seguintes fundamentos: alegada ausência de atividade compatível com o 
objeto da licitação (item 6.1 do edital), ausência de determinados índices contábeis relativos ao 
exercício de 2024 (ILI e IIPL), ausência de notas explicativas referentes às demonstrações 
contábeis de 2023 e 2024, e ausência da Demonstração de Fluxo de Caixa – DFC – dos exercícios 
de 2023 e 2024. 

 

3.7.1 Da alegada incompatibilidade do objeto social com o objeto da licitação 

Da análise dos documentos apresentados pela licitante ISOFEN ENERGY ENGENHARIA DE 
SUSTENTABILIDADE LTDA no sistema eletrônico do certame, constam: o Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral no CNPJ, sob nº 22.415.029/0001-77, bem como o respectivo 
contrato social consolidado. 

 

Conforme o CNPJ juntado aos autos, a empresa possui como atividade econômica principal 
Construção de edifícios (CNAE 41.20-4-00), figurando ainda como atividades secundárias, 
dentre outras, Instalação e manutenção elétrica (CNAE 43.21-5-00), Serviços de engenharia 
(CNAE 71.12-0-00), Comércio atacadista de material elétrico (CNAE 46.73-7-00), além de 
atividades relacionadas a equipamentos e componentes eletrônicos. 

 



 

 

 

O contrato social apresentado reproduz essas atividades e inclui, de forma expressa, Instalação e 
Manutenção Elétrica, Serviços de Engenharia, Construção de Edifícios e Fabricação de 
Geradores de Corrente Contínua e Alternada, Peças e Acessórios, entre outras descrições 
correlatas. 

 

O edital, em seu item 6.1, estabelece que poderão participar interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto da licitação. O objeto do certame, por sua vez, está definido como a 
implantação de sistemas de geração de energia elétrica por meio de sistema fotovoltaico, 
qualificado no Termo de Referência como serviço comum de engenharia.  

 

 



 

 

 

 

A análise, portanto, deve se limitar a verificar se as atividades constantes dos documentos 
societários apresentados — CNPJ e contrato social — demonstram compatibilidade material com 
a implantação de sistemas fotovoltaicos, nos exatos termos do edital. 

 

Do ponto de vista técnico, a implantação de sistema fotovoltaico consiste essencialmente em 
atividade de engenharia elétrica aplicada. A energia produzida pelos módulos solares é gerada em 
corrente contínua (CC), sendo posteriormente convertida em corrente alternada (CA) por meio 
de inversores para integração ao sistema elétrico da edificação e à rede de distribuição existente.  

O domínio técnico sobre geração, conversão, condução e integração entre corrente contínua e 
alternada constitui a base funcional de qualquer sistema fotovoltaico conectado à rede. 

 

A própria expressão “fabricação de geradores de corrente contínua e alternada” está 
intrinsecamente ligada ao núcleo tecnológico desses sistemas. Geradores elétricos são 
equipamentos destinados à produção de energia elétrica, seja em corrente contínua, seja em 
corrente alternada. Em sistemas fotovoltaicos, os módulos geram corrente contínua; os inversores 
realizam a conversão para corrente alternada; e todo o sistema depende do correto 
dimensionamento, integração e proteção desses circuitos. Trata-se, portanto, de atividade técnica 
diretamente relacionada ao objeto licitado. 

 

Além disso, a empresa possui CNAE específico de instalação e manutenção elétrica e serviços de 
engenharia, exatamente as atividades necessárias à execução de projeto e implantação de sistema 
fotovoltaico em edificações públicas. A construção de redes públicas de distribuição de energia 
elétrica, mencionada pela Comissão, não constitui o objeto da contratação. O edital não prevê 
ampliação de rede pública, construção de subestações ou execução de infraestrutura típica de 
concessionária de distribuição. O objeto limita-se à implantação de sistemas geradores conectados 
à rede existente, o que se enquadra como serviço comum de engenharia. 



 
 

Em sede recursal, contudo, a Comissão manteve a inabilitação sob o fundamento de que o item 6.1 
do edital exigiria atividade “diretamente relacionada” ao objeto específico da contratação, 
afirmando que a implantação de sistemas fotovoltaicos envolveria integração a redes de 
distribuição, obras e serviços especializados no sistema elétrico, execução de infraestrutura 
elétrica complexa, intervenções típicas de empresas atuantes no setor elétrico de distribuição e 
atividades correlatas à construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica, 
consideradas, segundo a decisão, natureza essencial ao objeto. 

 

Com base nessa interpretação, entendeu-se que o contrato social da recorrente não conteria 
atividade específica correlata a obras, redes ou infraestrutura elétrica de distribuição, reputando 
genérica a previsão de “serviços de engenharia” e “instalação e manutenção elétrica”. 

 

A análise da decisão revela, contudo, que o critério adotado extrapola o conteúdo objetivo do 
edital. O instrumento convocatório não exige que a licitante possua CNAE ou objeto social 
vinculado à construção de estações ou redes públicas de distribuição de energia elétrica, tampouco 
classifica o objeto como obra de infraestrutura de distribuição. Ao contrário, o Termo de 
Referência delimita a contratação à implantação de sistema de geração fotovoltaica, qualificado 
como serviço comum de engenharia. 

A decisão recursal, ao associar o objeto a atividades típicas de concessionárias de distribuição ou 
empresas de infraestrutura de rede elétrica, introduziu parâmetro interpretativo não previsto no 
edital. Não há, no texto convocatório, exigência de atividade empresarial específica ligada à 
construção de redes públicas ou estações de distribuição. Exige-se compatibilidade com a 
implantação de sistema fotovoltaico — e não com a execução de obras de rede elétrica de 
distribuição. 

 

A distinção é técnica e juridicamente relevante. A integração do sistema fotovoltaico à rede 
existente não se confunde com a construção ou ampliação de rede pública de distribuição. A 
primeira consiste em atividade de engenharia elétrica aplicada à edificação; a segunda envolve 
infraestrutura pública de energia, regida por regime jurídico distinto. 

 

Ao fundamentar a inabilitação com base em atividade não exigida pelo edital, a decisão acaba por 
criar requisito superveniente, alterando o critério de compatibilidade originalmente estabelecido 
no instrumento convocatório. 

 

Cumpre ainda registrar que a própria fundamentação recursal atribui ao objeto características de 
elevada complexidade estrutural — mencionando integração a redes de distribuição, execução de 
infraestrutura elétrica complexa e atividades correlatas à construção de estações e redes de 
distribuição de energia elétrica — sem que tais elementos estejam tecnicamente demonstrados na 
instrução processual. Não constam dos autos projetos executivos detalhados, memoriais 
descritivos aprofundados, planilhas técnicas discriminando intervenções em rede pública ou 
especificações que indiquem construção ou ampliação de infraestrutura de distribuição. O Termo 
de Referência limita-se a descrever a implantação de sistema fotovoltaico com indicação de  



 
 

potência global em kWp, sem individualização de obras de rede ou estações de distribuição. Se o 
objeto realmente envolvesse infraestrutura típica de concessionária ou intervenções estruturais 
complexas na rede pública, seria indispensável que tais características constassem expressamente 
do planejamento técnico e dos documentos que instruem o certame. A ausência desse 
detalhamento revela que a decisão recursal atribuiu ao objeto grau de complexidade não 
evidenciado nos próprios documentos oficiais da contratação, o que fragiliza o argumento 
utilizado para restringir a compatibilidade do objeto social da licitante. 

 

Há ainda aspecto relevante que não pode ser ignorado. A decisão recursal afirma que “o item 6.1 
do edital exige que a licitante possua atividade compatível e diretamente relacionada ao 
objeto específico da contratação”.  

 

Todavia, a redação literal do item 6.1 do edital estabelece apenas: “Poderão participar desta 
Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Licitante.”  

 

 

 

 

 

Não há, no texto convocatório, a expressão “diretamente relacionada”, tampouco qualquer 
qualificação que restrinja a compatibilidade a atividades específicas de infraestrutura de 
distribuição de energia elétrica.  

 

A inclusão da exigência de atividade “diretamente relacionada” constitui ampliação 
interpretativa que altera o alcance da norma editalícia. A Comissão não pode, no momento do 
julgamento, reescrever o edital ou agregar condicionantes não previstas originariamente. A 
vinculação ao instrumento convocatório impõe observância estrita ao texto aprovado e publicado.  



 
 

Ao substituir a redação objetiva por formulação mais restritiva, a decisão ultrapassa os limites da 
legalidade administrativa e compromete o julgamento objetivo, pois passa a exigir requisito não 
constante do instrumento convocatório vigente. 

 

Ressalte-se, ainda, que ao afirmar que a simples previsão de “serviços de engenharia” não supre 
a necessidade de atividade vinculada ao objeto, a decisão acaba por afastar a própria qualificação 
jurídica atribuída pela Administração ao objeto da contratação.  

 

 

 

O Termo de Referência, em seu item 1.2, declara expressamente que o objeto possui natureza 
de serviço comum de engenharia. Se a própria Administração reconhece que a contratação se 
enquadra como serviço de engenharia, não se mostra coerente desconsiderar a previsão estatutária 
de “serviços de engenharia” como elemento apto a demonstrar compatibilidade com o objeto.  

 

 

 

A interpretação adotada retira eficácia de declaração técnica expressa constante do 
documento que fundamenta a contratação, gerando incongruência interna no procedimento. 

A análise da compatibilidade do objeto social, sobretudo em contratação classificada como serviço 
comum de engenharia, exige apreciação técnica mínima acerca das expressões e atividades 
descritas nos documentos societários. 

 

Não se trata de interpretação ampliativa ou benevolente, mas de interpretação técnica coerente 
com o setor econômico ao qual o objeto se insere. Um órgão público que elabora estudo técnico 
preliminar, termo de referência e define como objeto a implantação de sistema de geração de 
energia elétrica por meio de tecnologia fotovoltaica necessariamente parte de premissas técnicas 
próprias da engenharia elétrica e da geração distribuída. 

 

Nesse contexto, a expressão “fabricação de geradores de corrente contínua e alternada” não 
constitui conceito obscuro ou excepcional. Trata-se de terminologia elementar no campo da 
engenharia elétrica, relacionada à produção e manipulação de energia elétrica em suas duas 
formas fundamentais de circulação: corrente contínua e corrente alternada. O domínio dessas 
categorias é conhecimento técnico ordinário para profissionais da área. 



 
 

Se a Comissão de Licitação não dispusesse, em sua composição, de profissional com formação 
técnica suficiente para interpretar atividades empresariais vinculadas à engenharia elétrica, a 
providência adequada seria a solicitação de apoio técnico ou parecer de profissional habilitado, 
nos termos do dever de instrução adequada do processo administrativo. 

 

O que não se mostra juridicamente adequado é substituir análise técnica por interpretação 
restritiva desvinculada da realidade do setor, especialmente quando a própria atividade descrita 
no contrato social — fabricação de geradores de corrente contínua e alternada — está diretamente 
relacionada ao núcleo funcional dos sistemas fotovoltaicos. 

 

A Administração possui discricionariedade para conduzir o procedimento licitatório dentro 
dos limites do edital e da lei. Contudo, essa discricionariedade não autoriza a adoção de 
critérios interpretativos alheios aos conceitos técnicos consolidados da área envolvida, nem 
pode resultar na desconsideração de atividades que, sob análise técnica objetiva, são 
compatíveis com o objeto licitado. 

 

A interpretação administrativa deve ser técnica quando o objeto é técnico. A ausência de 
compreensão adequada de conceitos elementares do setor elétrico não pode repercutir em prejuízo 
à legalidade do certame ou à competitividade do procedimento. 

 

Ao afastar a compatibilidade com base em juízo interpretativo que ignora a natureza técnica da 
atividade descrita, a decisão acaba por introduzir critério não previsto no edital e desconectado 
dos parâmetros técnicos da própria contratação. 

 

No caso concreto, observa-se que a própria licitante, em sede recursal, apresentou fundamentação 
técnica detalhada demonstrando a correlação entre as atividades constantes de seu contrato social 
— instalação e manutenção elétrica, serviços de engenharia, construção e montagem, comércio de 
equipamentos elétricos e fabricação de geradores de corrente contínua e alternada — e o núcleo 
funcional dos sistemas fotovoltaicos. Explicou, de forma didática, o processo de geração em 
corrente contínua pelos módulos, a conversão para corrente alternada por meio de inversores e a 
necessidade de domínio técnico sobre circuitos elétricos, proteção e integração à rede, inclusive 
juntando material explicativo de fonte especializada com o objetivo de subsidiar tecnicamente a 
análise administrativa.  

 

 



 

 

 

 

 

Diante de tais elementos, incumbia à Comissão apreciar o conteúdo técnico apresentado com base 
na realidade fática e nos conceitos consolidados da engenharia elétrica, podendo, se entendesse 
necessário, buscar esclarecimento técnico complementar para formação de juízo seguro. O agente 
público não decide segundo convicções pessoais ou impressões subjetivas, mas em nome do 
interesse público e com base na adequada instrução do processo. O dever de decidir de forma 
motivada e tecnicamente consistente impõe que a Administração considere os esclarecimentos 
trazidos pela parte e, quando o tema exigir conhecimento especializado, adote providências para 
assegurar que a decisão esteja alinhada à realidade técnica do setor, e não fundada em interpretação 
dissociada dos parâmetros objetivos da atividade envolvida. 

 

Diante de todo o exposto, impõe-se a aplicação do raciocínio lógico-jurídico ao caso concreto. 

O edital, em seu item 6.1, estabelece como requisito de participação que o ramo de atividade da 
licitante seja compatível com o objeto da licitação. O Termo de Referência qualifica o objeto como 
serviço comum de engenharia, consistente na implantação de sistema de geração de energia 
elétrica por meio de solução fotovoltaica. Não há, no instrumento convocatório, exigência de 



 
atividade específica relacionada à construção de redes públicas de distribuição de energia elétrica 
ou infraestrutura típica de concessionária. 

 

A licitante, conforme documentos apresentados nos autos — CNPJ e contrato social — possui 
como atividades: serviços de engenharia, instalação e manutenção elétrica, construção de 
edificações, comércio de equipamentos elétricos e fabricação de geradores de corrente contínua e 
alternada, atividades que, sob análise técnica objetiva, são inerentes à implantação de sistemas 
fotovoltaicos, cuja essência consiste justamente na geração em corrente contínua, conversão em 
corrente alternada e integração ao sistema elétrico existente. 

 

Se o edital exige compatibilidade com serviço comum de engenharia voltado à implantação de 
sistema fotovoltaico, e se a empresa possui em seu objeto social atividades técnicas diretamente 
relacionadas à engenharia elétrica, instalação elétrica e fabricação de geradores, conclui-se que há 
compatibilidade material entre o objeto social da licitante e o objeto da contratação. 

 

A decisão administrativa, ao exigir atividade “diretamente relacionada” nos termos por ela 
ampliados e ao associar o objeto à construção de redes de distribuição não previstas no edital, 
introduziu critério restritivo inexistente no instrumento convocatório, extrapolando os limites da 
vinculação ao edital e do julgamento objetivo. 

 

Assim, à luz da redação literal do item 6.1 do edital, da qualificação do objeto como serviço comum 
de engenharia, da documentação societária efetivamente apresentada e da análise técnica inerente 
ao setor elétrico, verifica-se que a conclusão pela incompatibilidade do objeto social não encontra 
correspondência nos elementos constantes do processo. A interpretação adotada na decisão 
recorrida amplia o alcance da exigência editalícia para além de seu texto expresso e desconsidera 
a natureza técnica do objeto contratado. A análise objetiva dos fatos e dos documentos revela que 
há compatibilidade material entre as atividades empresariais da licitante e o objeto da licitação, 
não se evidenciando fundamento normativo ou técnico suficiente para sustentar a inabilitação sob 
esse aspecto. 

 

3.7.2 – Da alegada ausência dos índices contábeis ILI e IIPL relativos ao exercício de 2024 

A decisão recorrida apontou a ausência dos índices de Liquidez Imediata (ILI) e de Imobilização 
do Patrimônio Líquido (IIPL) referentes ao exercício de 2024 como fundamento de inabilitação. 

Entretanto, tal questão já foi expressamente enfrentada na fase recursal anterior, conforme 
constou da resposta administrativa: 

“3.2 – Da alegação de exigência de índices econômico-financeiros não previstos no edital 
(ILI e IIPL) 

Neste ponto, assiste razão à recorrente. 

O item 8.28 do Termo de Referência, na versão retificada, não contém os índices: 

• Índice de Liquidez Imediata (ILI); 

• Índice de Imobilização do Patrimônio Líquido (IIPL). 



 
 
Assim, sua ausência não poderia ser utilizada como motivo de inabilitação, já que o edital 
é a regra que vincula todos os competidores, o que impõe sua interpretação literal. 
Recurso acolhido parcialmente somente neste ponto.” 

 

A própria Administração reconheceu, de forma expressa, que tais índices não constam da versão 
retificada do item 8.28 do Termo de Referência, razão pela qual sua ausência não poderia 
fundamentar inabilitação, em observância ao princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório. 

 

Assim, à luz da literalidade do edital e da decisão já proferida nos autos, a exigência dos índices ILI 
e IIPL não encontra amparo normativo no instrumento convocatório vigente. A reiteração desse 
fundamento contraria a interpretação já consolidada no próprio processo administrativo e 
desconsidera o reconhecimento formal de que tais índices não integravam o rol de exigências 
editalícias. 

 

Dessa forma, a análise objetiva dos autos evidencia que a ausência dos índices ILI e IIPL não 
constitui descumprimento editalício, por inexistir previsão normativa que imponha sua 
apresentação como requisito de habilitação. 

 

3.7.3 – Da ausência de Notas Explicativas às demonstrações contábeis 

Outro fundamento utilizado para a inabilitação da licitante foi a alegada ausência das Notas 
Explicativas relativas às demonstrações contábeis apresentadas. 

Conforme consta dos autos do procedimento licitatório, a empresa apresentou a documentação 
contábil referente aos dois últimos exercícios sociais, incluindo: 

 

Balanço Patrimonial dos exercícios de 2023 e 2024; 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE); 

Declaração de profissional contábil habilitado, regularmente inscrito no Conselho Regional de 
Contabilidade, atestando os índices econômico-financeiros da empresa; 

Identificação e qualificação do contador responsável pelas demonstrações. 

 

Na declaração apresentada pelo profissional contábil responsável pelas demonstrações, foram 
expressamente indicados os índices econômico-financeiros da empresa, calculados com base nas 
demonstrações contábeis apresentadas. 

Os indicadores apurados foram os seguintes: 

Exercício de 2024 

Liquidez Geral (LG): 3,33 

Solvência Geral (SG): 3,45 

Liquidez Corrente (LC): 3,33 



 
Exercício de 2023 

Liquidez Geral (LG): 7,62 

Solvência Geral (SG): 7,83 

Liquidez Corrente (LC): 7,62 

 

Os índices foram calculados a partir dos seguintes dados patrimoniais: 

Exercício de 2024 

Ativo Circulante: R$ 13.604.760,57 

Passivo Circulante: R$ 4.090.827,93 

Ativo Total: R$ 14.116.057,73 

Exercício de 2023 

Ativo Circulante: R$ 12.570.537,60 

Passivo Circulante: R$ 1.649.395,68 

Ativo Total: R$ 12.927.909,56 

 

Esses números evidenciam que a empresa apresenta elevada liquidez e solvência, superando com 
ampla margem os parâmetros usualmente exigidos pela Administração Pública. 

 

De acordo com a orientação do Tribunal de Contas da União, a habilitação econômico-financeira 
possui finalidade específica: verificar a aptidão econômica do licitante para assumir as obrigações 
decorrentes da futura contratação. 

 

Nesse sentido, o guia de orientação sobre a Lei nº 14.133 de 2021, elaborado pelo próprio Tribunal, 
estabelece que: 

 

“A habilitação econômico-financeira é útil para comprovar a aptidão econômica do 
licitante para assumir as obrigações decorrentes da futura contratação, devendo ser 
apurada de forma objetiva por meio de coeficientes e índices econômicos previstos no 
edital.” 

(Tribunal de Contas da União, Guia de Licitações e Contratos – item 5.5.4, Habilitação 
Econômico-Financeira) 

 

Ainda segundo a mesma orientação, a verificação dessa aptidão ocorre justamente por meio da 
análise de índices contábeis extraídos das demonstrações financeiras, sendo mais comuns: 

 

Liquidez Geral (LG) 

Liquidez Corrente (LC) 

Solvência Geral (SG) 



 
 

Normalmente exigidos com resultados superiores a 1 (um). 

No caso analisado, todos os indicadores apresentados pela empresa encontram-se muito acima 
desse parâmetro, demonstrando situação patrimonial amplamente favorável. 

 

Natureza e finalidade das notas explicativas 

As Notas Explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis e têm por finalidade 
complementar informações constantes do balanço patrimonial e da demonstração de resultados. 

 

Segundo as normas brasileiras de contabilidade emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, 
as notas explicativas têm como função: 

 

esclarecer critérios contábeis utilizados na elaboração das demonstrações; 

detalhar determinadas contas patrimoniais; 

apresentar eventos relevantes que demandem maior transparência informacional. 

 

Trata-se, portanto, de instrumento de complementação informativa, destinado a ampliar a 
compreensão das demonstrações financeiras. 

 

Contudo, é importante destacar que as notas explicativas não alteram os valores patrimoniais 
registrados nas demonstrações contábeis, tampouco modificam: 

 

o ativo circulante; 

o passivo circulante; 

o patrimônio líquido; 

o resultado do exercício. 

 

Consequentemente, as notas explicativas não interferem diretamente no cálculo dos índices 
econômico-financeiros utilizados para aferição da capacidade financeira da empresa. 

 

Esses índices decorrem exclusivamente dos valores constantes do balanço patrimonial e da 
demonstração do resultado do exercício. 

 

No caso concreto, todos os elementos necessários para a verificação dos indicadores exigidos 
estavam plenamente demonstrados nas peças contábeis apresentadas. 

 

Interpretação do art. 69 da Lei de Licitações à luz da finalidade da habilitação 



 
 

A interpretação dos requisitos de habilitação econômico-financeira também foi objeto de análise 
em parecer da Advocacia-Geral da União, segundo o qual as exigências documentais devem se 
limitar ao estritamente necessário para verificar a capacidade financeira do licitante. 

 

Conforme consignado no Parecer nº 00004/2024/CNLCA/CGU/AGU, a ampliação da 
documentação contábil exigida pela nova lei de licitações não deve ser interpretada como 
autorização para criação de obstáculos desproporcionais à participação de empresas nos certames. 

 

Destaca-se no referido parecer: 

 

“A exigência de demonstrações contábeis deve ser interpretada à luz da finalidade da 
habilitação econômico-financeira, que é permitir à Administração avaliar a capacidade do 
licitante de cumprir as obrigações contratuais, devendo-se evitar formalismos excessivos que 
restrinjam indevidamente a competitividade.” 

 

Essa interpretação está em plena consonância com o comando constitucional previsto no art. 37, 
inciso XXI, da Constituição da República, que estabelece que os processos licitatórios devem 
assegurar igualdade de condições entre os concorrentes, admitindo-se apenas as exigências 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

Princípio do formalismo moderado e dever de diligência 

 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União também tem reiteradamente afirmado que falhas 
formais sanáveis não devem resultar automaticamente na inabilitação de licitantes quando a 
documentação apresentada já contém os elementos necessários à análise do requisito exigido. 

 

No Acórdão 1.795/2015-Plenário, o Tribunal assentou que é irregular a inabilitação de licitante 
quando a documentação apresentada contém, ainda que implicitamente, as informações 
necessárias à análise da exigência editalícia, devendo a Administração promover diligência para 
esclarecimento da informação. 

 

Na mesma linha, o Acórdão 357/2015-Plenário estabeleceu que falhas formais sanáveis não devem 
conduzir à desclassificação automática da licitante, devendo prevalecer o princípio do formalismo 
moderado, que orienta a interpretação dos requisitos de habilitação de modo a privilegiar a análise 
material da documentação apresentada. 

 

Aplicação ao caso concreto 

 

No caso examinado, observa-se que a empresa apresentou: 



 
 

balanço patrimonial dos dois últimos exercícios sociais; 

demonstração do resultado do exercício; 

dados patrimoniais suficientes para cálculo dos índices exigidos; 

declaração formal de contador habilitado confirmando os indicadores econômico-financeiros. 

 

Além disso, os índices apresentados demonstram situação financeira amplamente favorável, com 
elevada liquidez e solvência. 

 

Dessa forma, a documentação apresentada permitia à Administração avaliar de forma objetiva a 
capacidade econômico-financeira da licitante, atendendo plenamente à finalidade do requisito de 
habilitação. 

 

Nesse contexto, a ausência das notas explicativas não comprometeu a análise da situação 
patrimonial da empresa nem impediu a verificação dos indicadores exigidos pelo edital. 

 

Conclusão 

 

A análise conjunta: 

Da finalidade da habilitação econômico-financeira prevista na Lei nº 14.133/2021; 

Das orientações do Tribunal de Contas da União sobre avaliação objetiva da capacidade financeira 
dos licitantes; do entendimento exposto no Parecer nº 00004/2024/CNLCA/CGU/AGU; 

e  

Do princípio constitucional da competitividade previsto no art. 37 da Constituição Federal 

 

demonstra que os requisitos de habilitação devem ser interpretados de modo a privilegiar a análise 
material da capacidade financeira da empresa, evitando-se formalismos excessivos que não 
agreguem segurança à contratação. 

 

No caso analisado, as demonstrações contábeis apresentadas continham todos os elementos 
necessários à verificação da situação econômico-financeira da licitante, evidenciando de forma 
objetiva sua capacidade de assumir as obrigações decorrentes da futura contratação. 

 

A ausência das notas explicativas, nesse contexto, não comprometeu a finalidade da exigência nem 
impediu a Administração de aferir a aptidão econômico-financeira da empresa, revelando-se 
insuficiente, por si só, para afastar a comprovação da capacidade financeira demonstrada nos 
documentos apresentados. 

 



 
A fundamentação adotada pela comissão, no sentido de que a ausência das Notas Explicativas 
comprometeria a compreensão das demonstrações financeiras e impediria eventual diligência à luz 
do art. 64 da Lei nº 14.133 de 2021, não se sustenta quando examinada sob a perspectiva técnica, 
jurídica e teleológica do regime de habilitação econômico-financeira. Ainda que as Notas 
Explicativas integrem formalmente o conjunto das demonstrações contábeis segundo normas 
editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade e pelos pronunciamentos do Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis, sua função é essencialmente complementar, voltada à explicitação 
de critérios contábeis, detalhamento de rubricas ou divulgação de eventos relevantes, não 
possuindo natureza constitutiva dos elementos que demonstram a capacidade econômico-
financeira da empresa. Em termos objetivos, os indicadores utilizados pela Administração para 
aferição da qualificação financeira — como Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral 
— derivam exclusivamente dos valores registrados no Balanço Patrimonial e na Demonstração do 
Resultado do Exercício, documentos efetivamente apresentados pela licitante e suficientes para 
demonstrar a higidez patrimonial da empresa.  

 

Nesse contexto, não se identifica qual elemento técnico concreto constante das Notas Explicativas 
seria capaz de alterar a realidade patrimonial evidenciada nas demonstrações contábeis 
apresentadas ou modificar a conclusão acerca da capacidade da empresa de cumprir as obrigações 
contratuais. A ausência de demonstração desse nexo causal revela que a decisão administrativa 
deslocou o foco da análise da capacidade econômico-financeira — que constitui a finalidade 
constitucional do requisito de habilitação — para um formalismo documental desvinculado da 
efetiva verificação da aptidão da licitante. 

 

 Essa interpretação contrasta com a orientação consolidada na jurisprudência e na doutrina 
administrativa, bem como com o entendimento exposto em parecer da Advocacia-Geral da União, 
segundo o qual a comprovação da qualificação econômico-financeira pode ocorrer por diferentes 
meios idôneos e não deve ser condicionada à apresentação de determinada peça contábil quando a 
capacidade financeira puder ser demonstrada de forma suficiente por outros documentos. 

 

 Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 1.381.152/RJ, 
reconheceu que a idoneidade financeira pode ser comprovada por meios alternativos quando 
inexistente o balanço do último exercício social, assentando que a legislação não autoriza a 
restrição à participação de licitantes quando a capacidade econômica se encontra demonstrada 
por outros instrumentos válidos. Na mesma linha, a própria jurisprudência do Tribunal de Contas 
da União privilegia a análise material da capacidade econômico-financeira em detrimento de 
formalidades que não agreguem segurança à contratação.  

 

Assim, ao afastar a participação de empresa que apresentou balanço patrimonial completo, 
demonstração de resultados e índices financeiros amplamente superiores aos parâmetros 
usualmente exigidos, sem demonstrar de que modo a ausência das Notas Explicativas 
comprometeria a avaliação da capacidade da licitante, a decisão administrativa termina por criar 
uma restrição desproporcional à competitividade do certame.  

 



 
Tal resultado se mostra incompatível com o regime constitucional das licitações estabelecido pelo 
art. 37 da Constituição, que autoriza apenas exigências estritamente necessárias à garantia do 
cumprimento das obrigações contratuais, não havendo justificativa técnica ou jurídica que 
legitime a exclusão de empresa economicamente apta em licitação de elevado valor por 
formalidade incapaz de alterar a realidade patrimonial já demonstrada nos documentos 
apresentados. 

 

Diante desse contexto, a própria lógica jurídica da habilitação econômico-financeira impõe a 
formulação de três indagações fundamentais que deveriam estar respondidas na decisão 
administrativa para que a inabilitação pudesse se sustentar de forma válida. A primeira consiste 
em identificar qual informação essencial à análise da capacidade econômico-financeira da empresa 
estaria ausente em razão da não apresentação das Notas Explicativas. A segunda exige demonstrar 
de que modo concreto essa ausência impediria o cálculo ou a verificação dos índices contábeis 
previstos no edital, especialmente aqueles tradicionalmente utilizados pela Administração — 
Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral — todos apurados diretamente a partir dos 
valores constantes do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício já 
apresentados pela licitante. A terceira, e mais relevante sob a ótica do interesse público, consiste 
em esclarecer qual risco efetivo ao cumprimento das obrigações contratuais decorreria da ausência 
dessas notas, considerando que os dados patrimoniais disponíveis evidenciam situação financeira 
amplamente favorável da empresa. 

 

Sem a demonstração objetiva dessas três premissas, a conclusão pela inabilitação deixa de se apoiar 
em elementos técnicos capazes de comprometer a avaliação da capacidade econômica da licitante 
e passa a se fundamentar exclusivamente em formalidade documental dissociada da finalidade do 
requisito de habilitação. Tal interpretação se distancia da orientação consolidada na 
jurisprudência administrativa e judicial, que privilegia a verificação material da aptidão do 
licitante para cumprir o contrato. 

 

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça, ao analisar a comprovação da qualificação 
econômico-financeira em licitações, reconheceu que a capacidade financeira da empresa pode ser 
demonstrada por diferentes meios idôneos, não se podendo impor exigências formais que não 
estejam estritamente vinculadas à finalidade da habilitação. No julgamento do REsp 1.381.152/RJ, 
a Corte assentou que não há exigência legal de tempo mínimo de constituição da empresa para 
participação em licitação, motivo pelo qual a comprovação da idoneidade financeira não pode ser 
condicionada exclusivamente à apresentação de determinado demonstrativo contábil quando a 
capacidade puder ser comprovada por outros instrumentos válidos. Na mesma linha, o Tribunal já 
havia decidido que a legislação não impõe que todos os documentos previstos na lei de licitações 
sejam exigidos cumulativamente, constituindo tais previsões um rol máximo de exigências 
possíveis. No REsp 402.711/SP, ficou consignado: 

 

“A comprovação de qualificação econômico-financeira das empresas licitantes pode ser 
aferida mediante a apresentação de outros documentos. A Lei de Licitações não obriga a 
Administração a exigir, especificamente, para o cumprimento do referido requisito, a 
apresentação do balanço patrimonial relativo ao último exercício social.” 

(REsp 402.711/SP, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, julgado em 11/06/2002). 



 
 

No âmbito do controle administrativo, o Tribunal de Contas da União também tem 
reiteradamente afirmado que os requisitos de habilitação devem ser interpretados à luz dos 
princípios da proporcionalidade e da competitividade, evitando-se formalismos que não agreguem 
segurança à contratação. No Acórdão 1.795/2015-Plenário, o Tribunal registrou que: 

 

“Falhas formais ou materiais sanáveis na documentação apresentada pelos licitantes não devem 
levar à sua inabilitação automática, cabendo à Administração promover diligências para esclarecer 
ou complementar as informações necessárias à correta avaliação da proposta.” 

 

De modo semelhante, no Acórdão 357/2015-Plenário, o Tribunal destacou que a condução do 
processo licitatório deve observar o formalismo moderado, evitando desclassificações baseadas 
exclusivamente em aspectos formais quando a documentação apresentada já permite aferir a 
aptidão do licitante para executar o objeto contratado. 

 

Assim, ao não demonstrar tecnicamente qual elemento indispensável à avaliação financeira estaria 
ausente, nem de que forma a ausência das Notas Explicativas comprometeria o cálculo dos 
indicadores ou representaria risco ao cumprimento do contrato, a decisão administrativa acaba 
por deslocar a análise da capacidade econômica real da empresa para um plano meramente formal. 
Esse deslocamento contraria não apenas a lógica da habilitação econômico-financeira prevista na 
Lei nº 14.133 de 2021, mas também o regime constitucional das licitações previsto no art. 37 da 
Constituição, segundo o qual somente podem ser exigidos requisitos estritamente necessários à 
garantia do cumprimento das obrigações contratuais, sob pena de se criar restrição indevida à 
competitividade em procedimento licitatório de elevado valor econômico. 

 

3.7.3.1 – Síntese conclusiva à luz do ordenamento jurídico (aplicação do raciocínio silogístico) 

A análise da controvérsia pode ser adequadamente compreendida mediante a aplicação do 
raciocínio lógico-jurídico do silogismo, confrontando-se a norma constitucional, a legislação 
infraconstitucional, as orientações dos órgãos de controle e as disposições editalícias com os fatos 
efetivamente verificados no processo licitatório. 

 

Premissa maior – regime jurídico das licitações e finalidade da habilitação econômico-financeira 

 

O sistema constitucional das licitações estabelece que a Administração Pública deve assegurar 
igualdade de condições entre os licitantes, admitindo apenas as exigências estritamente 
necessárias à garantia do cumprimento das obrigações contratuais, conforme dispõe o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988: 

 

“Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes (...) permitindo-se apenas as exigências de qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 



 
 

No plano infraconstitucional, a Lei nº 14.133 de 2021 estabelece que a habilitação econômico-
financeira tem por finalidade demonstrar a aptidão econômica do licitante para executar o 
contrato, sendo essa verificação realizada por meio das demonstrações contábeis e dos índices 
definidos no edital. Nesse sentido, o art. 69 da referida lei prevê que a comprovação da situação 
financeira poderá ser realizada mediante apresentação do balanço patrimonial, demonstração do 
resultado do exercício e demais demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, 
cabendo à Administração definir, de forma justificada, os indicadores necessários para avaliar a 
capacidade econômica do licitante. 

 

A interpretação dessa norma deve ser orientada pela finalidade da habilitação econômico-
financeira, que consiste em verificar se a empresa possui liquidez, solvência e estabilidade 
patrimonial suficientes para assumir as obrigações contratuais, e não em estabelecer formalidades 
documentais desvinculadas da avaliação efetiva da capacidade financeira. 

 

Nesse mesmo sentido, o Tribunal de Contas da União orienta que a boa situação econômico-
financeira das empresas deve ser aferida por meio da aplicação de índices contábeis objetivos, 
usualmente Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, calculados a partir das 
demonstrações contábeis apresentadas. Conforme consta no Manual de Licitações e Contratos do 
Tribunal: 

 

“A boa situação econômico-financeira de uma empresa pode ser comprovada por meio da 
aplicação de coeficientes e índices previstos no edital sobre os dados apresentados nas 
demonstrações contábeis.” (TCU – Manual de Licitações e Contratos, item 5.5.4 – 
Habilitação econômico-financeira). 

 

Ainda segundo o Tribunal, a análise da habilitação deve observar o princípio do formalismo 
moderado, evitando-se a exclusão de licitantes quando a documentação apresentada já permite 
aferir a sua capacidade de execução do objeto. Nesse sentido, o Acórdão 1.795/2015-Plenário 
consignou que: 

 

“Falhas formais ou materiais sanáveis na documentação apresentada pelos licitantes não 
devem levar à sua inabilitação automática, cabendo à Administração promover diligências 
para esclarecer ou complementar as informações necessárias.” 

 

Premissa menor – fatos verificados no processo licitatório 

 

No caso concreto, a empresa licitante apresentou as demonstrações contábeis referentes aos 
exercícios de 2023 e 2024, incluindo balanço patrimonial, demonstração do resultado do exercício 
e declaração assinada por contador habilitado, contendo os índices contábeis exigidos no edital. 

 

A partir desses documentos, foram apurados os seguintes indicadores econômico-financeiros: 



 
 

Exercício de 2024 

Liquidez Geral (LG): 3,33 

Liquidez Corrente (LC): 3,33 

Solvência Geral (SG): 3,45 

Exercício de 2023 

Liquidez Geral (LG): 7,62 

Liquidez Corrente (LC): 7,62 

Solvência Geral (SG): 7,83 

 

Todos os índices apresentados são amplamente superiores ao parâmetro mínimo usualmente 
adotado pela Administração Pública (igual ou superior a 1), o que evidencia situação econômico-
financeira sólida e plenamente compatível com a execução de contratos administrativos. 

 

Importa destacar que tais indicadores foram extraídos diretamente dos dados constantes do 
balanço patrimonial apresentado, sendo suficientes para permitir a verificação objetiva da liquidez 
e da solvência da empresa, exatamente nos termos recomendados pelo Tribunal de Contas da 
União. 

 

Apesar disso, a comissão de licitação concluiu pela inabilitação da empresa sob o fundamento de 
ausência das Notas Explicativas, entendendo que tais documentos integrariam obrigatoriamente 
o conjunto das demonstrações contábeis e que sua ausência comprometeria a compreensão 
adequada das demonstrações financeiras. 

 

Contudo, a decisão administrativa não demonstrou tecnicamente de que forma a ausência das 
referidas notas impediria a análise dos índices contábeis apresentados, tampouco indicou qual 
informação essencial à avaliação da capacidade econômico-financeira da empresa estaria ausente 
nos documentos apresentados. 

 

Conclusão lógica – incompatibilidade da inabilitação com a finalidade da habilitação econômico-
financeira 

 

Diante dessas premissas, conclui-se que: 

 

se a Constituição Federal determina que as exigências de habilitação devem se limitar ao 
estritamente necessário para garantir o cumprimento das obrigações contratuais, 

e se a Lei nº 14.133/2021 estabelece que a qualificação econômico-financeira deve ser verificada por 
meio das demonstrações contábeis e dos índices econômicos definidos no edital, 



 
e se os documentos apresentados pela empresa permitem o cálculo e a verificação objetiva desses 
índices, evidenciando situação financeira amplamente favorável, 

então a inabilitação baseada exclusivamente na ausência de elemento formal que não compromete 
a análise da capacidade financeira da empresa revela-se incompatível com a finalidade jurídica da 
habilitação econômico-financeira. 

 

Nesse contexto, a interpretação adotada pela comissão acaba por deslocar a análise da capacidade 
econômica real da empresa para um plano estritamente formal, em desconformidade com os 
princípios da proporcionalidade, da competitividade e da busca da proposta mais vantajosa, que 
orientam o regime das licitações públicas. 

 

Assim, à luz do regime constitucional das contratações públicas e das orientações consolidadas do 
Tribunal de Contas da União, a avaliação da habilitação econômico-financeira deve privilegiar a 
verificação material da capacidade da empresa de cumprir o contrato, evitando-se a exclusão de 
licitantes quando os documentos apresentados já demonstram, de forma objetiva e suficiente, a 
solidez patrimonial e a viabilidade financeira necessárias à execução do objeto contratado. 

 

3.7.4 – Da inabilitação decorrente da ausência da Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) 

3.7.4.1 Contextualização fática 

 

O edital da Concorrência Eletrônica nº 05/2025 estabeleceu, no item 8.32, a exigência de 
apresentação da Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) para empresas cujo patrimônio líquido 
superasse o montante de R$ 2.000.000,00, fundamentando tal exigência no art. 176 da Lei nº 6.404 
de 1976, com redação conferida pela Lei nº 11.638 de 2007. 

 

Antes da realização do certame, a empresa Isofen Energy Engenharia de Sustentabilidade Ltda 
apresentou impugnação ao edital, sustentando que a exigência seria juridicamente inadequada, 
uma vez que a Demonstração dos Fluxos de Caixa não seria obrigatória para sociedades 
empresárias limitadas que não se enquadrem como sociedades de grande porte, nos termos da 
legislação societária vigente. 

 

A Administração respondeu à impugnação mantendo a cláusula editalícia, afirmando que a 
exigência estaria devidamente delimitada pelo próprio edital, que condicionou a apresentação da 
DFC às empresas com patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões, reproduzindo entendimento 
que, segundo a comissão, decorreria da legislação societária. 

 

Posteriormente, na fase de habilitação, a empresa foi inabilitada pela ausência da DFC relativa aos 
exercícios de 2023 e 2024, tendo interposto recurso administrativo reiterando o argumento de que 
não estaria legalmente obrigada à elaboração dessa demonstração contábil. 

 

 



 
3.7.4.2 Da análise da resposta à impugnação 

A impugnação apresentada pela licitante levantou questionamento relevante acerca da adequação 
jurídica da exigência editalícia, especialmente no que se refere à obrigatoriedade da Demonstração 
dos Fluxos de Caixa para sociedades empresárias limitadas. 

 

Ao apreciar a impugnação, a Administração limitou-se a afirmar que o edital já havia delimitado a 
exigência conforme a legislação societária, reproduzindo a regra segundo a qual empresas com 
patrimônio líquido superior a R$ 2 milhões deveriam apresentar a DFC. 

 

Contudo, a resposta administrativa não apresentou análise técnica ou jurídica detalhada acerca do 
alcance do dispositivo legal invocado, tampouco examinou elementos relevantes para a adequada 
interpretação da norma aplicada ao caso concreto, tais como: 

 

• a natureza societária das empresas potencialmente participantes do certame; 

• a extensão da aplicação do art. 176 da Lei nº 6.404 de 1976 às sociedades empresárias 
limitadas; 

• a compatibilidade da exigência com o regime contábil aplicável a tais sociedades. 

 

Além disso, a resposta administrativa também não apresentou justificativa específica acerca da 
relevância da Demonstração dos Fluxos de Caixa como requisito de qualificação econômico-
financeira para a execução do objeto licitado, limitando-se a afirmar que a exigência decorreria da 
legislação societária. 

 

Nesse contexto, não se identificou na manifestação da comissão qualquer análise voltada a 
demonstrar: 

 

de que forma a apresentação da Demonstração dos Fluxos de Caixa contribuiria para a avaliação 
da capacidade econômico-financeira necessária à execução do contrato; 

 

em que medida a ausência desse documento impediria ou comprometeria a verificação da solvência 
ou liquidez da empresa licitante; 

 

qual risco concreto ao interesse público poderia decorrer da não apresentação da referida 
demonstração contábil. 

 

Em procedimentos licitatórios, sobretudo quando se trata da definição ou manutenção de 
requisitos de habilitação, a Administração Pública deve demonstrar não apenas a existência de 
eventual previsão normativa, mas também a pertinência e necessidade da exigência em relação ao 
objeto da contratação. 

 



 
 

A habilitação econômico-financeira possui finalidade específica no sistema jurídico das licitações: 
assegurar que o licitante possua condições de cumprir as obrigações contratuais assumidas. Nesse 
sentido, a Lei nº 14.133 de 2021 estabelece que as exigências dessa natureza devem se limitar à 
demonstração da capacidade econômico-financeira necessária à execução do contrato, devendo 
observar os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da competitividade. 

 

Assim, quando um licitante questiona a pertinência de determinado requisito habilitatório, 
espera-se que a Administração demonstre, de forma clara e fundamentada: 

 

a adequação da exigência ao objeto licitado; 

sua utilidade para a verificação da capacidade econômico-financeira dos participantes; 

e os riscos que sua ausência poderia gerar para a adequada execução contratual. 

 

No caso analisado, entretanto, a resposta à impugnação não apresentou justificativa nesse sentido, 
limitando-se a reafirmar a validade da cláusula editalícia com base em interpretação normativa 
sumária. 

 

Também não se identificou, na resposta apresentada, referência à existência de parecer técnico 
contábil ou manifestação jurídica formal que sustentasse a interpretação adotada pela comissão 
quanto à obrigatoriedade da Demonstração dos Fluxos de Caixa nas condições estabelecidas no 
edital. 

 

A ausência de manifestação técnica ou jurídica assume especial relevância quando se considera 
que a discussão envolve matéria de natureza contábil e societária, cuja interpretação demanda 
conhecimento especializado. 

 

Nesses casos, a atuação administrativa recomenda a adoção de cautela instrutória, com a eventual 
consulta a profissionais ou setores especializados — como assessoria jurídica ou área contábil — 
de modo a assegurar que a decisão administrativa esteja devidamente amparada por fundamentos 
técnicos adequados. 

 

Tal cautela decorre do próprio dever de motivação dos atos administrativos, princípio estruturante 
da atuação da Administração Pública e indispensável para garantir: 

 

• a transparência das decisões administrativas; 

• o controle de legalidade dos atos praticados; 

 

e a observância dos princípios constitucionais que regem a atividade administrativa, previstos no 
art. 37 da Constituição Federal. 



 
 

A motivação adequada das decisões administrativas revela-se ainda mais necessária em processos 
licitatórios, nos quais a interpretação de cláusulas editalícias pode resultar na inabilitação de 
licitantes e na consequente restrição da competitividade do certame. 

 

Dessa forma, quando a Administração opta por manter exigência habilitatória questionada por 
licitante, especialmente em matéria técnica, espera-se que a decisão apresente fundamentação 
suficiente para demonstrar a aderência da cláusula editalícia às normas legais aplicáveis e à 
finalidade pública do procedimento licitatório, evidenciando que a exigência é necessária e 
proporcional à garantia da adequada execução do objeto contratado. 

 

No caso em análise, entretanto, não se verificou na resposta à impugnação demonstração clara da 
necessidade do requisito para a proteção do interesse público, tampouco justificativa acerca dos 
prejuízos que poderiam decorrer de sua ausência, circunstância que fragiliza a fundamentação 
apresentada para a manutenção da cláusula editalícia nos termos inicialmente estabelecidos. 

 

3.7.4.3 Da análise documental apresentada pela licitante 

 

Na fase de habilitação, a empresa apresentou os seguintes documentos contábeis: 

 

Balanço patrimonial; 

Demonstração do resultado do exercício; 

Demonstração das mutações do patrimônio líquido ou DLPA; 

Índices contábeis; 

Declaração do contador responsável. 

 

Além disso, foi apresentada declaração formal assinada por profissional de contabilidade 
regularmente habilitado, na qual se afirmou que a empresa não estaria obrigada à elaboração da 
Demonstração dos Fluxos de Caixa, considerando: 

 

sua natureza jurídica de sociedade empresária limitada; 

o regime tributário adotado (lucro presumido); 

a interpretação da legislação societária vigente. 

 

 

 



 

 

 

A existência dessa declaração indicava, portanto, posicionamento técnico contábil formal acerca 
da inexigibilidade do documento.  

 

Em situações dessa natureza, seria recomendável que a Administração promovesse avaliação 
técnica da manifestação contábil apresentada, seja por meio de análise própria devidamente 
fundamentada, seja mediante consulta a setor técnico ou assessoramento jurídico, de modo a 
demonstrar, de forma inequívoca, as razões pelas quais o documento apresentado não seria 
suficiente para afastar a exigência editalícia. 

 

Em situações dessa natureza, nas quais a empresa licitante apresenta manifestação técnica formal 
subscrita por profissional de contabilidade regularmente habilitado, seria recomendável que a 
Administração promovesse avaliação técnica mais aprofundada do conteúdo apresentado. Tal 
avaliação poderia ocorrer por meio de análise própria devidamente fundamentada ou mediante 
consulta a setor técnico especializado, profissional contábil da própria Administração ou  



 
 

assessoramento jurídico institucional, de modo a demonstrar, de forma clara e inequívoca, as 
razões pelas quais a manifestação apresentada não seria suficiente para afastar a exigência 
editalícia. 

 

Essa cautela instrutória decorre do próprio dever de motivação dos atos administrativos, segundo 
o qual as decisões da Administração devem indicar de forma expressa os pressupostos de fato e de 
direito que as justificam, especialmente quando resultam em restrição à participação de licitantes 
ou na aplicação de penalidade processual relevante, como a inabilitação. No âmbito das 
contratações públicas, tal dever se encontra diretamente relacionado aos princípios da legalidade, 
da transparência e da eficiência que regem a atuação administrativa, previstos no art. 37 da 
Constituição Federal, bem como às disposições da Lei nº 14.133 de 2021, que estabelece a 
necessidade de decisões devidamente fundamentadas ao longo do procedimento licitatório. 

 

No caso concreto, a declaração apresentada pela empresa foi assinada por profissional legalmente 
habilitado e responsável pela escrituração contábil da entidade, o que lhe confere natureza de 
manifestação técnica especializada, produzida por agente sujeito às responsabilidades civis, 
administrativas e ético-profissionais decorrentes do exercício da contabilidade. Nessas 
circunstâncias, a simples desconsideração do documento, sem análise técnica expressa ou sem 
demonstração das razões pelas quais a interpretação apresentada pelo contador não seria 
juridicamente adequada, tende a fragilizar a motivação do ato administrativo. 

 

Diante disso, a adequada instrução do processo recomendaria que a comissão examinasse de forma 
específica os fundamentos técnicos contidos na declaração apresentada, confrontando-os com a 
legislação societária e contábil aplicável, bem como com as normas que disciplinam a habilitação 
econômico-financeira em licitações públicas. Caso entendesse pela insuficiência ou inadequação 
da manifestação contábil apresentada, caberia à Administração explicitar, de maneira 
fundamentada, quais aspectos técnicos ou jurídicos da declaração não seriam compatíveis com o 
ordenamento normativo invocado no edital, demonstrando, assim, a necessidade de manutenção 
da exigência. 

 

Esse procedimento não apenas reforça a consistência técnica das decisões administrativas, como 
também contribui para assegurar a observância dos princípios da motivação, da segurança jurídica 
e do devido processo administrativo, elementos essenciais para a legitimidade e transparência das 
decisões proferidas no âmbito dos procedimentos licitatórios.  

 

3.7.4.4 Da análise da decisão em sede recursal 

 

Ao apreciar o recurso administrativo interposto pela licitante, a comissão apresentou 
fundamentação mais extensa, sustentando que o art. 176, §6º, da Lei nº 6.404 de 1976, com redação 
conferida pela Lei nº 11.638 de 2007, estabelece que companhias fechadas com patrimônio líquido 
inferior a R$ 2.000.000,00 estariam dispensadas da elaboração da Demonstração dos Fluxos de 
Caixa (DFC). A partir dessa premissa, a comissão concluiu que empresas cujo patrimônio líquido 



 
supere esse limite deveriam elaborar a referida demonstração contábil, entendimento que, segundo 
a decisão administrativa, se aplicaria independentemente da natureza societária da empresa. 

 

Com base nessa interpretação, a comissão concluiu que: 

 

a legislação exigiria a Demonstração dos Fluxos de Caixa; 

o edital teria apenas reproduzido a exigência legal; 

a ausência da DFC justificaria a inabilitação da empresa recorrente. 

 

Embora a decisão recursal tenha apresentado referência normativa e aplicação ao caso concreto, 
observa-se que a fundamentação adotada não enfrentou integralmente diversos elementos 
relevantes trazidos pela recorrente, especialmente aqueles relacionados à natureza societária da 
empresa e ao alcance das normas invocadas. 

 

Nesse ponto, importa destacar que a própria redação do art. 176 da Lei nº 6.404 de 1976 refere-se 
expressamente às companhias, termo técnico do direito societário brasileiro que designa as 
sociedades constituídas sob a forma de sociedade anônima (S.A.). 

 

No sistema jurídico brasileiro, as sociedades anônimas são disciplinadas por legislação específica 
— a chamada Lei das Sociedades por Ações — que regula aspectos próprios desse modelo 
societário, como: 

 

capital dividido em ações; 

possibilidade de negociação pública de valores mobiliários; 

regime de governança corporativa específico. 

Dentro desse modelo, distinguem-se duas categorias principais: 

companhias abertas, que possuem valores mobiliários negociados no mercado de capitais e estão 
sujeitas à supervisão da Comissão de Valores Mobiliários, e 

companhias fechadas, que não possuem ações negociadas publicamente. 

 

Já as sociedades empresárias limitadas, como é o caso da empresa recorrente, possuem regime 
jurídico diverso, disciplinado predominantemente pelo Código Civil brasileiro. Nesse modelo 
societário, o capital social é dividido em quotas, e a estrutura de governança e divulgação de 
informações contábeis segue lógica distinta daquela aplicável às sociedades anônimas. 

 

A decisão administrativa recorrida, entretanto, não apresentou análise detalhada acerca dessa 
distinção normativa, tampouco examinou se a regra prevista no art. 176 da Lei nº 6.404/1976 
poderia ser aplicada automaticamente a sociedades empresárias limitadas que não se enquadram 
como sociedades de grande porte. 



 
 

Também não se identificou, na decisão recursal, referência à legislação que trata da extensão de 
determinadas regras societárias a outras categorias de empresas, nem análise quanto à eventual 
caracterização da empresa recorrente como sociedade de grande porte nos termos da Lei nº 11.638 
de 2007, que estabeleceu critérios específicos para tal enquadramento. 

 

 

 

 

Além disso, a decisão não enfrentou os argumentos relacionados às normas contábeis aplicáveis às 
pequenas e médias empresas, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade. Tais normas 
estabelecem diferentes conjuntos de demonstrações contábeis conforme o porte e a natureza da 
entidade, incluindo interpretações técnicas como a ITG 1000, que disciplina aspectos contábeis 
aplicáveis a microentidades e pequenas empresas. 

 



 
Essas normas contábeis são relevantes para a compreensão do regime de elaboração das 
demonstrações financeiras no país, pois orientam a forma como diferentes categorias de empresas 
devem apresentar suas informações contábeis, considerando fatores como porte, regime societário 
e complexidade operacional. 

 

No caso concreto, a empresa recorrente apresentou declaração formal subscrita por profissional 
de contabilidade regularmente habilitado, na qual se afirmou que, considerando sua natureza 
jurídica de sociedade empresária limitada e o regime tributário adotado, não estaria obrigada à 
elaboração da Demonstração dos Fluxos de Caixa. 

 

A decisão recursal, contudo, não apresentou análise técnica específica acerca dessa manifestação 
contábil, nem indicou eventual fundamento técnico ou jurídico que justificasse a rejeição da 
interpretação apresentada pelo profissional responsável pela escrituração contábil da empresa. 

 

Também não se verificou na decisão administrativa referência à eventual consulta a setor técnico 
especializado, a parecer contábil institucional ou a manifestação jurídica formal que sustentasse a 
interpretação adotada pela comissão quanto à obrigatoriedade da DFC nas condições 
estabelecidas no edital. 

 

Nesse contexto, observa-se que a fundamentação recursal concentrou-se essencialmente na 
interpretação literal do dispositivo legal citado, sem aprofundar a análise quanto ao alcance 
normativo da regra ou quanto à sua aplicabilidade ao caso concreto. 

 

Tal circunstância assume relevância especialmente quando se considera que a exigência da 
Demonstração dos Fluxos de Caixa foi incluída no edital como requisito de habilitação econômico-
financeira, etapa do procedimento licitatório que, por sua própria natureza, exige que as condições 
impostas pela Administração estejam claramente justificadas em relação à finalidade de garantir a 
capacidade do licitante para executar o objeto da contratação. 

 

Assim, caso a Administração possuísse fundamentos jurídicos ou técnicos adicionais capazes de 
demonstrar a plena aderência da exigência às normas societárias e contábeis aplicáveis, seria 
esperado que tais fundamentos fossem explicitamente apresentados na decisão recursal, de modo 
a reforçar a motivação do ato administrativo e demonstrar a consistência da interpretação adotada. 

 

A ausência dessa análise mais aprofundada, tanto no momento da resposta à impugnação quanto 
na decisão em sede recursal, evidencia que a discussão jurídica levantada pela licitante — relativa 
ao alcance das normas societárias invocadas e à obrigatoriedade da Demonstração dos Fluxos de 
Caixa — não foi examinada de forma integral pela comissão, circunstância que pode fragilizar a 
fundamentação administrativa da decisão de inabilitação.  

 

 

 



 
 

3.7.4.5 Confronto normativo e análise à luz dos princípios licitatórios 

 

A análise da exigência relativa à Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) deve ser compreendida 
em perspectiva comparativa com o exame anteriormente realizado no item 3.7.3, no qual se 
discutiu a inabilitação da licitante em razão da ausência das Notas Explicativas às demonstrações 
contábeis. 

 

Naquela oportunidade, verificou-se que a interpretação adotada pela comissão deslocou a análise 
da habilitação econômico-financeira para um plano essencialmente formal, desconsiderando que 
os documentos apresentados pela empresa permitiam a aferição objetiva de sua situação 
patrimonial e financeira por meio dos índices contábeis previstos no edital. 

 

Conforme ali demonstrado, o regime jurídico das licitações estabelece que as exigências de 
qualificação econômico-financeira devem se limitar àquelas estritamente necessárias para 
assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, diretriz que decorre diretamente do art. 37, 
inciso XXI, da Constituição da República. 

 

No mesmo sentido, a Lei nº 14.133 de 2021 dispõe que a habilitação econômico-financeira deve ser 
aferida por meio das demonstrações contábeis e dos indicadores financeiros definidos no edital, 
cabendo à Administração selecionar critérios que permitam avaliar, de forma objetiva, a liquidez, 
a solvência e a estabilidade patrimonial do licitante. 

 

Também foi destacado que a orientação consolidada do Tribunal de Contas da União privilegia a 
utilização de índices contábeis objetivos para aferição da boa situação econômico-financeira das 
empresas, recomendando que a Administração evite a inabilitação de licitantes quando os 
documentos apresentados já permitem a verificação material da capacidade de execução do 
contrato. 

 

Nesse contexto, a análise realizada no item anterior indicou que a ausência das Notas Explicativas 
não impedia o cálculo nem a verificação dos índices contábeis exigidos no edital, os quais foram 
regularmente apurados a partir das demonstrações contábeis apresentadas pela empresa. 

 

No caso da Demonstração dos Fluxos de Caixa, entretanto, a controvérsia assume dimensão ainda 
mais relevante, pois a discussão não se limita à ausência de um elemento integrante do conjunto 
das demonstrações contábeis, mas envolve a própria obrigatoriedade legal da elaboração dessa 
demonstração para a empresa licitante. 

 

Isso porque a exigência da DFC no edital foi fundamentada na interpretação do art. 176 da Lei nº 
6.404 de 1976, com redação dada pela Lei nº 11.638 de 2007, norma que disciplina as demonstrações 
financeiras das sociedades anônimas. 



 
 

A licitante, por sua vez, sustentou que tal exigência não lhe seria aplicável em razão de sua 
natureza jurídica de sociedade empresária limitada, apresentando inclusive declaração técnica 
subscrita por contador habilitado afirmando a inexistência de obrigação legal de elaboração da 
Demonstração dos Fluxos de Caixa nas condições apontadas pela comissão. 

 

Diferentemente da controvérsia relativa às Notas Explicativas — na qual a discussão girava em 
torno da suficiência da documentação apresentada —, no caso da DFC a questão central envolve 
a interpretação do alcance da norma legal invocada pela Administração e sua aplicabilidade ao caso 
concreto. 

 

Dessa forma, a adequada motivação da decisão administrativa exigiria não apenas a reafirmação da 
cláusula editalícia, mas também a demonstração clara de que: 

 

a interpretação adotada acerca do alcance da legislação societária seria juridicamente correta; 

a norma invocada efetivamente se aplicaria à situação da empresa licitante; 

e a exigência da Demonstração dos Fluxos de Caixa seria necessária para a adequada avaliação da 
capacidade econômico-financeira dos participantes do certame. 

 

Entretanto, conforme observado na análise das manifestações da comissão, tais aspectos não foram 
examinados de forma aprofundada, nem na resposta à impugnação ao edital, nem na decisão 
proferida em sede recursal. 

 

A motivação apresentada concentrou-se essencialmente na afirmação de que o edital teria 
reproduzido exigência legal, sem que fossem explicitados os fundamentos jurídicos ou técnicos 
que justificariam a aplicação da referida norma à empresa licitante. 

 

Assim, quando se compara a análise realizada no item anterior com a controvérsia relativa à 
Demonstração dos Fluxos de Caixa, observa-se que a necessidade de fundamentação seria ainda 
mais relevante neste último caso, justamente porque a discussão envolve a interpretação do 
próprio regime jurídico aplicável às demonstrações contábeis das empresas. 

 

Nesse cenário, a ausência de exame mais aprofundado acerca do alcance das normas societárias 
invocadas, bem como da pertinência da exigência da DFC para a avaliação da capacidade 
econômico-financeira da licitante, reforça a percepção de que a motivação apresentada pela 
comissão não enfrentou integralmente todas as teses jurídicas e técnicas suscitadas no curso do 
procedimento. 

 

 

 



 
 

3.7.4.6 Conclusão da análise 

 

A análise conjunta dos elementos constantes do processo licitatório evidencia que a decisão 
administrativa que culminou na inabilitação da licitante foi fundamentada principalmente na 
ausência da Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC) e das Notas Explicativas às demonstrações 
contábeis. 

 

Todavia, conforme examinado nos itens anteriores, a controvérsia relativa às Notas Explicativas já 
demonstrava fragilidade na motivação apresentada pela comissão, na medida em que os 
documentos efetivamente apresentados pela empresa permitiam o cálculo e a verificação objetiva 
dos índices econômico-financeiros exigidos no edital, os quais evidenciavam situação patrimonial 
amplamente favorável. 

 

Nesse contexto, verificou-se que a análise administrativa deslocou o foco da habilitação 
econômico-financeira — que consiste em aferir a capacidade real da empresa de cumprir as 
obrigações contratuais — para a ausência de elementos formais cuja indispensabilidade para a 
avaliação da situação financeira da licitante não foi demonstrada de forma concreta. 

 

Quando se passa à análise da exigência da Demonstração dos Fluxos de Caixa, a controvérsia 
assume contornos ainda mais relevantes, pois a discussão não se limita à suficiência do conjunto 
documental apresentado, mas envolve a própria obrigatoriedade legal da elaboração dessa 
demonstração contábil para a empresa licitante. 

 

Conforme observado ao longo da presente análise, a exigência da DFC foi fundamentada pela 
comissão na interpretação do art. 176 da Lei nº 6.404 de 1976, com redação dada pela Lei nº 11.638 
de 2007, sob o entendimento de que empresas com patrimônio líquido superior a dois milhões de 
reais estariam obrigadas à elaboração dessa demonstração contábil. 

 

Entretanto, a análise das manifestações constantes do processo indica que a decisão administrativa 
não apresentou exame técnico ou jurídico aprofundado acerca: 

• do alcance da norma legal invocada; 

• da sua aplicabilidade às sociedades empresárias limitadas; 

• da pertinência da exigência da Demonstração dos Fluxos de Caixa para a finalidade da 
habilitação econômico-financeira no certame. 

 

Também não se identificou, nos autos, manifestação técnica contábil institucional ou parecer 
jurídico formal que sustentasse a interpretação normativa adotada pela comissão, especialmente 
diante da existência de declaração subscrita por contador responsável pela escrituração contábil 
da empresa, afirmando a inexistência de obrigatoriedade legal de elaboração da referida 
demonstração. 

 



 
 

Em situações dessa natureza, nas quais a controvérsia envolve a interpretação de normas 
societárias e contábeis que extrapolam o campo estritamente procedimental da licitação, seria 
recomendável que a Administração promovesse avaliação técnica especializada ou buscasse 
assessoramento jurídico formal, de modo a assegurar que a decisão administrativa estivesse 
devidamente respaldada sob os aspectos normativo, técnico e jurídico. 

 

Tal cautela se revela especialmente relevante em processos licitatórios, nos quais as decisões 
administrativas devem observar o dever de motivação adequada dos atos administrativos, 
princípio que decorre diretamente do regime jurídico da Administração Pública e que constitui 
elemento essencial para assegurar a transparência, a legalidade e a legitimidade das decisões 
adotadas. 

 

Além disso, à luz do regime constitucional das contratações públicas e das disposições da Lei nº 
14.133 de 2021, as exigências de habilitação devem estar vinculadas à finalidade de demonstrar a 
capacidade da empresa de executar o objeto contratual, devendo a Administração justificar de 
forma clara a necessidade e a pertinência de cada requisito exigido no edital. 

 

Nesse sentido, não se verificou, nas manifestações apresentadas pela comissão, demonstração 
concreta de que a ausência da Demonstração dos Fluxos de Caixa comprometeria a avaliação da 
capacidade econômico-financeira da licitante ou representaria risco efetivo à execução do objeto 
da contratação. 

 

Considerando que os documentos contábeis apresentados pela empresa permitiam a apuração dos 
índices econômico-financeiros exigidos no edital, evidenciando situação patrimonial sólida e 
compatível com a execução contratual, a motivação apresentada para a inabilitação da licitante 
revela-se insuficiente para demonstrar, de forma inequívoca, a necessidade da medida adotada. 

 

Dessa forma, a análise do conjunto do procedimento indica que a decisão administrativa poderia 
ter sido acompanhada de fundamentação mais robusta quanto: 

 

• à interpretação das normas societárias invocadas; 

• à obrigatoriedade legal da Demonstração dos Fluxos de Caixa para a empresa licitante; 

• e à efetiva relevância desse documento para a avaliação da capacidade econômico-
financeira exigida no certame. 

 

A ausência desse enfrentamento mais aprofundado das questões jurídicas e técnicas suscitadas ao 
longo do procedimento licitatório evidencia fragilidade na motivação apresentada, circunstância 
que merece registro à luz dos princípios da legalidade, da motivação dos atos administrativos e da 
busca pela seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

 



 
 

3.7.5 – Da manutenção da inabilitação da empresa Isofen por suposta violação ao sigilo da 
proposta 

 

A decisão administrativa também manteve a inabilitação da empresa Isofen Energy Engenharia de 
Sustentabilidade Ltda. sob o argumento de que teria ocorrido violação ao sigilo da proposta, em 
razão do envio da proposta de preços juntamente com os documentos de habilitação. 

 

Segundo a manifestação da comissão, tal conduta teria descumprido o procedimento estabelecido 
no edital, especialmente o item 7.1, que dispõe que, na presente licitação, a fase de habilitação 
antecede as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

 

A fundamentação apresentada pela Administração reproduz, em essência, o mesmo raciocínio 
utilizado anteriormente para justificar a exclusão de outra licitante analisada no item 3.4 deste 
relatório, no qual a manutenção da inabilitação foi igualmente sustentada na alegada violação ao 
sigilo da proposta, com base: 

 

• na inversão de fases prevista no edital; 

• na afirmação de risco à isonomia e à competição; 

• na invocação do art. 337-J do Código Penal Brasileiro. 

 

Diante dessa identidade de fundamentos, a análise do presente caso deve observar as premissas 
jurídicas já estabelecidas naquele item, sob pena de ruptura da coerência analítica do próprio 
relatório. 

 

Conforme já examinado, o item 7.1 do edital possui natureza estritamente procedimental, ao 
estabelecer que, no certame em questão, a fase de habilitação antecederá as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. Trata-se de disposição compatível com o modelo de inversão 
de fases previsto no art. 17, §1º, da Lei nº 14.133 de 2021, cuja finalidade consiste em reorganizar a 
sequência de análise das etapas do procedimento licitatório. 

 

Todavia, conforme já demonstrado na análise anterior, a previsão de inversão de fases não implica, 
por si só, a criação automática de vedação à apresentação da proposta em momento anterior, 
tampouco institui regime implícito de sigilo cuja violação enseje, de forma automática, a exclusão 
do licitante. 

 

A análise sistemática do edital evidenciou que o instrumento convocatório: 

 

• não estabeleceu vedação expressa à anexação da proposta na fase de habilitação; 

• não tipificou essa conduta como causa de inabilitação ou desclassificação; 



 
• não qualificou tal situação como vício insanável; 

• não previu sanção administrativa correspondente. 

 

Desse modo, a manutenção da inabilitação não decorreu da aplicação direta de regra editalícia 
expressa, mas de interpretação ampliativa construída a partir da leitura do item 7.1. 

Verifica-se, portanto, que os mesmos vícios de fundamentação já identificados na análise realizada 
no item 3.4 também se manifestam na manutenção da inabilitação da empresa Isofen. 

 

Dessa forma, a situação analisada reproduz, sob o ponto de vista jurídico, a mesma controvérsia 
anteriormente examinada no relatório, reafirmando as conclusões ali estabelecidas quanto à 
fragilidade da motivação apresentada para sustentar a exclusão do licitante com base em suposta 
violação ao sigilo da proposta. 

 

Esse vício torna-se ainda mais evidente quando se observa que a decisão administrativa buscou 
amparo no art. 337-J do Código Penal Brasileiro para caracterizar a suposta irregularidade. 

 

O referido dispositivo integra o capítulo de crimes em licitações e contratos administrativos 
introduzido pela Lei nº 14.133 de 2021 e possui natureza penal, destinando-se a reprimir condutas 
graves que atentem contra a integridade do procedimento licitatório. Trata-se, portanto, de norma 
cuja incidência pressupõe a presença de elementos típicos específicos, cuja demonstração concreta 
é indispensável para sua configuração. 

 

A conduta descrita no dispositivo — devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento 
licitatório — pressupõe, em termos técnico-jurídicos, a existência de comportamento voltado à 
violação indevida da reserva informacional do certame. Isso envolve, necessariamente, situações 
como acesso irregular a proposta alheia, divulgação clandestina de conteúdo protegido, violação 
de sistema ou qualquer mecanismo fraudulento destinado a permitir o conhecimento antecipado 
de informação protegida. 

 

A invocação de dispositivo dessa natureza exige, portanto, a demonstração objetiva de elementos 
que evidenciem: 

 

• a existência de informação efetivamente protegida por sigilo; 

• a ocorrência de violação indevida desse sigilo; 

• a identificação da conduta que teria produzido tal violação; 

• e a potencial repercussão dessa conduta sobre a integridade da competição. 

 

No caso analisado, contudo, tais elementos não foram demonstrados na motivação administrativa. 
A decisão limitou-se a afirmar genericamente a existência de violação ao sigilo da proposta, sem 
identificar de que forma teria ocorrido a devassa da informação protegida, tampouco indicar  

 



 
 

qualquer evidência de acesso indevido por terceiros, divulgação irregular ou ruptura ilícita da 
reserva informacional do certame. 

 

A mera inserção de documento próprio no sistema eletrônico da Administração não se confunde, 
sob o ponto de vista jurídico, com a conduta típica de devassar sigilo de proposta prevista no 
dispositivo penal invocado. 

 

Além disso, a utilização de fundamento dessa natureza revela outra inconsistência relevante: a 
ausência de base normativa clara no próprio instrumento convocatório. 

 

Conforme já demonstrado na análise precedente, o edital não estabeleceu vedação expressa à 
anexação da proposta na fase de habilitação, não tipificou essa conduta como causa de inabilitação 
ou desclassificação e não previu sanção administrativa correspondente. 

 

Assim, a exclusão do licitante não decorreu da aplicação direta de regra objetiva previamente 
estabelecida no edital, mas de construção interpretativa posterior realizada pela Administração. 

 

Tal circunstância compromete diretamente o princípio da vinculação ao instrumento 
convocatório e fragiliza a objetividade do julgamento, uma vez que, em procedimentos licitatórios, 
as hipóteses de exclusão devem estar claramente previstas e tipificadas no edital, permitindo aos 
licitantes conhecer previamente as regras que disciplinam sua participação no certame. 

 

A ausência de regra expressa no instrumento convocatório, combinada com a invocação de 
dispositivo penal cuja configuração exige demonstração concreta de elementos típicos específicos, 
evidencia a insuficiência da fundamentação adotada para sustentar a medida extrema de 
inabilitação do licitante. 

 

Em síntese, a decisão administrativa apoiou-se, simultaneamente, em dois fundamentos 
juridicamente frágeis: de um lado, a inexistência de previsão objetiva no edital que tipifique a 
conduta como causa de exclusão; de outro, a invocação de norma penal cuja incidência pressupõe 
elementos próprios que não foram demonstrados no caso concreto. 

 

Essa combinação reforça o vício de fundamentação já identificado na análise anterior, revelando 
que a manutenção da inabilitação não se apoiou em base normativa clara e previamente 
estabelecida, mas em interpretação ampliativa de regra procedimental associada à utilização 
indevida de dispositivo penal concebido para reprimir condutas fraudulentas de natureza 
substancialmente distinta. 

 

 

 



 
 

3.7.6 – Síntese conclusiva da análise da inabilitação da empresa Isofen 

 

A análise detalhada dos fundamentos apresentados pela comissão de licitação para a inabilitação 
da empresa Isofen Energy Engenharia de Sustentabilidade Ltda. evidencia que a decisão 
administrativa se apoiou em um conjunto de justificativas cuja consistência jurídica e técnica se 
mostrou fragilizada quando confrontada com os elementos constantes do processo e com o regime 
normativo aplicável às licitações públicas. 

 

No que se refere ao suposto descumprimento do item 6.1 do edital, relativo à compatibilidade do 
objeto social da empresa com o objeto da licitação, verificou-se que as atividades constantes do 
contrato social da licitante — notadamente serviços de engenharia, instalação e manutenção 
elétrica, construção de edificações e fabricação de geradores — apresentam relação técnica direta 
com a implantação de sistemas de geração de energia por meio de solução fotovoltaica. A 
interpretação adotada na decisão administrativa, ao exigir vinculação mais específica entre o 
objeto social e atividades típicas de construção de redes públicas de distribuição de energia 
elétrica, introduziu critério restritivo não previsto no edital, ampliando o alcance da exigência para 
além de sua redação literal. 

 

Quanto à alegada ausência dos índices de Liquidez Imediata (ILI) e de Imobilização do Patrimônio 
Líquido (IIPL), verificou-se que a própria Administração reconheceu, nos autos, que tais 
indicadores não constam da versão retificada do item 8.28 do Termo de Referência. Assim, a 
exigência de sua apresentação não encontra amparo no instrumento convocatório vigente, 
circunstância que afasta a possibilidade de utilização desse fundamento como causa legítima de 
inabilitação. 

 

No campo da habilitação econômico-financeira, a análise demonstrou que a empresa apresentou 
as demonstrações contábeis referentes aos exercícios de 2023 e 2024, contendo os elementos 
necessários para o cálculo dos índices econômico-financeiros previstos no edital. A partir desses 
documentos, foi possível apurar indicadores de liquidez e solvência amplamente superiores aos 
parâmetros mínimos usualmente adotados pela Administração Pública, evidenciando situação 
patrimonial sólida e compatível com a execução de contratos administrativos. 

 

Apesar disso, a decisão administrativa concluiu pela inabilitação da empresa com base, 
principalmente, na ausência das Notas Explicativas e da Demonstração dos Fluxos de Caixa 
(DFC). No caso das Notas Explicativas, verificou-se que a motivação apresentada não demonstrou 
de que forma sua ausência comprometeria a análise da situação econômico-financeira da licitante, 
considerando que os índices contábeis exigidos no edital puderam ser regularmente apurados a 
partir das demonstrações apresentadas. 

 

No que se refere à Demonstração dos Fluxos de Caixa, a controvérsia assume dimensão ainda mais 
relevante, pois envolve a própria interpretação do alcance da legislação societária invocada para 
justificar sua exigência. A decisão administrativa fundamentou-se na aplicação do art. 176 da Lei  



 
 

nº 6.404 de 1976, sem apresentar exame mais aprofundado acerca da aplicabilidade dessa norma 
às sociedades empresárias limitadas nem demonstrar, de forma técnica, a indispensabilidade desse 
documento para a avaliação da capacidade econômico-financeira da empresa no contexto 
específico da licitação. 

 

Também não se identificou nos autos manifestação técnica contábil institucional ou parecer 
jurídico formal que sustentasse a interpretação normativa adotada pela comissão, especialmente 
diante da existência de manifestação técnica subscrita por contador responsável pela escrituração 
contábil da empresa indicando a inexistência de obrigatoriedade legal de elaboração da referida 
demonstração nas condições apontadas pela Administração. 

 

Por fim, a manutenção da inabilitação também foi justificada pela suposta violação ao sigilo da 
proposta, sob o argumento de que a empresa teria anexado sua proposta de preços juntamente 
com os documentos de habilitação em procedimento que adotou a inversão de fases. 

 

Todavia, conforme demonstrado ao longo da análise, o edital não estabeleceu vedação expressa à 
anexação da proposta na fase de habilitação, não tipificou tal conduta como causa de inabilitação 
ou desclassificação e não previu sanção administrativa correspondente. A exclusão do licitante 
decorreu, portanto, de interpretação ampliativa de regra procedimental constante do item 7.1 do 
edital. 

 

A fundamentação administrativa buscou ainda amparo no art. 337-J do Código Penal, dispositivo 
que tipifica a conduta de devassar o sigilo de proposta em procedimento licitatório. Contudo, a 
aplicação desse fundamento exige a demonstração concreta de elementos típicos específicos, como 
a violação indevida da reserva informacional do certame, circunstâncias que não foram 
evidenciadas na motivação apresentada. A simples inserção de documento próprio no sistema 
eletrônico da Administração não se confunde, sob o ponto de vista jurídico, com a conduta típica 
descrita na norma penal invocada. 

 

Diante desse conjunto de elementos, verifica-se que os diferentes fundamentos utilizados para 
sustentar a inabilitação da empresa apresentam inconsistências relevantes quando analisados à 
luz da literalidade do edital, da documentação constante dos autos e dos princípios que regem o 
regime jurídico das licitações públicas. 

 

A análise do procedimento indica que a decisão administrativa poderia ter sido acompanhada de 
fundamentação mais robusta quanto à interpretação das cláusulas editalícias, à aplicação das 
normas contábeis e societárias invocadas e à demonstração concreta da necessidade dos requisitos 
apontados para a avaliação da capacidade da empresa de executar o objeto contratado. 

 

Assim, a apreciação técnica dos elementos constantes do processo revela fragilidade na motivação 
apresentada para sustentar a medida de inabilitação, circunstância que merece registro à luz dos  



 
 

princípios da legalidade, da motivação dos atos administrativos, da vinculação ao instrumento 
convocatório e da busca pela seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

3.8 Da análise da situação da empresa ECOVOLT ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 

A empresa ECOVOLT Engenharia Elétrica Ltda, inscrita no CNPJ nº 33.751.076/0001-08, 
apresentou proposta no valor de R$ 20.000.000,00, tendo sido posteriormente inabilitada pela 
comissão de licitação. 

 

Conforme registrado na decisão administrativa, a inabilitação foi fundamentada nos seguintes 
pontos: 

 

• ausência do Termo de Abertura, Termo de Encerramento e Notas Explicativas referentes às 
demonstrações contábeis do exercício de 2023, em suposto descumprimento ao item 8.27 do 
Termo de Referência; 

• ausência do Termo de Abertura, Termo de Encerramento e Notas Explicativas referentes às 
demonstrações contábeis do exercício de 2024, também em suposto descumprimento ao item 8.27 
do Termo de Referência; 

• ausência da Certidão de Acervo Operacional – CAO, em suposto descumprimento ao item 8.44 
do Termo de Referência. 

Registra-se que não houve interposição de recurso administrativo pela empresa, razão pela qual a 
decisão de inabilitação permaneceu inalterada. 

 

A análise a seguir examina os fundamentos da decisão à luz dos conceitos contábeis aplicáveis às 
demonstrações financeiras, bem como da disciplina jurídica da habilitação econômico-financeira 
e da qualificação técnica nas licitações públicas. 

 

3.8.1 Análise da documentação econômico-financeira apresentada 

Na fase de habilitação econômico-financeira, a empresa apresentou os seguintes documentos: 

 

• Balanço patrimonial referente aos exercícios de 2023 e 2024; 

• declaração contendo os índices contábeis do exercício de 2024; 

• Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais – DEFIS, relativa ao ano-calendário de 
2023 (exercício 2024). 

 

A empresa é optante pelo regime do Simples Nacional, circunstância que possui relevância para a 
análise da forma de apresentação das demonstrações contábeis e dos registros obrigatórios. 

 

 



 
 

3.8.2 Significado contábil do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento 

No âmbito da escrituração contábil, os Termos de Abertura e de Encerramento constituem 
elementos formais do Livro Diário, sendo exigidos para fins de regularidade formal da escrituração 
contábil. 

 

De acordo com a disciplina contábil vigente no Brasil, tais termos possuem as seguintes 
finalidades: 

 

Termo de Abertura 

Documento que inaugura o livro contábil, contendo informações como: 

• identificação da empresa 

• CNPJ 

• número de páginas do livro 

• identificação do exercício social 

• assinatura do responsável legal e do contador. 

 

Termo de Encerramento 

Documento que finaliza o livro contábil, indicando: 

• a quantidade de páginas utilizadas 

• a confirmação do encerramento da escrituração do período 

• a identificação da empresa e do exercício social. 

 

Esses termos possuem, portanto, função de autenticação e formalização da escrituração, 
assegurando a integridade do livro contábil. 

 

Importa destacar que tais elementos não alteram os dados financeiros constantes das 
demonstrações contábeis, tampouco interferem diretamente na verificação da situação 
econômico-financeira da empresa, uma vez que os indicadores de liquidez e solvência são 
extraídos dos valores constantes do balanço patrimonial e da demonstração de resultados. 

 

3.8.3 Particularidades das empresas optantes pelo Simples Nacional 

A empresa ECOVOLT é optante pelo regime do Simples Nacional, regime tributário instituído 
pela Lei Complementar nº 123/2006. 

 

Nesse contexto, empresas enquadradas nesse regime: 

• possuem simplificação de obrigações fiscais e contábeis; 



 
• apresentam declarações fiscais específicas, como a Declaração de Informações Socioeconômicas 
e Fiscais – DEFIS; 

• podem possuir estrutura contábil simplificada, especialmente quando comparadas a empresas 
submetidas a regimes tributários mais complexos. 

 

A DEFIS apresentada pela empresa constitui documento fiscal obrigatório para empresas do 
Simples Nacional, contendo diversas informações econômicas relevantes, incluindo: 

 

• receitas brutas 

• distribuição de lucros 

• dados financeiros e fiscais do exercício. 

 

Assim, embora a DEFIS não substitua formalmente o balanço patrimonial, ela constitui 
documento adicional que reforça a consistência das informações econômico-financeiras da 
empresa.  

 

       3.8.6 Considerações preliminares sobre a decisão de inabilitação 

A decisão administrativa que resultou na inabilitação da empresa ECOVOLT Engenharia Elétrica 
Ltda fundamentou-se essencialmente em ausências documentais de natureza formal, tanto no 
âmbito da habilitação econômico-financeira quanto na qualificação técnica. 

 

No plano econômico-financeiro, a comissão registrou a ausência do Termo de Abertura, Termo de 
Encerramento e Notas Explicativas referentes às demonstrações contábeis dos exercícios de 2023 
e 2024. No plano da qualificação técnica, apontou-se a ausência da Certidão de Acervo 
Operacional – CAO, prevista no item 8.44 do Termo de Referência. 

 

A análise desse fundamento deve ser realizada à luz das conclusões já estabelecidas neste relatório 
em relação à interpretação dos requisitos de habilitação econômico-financeira, especialmente no 
item 3.7.3, no qual foi examinada a natureza e a função das demonstrações contábeis exigidas em 
licitações públicas. 

 

Naquela oportunidade, verificou-se que a finalidade jurídica da habilitação econômico-financeira, 
conforme estabelecido pelo art. 69 da Lei nº 14.133 de 2021, consiste em permitir à Administração 
avaliar a capacidade econômica do licitante para assumir as obrigações decorrentes do contrato, 
sendo essa avaliação realizada por meio da análise objetiva das demonstrações contábeis e dos 
índices econômico-financeiros definidos no edital. 

 

Também se destacou que, segundo orientação do Tribunal de Contas da União, a boa situação 
econômico-financeira das empresas deve ser aferida prioritariamente por meio da aplicação de 
índices contábeis objetivos, como Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, extraídos 
diretamente dos dados constantes do balanço patrimonial. 



 
 

Nesse contexto, a análise anteriormente desenvolvida demonstrou que determinados elementos 
formais da escrituração contábil — como as Notas Explicativas — possuem natureza 
essencialmente complementar, destinando-se a detalhar critérios contábeis ou esclarecer 
determinadas rubricas patrimoniais, não constituindo, por si só, elementos determinantes para o 
cálculo dos índices econômico-financeiros utilizados pela Administração. 

 

A partir dessa premissa, o relatório já havia concluído que a ausência de determinados documentos 
acessórios das demonstrações contábeis deve ser analisada à luz da finalidade do requisito de 
habilitação, de modo a verificar se tal ausência efetivamente compromete a avaliação da capacidade 
econômico-financeira do licitante ou se se trata de lacuna de natureza formal passível de 
esclarecimento. 

 

Essa lógica interpretativa também se relaciona com o princípio do formalismo moderado, 
amplamente reconhecido na jurisprudência administrativa e nos precedentes do Tribunal de 
Contas da União, segundo o qual a análise da habilitação deve privilegiar a verificação material da 
aptidão do licitante para executar o objeto contratado, evitando-se exclusões automáticas 
baseadas em irregularidades meramente formais quando a documentação apresentada já contém 
os elementos necessários à avaliação do requisito exigido. 

 

À luz dessas conclusões previamente estabelecidas neste relatório, a análise da situação da 
empresa ECOVOLT deve considerar três aspectos centrais. 

 

O primeiro consiste em verificar se os documentos contábeis efetivamente apresentados pela 
empresa continham informações suficientes para permitir a avaliação de sua capacidade 
econômico-financeira, independentemente da ausência dos termos formais da escrituração 
contábil. 

 

O segundo diz respeito à natureza das peças contábeis cuja ausência foi apontada pela comissão, 
avaliando-se se tais documentos possuem relevância material para a verificação dos índices 
financeiros exigidos no edital ou se desempenham função predominantemente formal dentro do 
sistema de escrituração contábil. 

 

O terceiro aspecto envolve a possibilidade jurídica de saneamento ou esclarecimento da 
documentação apresentada, por meio de diligência administrativa, nos termos do art. 64 da Lei nº 
14.133 de 2021, hipótese admitida pela legislação justamente para evitar que lacunas documentais 
de caráter sanável conduzam à exclusão automática de licitantes aptos a executar o objeto 
contratado. 

 

Importa destacar que o objetivo desta análise não consiste em assumir posição de defesa da 
empresa inabilitada, mas sim verificar, sob a ótica do interesse público e da correta aplicação do 
regime jurídico das licitações, se a decisão administrativa observou critérios técnicos consistentes 
e compatíveis com a finalidade dos requisitos de habilitação. 



 
 

No mesmo sentido, a avaliação da qualificação técnica deve considerar a distinção existente entre 
acervo técnico-profissional e acervo técnico-operacional, bem como a correspondência entre os 
documentos efetivamente apresentados pela empresa e as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório. 

 

Somente a partir dessa análise comparativa será possível verificar se a inabilitação decorreu de 
ausência material de capacidade técnica ou econômico-financeira, ou se se tratou de decisão 
baseada predominantemente em aspectos formais da documentação apresentada. 

 

Essa verificação é particularmente relevante no contexto do presente relatório, que tem como 
finalidade examinar a coerência e a uniformidade dos critérios aplicados pela comissão de licitação 
na avaliação das empresas participantes, bem como os eventuais impactos dessas decisões sobre a 
competitividade e a regularidade do procedimento licitatório. 

 

3.8.7 – Da análise da inabilitação da empresa ECOVOLT pela ausência da Certidão de Acervo 
Operacional (CAO) 

A empresa ECOVOLT Engenharia Elétrica Ltda foi inabilitada na fase de qualificação técnica sob 
o fundamento de ausência da Certidão de Acervo Operacional – CAO, exigida pelo item 8.44 do 
Termo de Referência do edital. 

 

Consta da justificativa administrativa que o instrumento convocatório estabeleceu exigência 
expressa de apresentação de Atestado de Capacidade Técnica-operacional acompanhado da 
correspondente Certidão de Acervo Operacional, razão pela qual a ausência dessa certidão teria 
caracterizado descumprimento do requisito editalício. 

 

A análise dessa decisão deve ser realizada à luz do mesmo referencial jurídico utilizado em outras 
situações examinadas neste relatório, especialmente no que se refere à distinção entre a existência 
material da capacidade técnica e o instrumento formal eleito para sua comprovação, bem como à 
aplicação dos princípios do formalismo moderado e da competitividade no regime jurídico das 
licitações. 

 

No caso da empresa ECOVOLT, verifica-se que, embora não tenha sido apresentada a Certidão de 
Acervo Operacional – CAO, foram juntados aos autos diversos documentos técnicos destinados à 
comprovação da experiência da empresa no setor de engenharia elétrica, incluindo: 

 

Certidões de Acervo Técnico – CAT emitidas pelo CREA; 

atestados de capacidade técnica vinculados às respectivas ARTs; 

registro regular da pessoa jurídica perante o CREA; 

comprovação de equipe técnica composta por profissionais detentores das CATs apresentadas, 
integrantes do quadro técnico da empresa. 



 
 

Esses documentos revelam que a empresa apresentou registros formais de atividades técnicas 
devidamente anotadas no sistema profissional de engenharia, vinculadas a profissionais 
responsáveis que integram sua estrutura técnica. 

 

Sob perspectiva normativa, importa recordar que o art. 67 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que a 
qualificação técnica poderá ser comprovada por meio de certidões ou atestados, não estabelecendo 
um único instrumento obrigatório para essa finalidade. 

 

A Certidão de Acervo Operacional – CAO, instituída no âmbito do sistema CONFEA/CREA, 
constitui mecanismo de certificação administrativa destinado a consolidar, em documento único, 
os registros de atividades técnicas vinculadas à pessoa jurídica. Contudo, sua função é certificar 
registros previamente existentes, e não criar ou constituir a experiência técnica da empresa. 

 

Dessa forma, sob o ponto de vista técnico, é necessário distinguir dois planos distintos: 

a existência material da experiência técnico-operacional da empresa; 

o instrumento formal utilizado para sua certificação perante a Administração. 

 

No caso analisado, a documentação apresentada indica que havia registro de atividades técnicas 
formalmente anotadas junto ao CREA, bem como atestados emitidos por contratantes e 
profissionais responsáveis vinculados ao quadro técnico da empresa. 

 

Assim, a controvérsia instaurada não se refere propriamente à inexistência de experiência técnica 
da licitante, mas à ausência de certidão consolidada que reúne registros técnicos já existentes. 

 

Essa distinção assume relevância quando examinada à luz do regime jurídico da diligência previsto 
no art. 64 da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a Administração a promover esclarecimentos ou 
complementações documentais quando existirem elementos materiais suficientes nos autos para 
a verificação do requisito exigido. 

 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União tem reiteradamente afirmado que o rigor formal 
na análise da habilitação não deve conduzir à exclusão automática de licitantes quando a 
documentação apresentada já contém elementos capazes de demonstrar a aptidão para execução 
do objeto. 

 

Nesse sentido, o Tribunal assentou que a Administração deve evitar interpretações 
excessivamente formalistas que resultem em restrição indevida à competitividade, especialmente 
quando a irregularidade identificada não compromete a avaliação material da capacidade do 
licitante. 

 



 
 

À luz dessas premissas, a análise da decisão administrativa deve considerar se a ausência da CAO 
representava efetivamente inexistência de capacidade técnico-operacional, ou se se tratava de 
lacuna documental potencialmente esclarecível a partir dos elementos já constantes da 
documentação apresentada. 

 

Importa destacar que a presente análise não se destina a afirmar que a ausência da CAO seria 
irrelevante ou que sua exigência editalícia seria inválida. O ponto central consiste em verificar se, 
diante da existência de documentos técnicos que indicavam experiência no objeto licitado e 
registro de atividades profissionais junto ao CREA, a decisão de inabilitação imediata teria 
observado os parâmetros do formalismo moderado e do dever de diligência previstos no regime 
jurídico das contratações públicas. 

 

Sob a ótica do interesse público, o exame da habilitação deve buscar verificar a capacidade real do 
licitante de executar o objeto contratado, evitando que a exclusão de empresas potencialmente 
aptas decorra exclusivamente da ausência de determinado instrumento formal de certificação 
quando os elementos técnicos subjacentes já se encontram documentados. 

 

Nesse contexto, a decisão administrativa de inabilitação sumária pela ausência da Certidão de 
Acervo Operacional – CAO deve ser analisada também sob o prisma dos impactos sobre a 
competitividade do certame, especialmente quando a documentação apresentada pela empresa 
indicava a existência de equipe técnica habilitada e registros formais de execução de serviços 
compatíveis com o objeto da contratação. 

 

A questão central, portanto, não reside em presumir qual seria o resultado de eventual diligência 
ou reavaliação documental, mas em verificar se, diante dos elementos já constantes dos autos, a 
decisão administrativa observou integralmente os parâmetros de proporcionalidade, 
competitividade e busca da proposta mais vantajosa que orientam o regime jurídico das licitações 
públicas. 

 

Conclui-se que, no tocante ao fundamento técnico-operacional da inabilitação, a decisão 
administrativa baseou-se na ausência da Certidão de Acervo Operacional – CAO exigida pelo 
edital. Contudo, a empresa apresentou outros elementos técnicos relevantes, como Certidões de 
Acervo Técnico – CAT emitidas pelo CREA, atestados de capacidade técnica e comprovação de 
equipe profissional detentora desses acervos vinculada ao seu quadro técnico. 

 

Esses documentos indicam a existência de registros formais de atividades técnicas e experiência 
relacionada ao objeto da contratação. Assim, sob a perspectiva material da qualificação técnica, a 
ausência da CAO deve ser analisada em conjunto com os demais elementos apresentados, a fim de 
verificar se a exclusão imediata da licitante observou adequadamente os princípios do formalismo 
moderado, da competitividade e da busca da proposta mais vantajosa que orientam o regime das 
licitações públicas. 

 



 
 

Em paralelo, observa-se que também no âmbito da qualificação econômico-financeira as razões 
apresentadas para a inabilitação estiveram associadas a aspectos formais da documentação 
contábil. Em ambos os casos, portanto, a decisão administrativa concentrou-se na ausência de 
instrumentos documentais específicos, sem que se tenha evidenciado análise material quanto à 
efetiva inexistência das condições exigidas. 

 

Nesse contexto, tanto a verificação da regularidade das demonstrações contábeis quanto a 
comprovação da experiência técnico-operacional poderiam, em tese, ter sido objeto de 
esclarecimento ou verificação quanto à sua existência à época da abertura do certame, 
especialmente quando havia elementos documentais indicativos dessas condições nos autos. A 
adoção de tal providência mostraria maior alinhamento com os princípios administrativos da 
competitividade, da razoabilidade e da busca do interesse público na obtenção da proposta mais 
vantajosa, evitando que a exclusão de licitante potencialmente apta decorresse exclusivamente de 
lacunas formais de certificação documental. 

 

3.8.8 – Da inabilitação da empresa A S DE ALCANTARA CASTRO 

Conforme consta da decisão administrativa, o fornecedor A S DE ALCANTARA CASTRO foi 
inabilitado sob o fundamento de “ausência de todos os documentos de habilitação”. 

 

O procedimento em questão adotou a sistemática de inversão de fases, na qual a análise da 
documentação de habilitação ocorre apenas após a etapa de julgamento das propostas, 
restringindo-se inicialmente ao licitante melhor classificado. 

 

Nesse contexto, a ausência integral de documentos de habilitação inviabiliza qualquer análise 
material acerca da qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira ou fiscal da empresa. Não 
se trata de insuficiência pontual ou de vício formal passível de esclarecimento, mas de inexistência 
completa da documentação exigida para a fase correspondente. 

Diante dessa circunstância, não há elementos nos autos que permitam exame técnico da 
regularidade ou da compatibilidade da empresa com o objeto licitado, tornando impossível a 
verificação do atendimento às exigências editalícias. 

 

Assim, sob a ótica estritamente procedimental, a inabilitação decorre da não apresentação da 
documentação mínima exigida para a fase de habilitação, não se identificando controvérsia 
interpretativa ou questão técnica a ser enfrentada neste ponto. 

 

3.9 – Da análise da empresa habilitada – PROJETA SOLAR LTDA 

O fornecedor PROJETA SOLAR LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 20.841.373/0001-00, foi 
declarado habilitado no presente certame, tendo sua proposta classificada e regularmente 
admitida para a fase de lances. 

 



 
 

Conforme registros do sistema, a proposta foi apresentada em 04/11/2025 às 09:15:54, tendo sido 
classificada para disputa. O objeto ofertado refere-se ao “Sistema de geração de energia fotovoltaica 
sobre telhado metálico e de madeira”, com proposta inicial no valor global de R$ 30.000.000,00, 
posteriormente reduzida para R$ 26.000.000,00 na fase de lances e mantida na etapa de 
negociação. 

 

A documentação apresentada pela empresa, segundo consta dos autos, atendeu formalmente às 
exigências editalícias relativas à qualificação jurídica, econômico-financeira e técnica, razão pela 
qual foi considerada habilitada. 

 

Diante desse cenário, a presente análise não se volta à verificação de ausência documental, mas à 
avaliação da consistência material da qualificação apresentada, em perspectiva comparativa com 
as inabilitações anteriormente examinadas. O objetivo é aferir, de forma isonômica e objetiva, se 
as exigências formais que fundamentaram a exclusão de outras licitantes guardam 
correspondência com a efetiva capacidade técnica e econômico-financeira exigida para a execução 
do objeto, ou se houve aplicação assimétrica dos critérios de julgamento. 

 

Diante disso, a presente análise não se destina à verificação de regularidade formal — já atendida 
—, mas à avaliação comparativa da capacidade material efetiva da empresa habilitada em 
confronto com as empresas inabilitadas, sob os seguintes eixos: 

1. Capacidade econômico-financeira real; 

2. Capacidade técnica efetiva; 

3. Impacto do formalismo decisório sobre a competitividade do certame. 
 

3.9.1. Estrutura econômico-financeira da empresa habilitada à luz dos critérios editalícios e 

legais 

Antes de proceder à análise comparativa das licitantes inabilitadas, impõe-se delimitar quais são, 
objetivamente, os parâmetros normativos utilizados pelo edital e pela Lei nº 14.133/2021 para aferição 
da capacidade econômico-financeira. 

 

Nos termos do art. 69 da Lei nº 14.133/2021 e das disposições do Termo de Referência, a qualificação 
econômico-financeira é verificada, essencialmente, por meio de: 

• Certidão negativa de falência (art. 69, II); 

• Balanço patrimonial e demonstração do resultado dos dois últimos exercícios; 

• Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), iguais ou 
superiores a 1; 

• Capital social e patrimônio líquido, especialmente quando algum índice apresentar resultado 
inferior a 1, hipótese em que pode ser exigido patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor 
estimado da contratação. 



 
 

Desse modo, para fins de aferição da capacidade econômico-financeira, os elementos juridicamente 
relevantes são: 

1. Liquidez (capacidade de pagar obrigações de curto e longo prazo); 

2. Solvência (capacidade global de cobertura das dívidas pelo ativo); 

3. Estrutura de capital (grau de endividamento); 

4. Patrimônio líquido e capital social (base patrimonial própria); 

5. Regularidade quanto à inexistência de falência. 

 

Não se trata de buscar excelência contábil, mas suficiência estrutural mínima para suportar a execução 
contratual. 

Fixado esse parâmetro, passa-se à análise da empresa habilitada. 

 

Exercício de 2023 

A empresa habilitada apresentou os seguintes índices: 

• Liquidez Corrente: 4,62 

• Liquidez Seca: 1,07 

• Liquidez Geral: 5,39 

• Solvência Geral: 6,14 

• Endividamento Total: 0,16 

 

Isso significa que: 

• Para cada R$ 1,00 de obrigação de curto prazo, possuía R$ 4,62 em ativo circulante; 

• Mesmo desconsiderando estoques, mantinha cobertura superior a 1 (1,07); 

• Seu passivo total representava aproximadamente 16% do ativo total; 

• A solvência geral era superior a 6. 

Todos os índices exigidos pelo item 8.28 (LG, LC e SG ≥ 1) foram amplamente atendidos. 

 

Exercício de 2024 

No exercício seguinte, verificou-se: 

• Liquidez Corrente: 4,53 

• Liquidez Seca: 1,91 

• Liquidez Geral: 5,37 

• Solvência Geral: 9,39 

• Endividamento Total: 0,10 

Com: 



 
• Ativo total de R$ 4.782.222,44; 

• Passivo total de R$ 508.929,35. 

Observa-se: 

• Manutenção de liquidez corrente superior a 4; 

• Aumento expressivo da liquidez seca; 

• Solvência geral elevada; 

• Redução do endividamento para aproximadamente 10% do ativo total; 

• Estrutura patrimonial progressivamente capitalizada. 

 

Síntese técnica do parâmetro comparativo e relevância da análise no contexto do processo 

A empresa habilitada: 

• Atende com ampla margem os índices mínimos exigidos (LG, LC e SG ≥ 1); 

• Possui patrimônio líquido positivo e relevante; 

• Apresenta baixo grau de alavancagem; 

• Demonstra estrutura patrimonial estável e progressivamente capitalizada; 

• Não apresenta indício de insuficiência econômico-financeira. 

 

Esses dados fixam o parâmetro técnico objetivo que será utilizado para o exame das empresas 
inabilitadas. 

 

A importância dessa delimitação decorre de circunstância concreta do próprio processo licitatório: 
a eliminação sucessiva de licitantes culminou na permanência de uma única empresa habilitada. 

 

Diante desse cenário, torna-se indispensável verificar se as inabilitações decorreram de efetiva 
incapacidade econômico-financeira — isto é, risco real de inadimplemento contratual — ou se 
resultaram de exigências de natureza predominantemente formal, sem repercussão material sobre 
a segurança da futura contratação. 

 

A análise ora desenvolvida fundamenta-se: 

• nos demonstrativos contábeis efetivamente apresentados nos autos; 

• nos índices expressamente exigidos pelo item 8.28 do Termo de Referência; 

• na sistemática do art. 69 da Lei nº 14.133/2021; 

• e na finalidade da habilitação econômico-financeira como instrumento de proteção ao 
interesse público. 

 

Não se busca reavaliar a vinculação ao edital, mas examinar se, sob o prisma material, as empresas 
afastadas apresentavam estrutura patrimonial compatível com a execução do objeto. 



 
 

Em licitação que envolve contratação de relevante impacto econômico, a análise da capacidade 
financeira não pode se esgotar na constatação de falhas formais quando os próprios documentos 
contábeis demonstram robustez estrutural. 

 

É nesse contexto — à luz dos dados reais constantes do processo e da finalidade jurídica da 
qualificação econômico-financeira — que se procederá ao exame individualizado das licitantes 
inabilitadas, a fim de aferir se houve exclusão por incapacidade material ou por inadequação formal 
desprovida de reflexo concreto na segurança da contratação. 

 

3.9.2. Análise da capacidade econômico-financeira da empresa R. de C. G. da Silva Energia 
Solar Ltda. 

 

Passa-se ao exame da empresa R. de C. G. da Silva Energia Solar Ltda., inabilitada no certame, com 
foco exclusivo na sua estrutura econômico-financeira demonstrada nos balanços apresentados, 
independentemente das questões formais que fundamentaram sua exclusão. 

 

Exercício de 2023 

Conforme documentação contábil apresentada, a empresa registrou: 

• Ativo Circulante: R$ 6.532.727,27 

• Passivo Circulante: R$ 217.430,27 

• Realizável a Longo Prazo: R$ 0,00 

• Exigível a Longo Prazo: R$ 0,00 

 

Índices apurados: 

• Liquidez Geral: 30,0452 

• Liquidez Corrente: 30,0452 

• Liquidez Seca: 25,4527 

• Liquidez Imediata: 10,2051 

 

Os dados revelam que, para cada R$ 1,00 de obrigação de curto prazo, a empresa dispunha de 
aproximadamente R$ 30,00 em ativos circulantes. 

 

Mesmo desconsiderando estoques, a cobertura permanecia superior a R$ 25,00 por R$ 1,00 devido. 

O grau de endividamento aproximado, considerando o passivo total frente ao ativo circulante 
informado, situa-se em torno de 3%, indicando estrutura praticamente descapitalizada de dívidas. 

Trata-se de patamar de liquidez significativamente superior ao mínimo exigido pelo edital (≥ 1). 

 



 

 

 

Exercício de 2024 

No exercício seguinte, a empresa apresentou: 

• Ativo Total: R$ 13.773.106,11 

• Patrimônio Líquido: R$ 13.658.129,23 

• Capital Social: R$ 2.000.000,00 

 

 

 



 

 

 

Observa-se: 

• Patrimônio líquido expressivo e substancialmente superior ao capital social; 

• Estrutura patrimonial fortemente capitalizada; 

• Baixo grau de endividamento implícito, considerando a proximidade entre ativo total e 
patrimônio líquido; 

• Crescimento patrimonial relevante em relação ao exercício anterior. 

 

Não há qualquer indicativo de desequilíbrio financeiro, insuficiência estrutural ou incapacidade 
de absorção de obrigações contratuais. 

 

Síntese comparativa com o parâmetro da empresa habilitada 

Quando cotejados com os índices da empresa habilitada, observa-se que a empresa R. de C. G. da 
Silva Energia Solar Ltda.: 

• Apresenta liquidez corrente significativamente superior; 

• Demonstra grau de endividamento inferior; 

• Possui patrimônio líquido substancialmente mais elevado; 

• Revela estrutura patrimonial mais capitalizada. 

Sob o prisma estritamente material — isto é, da capacidade econômico-financeira exigida pelo art. 
69 da Lei nº 14.133/2021 e pelo item 8.28 do edital — não se identificam elementos que indiquem 
risco contratual ou insuficiência financeira. 

 

A exclusão da empresa, portanto, não decorreu de incapacidade patrimonial demonstrada nos 
autos, mas de fundamentos de natureza formal e documental, cuja repercussão material sobre a 
segurança da contratação deve ser analisada no contexto mais amplo do certame. 

 

 

 

 



 
 

3.9.3. Análise da capacidade econômico-financeira da empresa Isofen Energy Engenharia de 
Sustentabilidade Ltda. 

A empresa Isofen Energy Engenharia de Sustentabilidade Ltda. apresentou balanço 
patrimonial, SPED contábil e declaração de índices referentes aos exercícios de 2023 e 2024, 
regularmente assinados por profissional habilitado. 

A análise a seguir considera exclusivamente os dados contábeis apresentados. 

 

Exercício de 2023 

Ativo Circulante: R$ 12.570.537,60 
Ativo Total: R$ 12.927.909,56 
Passivo Circulante: R$ 1.649.395,68 
Passivo Total: R$ 1.649.395,68 

Índices apurados: 

• Liquidez Geral (LG): 7,62 

• Liquidez Corrente (LC): 7,62 

• Solvência Geral (SG): 7,83 

 

 



 

 

Leitura técnica 

• Para cada R$ 1,00 de obrigação, a empresa possuía R$ 7,62 em ativos circulantes. 

• O ativo total era quase oito vezes superior ao passivo total. 

• O grau aproximado de endividamento era de cerca de 12,7% do ativo total. 

 

Trata-se de estrutura altamente líquida, com baixa alavancagem e forte cobertura patrimonial. 

 

 

 

 



 
 

Exercício de 2024 

Ativo Circulante: R$ 13.604.760,57 
Ativo Total: R$ 14.116.057,73 
Passivo Circulante / Total: R$ 4.090.827,93 

Índices apurados: 

• Liquidez Geral (LG): 3,33 

• Liquidez Corrente (LC): 3,33 

• Solvência Geral (SG): 3,45 

•  

 

 

 

Leitura técnica 

• Para cada R$ 1,00 de dívida, a empresa possuía R$ 3,33 em ativos circulantes. 



 
• O ativo total era 3,45 vezes superior ao passivo total. 

• O grau aproximado de endividamento passou a cerca de 29% do ativo total. 

 

Observa-se aumento do passivo em relação a 2023, com consequente redução dos índices, mas 
ainda mantendo patamar confortável e amplamente superior ao mínimo exigido (≥ 1). 

 

Síntese técnica 

A empresa Isofen: 

• Atendeu integralmente aos índices exigidos pelo item 8.28 (LG, LC e SG ≥ 1); 

• Apresentou balanços e SPED regularmente escriturados; 

• Demonstrou liquidez consistente nos dois exercícios; 

• Possui estrutura patrimonial robusta; 

• Mantém solvência confortável, mesmo com aumento do passivo em 2024. 

Não há qualquer indicativo de insuficiência econômico-financeira. 

Mesmo no exercício menos favorável (2024), a empresa apresenta: 

• Liquidez corrente superior a 3; 

• Solvência geral superior a 3; 

• Estrutura patrimonial capaz de suportar obrigações contratuais. 

 
3.9.4. Análise da capacidade econômico-financeira da empresa Mork Solar Produtos e Serviços 

Elétricos Ltda. 

A empresa Mork Solar Produtos e Serviços Elétricos Ltda., CNPJ nº 24.616.322/0001-28, apresentou 
balanços referentes aos exercícios de 2023 e 2024, com respectivos cálculos dos índices exigidos pelo 
edital. 

A análise a seguir considera exclusivamente os dados contábeis apresentados. 

 
Exercício de 2023 

Liquidez Geral (LG): 4,31 
(AC + RLP = R$ 10.593.875,78 / PC + ELP = R$ 2.457.015,24) 

Liquidez Corrente (LC): 3,46 
(AC = R$ 6.593.875,78 / PC = R$ 1.906.637,94) 

Solvência Geral (SG): 4,45 
(Ativo Total = R$ 10.925.375,73 / Passivo Total = R$ 2.457.015,24) 

Endividamento: 0,22 
(Passivo Total / Ativo Total) 

 



 

 

Leitura técnica – 2023 

• Para cada R$ 1,00 de obrigação total, a empresa possuía R$ 4,45 em ativos. 

• Para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo, dispunha de R$ 3,46. 

• O grau de endividamento era de aproximadamente 22% do ativo total. 

Estrutura equilibrada, com liquidez confortável e baixo nível de alavancagem. 

Todos os índices exigidos (≥ 1) foram amplamente atendidos. 

 
Exercício de 2024 

Liquidez Geral (LG): 2,79 
(AC + RLP = R$ 12.402.525,38 / PC + ELP = R$ 4.443.897,40) 

Liquidez Corrente (LC): 2,05 
(AC = R$ 8.402.525,38 / PC = R$ 4.095.367,24) 

Solvência Geral (SG): 2,97 
(Ativo Total = R$ 13.187.437,78 / Passivo Total = R$ 4.443.897,40) 



 
Endividamento: 0,25 
(Passivo Total = R$ 4.443.897,80 / Ativo Total = R$ 17.280.384,89) 

 

 

 

Leitura técnica – 2024 

• Para cada R$ 1,00 de dívida total, a empresa possuía R$ 2,97 em ativos. 

• Para cada R$ 1,00 de obrigação de curto prazo, dispunha de R$ 2,05. 

• O grau de endividamento aproximado passou a 25%. 

 

Observa-se redução dos índices em relação ao exercício anterior, mas todos permanecem 
significativamente acima do mínimo exigido pelo edital (≥ 1). 

A empresa mantém: 

• Liquidez corrente superior a 2; 

• Solvência geral próxima de 3; 

• Endividamento moderado; 



 
 

• Estrutura patrimonial consistente. 

 

Síntese técnica 

A Mork Solar: 

• Atendeu integralmente aos índices de Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral 
exigidos pelo item 8.28; 

• Apresenta estrutura patrimonial sólida nos dois exercícios; 

• Mantém grau de endividamento controlado; 

• Demonstra capacidade de absorção de obrigações contratuais sem indicativo de risco 
estrutural. 

 

Não há, sob o prisma contábil, evidência de incapacidade econômico-financeira. 

 

3.9.5. Análise da capacidade econômico-financeira da empresa Sol a Sol Energia Renovável Ltda. 

A empresa Sol a Sol Energia Renovável Ltda., CNPJ nº 45.647.919/0001-00, NIRE nº 21201288327, 
apresentou balanços e respectivos índices contábeis referentes aos exercícios de 2023 e 2024. 

A análise considera exclusivamente os dados econômico-financeiros apresentados. 

 

Exercício de 2023 

Ativo Circulante: R$ 450.642,86 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo: R$ 245.558,36 
Ativo Total: R$ 1.115.641,00 

Índices apurados: 

• Liquidez Geral (LG): 1,84 

• Liquidez Corrente (LC): 1,84 

• Solvência Geral (SG): 4,54 

Patrimônio Líquido: R$ 870.082,64 
Capital Social / Integralizado: R$ 20.000,00 

Leitura técnica – 2023 

• Para cada R$ 1,00 de obrigação total, a empresa possuía R$ 4,54 em ativos. 

• Para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo, dispunha de R$ 1,84. 

• O passivo total representava aproximadamente 22% do ativo total. 

• O patrimônio líquido correspondia a cerca de 78% do ativo total. 



 

 

 

 

 

 

Os índices superam o mínimo exigido pelo edital (≥ 1), demonstrando liquidez adequada e solvência 
confortável. 

 

Exercício de 2024 

Ativo Circulante: R$ 389.085,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo: R$ 211.905,88 
Ativo Total: R$ 1.239.903,16 



 
Índices apurados: 

• Liquidez Geral (LG): 1,84 

• Liquidez Corrente (LC): 1,84 

• Solvência Geral (SG): 5,85 

Patrimônio Líquido: R$ 1.027.997,28 
Capital Social / Integralizado: R$ 20.000,00 

 

 

 

 

 



 
 

Leitura técnica – 2024 

• Para cada R$ 1,00 de obrigação total, a empresa possuía R$ 5,85 em ativos. 

• Para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo, dispunha de R$ 1,84. 

• O grau de endividamento aproximado situa-se em torno de 17%. 

• O patrimônio líquido aumentou em relação a 2023, indicando capitalização progressiva. 

 

Síntese técnica 

A Sol a Sol Energia Renovável Ltda.: 

• Atendeu integralmente aos índices exigidos pelo item 8.28 (LG, LC e SG ≥ 1); 

• Demonstrou liquidez corrente superior ao mínimo exigido; 

• Apresentou solvência geral significativamente superior a 1; 

• Possui patrimônio líquido expressivo em relação ao seu porte; 

• Mantém grau de endividamento moderado e compatível com execução contratual. 

Sob o prisma estritamente econômico-financeiro, não se identifica quadro de insuficiência estrutural 
ou risco de inadimplemento. 

 

3.9.6. Análise da capacidade econômico-financeira 

MTEC Comércio e Serviços de Instalações Técnicas Ltda. 
CNPJ nº 09.229.458/0001-91 

 

Exercício de 2023 

Dados extraídos 

Ativo Circulante (AC): R$ 5.321.544,05 
Passivo Circulante (PC): R$ 3.687.814,67 
Ativo Total: R$ 17.206.135,93 
Passivo Exigível Total (PC + ELP): R$ 6.832.476,57 

Índices apurados 

• Liquidez Corrente (LC): 1,44 

• Liquidez Seca (LS): 1,29 

• Liquidez Geral (LG): 2,21 

• Solvência Geral (SG): 2,52 

• Grau de Endividamento: 39,71% 

• Patrimônio Líquido: aproximadamente R$ 10.373.659,36 



 

 

 

 

 

Leitura técnica – 2023 

• Para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo, a empresa dispõe de R$ 1,44. 



 
• Mesmo desconsiderando estoques, mantém liquidez superior a 1. 

• Para cada R$ 1,00 de obrigação total, possui R$ 2,52 em ativos. 

• O passivo representa cerca de 39,7% do ativo total. 

• O patrimônio líquido corresponde a aproximadamente 60% da estrutura patrimonial. 

Trata-se de empresa com porte patrimonial relevante e estrutura de capital equilibrada. 

 

Exercício de 2024 

Dados extraídos 

Ativo Circulante (AC): R$ 6.829.380,97 
Passivo Circulante (PC): R$ 4.666.727,82 
Ativo Total: R$ 18.520.843,80 
Passivo Exigível Total (PC + ELP): R$ 7.366.188,97 

Índices apurados 

• Liquidez Corrente (LC): 1,46 

• Liquidez Seca (LS): 1,34 

• Liquidez Geral (LG): 2,26 

• Grau de Endividamento: 39,77% 

• Patrimônio Líquido: aproximadamente R$ 11.154.654,83 

(O índice de Solvência Geral pode ser estimado em aproximadamente 2,51, considerando Ativo Total / Passivo Exigível 
Total.) 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

Leitura técnica – 2024 

• Mantém liquidez corrente estável e superior ao mínimo exigido. 

• Apresenta crescimento do ativo total. 

• O patrimônio líquido evoluiu de 2023 para 2024. 

• O grau de endividamento permaneceu estável, em torno de 40%. 

• A estrutura de capital demonstra consistência e estabilidade operacional. 

 

Síntese técnica preliminar 

A MTEC: 

• Atende com margem segura aos índices mínimos exigidos (≥ 1). 

• Possui patrimônio líquido elevado em comparação às demais analisadas até o momento. 

• Apresenta estrutura patrimonial robusta. 

• Demonstra estabilidade financeira entre os exercícios. 

• Mantém grau de endividamento moderado e controlado. 



 
 

Sob o prisma econômico-financeiro, trata-se de empresa com capacidade estrutural significativamente 
superior ao mínimo editalício. 

 

3.9.7. Análise da capacidade econômico-financeira 

Ecolvolt Engenharia Elétrica Ltda. 
CNPJ nº 33.751.076/0001-08 
NIRE nº 31211360053 
Sede: Vespasiano/MG 
Exercício analisado: 2024 

 

Dados apresentados 

Liquidez Corrente (LC): 1,39 
Liquidez Geral (LG): 1,39 
Solvência Geral (SG): 1,41 
Endividamento: 0,71 
Patrimônio Líquido: R$ 485.096,59 

 

 



 
 

 

 

 

Leitura técnica 

1. Liquidez 

• Para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo, a empresa dispõe de R$ 1,39. 

• Considerando obrigações totais (curto + longo prazo), dispõe igualmente de R$ 1,39. 



 
 

Os índices superam o mínimo exigido pelo edital (≥ 1), porém com margem reduzida quando 
comparados às demais empresas analisadas. 

 

2. Solvência 

• Para cada R$ 1,00 de passivo total, a empresa possui R$ 1,41 em ativos. 

• A margem de segurança patrimonial é relativamente estreita. 

 

3. Endividamento 

• O passivo corresponde a aproximadamente 71% do ativo total. 

• Consequentemente, o patrimônio líquido representa cerca de 29% da estrutura patrimonial. 

 

Trata-se do maior grau de alavancagem dentre as empresas analisadas até o momento. 

 

4. Patrimônio Líquido 

PL: R$ 485.096,59 

Síntese técnica preliminar 

A Ecolvolt: 

• Atende formalmente aos índices mínimos exigidos. 

• Apresenta liquidez acima de 1, porém com margem estreita. 

• Possui grau de endividamento elevado (0,71). 

• Detém patrimônio líquido reduzido em comparação às demais concorrentes. 

 

Sob o prisma estritamente econômico-financeiro, é a empresa com menor folga estrutural dentre as 
analisadas até o momento. 

 

3.9.8. Comparação objetiva da solidez econômico-financeira das licitantes 

A partir das demonstrações contábeis e dos índices efetivamente constantes nos autos, é possível 
realizar exame comparativo direto da capacidade econômico-financeira das empresas participantes, 
considerando a dimensão do objeto licitado, estimado em aproximadamente R$ 29.000.000,00. 

A análise foi estruturada com base em três vetores objetivos: 

• Liquidez e solvência; 

• Grau de endividamento; 

• Patrimônio líquido e porte estrutural. 

 

O exame é realizado sob perspectiva material, tomando por referência a efetiva capacidade de suportar 
a execução contratual, e não exclusivamente a completude formal da documentação apresentada. 



 
 

1. Empresas que demonstraram elevada solidez financeira 

R. de C. G. da Silva Energia Solar Ltda. 

• Liquidez corrente (2023): 30,04 

• Liquidez seca: 25,45 

• Patrimônio líquido (2024): R$ 13.658.129,23 

• Endividamento aproximado: inferior a 3% 

 

Os índices evidenciam ampla disponibilidade financeira, baixíssimo nível de alavancagem e elevada 
capitalização patrimonial. 

Sob análise material, trata-se da estrutura econômico-financeira mais robusta dentre as participantes. 

 

Isofen Energy Engenharia de Sustentabilidade Ltda. 

• Liquidez corrente: 7,62 (2023) e 3,33 (2024) 

• Solvência: 7,83 (2023) e 3,45 (2024) 

• Patrimônio líquido estimado superior a R$ 10 milhões 

• Endividamento entre 12% e 29% 

 

Os dados demonstram empresa com liquidez consistente, solvência superior aos parâmetros mínimos 
exigidos e estrutura patrimonial compatível com contratos de grande vulto. 

Materialmente, apresenta capacidade econômico-financeira plenamente apta à execução do objeto. 

 

MTEC Comércio e Serviços de Instalações Técnicas Ltda. 

• Liquidez corrente: 1,44 e 1,46 

• Solvência aproximada: 2,5 

• Patrimônio líquido superior a R$ 10 milhões 

• Endividamento aproximado: 40% 

 

Embora apresente liquidez inferior às duas anteriores, mantém patrimônio líquido elevado e estrutura 
empresarial consolidada. 

Os números revelam capacidade estrutural relevante e margem financeira compatível com a execução 
contratual. 

 

2. Empresa habilitada – PROJETA SOLAR LTDA 

• Liquidez corrente aproximada: 4,5 

• Solvência entre 6,14 e 9,39 



 
• Endividamento entre 10% e 16% 

• Ativo total (2024): R$ 4.782.222,44 

• Passivo total: R$ 508.929,35 

 

A empresa apresenta índices confortáveis, superiores aos mínimos editalícios, com baixo grau de 
endividamento e adequada relação ativo/passivo. 

 

Todavia, seu porte patrimonial é significativamente inferior ao das empresas que demonstraram 
patrimônio líquido superior a R$ 10 milhões. 

 

Conclusão material: 

A empresa habilitada revela organização financeira adequada e estrutura estável, porém não figura 
entre as estruturas mais capitalizadas do certame. 

 

3. Empresas com estrutura financeira intermediária 

Mork Solar Produtos e Serviços Elétricos Ltda. 

• Liquidez entre 2,05 e 3,46 

• Solvência entre 2,97 e 4,45 

• Endividamento entre 22% e 25% 

 

Apresenta índices confortáveis e estrutura equilibrada, sem indicativos de fragilidade financeira. 

 

Sol a Sol Energia Renovável Ltda. 

• Liquidez: 1,84 

• Solvência: até 5,85 

• Patrimônio líquido aproximado: R$ 1 milhão 

• Endividamento entre 17% e 22% 

 

Atende aos índices mínimos exigidos e mantém baixo grau de alavancagem, embora com porte 
patrimonial reduzido em comparação às empresas mais capitalizadas. 

 

4. Empresa com menor margem estrutural 

Ecovolt Engenharia Elétrica Ltda. 

• Liquidez: 1,39 

• Solvência: 1,41 

• Endividamento: 71% 



 
• Patrimônio líquido: R$ 485 mil 

Embora formalmente atenda aos parâmetros mínimos, apresenta: 

• Maior nível de alavancagem; 

• Menor patrimônio líquido; 

• Menor margem de solvência entre as participantes. 

Materialmente, é a empresa com menor folga estrutural. 

 

5. Conclusão comparativa material 

A análise numérica evidencia que: 

• A empresa com maior robustez econômico-financeira foi R. de C. G. da Silva Energia Solar 
Ltda.; 

• Isofen e MTEC também demonstraram elevada capitalização e capacidade estrutural; 

• A empresa habilitada (Projeta Solar Ltda.) apresenta índices adequados e baixo 
endividamento, porém com porte patrimonial inferior às empresas mais capitalizadas; 

• A maioria das empresas inabilitadas demonstrou capacidade econômico-financeira 
materialmente compatível com a execução do contrato; 

• Apenas uma participante apresentou margem estrutural significativamente mais estreita. 

 

6. Síntese técnica conclusiva 

Sob análise exclusivamente material dos dados contábeis constantes nos autos, não se verifica 
incapacidade econômico-financeira na maior parte das empresas inabilitadas. 

 

Diversas delas demonstraram patrimônio líquido e estrutura financeira superiores à da empresa 
declarada habilitada. 

Assim, a comparação objetiva dos números evidencia que, no aspecto econômico-financeiro, havia no 
certame outras empresas com capacidade comprovada para suportar contrato de grande vulto, sendo 
possível aferir essa aptidão a partir dos dados materiais disponíveis, independentemente de falhas 
formais apontadas no rito de habilitação. 

 

A análise comparativa demonstra que a aferição da capacidade real não se confundia, necessariamente, 
com a completude documental estritamente formal. 

 

 A constatação de que diversas empresas inabilitadas apresentavam estrutura econômico-financeira 
igual ou superior à da empresa declarada habilitada revela que a exclusão não decorreu de insuficiência 
material de capacidade, mas de exigências tratadas sob viés estritamente formal. Em certames regidos 
pela Lei nº 14.133/2021, a qualificação econômico-financeira destina-se a aferir a aptidão real do 
licitante para executar o objeto contratado, não se prestando a converter requisitos instrumentais em 
barreiras desproporcionais quando os próprios dados contábeis constantes nos autos permitem 
avaliar, com segurança, a saúde financeira da empresa. A comparação objetiva demonstra que a 
capacidade estrutural estava materialmente comprovada em mais de uma participante, evidenciando  



 
 

que a análise poderia – e deveria – ter se orientado pela realidade econômica demonstrada, em 
consonância com os princípios do julgamento objetivo, da isonomia e da seleção da proposta mais 
vantajosa para a Administração. 

 

3.9.9. Da qualificação técnica apresentada pela empresa PROJETA SOLAR LTDA 

A empresa PROJETA SOLAR LTDA apresentou, para fins de comprovação de qualificação técnica, os 
seguintes documentos: 

 

a) Certidão de Registro e Quitação – Pessoa Jurídica (CRQ PJ) 

Foi juntada Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica emitida pelo CREA, com data de 
09/2025, válida à época da sessão pública. 

 

 

Da referida certidão constam as seguintes informações relevantes: 

• Responsável técnico indicado: Engenheiro Civil; 

• Atribuições profissionais delimitadas ao art. 7º da Resolução nº 218/1973 do CONFEA; 



 

 

 

• Ausência de engenheiro eletricista no quadro técnico permanente da empresa; 

• Atividades da pessoa jurídica vinculadas às atribuições do profissional constante do registro. 

•  

 

 

 

Não há, na CRQ PJ apresentada, registro de profissional com atribuições específicas da engenharia 
elétrica. 

 

b) Certidão de Registro e Quitação – Pessoa Física 

Foi apresentada Certidão de Registro e Quitação referente ao profissional engenheiro eletricista, com 
registro regular no CREA. 



 

 

 

Entretanto: 

• O referido profissional não consta como responsável técnico na CRQ da pessoa jurídica; 

•  

 

 

• Não há indicação formal, na certidão da empresa, de sua vinculação permanente ao quadro 
técnico. 

 

c) Declaração de indicação de responsável técnico 

A empresa apresentou declaração indicando o engenheiro eletricista como responsável técnico pela 
execução do objeto. 

Contudo, observa-se que: 

 



 

 

 

• A declaração não contém assinatura do profissional indicado; 

• Não há elemento formal que comprove sua expressa anuência à participação no certame. 

 

 

 

d) Certidões de Acervo Técnico – CAT (capacidade técnico-profissional) 

Foram apresentadas CATs em nome do engenheiro eletricista, demonstrando experiência em: 

• Instalação de sistemas fotovoltaicos com potências aproximadas de: 

o 120,75 kWp; 

o 255,46 kWp; 

• Execução de sistemas de menor porte (aproximadamente 50 kWp e inferiores); 

• Serviços relacionados a subestações e proteção elétrica em baixa/média capacidade. 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

As Certidões de Acervo Técnico – CAT apresentadas encontram-se emitidas em nome do engenheiro 
eletricista indicado, demonstrando experiência profissional na execução de sistemas fotovoltaicos e 
serviços correlatos. 

 

Todavia, observa-se que tais experiências foram desenvolvidas em vínculo com outras pessoas 
jurídicas, não havendo comprovação de que os referidos serviços tenham sido executados sob a 
estrutura operacional da empresa PROJETA SOLAR LTDA. 

 

Trata-se, portanto, de acervo técnico-profissional individual, não se confundindo com acervo técnico-
operacional da empresa habilitada. 

Ainda que a legislação permita a comprovação da capacidade técnico-profissional por meio de acervo 
do responsável técnico indicado, a análise do caso concreto exige considerar: 

• a inexistência de registro formal do profissional no quadro técnico constante da CRQ PJ; 

• a ausência de contrato de prestação de serviços devidamente assinado; 

• a inexistência de comprovação documental inequívoca de anuência expressa do profissional à 
execução do objeto no âmbito da empresa habilitada. 

 



 
Além disso, as experiências demonstradas nas CATs referem-se a empreendimentos de porte 
significativamente inferior ao objeto licitado, cuja potência estimada é de 3.563,75 kWp. 

Assim, os documentos apresentados evidenciam experiência individual do profissional, porém não 
demonstram, de forma inequívoca, a consolidação dessa expertise no âmbito estrutural da empresa 
participante do certame. 

 

e) Certidões de Acervo Operacional – CAO (capacidade técnico-operacional) 

Foram apresentadas CAOs referentes à execução de: 

• Sistemas fotovoltaicos de: 

o 50,25 kWp; 

o 24,12 kWp; 

o 17,42 kWp; 

o 16,08 kWp; 

• Subestações aéreas de pequeno porte (45 kVA e 75 kVA). 

Os documentos demonstram execução de sistemas fotovoltaicos e serviços correlatos, ainda que em 
escala reduzida. 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

f) Objeto licitado para fins comparativos 

O objeto da Concorrência Eletrônica nº 05/2025 consiste na implantação de sistema de geração de 
energia elétrica por meio de sistema fotovoltaico com potência estimada de 3.563,75 kWp, conforme 
elementos constantes do ETP e do Termo de Referência. 

 

Síntese objetiva da documentação apresentada 

A empresa habilitada apresentou: 

• Registro regular no CREA como pessoa jurídica; 

• Responsável técnico engenheiro civil constante na CRQ PJ; 

• Engenheiro eletricista com registro regular, porém não constante do quadro técnico formal da 
empresa; 

• Contrato de prestação de serviços não assinado; 

• Declaração de indicação de responsável técnico sem assinatura do profissional; 

• CATs e CAOs que demonstram execução de sistemas fotovoltaicos de pequeno e médio porte. 

 

Este é o conjunto documental que fundamentou a decisão de habilitação da empresa sob o aspecto da 
qualificação técnica. 

 



 
 

3.9.9.1. Da delimitação das atribuições profissionais constantes na CRQ PJ e sua compatibilidade 
com o objeto licitado 

Conforme já consignado, a Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica apresentada pela 
PROJETA SOLAR LTDA indica como responsável técnico apenas profissional Engenheiro Civil, com 
atribuições delimitadas ao art. 7º da Resolução nº 218/1973 do CONFEA. 

O referido dispositivo estabelece: 

Art. 7º – Compete ao Engenheiro Civil o desempenho das atividades 01 a 18 do art. 1º da 
Resolução, referentes a edificações, estradas, pistas de rolamento e aeroportos; sistemas 
de transporte, abastecimento de água e saneamento; portos, rios, canais, barragens e 
diques; drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos. 

 

As atividades 01 a 18 do art. 1º referem-se a funções técnicas amplas (supervisão, projeto, execução, 
fiscalização etc.), porém sempre vinculadas às áreas materiais descritas no art. 7º — essencialmente 
obras civis, infraestrutura e estruturas. 

 

Observa-se que o campo material de atuação do engenheiro civil, conforme delimitado pelo próprio 
CONFEA, está direcionado a: 

• edificações, 

• infraestrutura, 

• estruturas, 

• sistemas de saneamento, 

• obras hidráulicas e correlatas. 

 

Não há, na delimitação normativa do art. 7º da Resolução nº 218/1973, referência à geração, transmissão, 
distribuição ou utilização de energia elétrica. 

 

3.9.9.2. Da competência específica do engenheiro eletricista 

A Resolução nº 1.156/2025 do CONFEA, ao consolidar as competências dos engenheiros da 
modalidade eletricista, dispõe: 

Art. 2º – Compete ao engenheiro eletricista as atribuições previstas no art. 7º da Lei nº 
5.194/1966, combinadas com as atividades 01 a 18, referentes à geração, transmissão, 
distribuição e utilização da energia elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; 
sistemas de medição e controle elétricos; seus serviços afins e correlatos. 

 

Portanto, a execução de sistemas de geração de energia elétrica por meio de sistema fotovoltaico — 
especialmente em escala superior a 3.500 kWp — insere-se materialmente no campo: 

• da geração de energia elétrica; 

• da utilização de energia elétrica; 



 
• da integração com sistemas elétricos; 

• da interface com rede de distribuição. 

Essas atividades, sob o ponto de vista normativo-profissional, estão diretamente vinculadas à 
modalidade engenharia eletricista, conforme regulamentação específica do Sistema CONFEA/CREA. 

 

3.9.9.3. Relevância da CRQ PJ como instrumento delimitador da aptidão técnica 

A Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica não possui natureza meramente cadastral. 

Ela: 

• certifica a regularidade da empresa perante o órgão fiscalizador; 

• identifica o(s) responsável(is) técnico(s); 

• delimita as atividades que a empresa está apta a exercer sob supervisão técnica regular. 

 

No caso concreto, a CRQ PJ apresentada em setembro de 2025 — portanto válida à época do certame 
— não indicava engenheiro eletricista como responsável técnico da empresa. 

 

Isso significa que, perante o órgão de fiscalização profissional, a empresa encontrava-se registrada 
apenas com atribuições vinculadas à engenharia civil. 

 

O objeto licitado consiste na implantação de sistema de geração de energia elétrica por meio de solução 
fotovoltaica com potência estimada de 3.563,75 kWp, atividade materialmente inserida no campo da 
engenharia eletricista. 

 

O dado objetivo relevante 

No momento da sessão pública, a CRQ PJ apresentada demonstrava que: 

• A empresa possuía apenas engenheiro civil como responsável técnico formalmente registrado; 

• Não havia engenheiro eletricista vinculado ao quadro técnico constante da certidão; 

• As atividades reconhecidas pelo órgão fiscalizador estavam limitadas às atribuições da 
engenharia civil. 

 

A CRQ PJ não é documento meramente acessório. 

Ela representa o reconhecimento formal, pelo órgão de fiscalização profissional competente, da 
estrutura técnica habilitada a atuar sob responsabilidade regular. 

 

Se o edital exigiu compatibilidade do ramo de atividade com o objeto — e se a própria Comissão 
interpretou esse requisito de forma material —, a análise não pode se restringir à literalidade do CNAE 
constante do contrato social, ignorando a delimitação técnico-regulatória constante da CRQ PJ. 

 

 



 
 

Tratamento isonômico e coerência decisória 

Empresas foram inabilitadas com fundamento na suposta ausência de atividade compatível no 
contrato social, sob argumento de que descrições genéricas não atenderiam ao item 6.1. 

Entretanto, no caso da empresa habilitada: 

• Embora o contrato social pudesse conter CNAE compatível; 

• A estrutura técnica formal reconhecida pelo CREA indicava limitação às atribuições da 
engenharia civil; 

• Não havia profissional da modalidade eletricista formalmente integrado ao quadro técnico da 
pessoa jurídica na certidão apresentada. 

 

Surge, portanto, questão de coerência na aplicação do critério. 

Se, para determinadas empresas, exigiu-se aderência material entre objeto social e objeto licitado, a 
mesma lógica deve ser aplicada quando a própria certidão do órgão regulador delimita a aptidão 
técnica da empresa. 

A análise da compatibilidade prevista no item 6.1 não pode ser: 

• estrita e material para uns, 

• e ampliativa ou desconsiderando elementos regulatórios para outros. 

O princípio da isonomia impõe uniformidade interpretativa. 

 

Conclusão do ponto 

Diante desse contexto, observa-se que, à época do certame e no momento da habilitação: 

• A Certidão de Registro e Quitação da Pessoa Jurídica apresentada demonstrava que a empresa 
possuía, formalmente, apenas engenheiro civil como responsável técnico registrado perante o 
CREA; 

• As atribuições reconhecidas na CRQ PJ estavam limitadas ao art. 7º da Resolução nº 218/1973 
do CONFEA, não abrangendo atividades relativas à geração, transmissão, distribuição ou 
utilização de energia elétrica; 

• Nos termos da regulamentação vigente do Sistema CONFEA/CREA — especialmente as 
normas que disciplinam as competências da modalidade eletricista — as atividades 
relacionadas à geração e integração de energia elétrica inserem-se no campo material próprio 
da engenharia eletricista; 

• Não havia, no documento formalmente apresentado para habilitação, engenheiro eletricista 
integrado ao quadro técnico da pessoa jurídica. 

 

Assim, à luz da documentação oficialmente apresentada no momento da habilitação, a empresa não 
demonstrava estar formalmente habilitada, perante o órgão fiscalizador competente, para executar 
obras e serviços de engenharia vinculados às atribuições típicas da modalidade eletricista previstas na 
normativa vigente do CONFEA. 

 



 
Esse elemento não se confunde com mera análise de CNAE ou descrição contratual, mas decorre da 
própria delimitação técnico-regulatória constante da certidão oficial emitida pelo CREA. 

 

Tal circunstância é juridicamente relevante para a aferição da regularidade da habilitação e para a 
verificação da coerência na aplicação dos critérios estabelecidos no item 6.1 do edital, sob a ótica do 
princípio da isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório. 

 

3.9.10. Da impugnação ao edital quanto à indeterminação dos requisitos de qualificação técnica 
e seus reflexos na fase de habilitação 

3.9.10.1. Delimitação da controvérsia 

Foi apresentada impugnação ao edital sob o argumento de que os requisitos de qualificação técnica 
profissional e operacional não foram definidos de forma objetiva. 

Sustentou-se, em síntese, que o edital: 

• remeteu genericamente ao termo de referência; 

• não estabeleceu parâmetros mínimos de quantitativos; 

• não delimitou parcelas de maior relevância; 

• não especificou critérios objetivos para aferição da similaridade; 

• não indicou se haveria exigência de CAT por profissional; 

• não fixou critérios de porte, potência ou complexidade. 

 

A resposta administrativa limitou-se a afirmar que: 

• constam todos os documentos exigíveis; 

• não há lacuna; 

• não há exigências desproporcionais; 

• o edital é claro e objetivo. 

 

Contudo, a questão central não era a existência formal de documentos exigíveis, mas sim a ausência 
de critérios objetivos de aferição da compatibilidade técnica. 

 

3.9.10.2. Exigência legal de definição objetiva dos critérios de qualificação 

O art. 67 da Lei 14.133/2021 dispõe que a qualificação técnica deve demonstrar experiência anterior: 

“pertinente e compatível em características, quantidades e prazos”. 

A lei não exige identidade absoluta, mas exige compatibilidade material. 

Para que haja julgamento objetivo, o edital deve: 

• indicar quais parcelas são relevantes; 

• definir o que será considerado compatível; 

• estabelecer parâmetros proporcionais ao objeto. 



 
 

A própria orientação sistematizada do TCU sobre habilitação técnica reforça que: 

• a exigência deve recair sobre parcelas de maior relevância ou valor significativo; 

• é admissível a fixação de quantitativos mínimos até 50%; 

• cabe à Administração avaliar, previamente, a proporcionalidade das exigências. 

 

O ponto crucial é que essa avaliação deve ocorrer na fase de planejamento e redação do edital, e não 
ser construída casuisticamente na fase de julgamento. 

 3.9.10.3. A ausência de parâmetros objetivos e o princípio do julgamento objetivo 

O Acórdão 549/2006-TCU-Plenário firmou entendimento de que: 

A ausência de critérios pré-definidos para seleção da proposta mais vantajosa viola os princípios da 
isonomia, da impessoalidade e do julgamento objetivo. 

 

No mesmo sentido, o Acórdão 3622/2011-TCU-Segunda Câmara reforça a necessidade de que os 
editais contenham disposições claras e parâmetros objetivos para julgamento. 

 

Embora tais precedentes tenham sido proferidos sob a égide da Lei 8.666/1993, os princípios ali 
afirmados permanecem plenamente aplicáveis à sistemática da Lei 14.133/2021, que igualmente 
consagra: 

• o julgamento objetivo; 

• a vinculação ao instrumento convocatório; 

• a isonomia; 

• a legalidade; 

• a transparência. 

 

Mais recentemente, já sob a égide da Lei 14.133/2021, o Acórdão 1998/2024-TCU-Plenário, relatado 
pelo Ministro Walton Alencar Rodrigues, reafirmou e atualizou esse entendimento ao consignar 
expressamente que: 

“A ausência de parâmetros objetivos no edital acerca da qualificação técnico-operacional, 
para análise da comprovação da prestação de serviços pertinentes e compatíveis com o 
objeto licitado, contraria os princípios da transparência, da impessoalidade e do 
julgamento objetivo.” 

 

Naquele caso, o Tribunal censurou a Administração por realizar análise de qualificação técnica com 
base em critérios não previstos expressamente no edital, ressaltando que: 

• a exigência de compatibilidade deve ser acompanhada de parâmetros objetivos; 

• não é admissível a introdução de critérios na fase de habilitação; 

• lacunas editalícias não podem ser supridas por avaliações subjetivas posteriores. 



 
 

A decisão é especialmente relevante porque reconhece que a ausência de delimitação objetiva quanto 
à similaridade técnica compromete: 

• a previsibilidade do certame; 

• a formulação adequada das propostas; 

• e a própria segurança jurídica do julgamento. 

 

Assim, se o edital exige “serviços de características semelhantes”, mas não define: 

• qual o parâmetro mínimo de similaridade; 

• se haverá exigência de proporcionalidade de porte; 

• quais parcelas são consideradas de maior relevância; 

• qual a métrica objetiva para aferição de compatibilidade; 

abre-se margem para interpretações variáveis na fase de habilitação, o que afronta diretamente o 
princípio do julgamento objetivo. 

 

A ausência de critérios objetivos não autoriza julgamento discricionário. Ao contrário, impõe 
interpretação técnica coerente com o porte, a complexidade e a natureza do objeto licitado, sob pena 
de se admitir habilitações ou inabilitações baseadas em juízo subjetivo, situação expressamente 
rechaçada pela jurisprudência do TCU. 

 

3.9.10.3. A ausência de parâmetros objetivos e o princípio do julgamento objetivo 

O Acórdão 549/2006-TCU-Plenário firmou entendimento de que: 

A ausência de critérios pré-definidos para seleção da proposta mais vantajosa viola os princípios da 
isonomia, da impessoalidade e do julgamento objetivo. 

 

No mesmo sentido, o Acórdão 3622/2011-TCU-Segunda Câmara reforça a necessidade de que os 
editais contenham disposições claras e parâmetros objetivos para julgamento. 

Embora tais precedentes tenham sido proferidos sob a égide da Lei 8.666/1993, os princípios ali 
afirmados permanecem plenamente aplicáveis à sistemática da Lei 14.133/2021, que igualmente 
consagra: 

• o julgamento objetivo; 

• a vinculação ao instrumento convocatório; 

• a isonomia; 

• a legalidade; 

• a transparência. 

 

 

 



 
 

Mais recentemente, já sob a égide da Lei 14.133/2021, o Acórdão 1998/2024-TCU-Plenário, relatado 
pelo Ministro Walton Alencar Rodrigues, reafirmou e atualizou esse entendimento ao consignar 
expressamente que: 

“A ausência de parâmetros objetivos no edital acerca da qualificação técnico-operacional, 
para análise da comprovação da prestação de serviços pertinentes e compatíveis com o 
objeto licitado, contraria os princípios da transparência, da impessoalidade e do 
julgamento objetivo.” 

 

Naquele caso, o Tribunal censurou a Administração por realizar análise de qualificação técnica com 
base em critérios não previstos expressamente no edital, ressaltando que: 

• a exigência de compatibilidade deve ser acompanhada de parâmetros objetivos; 

• não é admissível a introdução de critérios na fase de habilitação; 

• lacunas editalícias não podem ser supridas por avaliações subjetivas posteriores. 

 

A decisão é especialmente relevante porque reconhece que a ausência de delimitação objetiva quanto 
à similaridade técnica compromete: 

• a previsibilidade do certame; 

• a formulação adequada das propostas; 

• e a própria segurança jurídica do julgamento. 

 

Assim, se o edital exige “serviços de características semelhantes”, mas não define: 

• qual o parâmetro mínimo de similaridade; 

• se haverá exigência de proporcionalidade de porte; 

• quais parcelas são consideradas de maior relevância; 

• qual a métrica objetiva para aferição de compatibilidade; 

abre-se margem para interpretações variáveis na fase de habilitação, o que afronta diretamente o 
princípio do julgamento objetivo. 

 

A ausência de critérios objetivos não autoriza julgamento discricionário. Ao contrário, impõe 
interpretação técnica coerente com o porte, a complexidade e a natureza do objeto licitado, sob pena 
de se admitir habilitações ou inabilitações baseadas em juízo subjetivo, situação expressamente 
rechaçada pela jurisprudência do TCU. 

 

 3.9.11. Da falha estrutural do edital e do comprometimento da higidez do certame 

A análise do presente procedimento evidencia vício que ultrapassa discussão pontual sobre 
habilitação de determinada licitante. 

Trata-se de falha estrutural do instrumento convocatório. 



 
O edital exigiu comprovação de serviços “compatíveis” com o objeto licitado, porém: 

• não delimitou parcelas de maior relevância; 

• não fixou quantitativos mínimos; 

• não estabeleceu parâmetro de proporcionalidade em relação ao porte do empreendimento 
(3.563,75 kWp); 

• não definiu critérios objetivos para aferição da similaridade técnica; 

• não indicou métrica verificável de compatibilidade operacional. 

 

Essa ausência de parâmetros objetivos compromete diretamente o princípio do julgamento objetivo. 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é clara quanto à gravidade desse tipo de omissão. 

O Acórdão 549/2006-TCU-Plenário já assentava que a inexistência de critérios previamente 
definidos viola os princípios da isonomia e da impessoalidade. 

 

No mesmo sentido, o Acórdão 3622/2011-TCU-Segunda Câmara reforçou a necessidade de que os 
editais contenham disposições claras e parâmetros objetivos para julgamento. 

 

Mais recentemente, já sob a égide da Lei 14.133/2021, o Acórdão 1998/2024-TCU-Plenário, relatado 
pelo Ministro Walton Alencar Rodrigues, consolidou entendimento de que: 

“A ausência de parâmetros objetivos no edital acerca da qualificação técnico-operacional, 
para análise da comprovação da prestação de serviços pertinentes e compatíveis com o 
objeto licitado, contraria os princípios da transparência, da impessoalidade e do 
julgamento objetivo.” 

 

O precedente é inequívoco ao afirmar que: 

• lacunas editalícias não podem ser supridas por interpretações posteriores; 

• critérios não previstos não podem ser criados na fase de habilitação; 

• a ausência de delimitação objetiva compromete a previsibilidade e a segurança jurídica do 
certame. 

 

No caso concreto, a Administração: 

• deixou de estabelecer critérios objetivos no instrumento convocatório; 

• passou a realizar análise de compatibilidade sem parâmetros previamente definidos; 

• adotou interpretações variáveis acerca da suficiência técnica dos atestados apresentados. 

 

Esse cenário produz consequência jurídica grave: 

A habilitação deixa de decorrer de critério previamente delimitado e passa a depender de juízo 
interpretativo casuístico. 

Tal circunstância compromete: 



 
• a isonomia entre os licitantes; 

• a previsibilidade do procedimento; 

• a transparência da avaliação; 

• e a própria confiança legítima no certame. 

 

Não se trata, portanto, de mera discussão sobre maior ou menor rigor na análise técnica. 

Trata-se de vício estrutural que afeta o núcleo do procedimento licitatório: o julgamento objetivo. 

Se o edital não fornece parâmetros claros, os licitantes não sabem previamente: 

• qual nível de experiência será considerado suficiente; 

• qual porte será entendido como compatível; 

• qual dimensão técnica será exigida. 

 

Sem tais balizas, não há julgamento objetivo — há apreciação subjetiva. 

E onde há subjetividade decisória em matéria de habilitação técnica, há ofensa direta aos princípios 
estruturantes da Lei 14.133/2021. 

 

 

Consequência jurídica 

Quando o vício atinge a estrutura do instrumento convocatório e compromete a objetividade do 
julgamento, não se está diante de irregularidade sanável pontualmente. 

O vício é de natureza originária. 

A ausência de parâmetros objetivos contaminou: 

• a fase de habilitação; 

• a análise recursal; 

• e a própria definição de compatibilidade técnica. 

 

Consequências jurídicas do vício identificado 

Diante do cenário exposto, verifica-se que a ausência de parâmetros objetivos no edital não configura 
irregularidade pontual ou meramente interpretativa. 

Trata-se de vício que compromete a própria estrutura do julgamento. 

A inexistência de: 

• definição clara das parcelas de maior relevância; 

• critérios objetivos de compatibilidade técnica; 

• delimitação proporcional ao porte do objeto; 

• balizas expressas para aplicação do art. 67 da Lei 14.133/2021; 

 



 
 

produziu margem interpretativa excessiva na fase de habilitação. 

Essa margem, por sua natureza, amplia o espaço de discricionariedade técnica além do que é 
juridicamente admissível em matéria de qualificação, pois transfere ao julgador a tarefa de definir, caso 
a caso, o que deveria ter sido previamente delimitado pelo instrumento convocatório. 

 

Em matéria de licitação, a discricionariedade é exercida na fase de elaboração do edital — não na fase 
de julgamento. 

 

Quando o edital não estabelece parâmetros objetivos e o juízo de compatibilidade passa a depender 
de avaliação casuística posterior, o julgamento deixa de ser objetivo e passa a assumir contornos 
subjetivos. 

Esse cenário compromete: 

• a previsibilidade do procedimento; 

• a segurança jurídica dos licitantes; 

• a isonomia na avaliação; 

• e a própria higidez estrutural do certame. 

 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União, especialmente no Acórdão 1998/2024-TCU-
Plenário, é expressa ao afirmar que a ausência de parâmetros objetivos quanto à qualificação técnico-
operacional viola os princípios da transparência, impessoalidade e julgamento objetivo. 

 

Nesse contexto, a manutenção do procedimento, tal como conduzido, revela-se juridicamente 
sensível, na medida em que se apoiou em análise de compatibilidade desprovida de critérios 
previamente delimitados. 

 

O vício identificado não atinge apenas um ato isolado, mas repercute sobre toda a lógica de habilitação 
adotada, irradiando efeitos sobre a validade estrutural do julgamento. 

 

3.9.12. Do conteúdo normativo mínimo do conceito de “serviços similares” à luz do art. 67 da Lei 
14.133/2021 

Ainda que o edital não tenha fixado percentuais mínimos ou métricas matemáticas para aferição da 
qualificação técnico-operacional, o conceito de “serviços compatíveis” ou “similares” não é 
juridicamente vazio. 

 

O art. 67 da Lei 14.133/2021 estabelece que a comprovação de aptidão deve referir-se a desempenho 
anterior de atividades pertinentes e compatíveis em: 

• características; 

• quantidades; 



 
• prazos. 

Esses três elementos constituem o núcleo normativo mínimo do conceito de similaridade. 

Assim, mesmo diante de imprecisão editalícia, a Administração não poderia: 

• reduzir a análise à identidade temática do objeto; 

• limitar-se a verificar se o serviço pertence ao mesmo setor econômico; 

• desconsiderar a dimensão quantitativa do empreendimento; 

• ignorar o grau de complexidade técnica envolvido. 

 

A ausência de percentual expresso não elimina a exigência de correspondência quantitativa 
minimamente razoável. 

A ausência de métrica matemática não autoriza a aceitação de experiência de porte irrisório quando 
comparada ao objeto licitado. 

 

No caso concreto, o empreendimento possui potência de 3.563,75 kWp, o que representa sistema de 
grande porte, com complexidade técnica, estrutural e operacional significativamente superior a 
instalações de pequena escala. 

 

À luz do art. 67, a similaridade deveria ser aferida considerando: 

• proporcionalidade entre o porte da experiência comprovada e o porte do objeto; 

• equivalência material de complexidade técnica; 

• capacidade demonstrada de execução de empreendimento com riscos e desafios compatíveis. 

 

Não se trata de exigir identidade absoluta de quantitativos, nem de impor percentual arbitrário não 
previsto no edital. 

Trata-se de preservar o conteúdo normativo mínimo do requisito legal. 

 

Se qualquer experiência no setor fotovoltaico, independentemente do porte ou da complexidade, for 
considerada suficiente, o requisito de qualificação técnico-operacional torna-se meramente formal, 
esvaziando o comando do art. 67 da Lei 14.133/2021. 

3.9.13. Da aferição da compatibilidade técnico-operacional à luz do porte global do objeto 
(3.563,75 kWp) 

Ainda que o edital não tenha estabelecido percentuais mínimos ou métricas matemáticas para 
comprovação da qualificação técnico-operacional, o conceito de compatibilidade previsto no art. 67 
da Lei 14.133/2021 não é desprovido de conteúdo normativo. 

 

A lei exige demonstração de experiência anterior pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos. 

 



 
 

No presente caso, o objeto licitado consiste na implantação de sistema de geração de energia solar 
fotovoltaica com potência total de 3.563,75 kWp. 

Este é o único dado quantitativo objetivo expressamente delimitado no edital e em seus anexos. 

Importa destacar que o instrumento convocatório: 

• não fragmentou o objeto em parcelas técnicas individualizadas; 

• não delimitou quantitativos mínimos por etapa de execução; 

• não especificou módulos estruturais autônomos; 

• não definiu potência mínima por subunidade; 

• não estabeleceu parâmetros intermediários de aferição. 

 

O edital limitou-se a apresentar a potência global de 3.563,75 kWp como dimensão do 
empreendimento. 

 

Dessa forma, não é tecnicamente possível afirmar que sistemas de pequeno porte possam ser 
automaticamente considerados comparáveis sob o argumento de que o edital não fixou quantitativos 
mínimos. 

 

A ausência de delimitação específica de parcelas ou submódulos executivos impede que se desmembre 
artificialmente o objeto para justificar equivalência técnica com experiências de escala 
substancialmente inferior. 

 

Se o edital não estabeleceu frações mínimas, tampouco autorizou implicitamente que qualquer fração 
irrisória do porte global fosse considerada suficiente. 

 

Ao contrário, diante da inexistência de subdivisão técnica, o parâmetro objetivo disponível para 
aferição da compatibilidade era justamente o porte total do empreendimento. 

Nesse contexto, a experiência apresentada pela empresa habilitada — consistente em instalações com 
potências significativamente inferiores ao porte global licitado — não demonstra, sob o prisma do art. 
67 da Lei 14.133/2021, equivalência material em termos de quantidade e complexidade operacional. 

 

Não se trata de exigir identidade absoluta de potência instalada, nem de impor percentual arbitrário 
não previsto no edital. 

Trata-se de reconhecer que: 

• um sistema de 3.563,75 kWp representa empreendimento de grande escala; 

• envolve logística ampliada; 

• demanda estrutura de execução robusta; 

• pressupõe integração técnica e coordenação operacional em patamar superior ao de instalações 
de pequena ou média dimensão. 



 
 

A compatibilidade técnico-operacional exige, ao menos, correspondência razoável de porte e 
densidade executiva. 

 

Quando a experiência comprovada representa fração significativamente reduzida do porte global do 
objeto, sem que o edital tenha autorizado tratamento fracionado ou modular da execução, não se pode 
afirmar que esteja demonstrada aptidão compatível em quantidades, conforme exige o art. 67 da Lei 
14.133/2021. 

Admitir que experiências de escala substancialmente inferior sejam consideradas automaticamente 
suficientes equivaleria a esvaziar o conteúdo normativo do requisito legal, reduzindo a qualificação 
técnico-operacional à mera identidade temática do serviço. 

 

Assim, mesmo diante da imprecisão editalícia quanto a percentuais mínimos, a análise da habilitação 
deveria observar o único parâmetro objetivo disponível: o porte global do empreendimento. 

 

A desproporção entre a capacidade técnica comprovada e a dimensão do objeto licitado revela 
incompatibilidade material relevante, apta a comprometer a conclusão pela aptidão técnico-
operacional. 

 

• a coerência (ou não) entre a experiência apresentada e o porte do empreendimento; 

• e a desigualdade material gerada pela ausência de critérios objetivos. 

 

3.9.14. Análise comparativa da capacidade técnico-operacional das licitantes em face do porte do 
objeto (3.563,75 kWp) 

Considerando que o objeto licitado consiste na implantação de sistema de geração de energia solar 
fotovoltaica com potência global de 3.563,75 kWp, impõe-se examinar, de forma comparativa, a 
capacidade técnico-operacional demonstrada pelas licitantes nos autos. 

 

1. Empresa MTEC 

Consta dos autos que a empresa MTEC apresentou: 

• 24 Certidões de Acervo Técnico (CAT) emitidas pelo CREA; 

• respectivos atestados de capacidade técnica vinculados às ARTs registradas; 

• registros formais de execução de obras no segmento de geração de energia fotovoltaica; 

• contratos com valores que variam desde montantes menores até cifras superiores a R$ 
23.000.000,00; 

• empreendimento com potência instalada variando aproximadamente de 90 kWp até usinas 
superiores a 6 MWp. 

 

 



 
 

Observa-se que a empresa demonstrou experiência em empreendimentos de porte equivalente e até 
superior ao objeto licitado, evidenciando aptidão operacional compatível com sistemas de grande 
escala. 

 

 

2. Empresa ISOFEN 

A empresa ISOFEN apresentou aproximadamente 20 documentos, entre CATs, atestados e Certidões 
de Acervo Operacional (CAO), demonstrando: 

• instalações com potência variando entre 104 kWp e 1.300,37 kWp; 

• registros adicionais que alcançam até 2.335,00 kWp. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Ainda que nem todos os empreendimentos individualmente atinjam o porte global de 3.563,75 kWp, 
verifica-se que a empresa comprovou execução de sistemas de médio e grande porte, com potência 
expressiva e proximidade material relevante em relação ao objeto licitado. 

 

3. Empresa MORK SOLAR 

A empresa MORK SOLAR apresentou diversos documentos comprobatórios de capacidade técnica, 
incluindo CATs referentes à instalação de sistemas com potência entre 20 kWp , 75 kWp, 450 KWp 
e 2.00 KW. 

 



 

 

 

 



 

 

 

 

Tais empreendimentos situam-se em faixa de pequeno porte, significativamente inferior à dimensão 
global do objeto em análise. 

 

4. Empresa SOL A SOL ENERGIA RENOVÁVEL 

A empresa SOL A SOL ENERGIA RENOVÁVEL apresentou comprovações de execução de sistemas 
com potência variando entre 49 kWp e 207 kWp. 

Embora inseridos no segmento fotovoltaico, os empreendimentos demonstrados correspondem a 
instalações de pequeno porte quando comparados à potência global de 3.563,75 kWp. 



 

 

 

 

 



 
 

  

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

5. Empresa ECOVOLT ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA 

A empresa ECOVOLT apresentou CATs referentes à execução de sistemas com potência entre 119 
kWp e 490 kWp. 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Trata-se de empreendimentos de porte intermediário, mas ainda significativamente inferiores à 
dimensão do objeto licitado. 



 
 

3.9.14.1. Considerações técnicas decorrentes da comparação 

A análise comparativa evidencia cenário heterogêneo quanto à capacidade técnico-operacional das 
licitantes. 

Enquanto algumas empresas demonstraram experiência em empreendimentos de porte elevado — 
inclusive compatível ou superior ao objeto — outras apresentaram histórico restrito a sistemas de 
pequena ou média dimensão. 

 

Essa disparidade reforça dois pontos relevantes: 

1. A ausência de critérios objetivos no edital impediu a definição prévia do nível mínimo de 
capacidade operacional exigido; 

2. A inexistência de balizas claras permitiu que experiências de escalas substancialmente 
distintas fossem analisadas sob o mesmo parâmetro genérico de “compatibilidade”. 

 

Não se afirma, aqui, que apenas empresas que já tenham executado exatamente 3.563,75 kWp estariam 
aptas. Contudo, a diferença de escala entre: 

• usinas superiores a 6 MWp; 

• sistemas acima de 2.000 kWp; 

• e instalações limitadas a 20 kWp ou 75 kWp; 

 

é tecnicamente relevante sob a ótica de complexidade operacional, logística, coordenação de equipes, 
gestão de fornecimento e integração sistêmica. 

 

A ausência de delimitação objetiva no edital impediu que se estabelecesse, previamente, qual dessas 
faixas de experiência seria considerada materialmente compatível. 

Assim, a comparação revela não apenas a diversidade de capacidades técnicas apresentadas, mas 
também o impacto concreto da imprecisão editalícia sobre a coerência do julgamento. 

 

3.9.14.2. Análise comparativa da capacidade técnico-profissional da empresa habilitada em face 
do porte global do objeto (3.563,75 kWp) 

No que se refere à capacidade técnico-profissional, foram apresentadas Certidões de Acervo Técnico 
(CAT) em nome do engenheiro eletricista indicado como responsável técnico, demonstrando 
experiência em: 

• instalação de sistemas fotovoltaicos com potências aproximadas de: 

o 120,75 kWp; 

o 255,46 kWp; 

• execução de sistemas de menor porte, na faixa de aproximadamente 50 kWp e inferiores; 

• serviços relacionados a subestações e proteção elétrica em baixa e média capacidade. 

 



 
Considerando que o objeto licitado possui potência global de 3.563,75 kWp, é possível realizar análise 
comparativa objetiva. 

 

O maior sistema comprovado pelo profissional (255,46 kWp) corresponde a aproximadamente 7,17% 
da potência total licitada. 

O sistema de 120,75 kWp representa cerca de 3,38% do objeto. 

Os sistemas de 50 kWp equivalem a aproximadamente 1,40% da potência global. 

Ainda que não se exija identidade absoluta de quantitativos — e nem poderia o edital fazê-lo sem 
previsão expressa — a comparação evidencia diferença de escala tecnicamente relevante. 

Um empreendimento de 3.563,75 kWp envolve: 

• coordenação de múltiplas frentes de instalação; 

• logística ampliada de fornecimento de módulos e inversores; 

• integração sistêmica de maior complexidade; 

• estruturação de cronograma com densidade executiva significativamente superior àquela 
exigida em sistemas de 50 a 250 kWp. 

 

Não se trata de afirmar que apenas profissionais com experiência idêntica ao porte global poderiam 
ser considerados aptos. Contudo, sob a ótica do art. 67 da Lei 14.133/2021, a compatibilidade deve ser 
aferida também quanto à dimensão quantitativa da experiência comprovada. 

 

Quando o maior empreendimento executado corresponde a fração inferior a 10% do objeto licitado, 
surge questionamento técnico legítimo quanto à equivalência material de complexidade operacional. 

 

A ausência de critérios objetivos no edital impede a fixação de percentual mínimo formal. Entretanto, 
a matemática do objeto permanece dado objetivo e verificável, revelando desproporção significativa 
entre a experiência comprovada e a dimensão do empreendimento a ser executado. 

Tal discrepância reforça a necessidade de análise criteriosa quanto à efetiva compatibilidade técnico-
profissional exigida pelo art. 67 da Lei 14.133/2021. 

 

3.9.14.3. Análise comparativa da capacidade técnico-operacional da empresa habilitada em face 
do porte global do objeto (3.563,75 kWp) 

No tocante à capacidade técnico-operacional, foram apresentadas Certidões de Acervo Operacional 
(CAO) referentes à execução de: 

• sistemas fotovoltaicos com potências de: 

o 50,25 kWp; 

o 24,12 kWp; 

o 17,42 kWp; 

o 16,08 kWp; 

• subestações aéreas de pequeno porte, com capacidades de 45 kVA e 75 kVA. 



 
Os documentos demonstram, de fato, execução anterior de sistemas fotovoltaicos e serviços 
correlatos. Contudo, a análise de compatibilidade exige aferição também sob o aspecto quantitativo, 
conforme determina o art. 67 da Lei 14.133/2021. 

Considerando que o objeto licitado possui potência global de 3.563,75 kWp, a comparação matemática 
revela: 

• 50,25 kWp corresponde a aproximadamente 1,41% da potência total licitada; 

• 24,12 kWp equivale a cerca de 0,68% do objeto; 

• 17,42 kWp representa aproximadamente 0,49%; 

• 16,08 kWp corresponde a cerca de 0,45% da dimensão global. 

 

Mesmo que se considerasse o somatório desses sistemas (aproximadamente 107,87 kWp), alcançar-
se-ia cerca de 3,02% do porte total do empreendimento licitado. 

Essa diferença de escala é tecnicamente relevante. 

Um sistema de 3.563,75 kWp demanda: 

• logística ampliada de aquisição e armazenamento de equipamentos; 

• coordenação simultânea de múltiplas frentes de instalação; 

• estrutura organizacional compatível com empreendimento de grande porte; 

• integração sistêmica de potência elevada; 

• planejamento executivo com densidade operacional significativamente superior à exigida em 
sistemas de 16 a 50 kWp. 

 

A execução de sistemas de pequeno porte não se equipara, sob o prisma operacional, à implantação de 
usina com potência superior a 3,5 MWp. 

 

Não se está a exigir identidade absoluta de quantitativos. Entretanto, quando a experiência 
comprovada representa fração inferior a 2% do objeto (consideradas individualmente) ou cerca de 3% 
mesmo em eventual somatório, evidencia-se desproporção material relevante. 

À luz do art. 67 da Lei 14.133/2021, a compatibilidade deve abranger não apenas a natureza do serviço, 
mas também a correspondência razoável em termos de quantidade e complexidade. 

 

A matemática objetiva do objeto licitado demonstra que a escala operacional comprovada pela 
empresa habilitada situa-se em patamar substancialmente inferior ao empreendimento pretendido, o 
que suscita dúvida técnica consistente quanto à equivalência material de capacidade. 

 

Tal desproporção reforça a discussão anteriormente desenvolvida: na ausência de parâmetros 
objetivos no edital, o único critério quantitativo disponível para aferição de compatibilidade é a 
própria dimensão global do objeto. 

 



 
3.9.14.4. Conclusão técnica sobre a capacidade técnico-profissional e técnico-operacional da 
empresa habilitada 

A análise integrada da experiência apresentada pela empresa habilitada evidencia a seguinte situação: 

1. Capacidade técnico-profissional 

o Os profissionais indicados comprovaram execução de sistemas fotovoltaicos com 
potências máximas de 255,46 kWp, 120,75 kWp e sistemas menores de 
aproximadamente 50 kWp. 

o Comparando-se com o objeto licitado de 3.563,75 kWp, o maior sistema comprovado 
representa 7,17% do porte global, o segundo maior 3,38%, e os menores sistemas 
1,40% do total. 

o Sob o prisma material, a experiência profissional individual não alcança nem 10% do 
objeto licitado, indicando diferença significativa de escala. 

 

2. Capacidade técnico-operacional 

o As Certidões de Acervo Operacional (CAO) referem-se a sistemas de 50,25 kWp, 
24,12 kWp, 17,42 kWp e 16,08 kWp, além de subestações pequenas (45 kVA e 75 
kVA). 

o A soma dessas experiências totaliza aproximadamente 107,87 kWp, equivalente a 
3,02% do objeto total. 

o A execução comprovada, portanto, representa fração mínima da potência global, 
insuficiente para aferir experiência materialmente equivalente à complexidade e escala 
do empreendimento licitado. 

3. Síntese técnica consolidada 

o  

o Tanto a dimensão profissional quanto a operacional situam-se abaixo de 10% do objeto 
global. 

o Empreendimento de 3,563 MWp demanda coordenação de múltiplas frentes, logística 
ampliada, integração sistêmica complexa e planejamento executivo de alta densidade 
— elementos cuja experiência comprovada não abrange de forma significativa. 

o A matemática objetiva do porte do objeto evidencia desproporção relevante entre 
experiência comprovada e demanda do contrato. 

Conclusão objetiva: 

A empresa habilitada apresentou experiência profissional e operacional limitada em relação ao porte 
global do objeto licitado. Embora possua qualificação formal e experiência em sistemas fotovoltaicos, 
a escala efetivamente comprovada não atinge nem 10% da potência total do empreendimento, o 
que suscita dúvida legítima sobre a equivalência material da capacidade técnico-profissional e 
operacional para execução do contrato. 

 

3.9.14.5. Conclusão técnica acerca da capacidade técnico-profissional e técnico-operacional da 
empresa habilitada 

 



 
 

A análise conjunta da documentação apresentada pela empresa PROJETA SOLAR LTDA revela que, 
embora tenha sido formalmente considerada habilitada, a experiência técnica comprovada — tanto 
sob o aspecto profissional quanto operacional — situa-se em patamar significativamente inferior ao 
porte global do objeto licitado. 

 

No âmbito técnico-profissional, as Certidões de Acervo Técnico indicam a execução de sistemas 
fotovoltaicos cuja maior potência comprovada atinge 255,46 kWp, representando aproximadamente 
7,17% da potência total de 3.563,75 kWp prevista para o empreendimento. Os demais registros 
referem-se a instalações de porte ainda mais reduzido. Ainda que não se exija identidade absoluta de 
quantitativos, a diferença de escala é objetivamente relevante sob o prisma da complexidade técnica, 
da coordenação executiva e da densidade operacional envolvidas na implantação de usina de grande 
porte. 

 

No tocante à capacidade técnico-operacional, as Certidões de Acervo Operacional apresentadas 
demonstram execução de sistemas de pequeno porte, cuja soma atinge aproximadamente 107,87 kWp, 
equivalente a cerca de 3% da potência global do objeto licitado. A disparidade quantitativa evidencia 
que a experiência comprovada não guarda correspondência material razoável com a dimensão do 
empreendimento pretendido, especialmente considerando que o edital não previu fracionamento 
técnico do objeto nem estabeleceu módulos autônomos de execução. 

 

À luz do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a compatibilidade técnica deve ser aferida em características, 
quantidades e prazos. A identidade temática do serviço — instalação de sistema fotovoltaico — não 
é, por si só, suficiente para demonstrar equivalência material quando a escala executiva apresenta 
diferença substancial. A exigência legal de compatibilidade possui conteúdo normativo mínimo que 
não pode ser esvaziado por interpretação meramente formal. 

 

Não se afirma que apenas empresas que já tenham executado empreendimento idêntico em potência 
estariam aptas à contratação. Tampouco se sustenta a necessidade de percentual matemático pré-
fixado quando o edital não o estabeleceu. Todavia, a própria dimensão objetiva do objeto licitado 
constitui parâmetro verificável de aferição, e a desproporção entre a experiência comprovada e o porte 
do contrato é dado técnico incontornável. 

 

A análise material evidencia que a empresa habilitada demonstrou atuação no setor, porém restrita a 
empreendimentos de pequena e média escala, não havendo comprovação inequívoca de experiência 
operacional ou profissional compatível com a complexidade estrutural, logística e executiva inerente 
à implantação de sistema com potência superior a 3,5 MWp. 

Essa constatação não decorre de rigor formal excessivo, mas da aplicação do conteúdo normativo do 
art. 67 da Lei nº 14.133/2021 e dos princípios da seleção da proposta mais vantajosa, da eficiência e do 
julgamento objetivo. Quando a experiência comprovada representa fração reduzida do porte global do 
objeto, surge dúvida técnica consistente quanto à equivalência material da capacidade apresentada, 
especialmente em cenário no qual o edital deixou de estabelecer parâmetros objetivos de similaridade. 

 



 
 

Assim, a habilitação da empresa, embora formalmente amparada na documentação apresentada, revela 
fragilidade sob o prisma da compatibilidade quantitativa e da equivalência material de complexidade 
operacional, circunstância juridicamente relevante para a aferição da higidez do julgamento e para a 
análise da coerência na aplicação dos critérios de qualificação técnica no âmbito do certame. 

 

Conclusão comparativa acerca da capacidade técnica das licitantes 

A análise integrada da documentação constante dos autos evidencia cenário tecnicamente assimétrico. 

Verifica-se que determinadas empresas inabilitadas — notadamente MTEC e ISOFEN — 
apresentaram acervo técnico-operacional consistente com empreendimentos de médio e grande porte, 
incluindo registros de execução de usinas com potência superior ou próxima ao objeto licitado. Tais 
elementos demonstram experiência materialmente compatível com sistemas de elevada escala, 
envolvendo coordenação operacional complexa, logística ampliada e estrutura executiva robusta. 

 

Por outro lado, a empresa declarada habilitada comprovou execução anterior de sistemas cuja soma 
operacional corresponde a aproximadamente 3% da potência global do objeto, e cuja experiência 
técnico-profissional individual não alcança 10% da dimensão do empreendimento licitado. 

 

Não se está a afirmar que apenas empresas que tenham executado exatamente 3.563,75 kWp possam 
ser consideradas aptas. Contudo, à luz do art. 67 da Lei nº 14.133/2021, a compatibilidade técnica deve 
abranger não apenas a identidade temática do serviço, mas também correspondência minimamente 
razoável em termos de quantidade e complexidade. 

 

 Quando empresas que demonstraram experiência substancialmente mais próxima da dimensão do 
objeto são excluídas por fundamentos formais, enquanto permanece habilitada empresa cuja 
experiência comprovada é significativamente inferior em escala, instaura-se cenário que exige exame 
sob a ótica da isonomia, da coerência decisória e do julgamento objetivo.  

 

A discrepância de porte entre as experiências apresentadas revela que a ausência de parâmetros 
objetivos no edital produziu efeito concreto na fase de habilitação, permitindo que capacidades 
técnicas materialmente distintas fossem apreciadas sob o mesmo critério genérico de compatibilidade. 

 

Entretanto, o cenário revela aspecto ainda mais relevante: as inabilitações das empresas que 
demonstraram experiência operacional substancial decorreram, em sua integralidade, de falhas 
formais de apresentação documental, e não da inexistência de qualificação técnica, econômica ou 
financeira. 

 

Os elementos constantes dos autos indicam que tais empresas possuíam capacidade material 
verificável, compatível ou significativamente mais próxima da dimensão do objeto licitado, sendo a 
desclassificação fundamentada em vícios de natureza formal potencialmente sanáveis. 

 



 
 

Nesse contexto, impõe-se a análise do art. 64 da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a realização de 
diligência destinada ao esclarecimento ou complementação da instrução processual, instrumento 
voltado à busca da verdade material e à preservação da competitividade. 

 

Não se sustenta a possibilidade de substituição de documentos inexistentes à época da habilitação, 
mas sim a admissibilidade de saneamento de inconsistências formais ou de complementação 
documental destinada a confirmar capacidade já demonstrada. 

 

A não utilização da diligência em cenário no qual empresas com qualificação técnica, econômica e 
financeira materialmente comprovável foram afastadas por vícios formais produziu resultado concreto 
de restrição competitiva, culminando na manutenção de apenas uma empresa habilitada. 

 

Tal circunstância não apenas evidencia impacto da imprecisão editalícia, mas também revela que a 
aplicação estritamente formal dos critérios de habilitação afastou licitantes potencialmente aptas à 
execução do objeto, em aparente descompasso com os princípios da competitividade, da seleção da 
proposta mais vantajosa e da eficiência administrativa. 

 

A preservação do interesse público primário recomenda que a fase de habilitação seja conduzida com 
observância da proporcionalidade e da instrumentalidade das formas, evitando-se que vícios formais 
superáveis inviabilizem a permanência de empresas materialmente qualificadas no certame. 

 

 
  



 
CAPÍTULO –IV 

DO POSSÍVEL IMPACTO SISTÊMICO DAS DESCONFORMIDADES IDENTIFICADAS 
SOBRE A COMPETITIVIDADE E O INTERESSE PÚBLICO 

 

4.1 Da possível inconsistência estrutural da fase preparatória e seus reflexos na formação do 
orçamento estimado 

A análise desenvolvida ao longo deste relatório evidenciou elementos que suscitam questionamentos 
quanto à coerência metodológica da fase preparatória do certame, especialmente no que se refere à 
definição do objeto, à estimativa de potência instalada (kWp) e à formação do valor global da 
contratação. 

 

Nos termos do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, a fase preparatória da licitação deve observar planejamento 
prévio estruturado, com definição adequada da necessidade administrativa, elaboração de estudo 
técnico preliminar e consolidação dos elementos necessários à caracterização da solução mais 
adequada ao interesse público. O Estudo Técnico Preliminar (ETP), nesse contexto, não constitui peça 
meramente formal, mas instrumento estruturante da contratação, destinado a demonstrar a 
viabilidade técnica, econômica e operacional da solução escolhida. 

 

Entretanto, a documentação analisada indica que o orçamento estimado da contratação foi definido 
previamente à consolidação do Estudo Técnico Preliminar, circunstância que, em tese, inverte a lógica 
procedimental estabelecida pela Lei nº 14.133/2021. A definição antecipada do valor global, antes da 
delimitação técnica precisa da solução e de seus quantitativos, compromete a rastreabilidade 
metodológica exigida para a formação do preço estimado. 

 

A estimativa de potência global do sistema — expressa em kWp — constitui elemento central da 
contratação, pois define a dimensão técnica, o porte do empreendimento e o volume financeiro 
envolvido. Contudo, não se identificou, nos documentos examinados, memorial de cálculo detalhado 
que demonstre de forma objetiva: 

• o consumo individualizado das unidades ou instalações a serem atendidas; 

• a memória de cálculo utilizada para a definição da potência estimada; 

• os critérios técnicos empregados para consolidação da demanda energética total; 

• a metodologia utilizada para converter dados de consumo em potência instalada necessária. 

 

A ausência de memorial técnico que permita compreender como se chegou ao quantitativo global 
licitado fragiliza a demonstração de adequação da solução, sobretudo quando o próprio ETP indica 
múltiplas instituições ou unidades a serem atendidas.  

 

Na ordem cronológica da fase interna, verifica-se que o orçamento estimado da contratação foi 
definido previamente à elaboração do Estudo Técnico Preliminar. Tal circunstância merece análise 
detida, pois, à luz do art. 18 da Lei nº 14.133/2021, o planejamento da contratação deve ser estruturado 
a partir da definição da necessidade administrativa, da análise das alternativas disponíveis e da  



 
 

demonstração da solução tecnicamente mais adequada. O Estudo Técnico Preliminar constitui, 
portanto, etapa estruturante da contratação, destinada a delimitar o objeto, seus quantitativos e seus 
parâmetros mínimos. 

Quando o valor estimado da contratação é fixado antes da consolidação do estudo técnico que deveria 
definir a própria dimensão do objeto, estabelece-se possível inversão da lógica procedimental prevista 
na legislação. O orçamento deixa de ser consequência do planejamento técnico e passa a antecedê-lo, 
o que pode comprometer a coerência metodológica exigida pelo modelo da Lei nº 14.133/2021. 

 

Conforme analisado, o orçamento estimado — no montante de R$ 29.762.097,95 — teria sido 
consolidado com base em pesquisa de mercado. Contudo, a documentação correspondente à pesquisa 
de preços não se encontra publicada entre os documentos disponibilizados na fase interna do 
procedimento, o que dificulta a verificação de sua metodologia, das fontes consultadas e dos critérios 
utilizados, em possível tensionamento com o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que exige fundamentação 
em parâmetros objetivos e devidamente documentados. 

 

Mesmo que se admita a realização da pesquisa de mercado, subsiste questão estrutural anterior: como 
delimitar um valor estimado sem que estejam previamente definidos, de forma técnica e objetiva, os 
parâmetros mínimos da necessidade administrativa? 

O Estudo Técnico Preliminar posteriormente elaborado aponta como objeto a implantação de sistema 
com potência estimada de 3.563,73 kWp. Contudo, não se identificou, nos documentos analisados, 
demonstração detalhada de como se chegou a esse quantitativo. Permanecem questionamentos 
técnicos relevantes: 

• Houve análise individualizada do consumo energético de cada unidade integrante da 
Administração? 

• Qual período histórico foi considerado para aferição da demanda? 

• O sistema dimensionado supre integralmente a necessidade energética do órgão ou apenas 
parcela dela? 

• Qual a projeção de economia anual decorrente da implantação do sistema? 

• Em quanto tempo se estimou o retorno do investimento? 

• Houve estudo comparativo entre alternativas técnicas possíveis (ex.: implantação por etapas, 
soluções descentralizadas, modelos híbridos)? 

 

A definição de potência instalada em escala superior a 3,5 MWp impacta diretamente o porte da 
contratação, o perfil das empresas potencialmente aptas a participar e os critérios de habilitação 
técnica exigidos. Trata-se de contratação de grande vulto para a realidade orçamentária municipal, 
envolvendo mobilização superior a R$ 29 milhões em recursos públicos. Em hipóteses dessa 
magnitude, a justificativa técnica da solução adotada exige fundamentação robusta, baseada em dados 
mensuráveis e memória de cálculo verificável. 

 

A eventual ausência de demonstração objetiva do caminho metodológico que conduziu ao 
dimensionamento do objeto e à consolidação do orçamento estimado pode indicar fragilidade na etapa 



 
de planejamento, com potencial reflexo sobre toda a estrutura subsequente do certame. Isso porque a 
definição do objeto, de seus quantitativos e de seu valor estimado condiciona não apenas a 
competitividade do procedimento, mas também a própria aferição de vantajosidade. 

 

Assim, caso se confirme que o orçamento estimado precedeu a consolidação técnica da necessidade 
administrativa, e que o dimensionamento do objeto não se encontra devidamente lastreado em estudos 
individualizados de consumo e memorial de cálculo transparente, poder-se-á reconhecer a existência 
de inconsistência metodológica relevante na fase preparatória, apta a irradiar efeitos sobre a 
conformação da fase externa do certame e sobre a estrutura concorrencial observada. 

 

Na sequência da delimitação do objeto e da consolidação do orçamento estimado, insere-se a etapa de 
elaboração, validação e aprovação das cláusulas editalícias. Trata-se de momento essencial do 
procedimento, pois é no edital que se materializam as escolhas administrativas relativas às exigências 
de habilitação, aos critérios de julgamento e às condições de participação, cujos efeitos incidem 
diretamente sobre a competitividade do certame. 

 

Nos termos do art. 53 da Lei nº 14.133/2021, a fase preparatória deve ser submetida à análise jurídica, a 
fim de verificar a conformidade do procedimento com a legislação aplicável. Embora o parecer jurídico 
não possua caráter vinculante, ele desempenha função estruturante de controle preventivo de 
legalidade, orientando a Administração quanto à adequação das cláusulas editalícias, à 
proporcionalidade das exigências e à observância dos princípios que regem as contratações públicas. 

 

No caso analisado, consta no Portal da Transparência despacho solicitando parecer jurídico acerca do 
edital e seus anexos. Todavia, o referido parecer não se encontra publicizado entre os documentos 
disponibilizados na fase interna, não sendo possível aferir seu conteúdo, suas conclusões ou mesmo 
confirmar, a partir da documentação acessível, se foi efetivamente emitido. A ausência de publicidade 
impede a verificação externa da regularidade da validação jurídica das cláusulas estabelecidas. 

Essa circunstância assume relevância quando se observa que determinadas exigências editalícias 
foram objeto de impugnação prévia por parte de licitantes, especialmente: 

• a exigência de Demonstração de Fluxo de Caixa (DFC) e notas explicativas do balanço 
patrimonial; 

• os critérios de aferição da qualificação técnica; 

• os parâmetros de similaridade entre os atestados apresentados e o objeto licitado. 

 

A exigência de DFC, em particular, foi questionada por não se tratar de documento habitualmente 
requerido como condição de habilitação econômico-financeira em contratações dessa natureza. Ainda 
assim, a impugnação foi indeferida, mantendo-se a exigência nos exatos termos do edital. 

 

De igual modo, quando indagada sobre os critérios objetivos que seriam utilizados para aferir a 
similaridade entre os atestados apresentados e o objeto licitado, a Comissão limitou-se a afirmar que 
o edital era claro e objetivo, reputando desnecessária sua reformulação. Contudo, as cláusulas 
pertinentes à qualificação técnica — tanto no edital quanto no Estudo Técnico Preliminar — utilizam  



 
 

expressões abertas como “serviços pertinentes ao objeto” e “características semelhantes”, sem 
delimitação de parâmetros quantitativos ou critérios técnicos previamente definidos. 

 

O item 8.44 do edital exige atestado de capacidade técnica-operacional que comprove execução de 
“serviços pertinentes ao objeto”, acompanhado de Certidão de Acervo Operacional (CAO). O item 
8.40 requer Certidão de Acervo Técnico (CAT), em nome do profissional responsável, comprovando 
execução de serviços de “características semelhantes”. Já o ETP menciona a necessidade de 
“experiência sólida e específica” na elaboração e execução de projetos fotovoltaicos capazes de atender 
às diversas secretarias municipais. 

A utilização de conceitos jurídicos indeterminados não é, por si, vedada. Todavia, a ausência de 
critérios objetivos mínimos para aferição da similaridade pode ampliar significativamente a margem 
interpretativa da Comissão de Licitação, com reflexos diretos sobre o julgamento da habilitação. Em 
cenários dessa natureza, o parecer jurídico assume papel ainda mais relevante, pois é o instrumento 
destinado a avaliar a proporcionalidade das exigências e a segurança jurídica das cláusulas editalícias. 

 

Observa-se, ademais, que mesmo em situações que envolviam apreciação de questões jurídicas ou 
técnicas — como a compatibilidade do objeto social de determinadas empresas com o objeto do 
certame — não se identificou fundamentação baseada em pareceres técnicos especializados ou 
manifestação jurídica individualizada, limitando-se as decisões a afirmações conclusivas da própria 
Comissão. 

 

A inexistência de fundamentação técnica ou jurídica expressamente demonstrada, sobretudo quando 
o edital foi impugnado em pontos sensíveis, pode enfraquecer a transparência decisória e ampliar o 
risco de decisões baseadas em critérios interpretativos não previamente delimitados. Em um certame 
que resultou na habilitação de apenas uma empresa dentre oito participantes, a objetividade e a 
rastreabilidade das decisões tornam-se ainda mais relevantes para assegurar a percepção de isonomia 
e previsibilidade. 

 

Nesse contexto, a eventual ausência de publicização do parecer jurídico, aliada à manutenção de 
exigências contestadas e à utilização de critérios amplos para aferição da qualificação técnica, 
constitui elemento que pode ter contribuído para a redução do universo competitivo. Ainda que o 
parecer não seja vinculante, sua função orientadora e preventiva é essencial para mitigar riscos de 
desproporcionalidade e para assegurar que as exigências editalícias guardem correspondência estrita 
com a necessidade administrativa efetivamente demonstrada. 

 

Assim, a análise integrada da fase interna e da validação das cláusulas editalícias indica a possibilidade 
de fragilidade na consolidação jurídica do instrumento convocatório, com potencial reflexo sobre a 
segurança jurídica, a objetividade do julgamento e, por consequência, a competitividade do certame. 

  

 

 



 
 

4.1.2. Da redução concreta da competitividade como consequência das desconformidades 
identificadas  

A análise desenvolvida nos itens anteriores identificou possíveis inconsistências metodológicas na fase 
preparatória e fragilidades na consolidação das cláusulas editalícias, especialmente no que se refere à 
definição do objeto, à formação do orçamento estimado e à delimitação dos critérios de qualificação 
técnica e econômico-financeira. 

 

A presente seção não tem por objetivo discutir a exequibilidade de propostas ou a dinâmica ordinária 
de mercado, mas examinar o efeito concreto que tais desconformidades podem ter produzido sobre a 
estrutura concorrencial do certame. 

 

Foram registradas oito propostas válidas, com os seguintes valores globais: 

• R$ 50.000.000,00 

• R$ 30.000.000,00 

• R$ 20.000.000,00 (duas propostas) 

• R$ 19.000.000,00 

• R$ 11.000.000,00 

• R$ 10.000.000,00 

• R$ 1.600,00 

 

O valor estimado pela Administração foi fixado em R$ 29.762.097,95. 

Observa-se, portanto, uma dispersão extremamente significativa entre as propostas, variando de R$ 
10 milhões a R$ 50 milhões (desconsiderando-se o valor manifestamente simbólico), o que representa 
diferença superior a 400% entre os extremos. 

Apesar dessa pluralidade de ofertas e da evidente heterogeneidade de preços, apenas uma empresa foi 
habilitada, inexistindo disputa efetiva na fase de lances. 

 

O resultado objetivo do procedimento revela que, das oito empresas participantes, apenas uma 
permaneceu habilitada após a fase de julgamento da documentação, sendo as demais desclassificadas 
ainda antes da etapa competitiva. 

 

Em processos licitatórios regidos pelo art. 37, XXI, da Constituição Federal, a regra é a competição 
ampla, assegurada mediante exigências estritamente necessárias e proporcionais ao atendimento do 
interesse público. A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 5º, reafirma os princípios da isonomia, da 
competitividade e da proporcionalidade, enquanto o art. 11 estabelece a obtenção da proposta mais 
vantajosa como finalidade central da contratação. 

 

Nesse contexto normativo, a eliminação massiva de participantes exige análise qualitativa das razões 
que a motivaram. 



 
Conforme examinado: 

• determinadas exigências editalícias — como a apresentação de Demonstração de Fluxo de 
Caixa (DFC) acompanhada de notas explicativas — não se mostram habituais em 
contratações dessa natureza; 

• os critérios de aferição da similaridade técnica foram redigidos mediante expressões abertas 
(“serviços pertinentes ao objeto”, “características semelhantes”), sem parametrização objetiva 
mínima; 

• impugnações prévias apontaram possíveis excessos ou indefinições, mas foram indeferidas sem 
aprofundamento técnico demonstrado; 

• em alguns casos, a fundamentação das desclassificações sugere interpretação ampliativa das 
cláusulas ou aplicação de critérios não expressamente previstos no edital. 

 

Não se afirma, aqui, a ilegalidade automática das exigências. O ponto central reside no efeito sistêmico 
produzido por sua combinação. 

 

Quando exigências rígidas, não usuais ou redigidas com elevado grau de abstração são aplicadas de 
forma estrita — ou interpretadas de modo ampliativo — o resultado pode ser a redução substancial 
do universo competitivo, ainda que formalmente sob a aparência de cumprimento do edital. 

 

A competitividade não se mede apenas pela possibilidade abstrata de participação, mas pelo número 
efetivo de propostas aptas a disputar o objeto em condições de igualdade. 

 

A permanência isolada de uma única empresa habilitada não constitui, por si só, irregularidade 
automática. Todavia, quando tal resultado decorre de sucessivas desclassificações fundamentadas em 
exigências contestadas, de rigidez interpretativa ou de critérios não previamente delimitados com 
objetividade suficiente, impõe-se examinar se o procedimento preservou, em sua dimensão material, o 
ambiente competitivo exigido pelo modelo constitucional e legal. 

 

A pluralidade de propostas não é um dado meramente estatístico; ela constitui instrumento de 
eficiência administrativa. A competição efetiva amplia a possibilidade de obtenção de proposta mais 
vantajosa, fortalece a transparência decisória e reduz o risco de escolhas baseadas em juízo unilateral 
da Administração. 

 

Quando o procedimento culmina em cenário de competição mínima — especialmente em contratação 
de grande vulto financeiro — evidencia-se redução concreta da dinâmica concorrencial, com potencial 
impacto sobre: 

• a aferição da vantajosidade econômica; 

• a percepção de isonomia; 

• a segurança jurídica do julgamento. 

 



 
 

Assim, a análise integrada das desconformidades identificadas na fase interna, da consolidação das 
cláusulas editalícias e da forma de aplicação dessas exigências na fase externa indica que o modelo 
procedimental adotado pode ter contribuído para a contração significativa do ambiente competitivo, 
materializada na habilitação de apenas uma proponente dentre oito participantes. 

 

Não se trata de imputar direcionamento ou má-fé administrativa, mas de reconhecer que a estrutura 
normativa e interpretativa adotada no certame produziu efeito concreto de redução da 
competitividade, o que merece reflexão à luz dos arts. 37, XXI, da Constituição Federal, e 5º e 11 da Lei 
nº 14.133/2021. 

 

Conclusão – Da redução concreta da competitividade 

A análise integrada da fase preparatória e da fase externa do certame evidencia que as inconsistências 
identificadas na delimitação do objeto, na formação do orçamento estimado e na consolidação das 
cláusulas editalícias não permaneceram restritas ao plano formal, irradiando efeitos concretos sobre a 
estrutura concorrencial da licitação. 

A definição precisa e suficiente do objeto constitui pressuposto lógico da competição. A 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União é categórica ao afirmar, por meio da Súmula TCU 177, 
que: 

“A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da 
competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes.” 

 

No mesmo sentido, o Acórdão 2927/2009-Plenário assenta que a correta definição do objeto no 
projeto básico é condição inafastável para a legitimidade da licitação, por constituir elemento essencial 
à observância da isonomia e da publicidade. 

 

Já o Acórdão 1932/2012-Plenário impõe ao gestor o dever de especificar os itens componentes do 
objeto em nível de detalhamento suficiente para garantir a satisfação da necessidade administrativa 
da forma menos onerosa possível. 

 

E o Acórdão 2371/2011-Plenário enfatiza que o projeto básico deve conter elementos aptos à 
adequada avaliação de custos, à minimização de reformulações e à melhor gestão da execução. 

No caso examinado, a possível inversão procedimental — com consolidação do orçamento estimado 
antes da estruturação técnica do Estudo Técnico Preliminar — suscita questionamentos quanto à 
aderência ao art. 18 da Lei nº 14.133/2021, que organiza a fase preparatória como etapa estruturada de 
planejamento. 

 

O §3º do art. 18 dispõe que, em obras e serviços comuns de engenharia, a especificação poderá ser 
realizada apenas por Termo de Referência ou Projeto Básico, dispensada a elaboração de projetos, 
desde que demonstrada a inexistência de prejuízo à aferição dos padrões de desempenho e qualidade 
almejados. 



 
 

Contudo, a aplicação desse dispositivo exige demonstração concreta de que o nível de detalhamento 
adotado é suficiente para: 

• delimitar com precisão o objeto, 

• permitir avaliação segura de custos, 

• assegurar comparabilidade objetiva das propostas, 

• e viabilizar adequada fiscalização contratual. 

 

Em contratação que envolve sistema fotovoltaico dimensionado em 3.563,73 kWp e mobilização 
superior a R$ 29 milhões, a mera indicação da potência global estimada, desacompanhada de 
memorial de cálculo detalhado, critérios de consolidação de demanda, estudos individualizados de 
consumo e parâmetros técnicos verificáveis, pode não ser suficiente para afastar o risco de prejuízo à 
aferição dos padrões de desempenho e qualidade exigidos. 

 

A ausência de demonstração objetiva da metodologia de dimensionamento fragiliza não apenas o 
planejamento (art. 18), mas também a formação do orçamento (art. 23), cuja pesquisa de preços deve 
ser documentada e integrar o processo, conforme reforçado pelo Acórdão 2479/2009-Plenário, que 
afirma ser a pesquisa de mercado instrumento indispensável à verificação da razoabilidade dos valores 
estimados. 

A fragilidade na delimitação do objeto impacta diretamente a fase externa do certame, pois condiciona: 

• os critérios de habilitação, 

• a aferição da similaridade técnica, 

• o julgamento objetivo, 

• e a própria formação das propostas. 

 

A esse cenário soma-se a manutenção de exigências questionadas por licitantes, como a Demonstração 
de Fluxo de Caixa (DFC), e a utilização de conceitos abertos (“serviços pertinentes”, “características 
semelhantes”) sem parâmetros objetivos previamente delimitados. 

O Acórdão 1745/2009-Plenário é expresso ao afirmar que não devem ser incluídas exigências não 
previstas em lei ou irrelevantes para a qualificação, sob pena de afronta ao princípio da 
competitividade. 

 

O Acórdão 2302/2012-Plenário adverte que o rigor formal no exame das propostas não pode ser 
exagerado, devendo omissões irrelevantes ser sanadas por diligência, sob pena de afastamento 
indevido de propostas vantajosas. 

 

E o Acórdão 1097/2007-Plenário reconhece que exigências editalícias inadequadas ou 
desproporcionais, atentatórias à competitividade e à isonomia, podem conduzir à anulação do 
certame. 

 



 
 

No plano fático, foram apresentadas oito propostas válidas, com ampla dispersão de valores. Todavia, 
sete foram desclassificadas antes da fase competitiva, restando apenas uma habilitada. 

A competitividade, nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, não é princípio meramente formal, 
mas diretriz estruturante do procedimento. O art. 11 estabelece como finalidade da licitação a 
obtenção da proposta mais vantajosa, o que pressupõe ambiente efetivo de disputa. 

 

A redução do universo competitivo a uma única proposta habilitada, especialmente em contratação 
de elevado vulto financeiro, configura dado objetivo que exige análise sob a ótica: 

• da isonomia, 

• da proporcionalidade, 

• da motivação (art. 50 da Lei nº 9.784/1999, aplicável subsidiariamente), 

• do julgamento objetivo, 

• da eficiência, 

• e da própria segurança jurídica. 

Quando a combinação entre delimitação técnica insuficiente, exigências potencialmente rígidas e 
interpretação ampliativa das cláusulas resulta na eliminação massiva de participantes, pode-se 
caracterizar restrição indireta ao caráter competitivo, vedada pelo modelo constitucional (art. 37, 
XXI) e pela Lei nº 14.133/2021. 

 

Não se afirma direcionamento ou má-fé. O que se evidencia é um possível descompasso estrutural 
entre planejamento, modelagem editalícia e resultado concorrencial. 

Em síntese: 

• a definição do objeto pode não ter observado o nível de detalhamento exigido pela 
jurisprudência do TCU; 

• a aplicação do art. 18, §3º, demanda demonstração de inexistência de prejuízo técnico — o que 
não se revela claramente comprovado diante da ausência de memorial detalhado; 

• a formação do orçamento estimado carece de rastreabilidade documental publicizada; 

• determinadas exigências podem ter extrapolado o estritamente necessário à qualificação; 

• o resultado foi a inexistência de competição efetiva. 

À luz dos arts. 5º, 11, 18, 23 e 37, XXI, da Constituição Federal, verifica-se possível comprometimento 
material do princípio da competitividade, com reflexos diretos sobre a eficiência e a aferição da 
vantajosidade. 

Em cenário de competição mínima, o procedimento licitatório perde parte significativa de sua função 
constitucional: selecionar, por meio de disputa isonômica e objetivamente estruturada, a proposta 
mais vantajosa ao interesse público. 

 

 

 



 
 

4.2 DA SUFICIÊNCIA DOCUMENTAL PARA GARANTIA DA SEGURANÇA JURÍDICA DA 
CONTRATAÇÃO NA FASE EXECUTIVA  

A presente análise examina a consistência jurídica e técnica da contratação sob a perspectiva da 
suficiência documental que a fundamenta, considerando: (i) os elementos estruturados na fase 
preparatória; (ii) o conteúdo do instrumento contratual; (iii) a documentação apresentada pela 
empresa vencedora; e (iv) as diretrizes da Lei nº 14.133/2021 e da jurisprudência consolidada do 
Tribunal de Contas da União. 

 

O objetivo não é declarar invalidade ou imputar responsabilidade, mas avaliar, tecnicamente, se os 
documentos que instruíram o certame são aptos a conferir segurança jurídica à execução contratual, 
especialmente quanto a pagamentos, medições, aditivos, prazos e aplicação de sanções. 

 

 

4.2.1 Planejamento e definição do objeto: aderência ao padrão normativo 

Nos termos da Lei nº 14.133/2021, a fase preparatória constitui etapa estruturante da contratação, 
exigindo definição precisa do objeto, solução técnica adequada, estimativa detalhada de custos e 
elementos suficientes para permitir julgamento objetivo e futura fiscalização. 

 

No caso analisado, a própria Administração declarou expressamente a inexistência de projeto básico 
formal, afirmando que a contratação foi instruída apenas com Termo de Referência. Na resposta à 
impugnação apresentada, consignou-se que o referido Termo, embora indicasse a potência global 
necessária do sistema, não contemplava: 

• definição dos pontos de instalação; 

• consolidação do consumo energético por meio de fatura agrupadora; 

• distribuição da potência entre as unidades beneficiadas. 

 

Reconheceu-se, ainda, que tais elementos são essenciais para o adequado dimensionamento do sistema 
fotovoltaico, mas sustentou-se que o dimensionamento poderia ser realizado pelas próprias empresas, 
prática considerada suficiente para o objeto. 

 

Como medida de complementação, foram incluídas no edital a lista de prédios onde poderiam ser 
instalados os sistemas e a disponibilização de fatura agrupadora de consumo, mantendo-se, contudo, 
a dispensa de elaboração de projeto básico formal. 

 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, essa complementação não se confunde com a elaboração de 
projeto básico nem supre integralmente os elementos estruturantes exigidos para uma contratação 
dessa magnitude. 

 

 



 
 

A simples indicação de potência global e a enumeração de unidades potenciais de instalação não 
delimitam, de forma juridicamente suficiente, o escopo técnico da contratação. 

Isso porque não esclarecem, de maneira objetiva e vinculante: 

• a distribuição efetiva da capacidade instalada por edificação; 

• os critérios técnicos adotados para o dimensionamento energético; 

• as premissas consideradas quanto à demanda, sazonalidade e curva de carga; 

• as condições estruturais mínimas das coberturas e eventuais reforços necessários; 

• as soluções construtivas e padrões executivos esperados; 

• os sistemas de proteção, interligação e monitoramento; 

• os quantitativos estimados de módulos, inversores, estruturas metálicas, cabeamento e demais 
insumos; 

• a metodologia executiva a ser observada; 

• o cronograma físico-financeiro com etapas claramente definidas; 

• e, sobretudo, a limitação material do que efetivamente integra o escopo contratual. 

 

O Estudo Técnico Preliminar consignou expressamente que a solução escolhida seria detalhadamente 
descrita no Termo de Referência ou no Projeto Básico, com especificações técnicas, exigências de 
segurança, padrões de execução e critérios objetivos de seleção. 

 

Entretanto, o Termo de Referência não incorporou tais elementos de forma estruturada, tampouco foi 
elaborado projeto básico formal. 

 

Ao contrário, a própria Administração reconheceu que elementos essenciais ao adequado 
dimensionamento — como consumo consolidado e distribuição de potência — não estavam 
inicialmente definidos, afirmando que o dimensionamento seria realizado pelas próprias empresas, 
prática considerada comum no setor. 

 

Sob a perspectiva técnico-jurídica, essa transferência do dimensionamento integral para a futura 
contratada produz uma consequência relevante: o objeto da contratação não se encontra previamente 
delimitado pela Administração, mas passa a ser concretamente definido após a adjudicação. 

  

Em contratos de sistemas fotovoltaicos, o dimensionamento com base no consumo não é operação 
automática ou meramente matemática. Ele exige: 

• análise de histórico anual de consumo; 

• avaliação de variações sazonais; 

• estudo de demanda contratada; 

• verificação de simultaneidade de cargas; 



 
• análise da capacidade estrutural das edificações; 

• definição de arranjo físico compatível com área disponível e sombreamento. 

 

A ausência desses elementos na fase preparatória causa indeterminação do escopo real da contratação, 
pois: 

• não se conhece previamente a configuração técnica mínima esperada; 

• não se estabelece quantitativo referencial para fins de controle; 

• não se define a extensão material das obrigações assumidas. 

 

Em consequência, o contrato passa a depender de definições técnicas que somente serão consolidadas 
na fase executiva, após a escolha do particular, o que reduz a previsibilidade, dificulta a fiscalização e 
fragiliza a vinculação objetiva entre planejamento e execução. 

 

 

Não se trata de discutir a prática de mercado, mas de avaliar se o objeto foi suficientemente delimitado 
pela Administração antes da contratação, conforme exige o regime jurídico das contratações públicas. 

 

4.2.3. Da Coerência entre as Premissas do ETP e a Documentação que Fundamenta a Contratação 

Diante do que foi consignado no Estudo Técnico Preliminar, impõe-se verificar se a condução do 
certame e a estrutura final da contratação materializaram as premissas ali estabelecidas. 

O ETP indicou que a solução escolhida seria detalhadamente descrita no Termo de Referência ou 
Projeto Básico, com todas as especificações técnicas, exigências de segurança e padrões de execução 
esperados, além da definição de critérios objetivos que assegurassem atendimento eficaz e seguro às 
necessidades da Administração. 

Todavia, à luz da documentação examinada, observa-se que: 

• não foi elaborado projeto básico formal; 

• o Termo de Referência não consolidou estudo técnico estruturado de dimensionamento; 

• não houve apresentação de histórico anual de consumo consolidado; 

• não foram estabelecidos quantitativos mínimos por unidade; 

• não se definiu arranjo físico preliminar ou parâmetros executivos vinculantes; 

• não se estruturou planilha-base com decomposição técnica do objeto. 

 

A própria Administração reconheceu que elementos essenciais ao adequado dimensionamento não 
estavam inicialmente definidos, optando por manter a dispensa de projeto básico formal sob o 
argumento de que o dimensionamento seria realizado pelas empresas licitantes. 

Essa opção transfere ao particular a tarefa de definir tecnicamente a solução que, segundo o ETP, 
deveria estar previamente estruturada pela Administração. 

 



 
 

Assim, sob o prisma técnico-jurídico, verifica-se desalinhamento entre o que o ETP projetou como 
etapa estruturante do planejamento e o que efetivamente foi consolidado na documentação licitatória. 

 

Não se trata de afirmar que a solução técnica adotada pela futura contratada será inadequada, mas de 
constatar que o escopo da contratação não se encontra previamente delimitado com o nível de precisão 
que o próprio ETP indicou como necessário. 

 

Em consequência, a configuração técnica mínima do objeto passa a ser definida na fase executiva, após 
a adjudicação, reduzindo a previsibilidade e enfraquecendo a vinculação objetiva entre planejamento 
e execução. 

 

Portanto, à luz dos elementos examinados, não se evidencia que a contratação tenha materializado, 
em sua integralidade, as diretrizes técnicas e estruturais previstas no Estudo Técnico Preliminar. 

O Estudo Técnico Preliminar descreve, de forma estruturada, que a solução foi escolhida com base em: 

• análise de consumo anterior; 

• avaliação de crescimento e expansão dos serviços públicos; 

• interdependência com outros serviços essenciais; 

• projeção de necessidades futuras; 

• memórias de cálculo detalhadas, fundamentadas em parâmetros técnicos e histórico de 
consumo. 

 

Afirma, ainda, que: 

• a solução seria detalhadamente descrita no Termo de Referência ou Projeto Básico; 

• seriam estabelecidas especificações técnicas, exigências de segurança e padrões de execução; 

• seriam definidos critérios objetivos para seleção da empresa contratada. 

 

Entretanto, ao se examinar o Termo de Referência e os anexos efetivamente disponibilizados no 
certame, observa-se que tais elementos não foram materializados com o mesmo nível de detalhamento 
anunciado no ETP. 

A planilha constante do processo limita-se à indicação de um único item global: 

Sistema de geração de energia fotovoltaica – 3.563,73 kWp. 

Não há: 

• discriminação por unidade administrativa; 

• quantitativos estimados de módulos, inversores ou estruturas; 

• decomposição do objeto em subitens técnicos; 

• memória de cálculo disponibilizada; 

• detalhamento do histórico consolidado de consumo; 



 
• projeção técnica documentada que justifique o quantitativo global adotado. 

 

Se, conforme declarado no ETP, foram realizadas análises técnicas, projeções de demanda e memórias 
de cálculo detalhadas, tais elementos constituem parte essencial do planejamento e deveriam integrar 
a documentação que fundamenta a contratação, ao menos como referência técnica mínima. 

A ausência de sua divulgação no Termo de Referência ou em anexos técnicos produz dois efeitos 
relevantes sob o prisma da segurança jurídica: 

1. Reduz a transparência quanto às premissas que justificaram o quantitativo global contratado. 

2. Dificulta a verificação externa da adequação técnica e econômica da solução adotada. 

 

Além disso, ao não decompor o objeto em quantitativos estimados por unidade ou por componente 
técnico, o processo deixa de estabelecer parâmetro objetivo para: 

• controle de execução; 

• aferição de eventual sobrepreço; 

• análise de aditivos ou supressões; 

• verificação da compatibilidade entre o que foi planejado e o que será efetivamente implantado. 

 

A segurança jurídica de uma contratação dessa magnitude depende da rastreabilidade entre: 

ETP → TR/Projeto Básico → Planilha Orçamentária → Proposta → Contrato. 

 

No caso concreto, observa-se que o ETP menciona estudos, memórias de cálculo e critérios objetivos, 
mas tais elementos não se encontram refletidos com densidade técnica no TR nem na planilha que 
fundamentou o julgamento. 

Essa dissociação enfraquece a vinculação entre planejamento e execução, pois o quantitativo global de 
3.563,73 kWp aparece como dado conclusivo, sem que estejam explicitadas, no instrumento 
convocatório, as bases técnicas que o sustentam. 

 

Não se afirma, com isso, que o quantitativo esteja incorreto. 

 
Afirma-se que, sob o ponto de vista da governança contratual, os documentos disponibilizados não 
permitem verificar, com grau adequado de segurança técnica, como esse quantitativo foi formado e 
quais limites materiais efetivamente integram o escopo contratado. 

 

Em contratações de elevado valor e complexidade técnica, a ausência de detalhamento mínimo dos 
quantitativos e das memórias de cálculo fragiliza: 

• o controle interno; 

• o controle externo; 

• a fiscalização contratual; 

• a segurança na aplicação de sanções; 



 
• a análise de eventuais pleitos de reequilíbrio econômico-financeiro. 

 

Assim, à luz das próprias premissas estabelecidas no ETP, a documentação efetivamente 
disponibilizada não demonstra, de forma plenamente verificável, que o planejamento técnico 
anunciado tenha sido integralmente incorporado aos instrumentos que vinculam a contratação. 

 

4.2.4 Conclusão Estratégica do Capítulo – Da Insuficiência Documental e do Risco Jurídico na 
Fase Executiva 

A análise dos elementos que estruturam a presente contratação evidencia fragilidade documental 
relevante sob a perspectiva da segurança jurídica da fase executiva. 

Verifica-se que instrumentos essenciais ao controle, à fiscalização e à responsabilização contratual — 
como o cronograma físico-financeiro detalhado e a planilha orçamentária com composições unitárias 
— não se encontram formalmente consolidados nos autos com a densidade técnica exigida para 
contratos de obras e serviços de engenharia. 

 

O contrato: 

• vincula pagamentos ao avanço de etapas previstas em cronograma não demonstrado; 

• condiciona aplicação de multas ao valor de etapas igualmente não identificadas de forma 
objetiva; 

• prevê aferição de atraso e culpa sem marcos intermediários formalizados; 

• adota regime de empreitada por preço global sem que se evidencie a decomposição técnica do 
valor contratado. 

 

Tal cenário compromete o nexo entre planejamento e execução, pois desloca para a fase executiva 
definições que deveriam estar consolidadas na fase preparatória. 

A ausência de cronograma formalizado impede: 

• a aferição objetiva de inadimplemento; 

• a caracterização técnica de culpa; 

• a mensuração adequada de penalidades; 

• a transparência da execução física e financeira. 

 

A inexistência de planilha orçamentária detalhada com composição de custos unitários, por sua vez, 
fragiliza: 

• a análise de exequibilidade; 

• o controle de sobrepreço; 

• a avaliação de aditivos; 

• a verificação de equilíbrio econômico-financeiro; 

• a fiscalização por órgãos de controle interno e externo. 



 
 

A jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União, inclusive por meio da Súmula 258, é 
clara ao afirmar que composições unitárias, detalhamento de BDI e encargos sociais integram o 
orçamento do projeto básico e devem constar do edital e das propostas. A adoção de empreitada por 
preço global não afasta tal exigência. 

 

A justificativa administrativa de que não seria possível exigir planilha detalhada por inexistência de 
planilha-base não mitiga o problema; ao contrário, revela deficiência estrutural no planejamento da 
contratação. 

O risco decorrente dessa modelagem não é hipotético. Ele se manifesta concretamente em: 

• insegurança na aplicação de sanções; 

• vulnerabilidade em eventual rescisão por inadimplemento; 

• dificuldades na análise de reequilíbrio econômico-financeiro; 

• exposição a apontamentos de controle externo; 

• potencial judicialização. 

 

A suficiência documental de uma contratação pública não se mede apenas pela formal existência de 
contrato e adjudicação, mas pela robustez técnica dos instrumentos que permitem controlar, fiscalizar 
e responsabilizar sua execução. 

Sob essa perspectiva, a estrutura apresentada não demonstra aderência plena aos parâmetros de 
segurança jurídica exigidos para contratação de objeto de elevada complexidade técnica e elevado 
impacto financeiro. 

Assim, conclui-se que a fase executiva da presente contratação encontra-se apoiada em base 
documental fragilizada, o que potencializa riscos administrativos, financeiros e jurídicos para a 
Administração. 

 

4.2.5 Da Análise Comparativa com Contratação Análoga no Estado – Reconhecimento Técnico 
da Insuficiência do Projeto Básico 

A relevância dos apontamentos ora realizados não decorre de interpretação isolada ou rigor excessivo, 
mas encontra respaldo concreto em casos análogos ocorridos no próprio Estado do Maranhão, sob a 
égide da Lei nº 14.133/2021. 

No âmbito da Concorrência nº 014/2024 – Processo Administrativo nº 1370/2024, promovida pelo 
Município de Chapadinha/MA, cujo objeto consistia na contratação de empresa especializada para 
implantação de sistema fotovoltaico, verificou-se situação estruturalmente semelhante à ora analisada. 

Embora o edital previsse julgamento pelo menor preço global e houvesse planilhas associadas ao 
objeto, o certame foi submetido à análise técnica do setor de engenharia, culminando na emissão do 
Parecer Técnico nº 006/04/2024, que apontou, expressamente, as seguintes falhas no projeto básico: 

1. Falta de composições de preço unitário; 

2. Falta de composições de BDI; 

3. Falta de cronograma físico-financeiro; 



 
4. Ausência de plantas técnicas, detalhamentos ou diagramas do objeto; 

5. Ausência de especificação clara da execução dos serviços apresentados na planilha. 

 

O parecer concluiu que o projeto básico não atendia aos requisitos mínimos previstos no art. 6º, XXV, 
da Lei nº 14.133/2021, recomendando sua revisão antes do prosseguimento da contratação. 

 

4.2.6 Da similitude estrutural entre os casos 

A comparação revela convergência material entre os apontamentos técnicos daquele processo e as 
fragilidades identificadas no caso ora examinado, especialmente quanto a: 

• inexistência de cronograma físico-financeiro formalizado; 

• ausência de composições unitárias detalhadas; 

• deficiência na estruturação do orçamento; 

• insuficiência de elementos técnicos que assegurem precisão na definição do objeto; 

• fragilidade na definição de métodos e prazos de execução. 

 

A relevância dessa similitude reside no fato de que, no caso de Chapadinha/MA, a própria 
Administração reconheceu que tais omissões comprometem o atendimento ao conceito legal de 
projeto básico previsto no art. 6º, XXV, da Lei 14.133/2021. 

Ou seja, não se trata de exigência criada por interpretação extensiva, mas de aplicação literal da norma 
legal. 

 

4.2.7 Do papel do parecer técnico na conformação da legalidade 

O Parecer Técnico nº 006/04/2024 evidencia outro ponto fundamental: a necessidade de manifestação 
técnica especializada como instrumento de controle preventivo da legalidade da contratação. 

 

A Lei 14.133/2021 consagra o planejamento como etapa estruturante da contratação pública. Quando 
há objeto de natureza eminentemente técnica — como sistemas de geração fotovoltaica — a avaliação 
da suficiência documental exige exame por profissional habilitado na área de engenharia. 

No caso mencionado, a ausência de: 

• composições unitárias, 

• BDI detalhado, 

• cronograma físico-financeiro, 

• plantas e diagramas técnicos, 

foi considerada suficiente para recomendar a revisão do projeto. 

Isso demonstra que tais elementos não são acessórios ou formais; são estruturantes da própria 
viabilidade jurídica e técnica da contratação. 

 

 



 
 

4.2.8 Da coerência sistêmica e da necessidade de tratamento uniforme 

A Administração Pública deve atuar sob critérios de coerência, isonomia e uniformidade 
interpretativa. 

 

Se, em contratação análoga, reconheceu-se que a ausência de composições, cronograma e 
detalhamento inviabiliza o atendimento ao art. 6º, XXV, da Lei 14.133/2021, não é juridicamente 
sustentável admitir, em situação similar, que tais omissões sejam irrelevantes ou supríveis na fase 
executiva. 

A adoção de entendimentos distintos para hipóteses materialmente semelhantes compromete: 

• a segurança jurídica; 

• a previsibilidade das decisões administrativas; 

• a credibilidade do controle técnico interno; 

• a estabilidade das contratações públicas. 

 

4.2.9 Da demonstração concreta da imprescindibilidade dos documentos estruturantes 

O precedente da Concorrência nº 014/2024 evidencia que: 

• planilhas sem composições unitárias não suprem a exigência legal; 

• a ausência de cronograma físico-financeiro compromete a definição de prazo e método; 

• a falta de detalhamento técnico inviabiliza a avaliação adequada do custo global; 

• o projeto básico deve ser suficiente para evitar reformulações posteriores. 

 

Esses mesmos fundamentos dialogam diretamente com as fragilidades já identificadas na contratação 
ora analisada. 

Assim, o precedente estadual reforça a conclusão de que a suficiência documental não é elemento 
acessório, mas condição estrutural de validade e segurança da contratação. 

 

4.2.10 Conclusão do Item 

A análise comparativa com a Concorrência nº 014/2024 do Município de Chapadinha/MA demonstra 
que, em contratação análoga de sistema fotovoltaico, a própria Administração reconheceu 
formalmente que a ausência de: 

• composições de custo unitário, 

• detalhamento de BDI, 

• cronograma físico-financeiro, 

• plantas e especificações técnicas claras, 

configura insuficiência do projeto básico à luz do art. 6º, XXV, da Lei nº 14.133/2021. 



 
Tal precedente reforça a tese de que os apontamentos realizados no presente relatório não constituem 
formalismo excessivo, mas refletem exigência legal objetiva e interpretação técnica já adotada em 
contexto semelhante. 

A uniformidade e coerência da atuação administrativa impõem que situações estruturalmente 
equivalentes recebam tratamento jurídico equivalente, sob pena de fragilização do sistema de controle 
e da própria segurança jurídica das contratações públicas. 

 

4.2.11 Da Necessidade de Fundamentação Técnica dos Quantitativos Licitados – Análise 
Comparativa com Processo que Apresentou Estudo Real de Dimensionamento 

A definição dos quantitativos em contratação de sistemas fotovoltaicos não pode decorrer de 
estimativa genérica ou projeção abstrata. Trata-se de objeto que exige dimensionamento técnico 
baseado em dados concretos de consumo, expansão estrutural e projeção de demanda futura. 

 

Nesse contexto, merece destaque o Pregão Eletrônico – SRP nº 003/2024 – Processo 
Administrativo nº 099/2024, do Município de Colinas/MA, cujo objeto consistiu no registro de 
preços para futura contratação de empresa para fornecimento e instalação de sistemas fotovoltaicos 
conectados à rede. 

O referido edital dedicou item específico à justificativa dos quantitativos, demonstrando metodologia 
técnica expressamente fundamentada. 

 

4.2.13 Da metodologia objetiva de dimensionamento adotada no caso comparativo 

O edital estabeleceu que, para dimensionamento do sistema, foram analisadas duas possibilidades 
técnicas: 

1. levantamento de carga instalada; 

2. estudo do histórico anual de consumo por meio das faturas de energia. 

 

Optou-se pela segunda metodologia, com base em dados reais fornecidos pelo município. 

Conforme registrado no edital: 

• foi analisado o histórico de consumo dos últimos 12 meses; 

• identificou-se média mensal de 434.143 kWh; 

• considerou-se projeção de aumento de 15% em razão de: 

o ampliação de prédios públicos; 

o projetos de climatização; 

o incremento estrutural previsto. 

Ou seja, o quantitativo licitado foi consequência direta de: 

• levantamento documental objetivo; 

• análise técnica fundamentada; 

• justificativa expressa de crescimento futuro; 

• motivação formal constante no processo. 



 
Mesmo tratando-se de registro de preços e mesmo com valor estimado sob sigilo, os quantitativos 
foram claramente apresentados e tecnicamente explicados. 

 

4.2.14 Da formalização da estimativa de preços 

O processo ainda consignou que a estimativa de preços foi realizada: 

• com ampla pesquisa de mercado; 

• em conformidade com o art. 23, §1º da Lei nº 14.133/2021; 

• com formalização em documento específico denominado 

 

Detalhamento Analítico da Estimativa de Preços (DAEP). 

Tal procedimento evidencia separação técnica entre: 

• definição do quantitativo (fundamentado em consumo real); 

• estimativa de preços (fundamentada em pesquisa de mercado); 

• formalização documental da metodologia adotada. 

Esse encadeamento demonstra aderência clara à lógica do planejamento exigido pela Lei nº 
14.133/2021. 

 

4.2.15 Da relevância comparativa para o caso em análise 

A comparação é pertinente porque ambos os objetos envolvem implantação de sistemas fotovoltaicos 
para atendimento de prédios públicos. 

Entretanto, no caso ora examinado, não se evidencia: 

• levantamento formal de histórico de consumo; 

• demonstração da média anual utilizada; 

• projeção técnica justificada de crescimento de demanda; 

• memória de cálculo do dimensionamento total contratado; 

• explicitação metodológica da definição do quantitativo global em kWp. 

A mera indicação de potência global contratada, dissociada de estudo técnico explicitado nos autos, 
não permite verificar: 

• se o dimensionamento corresponde ao consumo real; 

• se houve superdimensionamento ou subdimensionamento; 

• se o objeto está tecnicamente compatível com a demanda efetiva; 

• se o valor global guarda proporcionalidade com a necessidade administrativa. 

 

Adicionalmente, a análise dos dados públicos de consumo energético das unidades indicadas revela 
que a Secretaria de Administração apresenta consumo mensal aproximado de 76.528 kWh, enquanto 
a Secretaria de Educação registra consumo mensal de 232.247,95 kWh, totalizando cerca de 
308.775,95 kWh/mês. 



 
 

 

Considerando-se parâmetros médios de geração para a região (aproximadamente 1.600 
kWh/kWp/ano), o sistema contratado teria potencial estimado de geração mensal próxima de 
475.000 kWh, valor aproximadamente 54% superior ao consumo atualmente informado para essas 
duas unidades. 

 

Tal diferença sugere, em análise preliminar, possível descompasso entre a potência instalada e a 
demanda efetivamente demonstrada, salvo se houver outras unidades consumidoras formalmente 
vinculadas ao sistema ou justificativa técnica específica para expansão futura de carga, circunstâncias 
que não se encontram claramente documentadas nos elementos examinados. 

A ausência de demonstração expressa da metodologia de dimensionamento compromete a verificação 
objetiva da adequação técnica da solução adotada e da proporcionalidade econômica do investimento, 
especialmente em contratação cujo valor global atinge aproximadamente R$ 26 milhões. 

 

 

 



 

 

 

 

 

4.2.16 Da importância da motivação quantitativa para segurança jurídica 

A motivação dos quantitativos licitados é elemento estruturante da legalidade da contratação, pois 
influencia diretamente: 

• o valor estimado; 

• a competitividade do certame; 

• a exequibilidade da proposta; 

• o impacto orçamentário; 

• o risco de aditivos posteriores; 

• a sustentabilidade econômica da contratação. 

 

Em objetos técnicos como geração fotovoltaica, a ausência de memória de cálculo explicitada 
compromete a rastreabilidade do planejamento. 

O exemplo do Município de Colinas demonstra que é plenamente possível: 

• apresentar quantitativos; 

• justificar metodologia; 



 
• preservar sigilo do valor estimado; 

• manter coerência técnica e legal. 

 

Portanto, a ausência de justificativa detalhada não decorre de impossibilidade jurídica, mas de opção 
administrativa. 

 

Conclusão do Item 

A análise comparativa evidencia que, em contratação análoga no Estado do Maranhão, a 
Administração apresentou: 

• metodologia expressa de dimensionamento; 

• dados reais de consumo; 

• projeção técnica fundamentada; 

• formalização da estimativa de preços; 

• transparência quanto aos quantitativos. 

 

Tal precedente reforça que a definição de potência global em kWp deve decorrer de estudo técnico 
explícito e documentado. 

A ausência dessa demonstração fragiliza: 

• a consistência do planejamento; 

• a proporcionalidade do objeto; 

• a previsibilidade da execução; 

• a segurança jurídica da contratação. 

 

Assim, a similaridade do objeto evidencia que a suficiência documental é plenamente viável e já foi 
adotada em contexto análogo, o que reforça a necessidade de tratamento técnico uniforme e aderente 
aos parâmetros da Lei nº 14.133/2021. 

 

O que se constata da análise de outros processos licitatórios com objeto idêntico é que a mensuração, 
a fundamentação técnica e a motivação para a implementação de sistemas fotovoltaicos são 
plenamente possíveis, mediante metodologias conhecidas e ordinariamente aplicadas, ajustadas às 
características específicas do ente contratante. 

 

A definição do quantitativo, a projeção de demanda, a memória de cálculo do dimensionamento e a 
estruturação orçamentária não constituem construções teóricas abstratas, mas procedimentos 
técnicos padronizados e reiteradamente adotados em contratações da mesma natureza. 

 

Nesse contexto, em processo que envolve a mobilização de montante expressivo de recursos do 
orçamento municipal, a adequada instrução da motivação técnica que embasa a contratação não pode 
ser tratada como formalidade secundária. Ao contrário, configura pressuposto material de validade do  



 
 

ato administrativo que justificou a licitação, pois é ela que assegura a correlação entre necessidade 
pública, dimensionamento do objeto e dispêndio financeiro correspondente. 

 

A ausência dessa fundamentação compromete não apenas a robustez do planejamento, mas a própria 
legitimidade substancial da contratação. 

 

4.3 DA ANÁLISE DE POSSÍVEL SOBREPREÇO E DA LIMITAÇÃO DECORRENTE DA 
INSUFICIÊNCIA DE DETALHAMENTO DO OBJETO 

A análise de eventual sobrepreço em contratação pública pressupõe, como regra metodológica básica, 
a existência de elementos mínimos que permitam a decomposição do valor contratado em seus 
componentes estruturais, tais como: 

• quantitativos definidos; 

• especificações técnicas dos materiais; 

• composição de custos unitários; 

• detalhamento de BDI; 

• cronograma físico-financeiro correlacionado às etapas executivas. 

 

No caso em exame, entretanto, verifica-se que o valor global contratado não está acompanhado de 
planilha detalhada de materiais, composições unitárias ou especificações técnicas suficientes que 
permitam a reconstrução integral da formação do preço. 

Tal circunstância impõe limitação objetiva à análise tradicional de sobrepreço, na medida em que não 
é possível: 

• aferir quantitativos por item; 

• verificar preços unitários adotados; 

• confrontar composições específicas com referenciais oficiais; 

• avaliar o BDI aplicado; 

• analisar a proporcionalidade entre materiais e mão de obra. 

 

Todavia, essa limitação não inviabiliza a análise. Ao contrário, constitui elemento relevante da própria 
investigação, pois a ausência de decomposição técnica do preço global compromete a transparência e 
dificulta o controle da economicidade da contratação. 

 

4.3.1 Da possibilidade de aferição objetiva do custo médio por kWp 

Embora não tenham sido disponibilizados memorial de cálculo detalhado, planilha de composição de 
custos ou discriminação técnica de materiais e equipamentos, o processo apresenta dois dados 
objetivos suficientes para a realização de análise preliminar de economicidade: 

• Potência total contratada: 3.563,73 kWp 

• Valor global da contratação: R$ 26.000.000,00 



 
 

A partir desses elementos é possível apurar o custo médio global por kWp contratado, mediante 
simples divisão aritmética: 

R$ 26.000.000,00 ÷ 3.563,73 kWp  

O resultado corresponde a aproximadamente: 

R$ 7.295,00 por kWp 

Esse indicador permite comparação direta com: 

• valores médios de mercado para sistemas fotovoltaicos de grande porte; 

• referenciais técnicos oficiais; 

• contratações similares realizadas no mesmo período; 

• composições estimativas baseadas em SINAPI. 

 

Assim, ainda que não seja possível decompor internamente o preço contratado por ausência de 
planilha detalhada, é plenamente viável aferir, em nível macroeconômico, a razoabilidade do valor 
global a partir do custo médio por unidade de potência instalada. 

 

4.3.2 Da Metodologia de Análise do Kit Fotovoltaico como Insumo Predominante do Sistema 

Para fins de aferição preliminar da compatibilidade econômica da contratação, adota-se metodologia 
de análise centrada no principal insumo estruturante do sistema fotovoltaico: o kit fotovoltaico, 
composto essencialmente por módulos, inversores e elementos elétricos primários de interligação. 

 

Registre-se que esta análise não substitui a decomposição integral da formação do preço — a qual 
dependeria de planilha detalhada de materiais, composições unitárias e especificações executivas —, 
mas permite avaliação indicativa da aderência do valor global contratado aos parâmetros de mercado. 

 

4.3.3 Fundamentação técnica da metodologia adotada 

O sistema licitado corresponde à implantação de geração fotovoltaica conectada à rede (on-grid), a ser 
instalada em 12 unidades distintas, com potência total informada de 3.563,73 kWp. 

 

Diante da ausência de detalhamento individualizado por unidade consumidora, adotou-se, para fins 
exclusivamente analíticos, critério de distribuição equitativa da potência entre os 12 locais, resultando 
em aproximadamente: 

• 297 kWp por unidade (3.563,73 ÷ 12); 

• cerca de 425 módulos fotovoltaicos por instalação, considerando módulos de 700 Wp; 

• aproximadamente 2 a 3 inversores de médio porte por unidade, compatíveis com sistemas 
na faixa de 300 kWp. 

Cálculo dos módulos por unidade 

296.980𝑊𝑝 ÷ 700𝑊𝑝 ≈ 424,25 



  

Arredondamento técnico: ≈ 425 módulos por unidade 

Total estimado geral: 

𝟒𝟐𝟓 × 𝟏𝟐 = 𝟓. 𝟏𝟎𝟎𝒎𝒐́𝒅𝒖𝒍𝒐𝒔(𝒂𝒑𝒓𝒐𝒙𝒊𝒎𝒂𝒅𝒂𝒎𝒆𝒏𝒕𝒆) 
 

 

 

Justificativa da adoção de módulos de 700 Wp 

Conforme verificado junto ao mercado fotovoltaico, no período de novembro a dezembro de 2025, 
os módulos na faixa de 650 Wp a 700 Wp já figuravam como padrão amplamente utilizado em projetos 
de médio e grande porte. 

A adoção de 700 Wp como parâmetro: 

• reflete a evolução tecnológica já consolidada no período-base; 

• reduz o número total de módulos necessários; 

• aproxima a simulação das práticas efetivamente adotadas pelo mercado; 

• evita superestimação de custos por uso de tecnologia defasada. 

Trata-se, portanto, de premissa técnica contemporânea e compatível com o período analisado. 

 

Área estimada ocupada 

Considerando área média aproximada de 2,8 m² por módulo de 700 Wp: 

425 × 2,8 ≈ 1.190𝑚2𝑝𝑜𝑟𝑢𝑛𝑖𝑑𝑎𝑑𝑒 
 

Área total estimada ocupada: 

1.190 × 12 ≈ 14.280𝑚2 
 

Área total disponível informada: 24.204 m² 

Conclusão técnica: 

• A ocupação estimada corresponde a aproximadamente 59% da área disponível. 

• Há folga estrutural suficiente para afastamentos, corredores técnicos e limitações construtivas. 

• O sistema permanece fisicamente viável. 

 

4.3.4 Justificativa para análise do kit como referência econômica 

Em sistemas fotovoltaicos de médio e grande porte, o conjunto formado por: 

• módulos fotovoltaicos, 

• inversores, 

• estrutura de fixação, 



 
• cabeamento CC/CA primário, 

representa a maior parcela do custo total do empreendimento. 

Embora o sistema completo envolva ainda: 

• projetos executivos, 

• homologação junto à concessionária, 

• serviços de instalação, 

• adequações estruturais, 

• mão de obra especializada, 

• BDI e encargos, 

o kit fotovoltaico constitui o núcleo material do sistema, sendo responsável pela maior proporção do 
valor global. 

Assim, a análise isolada desse insumo permite verificar se o custo médio por kWp contratado se 
encontra dentro de faixa plausível de mercado, ainda que não esgote a avaliação completa da formação 
do preço. 

 

 4.3.5 Delimitação do alcance da análise 

A metodologia ora adotada parte das seguintes informações disponíveis: 

• Potência total contratada: 3.563,73 kWp; 

• Número de unidades: 12; 

• Área total informada: 24.204 m²; 

• Valor global da contratação: R$ 26.000.000,00. 

 

Com base nesses elementos e nas premissas técnicas mínimas da engenharia fotovoltaica vigentes no 
período-base (11/2025), foram estimados quantitativos plausíveis de módulos e inversores, que 
servirão como parâmetro para: 

• estimativa do custo de mercado do kit fotovoltaico; 

• comparação com valores praticados no período-base (novembro/2025); 

• atualização com variação projetada até março/2026; 

• aferição preliminar de compatibilidade com o valor global contratado. 

  

4.3.6 Da Apreciação de Valores Unitários de Mercado – Módulos Fotovoltaicos 700 Wp 

Para fins de aferição preliminar de compatibilidade econômica, procedeu-se à pesquisa de valores 
unitários de módulos fotovoltaicos de aproximadamente 700 Wp, cujos preços encontram-se 
publicamente disponíveis em fornecedores especializados do setor. 

 



 
Registre-se que os valores a seguir correspondem a preços de varejo, acessíveis ao público em geral, 
não refletindo necessariamente negociações em escala ou compras diretas junto a distribuidores ou 
fabricantes — circunstância que, em projetos de grande porte, tende a reduzir o custo unitário. 

 

a) Valores identificados no fornecedor Minha Casa Solar 

• ZY700G12HNHB 

o R$ 836,10 (à vista no PIX, 10% de desconto) 

o R$ 929,00 (cartão em até 10x sem juros) 

• ZX700S 

o R$ 836,10 (valor anunciado) 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

b) Valores identificados no fornecedor NeoSolar 

• ODA710-33V-MHD 

o R$ 809,00 

o R$ 728,10 no PIX (10% de desconto) 

• SUN 66MD-H12JS 

o R$ 789,00 

o R$ 710,10 no PIX (10% de desconto) 

 



 

 

 

 

 

 

4.3.6.1 Faixa de Preço Observada 

Com base nas cotações públicas identificadas, verifica-se que o preço unitário de módulos 
fotovoltaicos bifaciais de aproximadamente 700 Wp, em março de 2026, situa-se na seguinte faixa: 

• Valor mínimo observado (PIX): R$ 710,10 

• Valor máximo observado (cartão): R$ 929,00 

 



 
A média simples dos valores à vista (PIX) situa-se aproximadamente entre R$ 725,00 e R$ 835,00 
por unidade, considerando as marcas analisadas. 

 

4.3.6.2 Observações Metodológicas Relevantes 

1. Os valores referem-se a comercialização unitária ou em pequenos lotes. 

2. Projetos com aproximadamente 5.100 módulos (estimativa para 3.563,73 kWp) não são 
adquiridos em condição de varejo. 

3. Compras em escala costumam gerar: 

o negociação direta com distribuidor; 

o desconto por volume; 

o redução de custo logístico por lote fechado; 

o melhor condição comercial (frete, prazo, garantia). 

 

Assim, os valores aqui indicados devem ser considerados como parâmetro público máximo de 
referência, sendo razoável admitir que, em aquisição de grande porte, o custo unitário seja inferior à 
média varejista divulgada. 

 

4.3.6.3 Finalidade da Presente Análise 

A apreciação dos valores unitários tem por objetivo: 

• identificar a faixa de mercado vigente em março de 2026; 

• verificar a coerência do custo médio por kWp contratado; 

• subsidiar a estimativa global do custo do kit fotovoltaico; 

• preparar a comparação com o orçamento-base do certame (novembro de 2025). 

 

Ressalte-se que esta etapa analisa exclusivamente o insumo módulo fotovoltaico, que constitui o 
principal componente material do sistema, mas não abrange, neste momento: 

• inversores, 

• estruturas metálicas, 

• cabeamento, 

• mão de obra, 

• projetos, 

• BDI. 

 

5.3.6.4 Da Apreciação de Valores de Mercado – Inversores Trifásicos 75 kW 

Dando continuidade à análise dos principais insumos do sistema fotovoltaico, passa-se à apreciação 
do componente responsável pela conversão da energia em corrente contínua (DC) para corrente 
alternada (AC): o inversor solar trifásico. 



 
 

Considerando a potência média estimada por unidade (≈ 297 kWp) e visando manter relação técnica 
adequada entre potência pico instalada e potência nominal dos inversores, adota-se, para fins de 
simulação, a utilização de 3 inversores de 75 kW por unidade. 

 

 Fundamentação técnica da parametrização 

• Potência DC estimada por unidade: ≈ 297 kWp 

• Potência AC total com 3 inversores de 75 kW: 225 kW 

Relação DC/AC: 

297 ÷ 225 ≈ 1,32 
 

Essa relação (≈ 1,30 a 1,35) é tecnicamente aceitável e amplamente utilizada em projetos fotovoltaicos, 
permitindo: 

• melhor aproveitamento da curva de geração; 

• redução de perdas por subutilização; 

• otimização econômica do sistema; 

• controle de clipping dentro de patamar tolerável. 

 

Portanto, a escolha de 3 inversores de 75 kW por unidade mantém coerência técnica com as práticas 
de engenharia adotadas no mercado em 2025/2026. 

 

4.3.6. 5 Valor unitário identificado em pesquisa pública 

Foi identificado no fornecedor Minha Casa Solar o seguinte equipamento: 

• SUN-75K-G05 

 

Valores observados (março/2026): 

• R$ 16.199,10 (à vista no PIX, com 10% de desconto) 

• R$ 17.999,00 (cartão em até 10x sem juros) 



 

 

 

 

4.3.6.6 Estimativa de custo por unidade 

Adotando o valor à vista (PIX), como referência pública: 

3 inversores × R$ 16.199,10 = R$ 48.597,30 por unidade 

 

 

4.3.6.7 Estimativa global para as 12 unidades 

48.597,30 × 12 = R$ 583.167,60 

Mesmo que se considere o valor cheio (R$ 17.999,00): 

3 × 17.999 = 53.997 por unidade 
53.997 × 12 = R$ 647.964,00 

 

4.3.6.8 Observações metodológicas relevantes 

1. Os valores referem-se a preço público varejista. 

2. Em aquisição de 36 inversores (3 por unidade × 12 unidades), é razoável admitir negociação por 
volume. 

3. Projetos acima de 3 MWp normalmente operam com: 

o desconto comercial direto, 

o negociação com distribuidor oficial, 

o eventuais condições especiais de fornecimento. 



 
 

Assim, os valores apresentados devem ser interpretados como referência pública máxima, sendo 
tecnicamente plausível que o custo real por unidade seja inferior. 

 

4.3.6.9 Proporção dos inversores no contrato 

Considerando valor global do contrato: R$ 26.000.000,00 

Mesmo no cenário mais oneroso (≈ R$ 648 mil), os inversores representariam aproximadamente: 

648.000 ÷ 26.000.000 ≈ 2,5 
 

Ou seja: 

O custo dos inversores representa parcela relativamente pequena do valor global da contratação. 

 

4.3.7 Da Análise de Orçamento Global de Mercado para Sistema Equivalente 

Com o objetivo de aferir a compatibilidade econômica do valor contratado, foi obtido orçamento junto 
a fornecedor especializado do setor fotovoltaico, contemplando sistema com potência total de 3.570,0 
kWp, distribuído em 12 instalações em telhado cerâmico, em conformidade com as características 
gerais do objeto licitado. 

O orçamento apresentado contempla: 

• módulos fotovoltaicos; 

• inversores; 

• estrutura de fixação para telhado cerâmico; 

• cabeamento CC e CA; 

• conectores; 

• string box e componentes elétricos básicos; 

• demais itens essenciais para funcionamento do sistema. 

Ressalte-se que a pesquisa foi realizada com base em parâmetros globais, tendo em vista a ausência de 
especificações técnicas detalhadas no processo licitatório analisado. Assim, o orçamento representa 
simulação técnica coerente com as premissas mínimas da engenharia fotovoltaica contemporânea. 

 

4.3.7.1 Valores apresentados 

O orçamento indicou: 

• Total de Produtos: R$ 4.539.285,12 

• Valor estimado de frete: R$ 308.129,67 

Total geral estimado (produtos + frete): 

R$ 4.847.414,79  

 

 



 
 

4.3.7.2 Considerações sobre o frete 

É importante registrar que: 

• O local exato de entrega não foi especificado; 

• O valor do frete pode variar conforme distância, logística e condições de transporte; 

• Projetos dessa magnitude podem envolver negociação diferenciada de transporte. 

Todavia, o frete: 

• é custo variável; 

• não representa insumo estrutural do sistema; 

• não possui potencial econômico suficiente para justificar diferença expressiva frente ao valor 
global contratado. 

 

Assim, ainda que se considere variação no frete, tal fator não altera substancialmente a análise 
comparativa do custo dos equipamentos principais. 

 

4.3.7.3 Custo estimado por kWp do kit completo 

Considerando o valor total com frete: 

R$ 4.847.414,79 ÷ 3.570 kWp ≈ R$ 1.357,00 por kWp  

 

Considerando apenas os produtos (sem frete): 

R$ 4.539.285,12 ÷ 3.570 kWp ≈ R$ 1.271,00 por kWp  

 

Portanto, o custo estimado do kit completo situa-se entre: 

R$ 1.270,00 e R$ 1.360,00 por kWp 

 

 

4.3.7.4 Comparação com o valor contratado 

Valor contratado: R$ 26.000.000,00 
Potência contratada: 3.563,73 kWp 

Custo contratado por kWp: 

26.000.000 ÷ 3.563,73 ≈ R$ 7.295,00 por kWp  

Comparando: 

• Kit estimado de mercado: ≈ R$ 1.300/kWp 

• Valor contratado global: ≈ R$ 7.295/kWp 

Diferença aproximada: 

7.295 − 1.300 ≈ R$ 5.995 por kWp  



 
Em termos proporcionais: 

O valor contratado é aproximadamente 5,4 vezes superior ao custo estimado do kit completo de 
equipamentos básicos. 

 

4.3.7.5 Interpretação técnica preliminar 

É evidente que o valor do contrato não se resume ao custo dos equipamentos, pois devem ser 
considerados: 

• mão de obra de instalação; 

• projeto executivo; 

• homologação; 

• adequações estruturais; 

• BDI; 

• encargos; 

• administração; 

• eventuais reforços estruturais; 

• mobilização. 

Todavia, a diferença entre: 

• R$ 1.300/kWp (equipamentos completos) 
e 

• R$ 7.295/kWp (valor contratado) 

impõe necessidade de análise aprofundada sobre: 

• composição de custos; 

• estrutura de BDI; 

• eventual superdimensionamento de serviços; 

• compatibilidade com parâmetros usuais de mercado. 

 

4.3.7.6 Constatação decorrente da análise técnica 

A presente análise não afirma, de forma categórica, a existência de sobrepreço. 

Todavia, os elementos examinados permitem constatar que: 

• o núcleo material do sistema (módulos fotovoltaicos, inversores e estruturas principais) 
representa fração economicamente inferior em relação ao valor global contratado, quando 
comparado a parâmetros médios de mercado; 

• a diferença residual entre o custo estimado dos principais componentes e o valor total da 
contratação revela margem financeira expressiva, cuja composição demanda justificativa 
técnica detalhada; 

• a ausência de planilha analítica de composição de custos impede a verificação objetiva da 
estrutura formadora do preço e da proporcionalidade entre os itens executados e o montante 
desembolsado. 



 

 



 

 

 
  



 
 

4.3.7.7 Da Análise de Orçamento Individual por Sistema (≈ 298 kWp) 

Considerando que a contratação se deu sob a sistemática de registro de preços, mostra-se 
metodologicamente pertinente a análise de custo em escala unitária, isto é, por sistema individual. 

Foi obtido orçamento específico para sistema com potência aproximada de 298 kWp, compatível com 
a potência média estimada por unidade (≈ 297 kWp), considerando: 

• 420 módulos fotovoltaicos de 710 Wp 

• 03 inversores trifásicos de 75 kW 

• Estrutura de fixação para telhado 

• Cabos, conectores e componentes elétricos básicos 

• Itens essenciais para funcionamento do sistema 

• Valor sem frete 

 

4.3.7.8 Verificação técnica da potência 

420 módulos × 710 Wp = 

420 × 710 = 298.200𝑊𝑝 
 

Potência total estimada: 298,2 kWp 

A parametrização está tecnicamente coerente com o sistema médio adotado na simulação anterior. 

Potência AC (3 × 75 kW) = 225 kW 

Relação DC/AC: 

298,2 ÷ 225 ≈ 1,32 
 

Relação adequada e compatível com boas práticas de engenharia. 

 

4.3.7.9 Valor do kit individual 

Valor total do kit (sem frete): 

R$ 329.280,46 

 

Custo por kWp do kit individual 

329.280,46 ÷ 298,2 ≈ R$ 1.104,00 por kWp  

O custo estimado do kit completo por sistema situa-se em aproximadamente: 

R$ 1.100,00 por kWp 

 

 Projeção para as 12 unidades 

Se projetarmos esse valor para 12 sistemas: 



 
329.280,46 × 12 = R$ 3.951.365,52  

Ou seja: 

O custo estimado total dos kits para os 12 sistemas seria de aproximadamente: 

R$ 3.950.000,00 (sem frete) 

 

4.3.8 Comparação com o valor contratado 

Valor global contratado: R$ 26.000.000,00 

Potência total: 3.563,73 kWp 

Custo contratado por kWp: 

≈ R$ 7.295,00 por kWp 

Custo estimado do kit por kWp: 

≈ R$ 1.100,00 por kWp 

Diferença aproximada: 

7.295 − 1.100 ≈ R$ 6.195 por kWp  

Proporcionalmente: 

O valor contratado é aproximadamente 6,6 vezes superior ao custo estimado do kit individual 
completo. 

 

4.3.8.1 Interpretação técnica preliminar 

Evidentemente, o valor contratado não se limita ao fornecimento de kits, devendo incluir: 

• mão de obra de instalação; 

• adequações estruturais; 

• projeto executivo; 

• homologação junto à concessionária; 

• encargos trabalhistas; 

• mobilização; 

• administração; 

• BDI. 

Contudo, a expressiva diferença entre: 

• ≈ R$ 1.100/kWp (kit completo estimado) 
e 

• ≈ R$ 7.295/kWp (valor contratado) 

impõe a necessidade de análise detalhada da composição residual de aproximadamente R$ 6.200 por 
kWp, correspondente aos demais serviços e encargos. 

 

4.3.8.2 Ponto relevante 



 
A análise individual por sistema é particularmente relevante em contratação por registro de preços, 
pois: 

• o fornecimento tende a ocorrer por unidades autônomas; 

• a execução pode ser parcelada; 

• a aferição de economicidade pode ser feita por módulo de contratação. 

O orçamento obtido demonstra que o núcleo material do sistema representa fração significativamente 
inferior ao valor registrado. 

 

Essa constatação, por si só, não configura automaticamente sobrepreço, mas evidencia descolamento 
relevante que exige justificativa técnica robusta, sob pena de caracterizar risco concreto de dano ao 
erário. 

 

 



 
 

4.4 Da Estimativa dos Demais Custos de Execução com Aplicação de Percentuais Técnicos 

4.4.1 Metodologia e delimitação da análise 
A presente análise foi construída com base em: 

• Atas de Registro de Preços e licitações públicas disponíveis em portais oficiais; 

• Documentos administrativos acessíveis na rede mundial de computadores; 

• Informações públicas do setor fotovoltaico divulgadas por agentes especializados; 

• Aplicação de percentuais técnicos usualmente praticados em contratações semelhantes. 

Registra-se que: 

• Não houve acesso à planilha detalhada de composição de custos do contrato analisado; 

• A modelagem apresentada possui caráter estimativo e paramétrico; 

• Os valores foram obtidos a partir de dados públicos e verificáveis; 

• A análise não constitui perícia técnica, mas instrumento auxiliar de verificação de 

plausibilidade econômica. 

 

O objetivo é aferir, de forma preliminar, se o valor contratado guarda razoabilidade quando comparado 

a parâmetros públicos disponíveis. 

 

4.4.2 Estimativa a partir do orçamento base do kit 

Foi identificado valor estimado para o conjunto principal de equipamentos — compreendendo 

módulos fotovoltaicos, inversores, estrutura básica de fixação, cabos, conectores e componentes 

elétricos essenciais — incluindo frete, no montante de: 

R$ 4.874.141,79 

 

Esse valor corresponde essencialmente ao núcleo material do sistema, isto é, aos bens diretamente 

responsáveis pela geração de energia. 

 

Entretanto, a simples aquisição dos equipamentos não esgota o custo total necessário para a efetiva 

implantação e entrada em operação do empreendimento. Para que o sistema funcione regularmente, 

conectado à rede da concessionária e em conformidade com as normas técnicas, há etapas 

complementares indispensáveis. 



 
 

Por essa razão, foram aplicados percentuais estimativos, com base em práticas observadas em 

contratações públicas e privadas do setor. 

a) Infraestrutura elétrica complementar – 20% 

O percentual de 20% foi utilizado para estimar os custos relacionados à infraestrutura não incluída no 

kit principal, tais como: 

• quadros elétricos adicionais; 

• dispositivos de proteção; 

• sistemas de aterramento; 

• adequações na rede interna da edificação; 

• materiais de interligação em corrente alternada (lado AC); 

• suportes e adequações estruturais pontuais. 

Em sistemas fotovoltaicos, é comum que o orçamento do “kit” contemple majoritariamente os 

equipamentos principais, enquanto parte da infraestrutura elétrica complementar seja dimensionada 

conforme o local de instalação. O percentual adotado busca refletir essa etapa adicional necessária 

para que o sistema seja integrado à rede de forma segura e regular. 

 

b) Instalação (mão de obra especializada) – 20% 

O percentual de 20% referente à instalação contempla: 

• montagem da estrutura de fixação; 

• instalação dos módulos; 

• instalação e parametrização dos inversores; 

• passagem e conexão dos cabos; 

• testes elétricos; 

• comissionamento do sistema; 

• mobilização e desmobilização de equipe técnica. 

A implantação de sistema dessa magnitude exige equipe técnica especializada, com responsabilidade 

técnica formalmente assumida por profissional habilitado. O percentual aplicado encontra 

correspondência com práticas observadas no setor, especialmente em empreendimentos de médio e 

grande porte. 



 
 

c) Projetos e engenharia – 5% 

O percentual de 5% foi destinado à cobertura de serviços técnicos indispensáveis, tais como: 

• elaboração de projeto executivo; 

• estudos elétricos; 

• emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART); 

• tramitação junto à concessionária de energia; 

• homologação e aprovação do sistema; 

• eventuais ajustes de projeto. 

Trata-se de parcela normalmente menos expressiva do custo global, mas obrigatória para que o 

sistema possa operar regularmente e gerar créditos de energia. 

 

d) Subtotal estimado sem BDI 

Aplicados os percentuais acima ao valor do kit (R$ 4.874.141,79), obteve-se: 

Subtotal estimado: 

R$ 7.067.505,60 

Esse valor representa a estimativa de custo direto do empreendimento, ou seja, os gastos vinculados à 

execução material e técnica da instalação. 

 

e) Aplicação do BDI – 33,82% 

Sobre o subtotal foi aplicado o percentual de 33,82%, correspondente ao BDI (Bonificação e Despesas 

Indiretas), parâmetro extraído de licitação pública realizada na capital do Estado do Maranhão. 



 

 

 

O BDI representa parcela destinada a cobrir: 

• despesas administrativas da empresa; 

• custos indiretos não vinculados diretamente a um item específico da obra; 

• tributos incidentes; 

• seguros; 

• riscos empresariais; 

• margem de remuneração da contratada. 

Em contratações públicas, o BDI é elemento essencial da formação do preço final, pois viabiliza a 

execução contratual em condições economicamente sustentáveis. 

f) Valor estimado final 

Aplicado o BDI de 33,82% ao subtotal estimado, obteve-se: 

R$ 9.457.735,99 

Potência total considerada: 3.570 kWp 

Custo estimado por kWp: 

≈ R$ 2.650/kWp 

 



 
 

 

 

 

Consideração relevante 

Importa destacar que os percentuais adotados não foram arbitrários, tampouco minimalistas. Ao 

contrário, foram definidos com cautela, buscando refletir composição global plausível e compatível 

com práticas observadas em contratações públicas semelhantes. 

A finalidade da modelagem não é reproduzir planilha contábil exata, mas verificar se, mesmo 

considerando infraestrutura, instalação, engenharia e BDI, o valor global estimado guarda coerência 

com parâmetros de mercado. 

 

4.4.3 Simulação com percentuais majorados (cenário conservador ampliado) 

Com o objetivo de afastar qualquer alegação de subestimação dos custos e conferir maior robustez à 

análise, procedeu-se a uma segunda simulação, adotando percentuais significativamente superiores 

aos normalmente observados no setor. 

Enquanto, na estimativa anterior, foram utilizados 20% para infraestrutura e 20% para instalação, 

nesta etapa foram considerados: 

• Infraestrutura elétrica complementar: 40% 

• Instalação (mão de obra especializada): 40% 



 
• Projetos e engenharia: 5% 

• BDI: 33,82% 

A elevação para 40% em infraestrutura e 40% em instalação não corresponde ao padrão médio de 

mercado, mas foi deliberadamente adotada como hipótese conservadora ampliada. Em termos 

práticos, isso significa admitir que quase o valor integral do kit seria novamente despendido em 

infraestrutura e mão de obra — cenário que, em regra, supera a prática usual em sistemas fotovoltaicos 

de porte semelhante. 

A finalidade dessa majoração não é afirmar que tais percentuais sejam correntes, mas demonstrar que, 

mesmo sob premissas mais onerosas, o resultado final permanece substancialmente inferior ao valor 

contratado. 

Aplicados esses percentuais ao valor base do kit, obteve-se: 

Valor estimado final: 

R$ 12.068.760,00 

Potência considerada: 3.570 kWp 

Custo estimado por kWp: 

≈ R$ 3.380/kWp 

Mesmo nessa hipótese ampliada — que praticamente duplica os custos indiretos originalmente 

estimados — o valor global permanece significativamente abaixo do montante contratado. 

Essa constatação reforça que a diferença observada não decorre de eventual subdimensionamento dos 

custos acessórios. 

 

5.X.4 Simulações com variação de mercado 

Além da majoração de percentuais internos, foram testadas hipóteses relacionadas à oscilação de 

mercado, considerando que o setor fotovoltaico tem registrado variações relevantes de preços nos 

últimos anos, especialmente em razão de fatores cambiais, oferta internacional de módulos e logística 

global. 

O objetivo foi verificar se flutuações de preço poderiam justificar, por si só, o valor contratado. 

 

a) Hipótese de kit 30% mais caro (situação pretérita) 

Nesta simulação, considerou-se que, à época da estimativa administrativa (por exemplo, setembro de 

2025), os equipamentos estivessem 30% mais caros do que o valor atualmente apurado. 

Essa hipótese busca contemplar eventual cenário de mercado menos favorável, anterior à redução 

recente de preços observada no setor. 



 
 

Sobre esse novo valor majorado do kit foram novamente aplicados: 

• 40% para infraestrutura; 

• 40% para instalação; 

• 5% para projetos; 

• BDI de 33,82%. 

Resultado estimado: 

≈ R$ 15.685.800 

Custo estimado por kWp: 

≈ R$ 4.390/kWp 

Ainda que se admita, simultaneamente: 

• aumento expressivo de 30% no valor dos equipamentos; 

• percentuais elevados para infraestrutura e instalação; 

• aplicação de BDI robusto, 

o valor estimado permanece inferior ao contratado. 

 

b) Hipótese de redução adicional de 30% 

Também foi analisado o cenário oposto, considerando eventual intensificação da queda de preços no 

setor, com redução adicional de 30% sobre o valor atualmente apurado do kit. 

Mantidos os mesmos percentuais conservadores (40% / 40% / 5% e BDI de 33,82%), obteve-se: 

Valor estimado final: 

≈ R$ 8.446.000 

Custo estimado por kWp: 

≈ R$ 2.365/kWp 

 

Consideração conclusiva sobre as variações de mercado 

A análise das três situações — valor atual, valor 30% superior e valor 30% inferior — demonstra que 

a oscilação de mercado, isoladamente considerada, não é suficiente para aproximar o valor estimado 

do montante contratado. 

 



 
 

Em todos os cenários simulados, inclusive nos mais onerosos, a diferença em relação ao valor de R$ 

26.000.000,00 permanece expressiva. 

Isso indica que o descompasso identificado não se explica apenas por variações conjunturais de preço, 

mas decorre de diferença estrutural entre o valor contratado e os parâmetros estimativos e 

comparativos analisados. 

 

4.4.3 Análise da Estrutura de Custos em Licitações Públicas Comparáveis 

Além da comparação do custo por kWp, revela-se relevante examinar a composição interna dos 

preços em contratações públicas similares, a fim de verificar qual o peso efetivo dos equipamentos (kit 

fotovoltaico) em relação aos demais insumos. 

Essa verificação é importante porque, no setor fotovoltaico, a maior parcela do custo costuma estar 

concentrada nos equipamentos (módulos e inversores), sendo proporcionalmente menor o impacto da 

mão de obra e de serviços acessórios. 

Foram analisados, para esse fim, dois processos públicos no Estado do Maranhão. 

 

Concorrência nº 001/2026 – Prefeitura de Buritirana/MA 

(Processo Administrativo nº 12.060/2025) 

Objeto: implementação, fornecimento, instalação, homologação e manutenção de usina fotovoltaica 

(376,83 kWp). 

Distribuição percentual da planilha sintética pública: 

• Materiais: 75,94% 

• Mão de obra: 3,32% 

• BDI: 24,23% 

Interpretação 

Observa-se que aproximadamente 76% do valor global está concentrado em materiais e 

equipamentos, enquanto a mão de obra representa percentual reduzido (3,32%). 

Isso confirma característica estrutural do setor: 

o custo do sistema é predominantemente composto pelo kit fotovoltaico (módulos, inversores e 

componentes elétricos). 

 



 
 

Concorrência Eletrônica SRP nº 001/2026 – Imperatriz/MA 

(Processo Administrativo nº 02.08.00.1862/2025) 

Objeto: manutenção preventiva e corretiva de sistemas fotovoltaicos, com fornecimento e substituição 

de equipamentos. 

Distribuição percentual da planilha: 

• Aquisição de materiais: 84,80% 

• Serviços de engenharia e manutenção: 11,54% 

• Materiais e equipamentos para sistema de alimentação elétrica: 3,65% 

•  

 

 

 



 

 

 

Interpretação 

Nesse processo, mais de 88% do valor total está vinculado a materiais e equipamentos, enquanto 

os serviços representam parcela minoritária. 

Ainda que o objeto envolva manutenção, a lógica estrutural se mantém: 

o peso financeiro está concentrado nos equipamentos. 

 

 

Outros exemplos que demonstram o peso de casa insumo em uma execução fotovoltaica: 

 

 



 
 

 

 

 

 

4.4.4 Relação com as simulações realizadas 

Nas simulações deste estudo foram adotados os seguintes parâmetros: 

• Infraestrutura: 20% (ou 40% no cenário ampliado); 

• Instalação: 20% (ou 40%); 

• Projetos: 5%; 

• BDI: 33,82%. 

Mesmo no cenário mais conservador (40% + 40% + 5%), a parcela destinada a custos não vinculados 

diretamente aos equipamentos alcança 85% do valor do kit base antes do BDI — proporção que, como 

se observa nas planilhas públicas analisadas, tende a ser significativamente inferior na prática 

administrativa. 



 
 

As licitações de Buritirana e Imperatriz demonstram que: 

• A maior parte do valor está concentrada nos equipamentos (entre 75% e 85%); 

• A mão de obra costuma representar percentual reduzido; 

• O BDI aplicado gira em torno de 24% (inferior ao percentual de 33,82% utilizado nas 

simulações). 

Portanto, os percentuais adotados na modelagem não se mostram subestimados. Ao contrário, 

revelam-se prudentes e, em alguns cenários, superiores aos observados nas referências públicas 

analisadas. 

 

4.4.5 Comparação com contratações públicas no Estado do Maranhão 

Além das simulações estimativas realizadas, procedeu-se à análise de contratações públicas 

efetivamente realizadas no Estado do Maranhão, com objeto semelhante, a fim de verificar os valores 

praticados por outros órgãos da Administração Pública. 

A comparação com parâmetros públicos é relevante porque permite aferir a razoabilidade do preço 

contratado à luz de referências oficiais, submetidas a procedimento licitatório e controle institucional. 

Foram examinados três casos. 

 

a) Secretaria de Estado da Administração – Maranhão 

Pregão Eletrônico nº 127/2024 – SALIC/MA 

Objeto: aquisição de 450 kits de sistema fotovoltaico on-grid, cada qual com potência mínima de 8,25 

kWp, incluindo fornecimento, instalação, projeto e homologação junto à concessionária de energia. 

Valor inicialmente estimado por kit: 

R$ 21.200,00 

 

Entretanto, após o regular processamento da licitação e disputa competitiva, o valor efetivamente 

registrado na Ata foi reduzido para: 

R$ 16.622,22 por kit 

Cálculo do custo por kWp com base no valor final adjudicado: 

16.622,22 ÷ 8,25 ≈ R$ 2.015/kWp 



 
 

Esse dado é particularmente relevante porque reflete o valor efetivamente praticado após competição 

entre licitantes, e não apenas o valor estimado ou de referência. 

Trata-se de contratação estadual realizada em 2024, contemplando não apenas o fornecimento dos 

equipamentos, mas também sua instalação e regularização. Além disso, por se tratar de Ata de Registro 

de Preços cuja vigência foi prorrogada, mantendo-se válida até 2027, tem-se indicativo de que os 

valores registrados permanecem considerados compatíveis com as condições de mercado pela própria 

Administração Pública estadual. 

Assim, o parâmetro estadual efetivamente praticado situa-se em aproximadamente R$ 2.015/kWp, 

valor substancialmente inferior ao custo unitário de R$ 7.295/kWp verificado no contrato analisado. 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

 

  



 
 

b) Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 

Ata nº 26/2024 

Objeto: instalação de sistemas fotovoltaicos com projeto executivo, fornecimento e instalação 

completa. 

Valores registrados: 

• Sistema de 759 kWp: R$ 1.789,95/kWp 

• Sistema de 250 kWp: R$ 2.148,05/kWp 

 

Observa-se que se trata de órgão federal, submetido à Lei nº 14.133/2021, com exigências técnicas 

formais e utilização de equipamentos de marca consolidada. 

 

 

 



 
 

 

 

c) Prefeitura de São Domingos do Maranhão 

Ata nº 024/2025 

Objeto: implantação de usina fotovoltaica conectada à rede, incluindo fornecimento, instalação, 

homologação, ativação e suporte técnico. 

Potência: 1.120 kWp 

Valor total: R$ 4.944.406,84 

Cálculo do custo unitário: 

4.944.406,84 ÷ 1.120 ≈ R$ 4.414/kWp 

Trata-se de contratação municipal realizada em 2025, com escopo semelhante ao contrato analisado. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Referência Custo por kWp 

TRT 16ª Região (759 kWp) R$ 1.790 

TRT 16ª Região (250 kWp) R$ 2.148 

SEAD/MA – valor final adjudicado (8,25 kWp) R$ 2.015 

São Domingos/MA (1.120 kWp) R$ 4.414 

Simulação mais onerosa realizada R$ 3.380 

Contrato analisado R$ 7.295 

 

4.4.6 Considerações de ordem jurídica 

A análise conjunta dos dados permite algumas observações relevantes. 

Primeiramente, verifica-se convergência significativa de valores praticados em contratações públicas 

no Estado do Maranhão, situando-se majoritariamente em patamar aproximado entre R$ 1.800/kWp 

e R$ 4.400/kWp, considerando entes distintos (federal, estadual e municipal) e sistemas de 

diferentes portes. 

Em segundo lugar, o contrato examinado apresenta custo unitário de aproximadamente R$ 

7.295/kWp, valor substancialmente superior às referências identificadas. 

Importa, contudo, registrar que o Estado do Maranhão apresenta diversidade de valores em 

contratações do mesmo tipo, a depender de fatores como: 

• porte do sistema; 

• local de instalação (telhado ou solo); 

• complexidade da infraestrutura elétrica existente; 

• exigências técnicas específicas; 

• prazos de execução; 

• escopo contratual detalhado. 

 

A presente análise não teve por objetivo esgotar todas as contratações existentes no Estado, nem 

promover exame individualizado de cada uma delas. O que se buscou foi identificar parâmetros 

públicos comparáveis capazes de oferecer margem aproximada de referência para o objeto analisado. 



 
 

Também é relevante destacar que o sistema contratado possui potência superior a 3,5 MWp. Em 

termos econômicos, empreendimentos de maior porte tendem, em regra, a apresentar redução do 

custo unitário em razão de economia de escala, uma vez que despesas fixas são diluídas em maior 

capacidade instalada. 

Sob essa perspectiva lógica e econômica, seria esperado que o custo por kWp fosse igual ou inferior 

ao verificado em sistemas de menor porte, e não superior. 

 

Ressalte-se, novamente, que a presente análise não conclui, de forma categórica, pela existência de 

sobrepreço. A ausência de acesso à planilha detalhada de composição de custos impede conclusão 

definitiva. 

 

Entretanto, os elementos reunidos — modelagem estimativa, testes de sensibilidade, comparação 

com contratações públicas e análise da estrutura de insumos — indicam descompasso econômico 

relevante. 

 

Nesse contexto, mais do que afirmar diferença numérica, a análise evidencia a importância da 

adequada e formal demonstração do objeto contratado e da metodologia de formação do preço. O 

valor final está diretamente vinculado: 

• à descrição precisa do escopo; 

• à definição técnica do que está sendo fornecido; 

• à quantificação detalhada dos insumos; 

• e à transparência da composição de custos. 

 

O preço, portanto, não pode ser analisado isoladamente; ele é consequência direta da definição do 

objeto e da estrutura interna da contratação. 

 

À luz do princípio da vantajosidade, da economicidade e da necessidade de estimativa idônea de 

preços na fase de planejamento, revela-se pertinente a apresentação: 

• da memória de cálculo utilizada pela Administração; 

• da planilha analítica de composição de custos; 

• dos critérios técnicos adotados para formação do valor estimado; 



 
• e da justificativa específica para eventual divergência em relação aos parâmetros públicos 

disponíveis. 

 

Tais documentos são essenciais para verificar a compatibilidade do preço contratado com as 

condições de mercado vigentes à época do planejamento, bem como para assegurar a transparência e 

a adequada fundamentação do ato administrativo. 

4.5 Análise da Execução Contratual, Cronologia de Pagamentos e Dever de Transparência 

Além das questões relativas ao planejamento e à formação do preço, a análise do momento atual da 

contratação revela aspectos que merecem exame específico, sobretudo em razão da magnitude 

financeira do ajuste e da sua repercussão orçamentária. 

Conforme dados extraídos do Portal da Transparência do Município, em 09/12/2025 foi registrada 

despesa no valor de R$ 6.500.000,00, vinculada ao contrato decorrente da Concorrência Eletrônica 

nº 05/2025, com descrição genérica de “execução de projetos”. 

 

 

 



 

 

 

 

 

A linha cronológica do procedimento indica: 

• 11/11/2025 – abertura da sessão pública para análise de habilitação; 

• 12/11/2025 – declaração da empresa Projeta Solar como vencedora; 

• 17/11/2025 – prazo recursal; 

• 20/11/2025 – prazo para contrarrazões; 

• 24/11/2025 – julgamento dos recursos e homologação; 

• 25/11/2025 – assinatura do contrato; 

• 09/12/2025 – pagamento de R$ 6.500.000,00. 



 
•  

 

 

 

 

 

 

 



 
 

Considerando que o pagamento contratual está vinculado ao cumprimento de etapas do cronograma 

físico-financeiro (itens 6.2.1 a 6.2.4 do contrato), e que a sistemática adotada veda remuneração por 

simples quantidades unitárias, exigindo vinculação a metas de resultado, o valor pago corresponde, 

em termos proporcionais, a aproximadamente 25% do valor global estimado da contratação. 

 

Tal circunstância conduz a questionamento técnico relevante: como um contrato de obra de 

engenharia, envolvendo implantação de sistema fotovoltaico de grande porte, teria alcançado 

aproximadamente um quarto de sua execução física em cerca de 14 dias corridos após a assinatura 

contratual? 

 

A análise ganha relevo adicional quando se considera que, no caso concreto, conforme registrado pela 

própria Comissão em sede de impugnação, não foram previamente elaborados projetos básicos 

individualizados para cada unidade a ser contemplada. O procedimento limitou-se à definição do 

quantitativo global em kWp e à indicação de 12 locais destinados à futura implantação dos sistemas. 

 

Sob perspectiva técnica elementar de engenharia, a ausência de projeto básico previamente 

consolidado implica que tal etapa integra necessariamente o próprio escopo contratual. Isso significa 

que, antes da execução física propriamente dita, seria imprescindível: 

• realizar levantamento técnico individualizado de cada local; 

• analisar a estrutura física existente (cobertura, solo, fundações, sombreamento); 

• verificar a capacidade da infraestrutura elétrica instalada; 

• dimensionar adequadamente a potência suportável em cada unidade; 

• definir arranjos físicos compatíveis com as áreas disponíveis; 

• elaborar projetos executivos específicos por unidade; 

• e submeter cada projeto à concessionária de energia para análise e aprovação de acesso. 

 

Em sistemas conectados à rede (on-grid), a tramitação junto à concessionária constitui etapa 

indispensável e condicionante para o início da execução das fases executivas subsequentes. Trata-se 

de procedimento que envolve análise técnica externa, com prazos próprios e dependência de ato de 

terceiro, não sendo etapa meramente interna da contratada. 

 



 
Diante dessa realidade técnica, a execução substancial do objeto em curto intervalo temporal 

pressuporia não apenas mobilização operacional imediata, mas também superação célere de etapas 

prévias de levantamento, dimensionamento, elaboração de projeto e eventual aprovação regulatória. 

 

No caso em análise, a avaliação resta prejudicada pela ausência de documentos essenciais à verificação 

da compatibilidade entre execução física e desembolso financeiro, notadamente: 

• o cronograma físico-financeiro aprovado pela Administração; 

• a ordem de serviço delimitando o início da execução, com definição de locais e quantitativos 

iniciais; 

• a indicação pública das unidades efetivamente contempladas na medição correspondente ao 

pagamento realizado. 

 

Sem tais elementos, não é possível aferir com precisão: 

• quais dos 12 locais teriam sido objeto de execução inicial; 

• qual o percentual físico efetivamente atingido em cada unidade; 

• se houve aprovação prévia junto à concessionária; 

• e se as etapas executadas correspondem às metas de resultado previstas contratualmente. 

 

Assim, a ausência de projeto básico prévio, aliada à inexistência de documentação pública 

demonstrando a sequência técnica adotada, amplia a necessidade de transparência quanto ao 

cronograma executado e à correlação entre execução física e execução financeira. 

 

4.6 Divergência de Prazos e Reflexos na Análise da Execução 

Da análise comparativa entre o instrumento convocatório e o contrato celebrado, identificou-se 

divergência quanto ao prazo de execução do objeto. 

O edital (item 2.3) estabelece que o prazo de execução será de 120 (cento e vinte) dias. 

O contrato, por sua vez, dispõe: 

• prazo de execução de até 12 (doze) meses, iniciando em 25/11/2025 e encerrando-se em 

25/11/2026 (cláusula 2.1); 



 
• vigência contratual de 6 (seis) meses (cláusula 2.2), com possibilidade de prorrogação 

automática por apostilamento caso o objeto não seja concluído no período inicialmente 

previsto. 

 

Tal divergência merece registro, pois o prazo de execução constitui elemento essencial da contratação, 

diretamente vinculado à formação da proposta, à modelagem do cronograma físico-financeiro e à 

própria lógica de desembolso. 

 

Contudo, ainda que se considere o prazo contratual mais elástico (12 meses), a estranheza observada 

na execução inicial não decorre exclusivamente de parâmetro matemático proporcional. 

A questão central não reside apenas na fração temporal (14 dias), mas na natureza técnica do objeto 

contratado. 

Independentemente de o prazo global ser de 120 dias ou de até 12 meses, a implantação de sistema 

fotovoltaico de grande porte, distribuído em 12 unidades distintas, pressupõe etapas técnicas 

sequenciais que não se comprimem exclusivamente por força de previsão contratual mais ampla. 

 

Assim, a execução de aproximadamente 25% do valor global em 14 dias corridos revela-se atípica não 

apenas sob critério aritmético de proporcionalidade temporal, mas sobretudo sob critério técnico-

operacional. 

Ainda que o contrato preveja prazo máximo mais dilatado, a execução substancial do objeto em lapso 

extremamente reduzido exige demonstração documental clara. 

 

Portanto, a divergência entre edital e contrato quanto ao prazo de execução merece apuração própria 

sob o prisma da segurança jurídica e da vinculação ao instrumento convocatório. Todavia, mesmo 

abstraindo-se tal inconsistência, a análise cronológica da execução e do pagamento revela cenário que 

recomenda esclarecimentos técnicos adicionais, diante da complexidade intrínseca do objeto 

contratado. 

A situação adquire contornos ainda mais relevantes quando se observa que, além do pagamento inicial 

de R$ 6.500.000,00 em dezembro de 2025, foram registradas novas movimentações financeiras que, 

somadas, totalizam R$ 19.064.440,11 até 25/02/2026.  

Movimentações identificadas: 

• Dez/2025 – R$ 6.500.000,00 (pagamento 7158) 

• 03/02/2026 – R$ 1.487.000,00 (pagamento 431) 



 
• 06/02/2026 – R$ 6.468.000,00 (pagamento 567) 

• 25/02/2026 – R$ 1.843.776,04 (empenho 225024) 

• 25/02/2026 – R$ 2.765.664,07 (empenho 225025) 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

A sucessão de pagamentos em curto intervalo temporal, associada à ausência de documentação técnica 

amplamente publicizada, reforça a necessidade de análise mais aprofundada da execução contratual. 

 

Esse montante corresponde a aproximadamente 73,32% do valor global estimado da contratação, 

que gira em torno de R$ 26.000.000,00. 

Considerando que o contrato foi assinado em 25/11/2025, o período transcorrido até a última 

movimentação identificada (25/02/2026) é de aproximadamente 92 dias corridos. 

Se adotado o prazo de execução previsto no edital (120 dias), tal período representa cerca de 76% do 

prazo total. Se considerado o prazo contratual de até 12 meses, corresponde a aproximadamente 25% 

do período máximo de execução. 

Sob qualquer das métricas temporais, o dado objetivo é que mais de 70% do valor global da 

contratação já havia sido empenhado, liquidado ou pago em pouco mais de três meses após a 

assinatura do contrato. 

À luz da sistemática contratual de medição, que vincula pagamentos ao cumprimento de etapas do 

cronograma físico-financeiro associadas a metas de resultado — vedando remuneração por simples 

quantidades unitárias — tal execução financeira pressupõe avanço físico igualmente substancial do 

objeto. 

Em termos práticos, para justificar desembolso equivalente a 73% do valor global, seria esperado que 

o objeto estivesse em estágio amplamente avançado de implantação, com parcela majoritária das 

unidades previstas já concluídas ou em fase final de execução. 

Entretanto, conforme já registrado, não se encontram amplamente publicizados: 

• o cronograma físico-financeiro aprovado; 

• as medições correspondentes a cada pagamento; 



 
• os relatórios de fiscalização; 

• os termos de recebimento parcial; 

• os documentos comprobatórios de aprovação técnica junto à concessionária de energia para as 

unidades eventualmente executadas. 

 

Em contratos de engenharia dessa magnitude, a correlação entre avanço físico e desembolso financeiro 

constitui elemento estruturante da integridade da despesa pública. A elevada execução financeira em 

curto intervalo temporal, sem correspondente transparência documental, pode gerar dúvida legítima 

quanto à aderência entre execução física efetiva e execução orçamentária registrada. 

Não se afirma, a partir dos dados disponíveis, a ocorrência de irregularidade material. Todavia, a 

execução financeira superior a 70% do valor global em período relativamente exíguo — associada à 

ausência de documentação técnica amplamente publicizada — recomenda verificação técnica 

detalhada da compatibilidade entre cronograma físico, medições aprovadas e pagamentos realizados. 

Em contratações que mobilizam aproximadamente R$ 26 milhões do orçamento municipal, a 

rastreabilidade da execução não constitui formalidade acessória, mas requisito essencial de 

moralidade administrativa, transparência e proteção do patrimônio público. 

 

 

 

 

 

  



 
 

CAPÍTULO V 

CONCLUSÃO TÉCNICO-NORMATIVA E CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O presente relatório procedeu à análise técnico-normativa da Concorrência Eletrônica nº 05/2025 – 

Município de Grajaú/MA, sob a ótica da coerência procedimental, da regularidade da fase 

preparatória, da conformidade jurídica dos atos praticados e da observância dos princípios que regem 

as contratações públicas. 

 

A reconstrução cronológica dos atos da fase interna evidenciou que o procedimento foi formalmente 

estruturado entre 01/09/2025 e 12/09/2025, contemplando abertura do processo, formalização da 

demanda, definição de dotação orçamentária, elaboração do Estudo Técnico Preliminar, Termo de 

Referência, autorização do certame e encaminhamento ao setor jurídico. 

 

Todavia, a análise documental sugere que o orçamento estimado aparenta ter sido definido 

anteriormente à consolidação do Estudo Técnico Preliminar, o que, em tese, compromete a lógica 

estruturante prevista no art. 18 da Lei nº 14.133/2021, segundo o qual o planejamento deve preceder e 

fundamentar a estimativa de preços. 

 

Verificou-se, ainda, que o Estudo Técnico Preliminar não apresentou delimitação objetiva do objeto 

em termos de quantitativos, características técnicas específicas e memorial de cálculo demonstrativo 

da solução eleita, concluindo pela adoção de solução global sem explicitação metodológica detalhada. 

Nos documentos públicos disponibilizados não se identificaram: 

 

• as cotações de mercado que fundamentaram o orçamento estimado; 

• a memória de cálculo da formação do valor; 

• o parecer jurídico quanto à conformidade da instrução processual, conforme exigência do art. 

53 da Lei nº 14.133/2021. 

Na fase externa, foram identificadas cláusulas potencialmente restritivas à competitividade e 

disposições que admitem margem interpretativa ampliada na análise de habilitação, circunstância que 

merece cautela à luz dos princípios da isonomia, da competitividade e da seleção da proposta mais 

vantajosa (art. 5º da Lei nº 14.133/2021). 

No âmbito competitivo, constatou-se que, dentre oito participantes, apenas uma empresa foi 

habilitada para a fase de lances. A análise sugere possível excesso de formalismo na apreciação 



 
documental das concorrentes, sem a utilização de mecanismos legalmente previstos, como a diligência 

saneadora (art. 64 da Lei nº 14.133/2021), instrumento destinado justamente a preservar a 

competitividade e evitar desclassificações desproporcionais. 

A avaliação material das empresas inabilitadas indicou que diversas delas demonstram atuação 

consolidada no mercado, qualificação técnica compatível, regularidade jurídica e capacidade 

econômico-financeira, quando examinadas sob perspectiva substancial e não meramente formal. 

Observou-se, inclusive, que havia empresas com qualificação técnica equivalente ou superior à da 

única habilitada, o que, em tese, poderia ter ampliado a disputa e potencializado a economicidade. 

 

No tocante às propostas apresentadas, verificou-se pluralidade de valores, circunstância que evidencia 

potencial concorrencial e reforça a importância da máxima preservação da competitividade, como 

reconhecido reiteradamente pelo Tribunal de Contas da União em sua jurisprudência consolidada 

acerca do formalismo moderado e da primazia do interesse público na condução dos certames. 

 

Quanto à análise de preços, esta restou parcialmente prejudicada pela ausência de documentação 

detalhada da formação do orçamento estimado. A avaliação foi realizada com base em parâmetros 

públicos comparáveis e modelagens estimativas globais. 

Os elementos examinados indicam possível descompasso econômico relevante em relação a 

referências públicas estaduais e federais. Contudo, ressalta-se que tal apontamento constitui hipótese 

técnica fundamentada em parâmetros comparativos, não se tratando de afirmação categórica de 

sobrepreço, diante da inexistência da planilha analítica de composição de custos. 

 

A adequada formação do preço é elemento central da legalidade da contratação, conforme estabelece 

o art. 23 da Lei nº 14.133/2021, sendo indispensável que o valor estimado decorra de pesquisa idônea, 

metodologia demonstrável e documentação rastreável. 

Ademais, a transparência e a motivação dos atos administrativos constituem dever jurídico, em 

consonância com o art. 37 da Constituição Federal. 

O relatório foi elaborado exclusivamente com base em documentos públicos disponibilizados no 

âmbito do procedimento licitatório, não havendo acesso a informações sigilosas, dados pessoais 

sensíveis ou elementos protegidos por reserva legal. A análise respeita integralmente os limites da 

publicidade administrativa e da proteção de dados. 

 

Em síntese, os achados técnicos indicam: 

• possível fragilidade na lógica sequencial do planejamento; 



 
• insuficiência demonstrativa na formação do orçamento estimado; 

• potencial restrição à competitividade; 

• indícios de formalismo exacerbado na fase habilitatória; 

• necessidade de maior transparência na composição de preços. 

• inconsistências verificáveis na fase executória, especialmente quanto à correlação e publicidade 

entre execução física, medições realizadas, cronologia de pagamentos e documentação 

comprobatória da despesa. 

Tais constatações não implicam, por si, declaração de nulidade do procedimento, mas evidenciam 

pontos que recomendam aprofundamento técnico, revisão metodológica e eventual reavaliação sob a 

ótica da legalidade, economicidade, competitividade e vantajosidade. 

O presente relatório encerra-se reafirmando que a análise realizada tem caráter técnico-normativo, 

orientado pela legislação vigente, pela jurisprudência dos órgãos de controle e pelos princípios 

estruturantes das contratações públicas, contribuindo para o aprimoramento da governança e da 

segurança jurídica dos atos administrativos. 

 

Para além das constatações técnicas e normativas acima delineadas, impõe-se registrar que a atuação 

administrativa, especialmente em contratações de elevado impacto financeiro, deve ser orientada por 

cautela reforçada e compromisso inequívoco com o interesse público. 

A atuação administrativa, especialmente em contratações de elevado impacto financeiro, impõe ao 
gestor público e a todos aqueles que exercem função estatal o dever permanente de cautela, zelo e 
responsabilidade na gestão dos recursos públicos. A Constituição Federal, ao instituir os fundamentos 
e objetivos da República (arts. 1º e 3º), estabelece como diretriz estruturante a construção de uma 
sociedade livre, justa e solidária e a redução das desigualdades sociais e regionais.  

A Administração Pública, por sua vez, submete-se aos princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput), que não representam meras fórmulas abstratas, 
mas comandos normativos vinculantes destinados à proteção do interesse coletivo. 

 

A licitação, prevista constitucionalmente (art. 37, XXI), não constitui simples rito procedimental. 
Conforme expressamente dispõe o art. 11 da Lei nº 14.133/2021, o processo licitatório tem por objetivos 
assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, garantir tratamento isonômico e justa competição, 
evitar contratações com sobrepreço ou preços manifestamente inexequíveis e promover o 
desenvolvimento nacional sustentável. Licitar é a regra; contratar diretamente é exceção. E, mais do 
que cumprir etapas formais, o procedimento deve ser estruturado para atingir resultados legítimos, 
econômicos e socialmente responsáveis. 

 

A própria Lei nº 14.133/2021 conceitua sobrepreço (art. 6º, LVI) como o valor expressivamente superior 
aos referenciais de mercado, e superfaturamento (art. 6º, LVII) como dano ao patrimônio público 
decorrente, entre outras hipóteses, de distorções na execução ou na formação financeira do contrato. 



 
Tais previsões evidenciam que o legislador atribuiu centralidade à proteção do erário e à integridade 
da formação do preço, elementos diretamente ligados à moralidade administrativa. 

 

Nesse contexto, a moralidade administrativa não se confunde com rigor formal dissociado da 
finalidade pública. O Direito Administrativo contemporâneo orienta-se pelo formalismo moderado, 
reconhecendo que a forma é instrumento para assegurar segurança jurídica e isonomia, mas não pode 
converter-se em obstáculo à competitividade ou em mecanismo que, paradoxalmente, prejudique a 
obtenção da proposta mais vantajosa. Exigências ou interpretações excessivamente restritivas, 
incapazes de gerar prejuízo concreto à Administração, podem frustrar a finalidade constitucional da 
licitação, restringir a competição e comprometer a economicidade. 

 

No caso concreto, trata-se de contratação que pode alcançar aproximadamente R$ 26.000.000,00 — 
montante expressivo para a realidade orçamentária de um município situado em região historicamente 
marcada por desafios socioeconômicos. Recursos dessa magnitude poderiam impactar 
significativamente áreas essenciais como saúde, educação, infraestrutura, cultura e assistência social. 
Por essa razão, a destinação dessa verba deve ser orientada por planejamento rigoroso, fundamentação 
técnica adequada, rastreabilidade da formação de preços e observância estrita aos objetivos do 
processo licitatório previstos no art. 11 da Lei nº 14.133/2021. 

 

A cautela administrativa, portanto, não constitui entrave à gestão pública. Ao contrário, é expressão 
concreta do compromisso constitucional com o interesse público, com a moralidade administrativa e 
com a utilização responsável de recursos que pertencem à coletividade. Em contextos de elevada 
desigualdade social, a observância substancial — e não meramente formal — das normas licitatórias 
representa instrumento de justiça distributiva e de preservação da confiança social nas instituições. 

 
Registre-se que, ao longo do presente relatório, foram citadas orientações e entendimentos 

consolidados do Tribunal de Contas da União, dispositivos da Lei nº 14.133/2021, da Constituição 

Federal de 1988, do Código Civil, bem como cláusulas específicas do Edital, do Estudo Técnico 

Preliminar e do Termo de Referência analisados. Todas as referências normativas e jurisprudenciais 

mencionadas encontram-se devidamente indicadas no corpo do texto, nos trechos pertinentes à 

fundamentação de cada conclusão, não se apresentando, portanto, relação apartada de dispositivos ou 

acórdãos, uma vez que as citações foram contextualizadas de forma direta e integrada à análise 

desenvolvida.  

 

  



 
 

DECLARAÇÃO FINAL E RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

A presente análise foi elaborada com base na documentação disponível até a presente data, nos 

elementos constantes dos autos acessíveis e nas informações publicamente divulgadas pelos órgãos 

envolvidos. 

O relatório possui natureza estritamente técnico-jurídica e analítica, consistindo em exame 

interpretativo dos atos administrativos à luz da Lei nº 14.133/2021, dos princípios que regem as 

contratações públicas e das normas correlatas aplicáveis. 

As conclusões aqui expostas não configuram juízo definitivo, afirmação categórica de irregularidade 

ou imputação de responsabilidade, mas representam interpretação técnica fundamentada a partir dos 

dados e documentos examinados. 

Eventuais documentos supervenientes, informações não disponibilizadas ou esclarecimentos técnicos 

adicionais poderão influenciar a compreensão de pontos específicos, não afastando o caráter 

contributivo e opinativo da presente análise. 

Registra-se, ainda, que o presente trabalho não substitui auditoria contábil, perícia técnica de 

engenharia ou manifestação de órgão de controle interno ou externo, limitando-se ao exame jurídico-

analítico compatível com a atuação profissional da subscritora. 
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